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Si quod est tíevo hoe Uteratissimo studiu, w<f
Viri praecipui, et primae prorsus eruditionis u
contentione mnitebantur , eidemque ferme totam suan
tom , vires , et labores suas consecrarunt , cui artes

,

scientiae hodiernae sua debent incrementa , suumque fio-
vem y et quod viros eruditos toti orbi literário prae cae-
teris fecit honorabiles ,. illud projecto est studium antiqui-
tatum,

Zalluwein Tom. 2. Quaest. 4. Cap. 6. §. 1*

Para de todos os modos engrandecer a Nação Por-
tugueza y procura ... resuscitar também as Memorias da
Pátria, da indigna escuridade, em que jaziao atégo-
ra... He a lição da Historia um fecundo Sep T>ario de
Seroes.

Alexandre de Gusmãc 'a â
Academia Real da I tus.
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DO

RIO DE JANEIRO,

LIVRO VIIL

PARTE %\

CAPITULO 4o
.

Das Minas Geraes

f

j^^ proporção que os Paulistas cultivavam
as estensas , e densíssimas matas do seu dis-

tricto , ambiciosos de prender os Indígenas 5

seus habitantes , com os quaes negociavam *

e por essas marchas foram descobrindo as

riquezas encerradas nas terras novas , cuja

ecltura promettia aos seus trabalhadores

abundantes conveniências; animados de gran-
des esperanças , principiaram á ser menos ac-

tivos na caça dos índios , e com diligencia

maior entraram na pesquiza dos encuber-
tos thezouros. Fernando . Dias Paes, avan-
çando distancias assas longas^, foi o primei-

ro dos Sertanejos, que se desvaneceu de
A ii



2 Memorias Historícâst

Rio Ttamirindiba
( que quer signiá-

pedra pequena, eboiiçosa-=) alem do
o Frio para a parte do Oriente , onde des-

cobriu ouro, e entre outras pedras precio-
sas , as esmeraldas , na altura demarcada, por
Marcos de Azeredo : e he sem questão , que
por Carta d' ElRei D. AÍFonso 6.° d da â
27 de Setembro de 1664 , foi-lhe co .ietti

do o exame de seus sucavoens. (1) Sabe-*
que com Patente do Governador Geral tio
Estado AÍFonso Furtado , passada a 30 de
Abril de 1.672-, proseguiu Paes , no principio
do anuo seguinte , a empreza das esmeral-
das junto ao^Rio chamado pelos naturaes do

C 1 ) Nenhuma certeza há , ou se encontra, dos
primeiros Sertanejos

, que , atraveásando este Conti-
nente dilatadíssimo

,. descobriram as, Minas de ouro
apparecido por toda sua circunferência -em mais. ou
menos abundância, e conta, conservando-se apenas

,

por escrito
,
e por tradição seguida , as memorias de

seus princípios, cujas fontes inquiridas, exac 3nte,
ministram as noticias que procuro perpetiv Gar-
cia Rodrigues Paes, innfio de Fernando Dias Paes r
teve Patente de Capitão Mór da Entrai e Desco-
brimento das Minas de Esmeraldas

,
.da a 23

de Novembro de 1683, que se registrou no Liv. 1
F. 9 v. da Provedor. Ger. do Rio de Janeiro
por Ord. da mesma data se lhe mandou prestar
diencia, e dar todo auxilio para esse fim , como Cv
ta do Registro a F. 11 e F. 12 v. d'aquelle Liv.
Com o pretexto de velho , de viuvo, e de ter três fi~
lhas solteiras, se escuzou Garcia de continuar na
diligencia das Minas referidas, cujo descobrimento re-
commendou a Ord. de 16 de Abril de 1722, e outra
de 8 de Abril dei1732 mandou promover. Ved, Cap.
o anteced. nota 19.,
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paíz AnhonJiecanJiuva ( que vale o mesmo »

que agua ,
gwe *c íome, ) e hoje tem o nome

de Sumidouro 9
acompanhado de amigos , o

de gente sufficiente para o serviço i e que fa-

zendo varias entradas á serra altíssima, e vi-

sinha do Sumidouro, denominada Tuberábus~

sú , oujSubrá-Bussú ( que significa =*= couzor

felpuda= ) a qual s« diz hoje Serra Negra ,

oa das Esmeraldas , achou ahi pedras precio-

sas, e de qualidades differentes , cujo valor

não ponde conhecer a falta de pratica : e á

pesar de grandes desgostos, causados pela

sua comitiva ,
proseguiu a derrota em direi-

tura á fupabussú , ou Ilepabussú ( que signi-

fica Lago grande ) ,
junto ao qual se suppu-

nha existirem os Sueavoens procurados. Por

indicação de hum índio aprehendido teve en-

tão certeza de abundar aquelia Serra de

grande thesouro em pedraria : e depois de

examinar quanto permittia o dezejo , não
conseguiu o fim de suas deligencias trabalho-

sas , deixando de chegar ao sitio principal ;

porque desunidos os companheiros pela de-

longa de sete annos de pesquizas , e pouca
salubridade do lugar , o obrigaram á voltar

para S. Paulo , e quando se aproximava ao

Rio das Velhas ( chamado pelos naturaes do

paiz Guaycuhy ) terminou os seus dias, dei-

xando os petrechos da Officina mineral , a

pólvora , o chumbo , e o roteiro das digres-

soéns sertanejas, a seu genro Manoel de Bor-

ba Gato.
Era o terreno de Cahyté OvU Cuyaté ( que

significa Maio bravo . sem mistura de cam-
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jnhecido com o nome de Casa da Ca**
ado por uma povoação de Índios si-

sobre as margens distantes 5 legoas
tu# ixio Doeè , o mais notável dos Desco-
bertos, cujo Sertão entrara- era 1693 Antó-
nio Rodrigues Arzão , natural de Taibeté ,com a Comitiva demais de cincoenta ho*
meos : e entretantoque o destino condi
:zia a todos na colheita da lndiada-, tiver?
<el !es a fortuna de descobrir ao mesmo te. -

po algumas porçoens de ouro , de que Ar-
zao aprezentou três oitavas á Camará da Vil-
la da Capitania do Espirito Santo , onde se
iundiram

, e lavraram depois duas meda-
lhas

, com uma das quaes voltou o mesmo
Arzao para 8. Paulo; e antes de fallecer
-aiu, incumbiu á Bartholomeu Bueno de
Cerqueira, seu Cunhado, a continuação do
descobrimento do ouro , entregando-lhe o
Roteiro para esse fim.

A'vista da amostra do ouro, e das ins-
truceoens recebidas , bem que Buei òsse
bastante ágil , faitavam-lhe contr 4 , for-
cas necessárias para executar ,i ipreza:
mas favorecido de amigos

, parentes , e cTou-
íros interessados no bolo, saiu em 1694 (2)

( 2 ) AVespeito da Época desse Facto discordam
os manuscritos. A Memor. Histor. de Cláudio Ma-
noel da Costa

,
publicada pelo Patriota do Rio de

Janeiro N. 4.o An. 1813 , firmou a saida de Bueno
da ViHa de S. Paulo em 1697, cuja noticia nao se
combina com o tempo do Governo de António Paes
de Sande-, desde Março de 1693, até Fever. de 1695

,como ficou referido no Liv. 4, Cap. 1 e se verá
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accompanhado de sufficiente comitiva, e rom-
pendo os matos geraes chegou felizmente
á Itaberáva , cuja Serra dista oito legoas clè

Villa Rica, sem outro farol, que lhe dirigisse

a marcha , alem dos alcantilados picos de
algumas Serras. Como a Conquista dos ín-
dios dava aos sertanejos o principal movi-
mento , ao mesmo tempo que Bueno se en-
tranhou nos matos, outros aventureiros em~
prehenderam igual digressão , e alli accon-
teceu encontrarem-se , trabalhando todos
na descoberta do ouro t mas faltando-lhes a
instrucção, a expriencia, e os instrumentos
mineraes , por beneficio dos quaes fizessem
as provas , e exames da nova lavoura, apenas
se contentaram com o pouco producto d'el-

la , apurado em pequenos pratos de madei-
ra , ou de estanho, cavando a terra, onde o
ouro se conservava formado , com paos agu-
çados, que substituíram á enchada e á cava-
deira.

Nuo excedia a doze oitavas a quantia
de ouro junto , de que em Taibaté se fez as-
tuciosamente posuidor Carias Pedrozo da
Silveira , sugeito mui hábil , e amado dos
seus patriotas , com o dezignio de patentea-lo
ao Governador do Rio de Janeiro António
Paes deSande,como executou no principio

adiante. O Santuar. Marian. disse no Liv. 3, tit. 77,
onde tratou da Igreja de N. Sra do Pilar de Villa
Rica, que pelos annos de 1695 se descobriram as
grandes Minas Geraes do ouro na America ; e Pita y
mo Liv. 8, n. 58, que noan,, 1698.
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do anuo 1695 ; por cujo motivo , comine f>

íer\ílo-ihe o mesmo Governador o estabel-
ecimento de uma Gasa de Fundição em Tai-
baté , também o premiou com a nomeação
de Provedor dos Quintos, e dos Registros do
Continente, e de Capitão Mor cTaquella Vil-
la. Estimulados «ntao os Paulistas pelas
descobertas referidas , e pelo principio d<*

premio que lhes augurava maiores felic ;

des, armaram tropas, e preveniram api.s-
tps precisos á mineração , de que se foram
mostrando muito mais cubiçosos ; e dividi-
dos em diversos bandos, sem receio das Ser-
ras escabrosas, e alcantiladas, ou excessiva-
mente elevadas , e dos Rios caudalosos ,

atravessaram o terreno mineral por vários
rumos , de modo qie não entravam uns nas
íkisqueiras (3) denunciadas por outros. Es-
te svstema prudente , e económico, produziu
effeitos tão felizes

, que em tempo breve
ficou conhecida a qualidade das terras mi-
neraes , e de seu centro se fbrr ex-
trahindo as grandes , e riquissimas precio-
sidades , escondidas até esse ter ^á Por-
tugal : e porque as faisqueiras t muada-
mente appareciam em qualquer sitio , onde
as buscavam, d'ahi se originou o nome de Mi-

( 3 ) Faisqueira se chama nas Minas o lugar
,

onde pinta o ouro , ou se dá á conhecer pelos seus

sinaes : e Faiscar , he o serviço de ajuntar terra dos

córregos ? dos campos vizinhos á mineração , e dos

montes
, Pa*'a laya-la , e colher alguns garanitos da

©uro escaPádos dos raineradores principaes.
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nas Geraes , demoradas desde 18 até 23o 13

meio de latitude
, (4) que se deu ao Continen-

te de novo cultivado. Não obstante apparecer
o ouro com facilidade nos lugares planos , e
mais próximos aos rios, a sua descoberta nas
montanhas , e serras, foi obra da industriosa
ambição , depois de esquadrinhados os rios

,

v> suas margens baixas : então , demistura
com o o^iro , se manifestaram as pedras pre-
ciosas 3 de que havia já algum conhecimento.

A noticia da riqueza immensa (Faquel-

le Continente , incitando a fome ávida dos
homens , arrastou milhares de indivíduos
de vários géneros , condieoens , e estados
á cultiva-lo : e ^ciente EIRei D. Pedro 2 . dos
novos descobertos mineraes , pela amostra
do ouro manifestado ao Governador do Rio
de Janeiro António Paes de Sande , antes
de 22 de Fevereiro de 1695 , em que fale*

ceu , (5) e remettido pelo Successor do Pos-
to Sebastião de Castro e Caldas (6) com a
Carta de 16 de Junho do mesmo anno

,

incumbiu á Artus de Sá e Menezes o pro-
vimento das descobertas mineraes , encar-
regando-lhe o Governo da Capitania, para
cujo fim deu também as providencias , que
constam das Cartas Regias de 1696 , 1697
e 1698, estimulando a actividade dos novos
Colonos mineiros com prémios honoríficos

Part. 2a
. Tom. VIII B

(4) Vede o §. Situada, depois da memoria do»
Governadores , e a nota correspondente 31, *

( 5 ) Ved^ Liv. 4 lug. cit. supra.

( 6 ) Vede o mesmo Liv.
"'''"
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do Fora da sua Casa , dos Hábitos das Três
Ordens Militares , e outras graças. (7)Em conformidade das Regias disposi-
çoens seguiu Menezes o caminho de S. Pau-
lo a 15 de Outubro de 1697 , d*onde regres-
sou em principio de 1699 ; mas demorando-
S3 na Capital poucos mezes , subiu ás Ge-
raes , e alli se deteve , até o principio do an
no 1700 , em que de novo se restituiu á re-
sidência principal da Cidade : e como da
actual assistência de tão cuidadoso director
n'aquelle paiz dependia o progresso da cul-
tura mineral

? terceira vez voltou Menezes
ás novas Minas , que foi obrigado á deixar
com o fim do Commandamento da Provia-
cia, commetteodo, antes de se recolher á
S. Panlo , a administração

9 e governo d es-
se Continente , com jurísdieção no Cível , e
no Crime, ao Mestre de Campo dos Auxi-
liares Domingos da Silva Bueno , nomea-
do Guarda Mor da Repartição Miner

Penetrados os matos por numer ;; po-

(7) Semelhautes Graças permittira >s Senho-
res Reis que D. Francisco de Souza , D. Rodrigo
de Castello- Branco, António Paes de Sande e outros,
a quem incumbiram o promovirnento das Minas

, as.
distribuíssem

,
e promettessem em seus Reaes Nomes

como íicaTeferido no Liv. 3, Cap. 3, nota 1; Liv!
ó ,

Cap^ 7, nota 2; e no Liv. 4 , Cap. 1 , fallan-
do do Governador António Paes de Sande. A mesma
faculdade concedeu a C. R. de 26 de Acosto c\e
1758 ao Governador do Mato. Grosso D. António
Kolíim de Moura, ,e modernamente íòi permittida ao
uovemador Magessi, o
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to de Capitanias differentes , (8) que só
Conhecia as leis da liberdade , e do dispo-
tismo , para o regulamento de suas acçoens,
e que apenas interessava na acqulsiçao do
metal áureo ( sem consulta dos meios pro-
porcionados ) cuja fome insaciável consumia-
lhe o coração ; não se conheciam alli outras
virtudes , alem da lascivia , da soberba , da
ambição , do orgulho , e do atrevimento

,

que haviam chegado ao mais alto ponto de
excesso : e n'essas circunstancias desgraça-
díssimas era totalmente de necessidade,
que os novos Colonos , sacudindo o freio da
obdiencia , e do respeito ás Leis , se cons-
tituíssem temíveis monstros , não se conser-
vassem pacificos , nem observassem a boa
ordem estabelecida por aquelle Governador,
deixando de reconhecer no Guarda Mor
Bueno a authoridade , e jurisdiccao

, que lhe

fora commettida. Correndo então sem bri-

da os desacordados procedimentos d'esse

monte de homens absolutos , todas as pro-
videncias anteriores se dificultaram , e tudo
era tumyltuario entre os Paulistas , e os
Europeos , ou estrangeiros da Provincia de
S. Paulo, contra quem se armaram os mes-
mos Paulistas de uma reserva particula-

^ii

(8) A Ordem de 17 de Dezembro de 1734
declarou ao Governador das Minas

,
que não devia

prohibir aos Vai.sallos de S. M. o fazerem descobri-

mentos nas terras incultas ; e o Alvará de 5 de Maia
de 1753 facultou o descobrimento de quaesquer Mi-
nas na America* aniraando-o cora prémios £ e meixêz*.
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rissima , pretendendo esbulha-los de tudo>
que possuíam. (9) I)' ahi se suscitou o ódio
irreconciliável dos naturaes de S. Paulo á
todos os Forasteiros, (10) ou Estrangeiros y
chamados por elles Embuábas , ou Bua-
bas; (11) que depois de repetidas diseneoens,

( 9 ) Como os Paulistas foram os primeiros des-
cobridores do ouro, tinham porisso

, que lhes era
licito esbulhar os enxames de estrangeiros de tudo
quanto elles possuíam nas terras de seus descobri*
nientos, cujo direito Senhorio arrogavam.

^(10) Pelo nome Forasteiro
,
que Uoje damo&

ao aomem estranho » ou peregrino , se entendia an-
tigamente aquelle, a quem davam o nome de hostis,
como sabemos pelos exemplos nas 12 Taboas — Aut
status ^dies cum hoste — Adversas hostem aeterna
àuciontas — Cicero de Offic. Cap. 12.

(II) Embuábas, &\i Buábas , chamavam os
paulistas as galinhas

, ou quaesquer outras aves
, que

tinham as pernas cobertas de plumas
, e se dizem

calçadas Daiii se derivou dasem elles o mesmo no-
me aos iLuropeos, e aos Forasteiros, cu á quaesrmer
outros Baseados fóra do seu paiz, os quaes çm todo tem-
po

,
e serviço

, usavam de botas , ou de poíaina»
, cora

que cobriram as pernas , andando os mesmos Paulis-
tas sempre despidos cTessa coberta. Os Europeos g
forasteiros,, sem distinguir os nacionaes de Si Paulo'
de outros provincianos diíièrentes, a todos tratam porI autistas

, logoque tenham habitado no paiz de Sv
laulo, como em Portugal chamam Brasileiros, MU
ttetros, &c. os seus indígenas

, recolhidos com' boef>-
moedas do Brasil

, Minas , &c. SemeHianÈe diffferenca

i

m °* Asiáticos, e Africanos Orientaes , chaman-
do aos ..Portugueses

, Soldados , e p% todos os imih
Jíiuropeos Mercadores. Robertson

, T. 4 da Hisíor
da Amer. pag. .194 e seg. ., attribue a rivalidade

,
que

aheatie os íilhos da Europa, e os- dk. America, o»-
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urdidas pela emulação, e eobieà do ouro,

brotou as terríveis desgraças aecontecidas

do Brasil , á Politica do Gabinete da Hespanha
,
que

a fomentava , só para os ter sempre corno desunidos
,

e em perpetua guerra , e para fazer necessária a de-

pendência das Colónias
,

que por motivo das suas

causas e pleitos recorram á Corte, d^nde lhes vá a

composição > ou a Sentença difmitiva. Diz
,
que esta

raiva he implacável , bera con\ó a que conservam a»

Na^çens Limítrofes : e que os Chapetoem ( Euro-

peos ) , e os Crioulos (Americanos), sam irreconci-

liáveis; porque os primeiros tem como reduzido- c*

segundos á. escravidão, e influído n'elles uma vil oc-

ciosidade
,
querendo com isto levar ao fim as inten-

çoens da Corte
,
que obra sempre em desconfiança

á respeito destes Vassallos. Estas reflexoens ( de Ro-
bertson disse um judicioso anónimo) podiam ter si-

do o jogo d'alma de um prespicaz Realista
,
que de

muito antes previsse a Revolução das suas Américas.

Occupada portanto a sua alma de ideas análogas
,

julgaria Politica assombrada, e desconfiada, aquillo,

qne lie um cios eíieitos necessários das causas moraes

,

trabalhando juntamente com as íisiea=. He natural a

raiva , de que falia
;
porque esta nasce da desigualdade

das fortunas, causa principal da rivalidade entre es

filhos da Europa, e os Brasileiros, nascidos de pro-

genitores Europeos
,

que apesar de não sei em iner-

tes , nem priguiçosps , alguns Escritores contudo,

confiando em. relaçoens apaixonadas , e menos vindi-

cas
,
julgam escrever bem as suas Historias com apo-

logias
,
q^e os deslustram , fazendo comparaçoens pou-

co ajustadas entre as Naçoens de longo tempo cul-

tivadas, e as que não contam séculos de cultura, nem
para reduzi-las ;i melhor estado se ministraram até os

meios necesarios. Não he só o Comirtercio
,
que requer

vivacidade : a Agricultura não dá tanto deseanço , co-

mo o giro do negocio ; nem este demanda mais for-

ça, que aqueíla. He hmegavel
,
que da Agricultura
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jur> ao Rio intitulado das Mortes, (12)
oiíd jouve rigorosa matança. Divididos em
partidos os Paulistas ( de quem era Maio-
ral Domingos da Silva Monteiro , ou Ro-
driguez - (13) ), e os Forasteiros ( de quem
era Chefe Manoel Nunes Vianna ) voo ir a
desordem sustentada desde 1707 > fem a-
proveitar o excessivo trabalho de Julião
Rangel de Souza, que mandado

. á exer r

subsiste a maior porção dos Brasileiros , e que o Com*
mercio he manejado por maons aventureiras , e estran-
geiras. E quem duvida, que a Agricultura foi sem-
pre a escrava do Commereio ? Fatal trantornação ! A
Arte Mãi escrava da Agencia, que he filha da Am-
bição ! Ora eisaqui o foco destes raios consummido-
res do bom costume , e do amor social. Yed. Liv.
7 j Cap. 4 , nota ( 2 ) e Cap. 6.

(12) O Santuário Marianno , Liv. 3, tit. 77,
contou como primeiro motivo do nome, que deram á
esse Rio, a batalha travada entre duas das muitas na-
çoens de índios habitantes d'esses Sertaons sobre a
posse do sitio : mas Pita , America Portugezá Liv. 9

,

referiu a origem no facto da morte tirana, e injasta
de um Forasteiro, por um Paulista, d'onde procedeu
a vingança na vida d'aquelle , e da offensa de todos.
Vede Villa de S. João d

1

El-Rei.

( 13 ) A citada Memor. Histor. de Claudino M.
C. referiu-o com o appellido de Rodrigues. Dizia-se
Maioral dos Paulistas , não porque exercitasse so-
bre elles o direito de junsdicçao ; -mas do nome em-
prestado, e tirado da Politica usual entre os índios,
chamados de Corso, que elegem um, para os capi-
tanear, aquém dam esse titulo, escolhendo-o dos mais
distinctos em figura, forças, ou certeza do tiro do Ar-
co. Por todas essas qualidades era Monteiro o Maio-
ral dos Paulistas.
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fvlli alguns Cargos Civis , e Militares
, prb*

ourou os meios de persuadir a paz , e boa
união entr' elles.

Occorreu á perturbar a solicitada har-
monia o facto seguinte. Associado Fr. Fran-
cisco de Menezes (14) ( Frade Trino ,

que chegara á Sabará pelos annos ÍJ07 )
?om o Sargento Mor Francisco de Amaral
Grugel , mandou arremattar no Rio de Ja-
neiro o Contracto do Talho das Carnes,
que se cortassem nos açougues de todas as
Minas : e oppondo-se os Paulistas , á fren-
te do seu Maioral Monteiro, c de Bartho-
lomeu Bueno Feijó, á execução desse in-
tento

, proseguiu Fr. Francisco no empenho
de estabelecer o Contracto arrematado , não
obstante desistir o Sócio Grugel da sua pre-
tencão, temendo ajuizadamente as desgra-
ças , e funestas consequências de um levan-
tamento. Sem cessar do projecto

, girou a-
quelle Frade as Minas : e encontrando em
Sabará" novo obstáculo na repugnância dos
Paulistas Júlio César , D. Francisco Ron-
dou , e outros, tornou o acordo de se ag-
gregar á Vianna, e seus parciaes ( cuja ro-
da faziam outros Frades semelhantemente
turbulentos ) , aconselhando a rebellião. Pa-
ra que se effeituasse com segurança a deli-

ra 14) Este sugeito he o mesmo, que em 1710
bateu os Francezes no oiteíro do Desterro

,
quando

com Du-Clerc entraram no Rio de Janeiro
3
como fi-

cou referido no Liv. l.°
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neada empresa, por conselho de Fr. Fran-
cisco fingiram certa amizade com os Pau-
listas, persuadindo-os (á titulo áò suppostas
Ordens Regias ) á recolherem num arma-
zém as armas de fogo ( como haviam de re-
colher também todos os outros ) , gob o
pretexto apparente de evitar desordens en-
tre os dous partidos, sem contudo se \
var cada um delles do seu uso nas occas -

ens importantes de interesses próprios, re-
puiando-se rebelde todo o que repugnasse
obedecer. Menos ardilosos, e mais sinceros
os Paulistas , convieram na proposta , e sem
hesitar, recolheram as armas , de que os
Forasteiros se serviram para se defenderem
de seus rivaes , prendendo os mais podero-
sos d' entre elles, como foram Domingos
da Silva Rodrigues, e Bartholomeu Bueno
Feijó; e senhores da defensa, acclamáram
aVianna por Governador da Provincia, de
que pretenderam sacudir os seus contrários
á custo de grande mortandade de ambos os
partidos. Com o vencimento dos Paulistas

,

se dividiram os Forasteiros em dous Cor-
pos

, que Capitaneados por Manoel da Sil-
va Rios , natural de Lisboa, e por Fr. Fran-
cisco

, saíram de Sabarábussu, Caheté, e
Rio das Velhas

, para as Geraes ; e chega-
dos ao lugar denominado Cachoeira do
Campo, trataram ahi nova Conselho, de
que resultou a rebellião manobrada por Fr.
Francisco, fazendo prestar, sob juramento
no aeto publico da Missa ( celebrada á ti-
tulo de Acção de graças pela feliz' eííeito de
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seus intentos ) (15) segura obdienela, e cons-
tante fidelidade ao eleito Governador Vianna.

___ Part. 2*. Tom. VJIJ_ C ^ J _

( 1.5 ) Fr. Francisco de Menezes, ura dos cabe-
ças principaes do mencionado levantamento, ou dis-

córdia , *fbí expulso das Minas pelo Governador Al-
buquerque , apesar da permissão Regia , com que
passara °áquella provinci*a, como consta da C. 11. de
12 de Outubro de 1710. Participado a El- Rei pelo

mesmo Governador tão desgraçado facto , dimanou d'a-

hi o D. de 10 de Outubro de 17Í0 para o Dezem-
bargo do Paço Consultar "até que ponto chegava a Au-
toridade Real para obrigar os Frades , e Cleiâgos

,
que

,

sem emprego espiritual , viviam com escândalo , e per-

turbação da boa ordem no districto das Minas , à saí-

rem d'ellas , não tendo bastado a prohibição recom-
mendada, à esse respeito ao Bispo do Rio de Janei-

ro. „ Entretanto baixou a C. R. de Vi do mesmo mez

,

e anno , approvando os procedimentos do Governador.

A C. R. de 19 de Junho de 1711 inhibiu que , á ex-

cepção dos Missionários, passassem à Minas quaes-

quer outros indivíduos Clérigos, nem Frades; e ou-
tra C. R. ou Ord. de \l de Novembro de 17] 5 agra»

deceu ao Governador D. Braz Balthasar da Silveira ter

expulsando d'alli os Religiosos desempregados. Quan-
to foi ruinosa a turba desses indivíduos vagos nas Mi-
nas , mostraram os factos

,
que deram motivo à repe-

tidas Ordens Regias, desde a de 9 de Novembro de

1709 , determinando a evacuação dos não empregados

em Cargos, ou Oíficios Ecclesiasticos , e que sé exer-

ciam os do negocio, e da turbulência, como he pa-

tente das mesmas Ordens dirigidas aos Governadores

do Rio.de Janeiro, e d'aqueílas Minas, ao Bispo,

e ao Cabido Sede Vacanle, as quaes se registraram

em cada um dos lugares , à que pertenciam. O Gover-

nador D. Pedro de Almeida Portugal , encarregado

de executar as sobreditas Ordens
,
para se conformar

com ellas , consultou o Bispo 0. Francisco de S. Je»

ronimoj em Carta ^ ou Officio de % de Julho de 1717,
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Seiente o Capitão General , e Governa-
dor do Rio de Janeiro, D. Fernando Mar-

sobre os meios mais promptos , e convenientes k desin-
festar as Minas <ie taes indivíduos, dizendo— Poi cons-
tar &o mesmo Senhor ( á Ei-liei ) que os ditos Fra-
des

;
esquecidos da sna obrigação, e do seu<,Estado,

e só lembrados (los meios com que podem adiantar *..-

suas conveniências
, não repá.am em fazer venaes ©s Sa-

cramentos
,
usando indecorosamente da adimnistração

(Telles
,
mais para granjearem interesses

,
que para edi-

ficação dos Cathoíícos não sem grande escândalo
da ChristarYdade . . . não faltando ostes também à suge-
rir, e dizer publicamente nos Púlpitos, que os Vas-
sallos da Sua Magestade não tem obrigação de con-
tnbuir-lhe com os direitos, e mais despezas

,
que de-

vem pagar-lhe.— Satisfazendo o Bispo à esse Orneio,
respondeu = Que elle havia procedido com Exeom-
munhoens contra os Regulares dispersos pelas Minas
mas sem frueto

;
porque, não fazendo caso das Cen-

suras, diziam, que o Bispo não era seu Juiz compe-
tente, «em os podia obrigar por aquelle modo, fi-

cando sem effeiío as fulminadas Excommunhoens : e
portanto aconselhava ao Governador, que se armasse
rijamente contra os mais escandalosos— A "Vista des-
ta resposta replicou o Governador „ Que nas circuns-
tancias insinuadas, apenas poderia elie executar as
Ordens Regias contra os Frades mal procedidos, ou
impudicos, cuja diilerença de mais, ou de menos,
era dmicáltosa de observar nas IVJinas; porque iodos
eram de m'io viver: esc algum havia mais" aeantcl-
làHo, poucos se ajustavam às regras dos seus Insti-
tutos

,
dando se à tractos , e commercios indignos de

seu caracter. E eu ( disse mais ) tenho para? mim
,que n rvvvn Frade vem às Minas senão para usar

da Uberdade, que tios seus Claustros tem supprimi-
dn. .__ Vcfeladè eterna, e que as diárias diligencias

]
>r SeciiláHsaçoens tem assàsmente confirmado nos

presentes Utas. A Lei de 20 de Março de 1750, e
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tins Mascarenhas, dos. movimentos . tumul-
tuosos, e perturbaçoens continuas dos Povos
Mineiros

, que ameaçavam a ultima ruína

,

meditava os meios deatalha-las.com pro-
videncias efiicazes ; e não confiando de su-
jeitos pouco hábeis , ou pouco interessa-
dos no

o
bem publico, a importantíssima di-

ligencia de soeegar povos amotinados , cujo
artigo he de "grande consideração , delibe-.
rou passar aos lugares inquietos, não só
á fim de restabelecer a paz , mas de orga-
nizar aquella Província nova, e de se in-
formar também do Continente sugelto á
sua jurisdieção. Com pensamentos ião afas-
tados ao seu Cargo saiu da Capital no mez
de Julho de 1708 accompanhado.de Tropa
regular, e armada, no intento de tocar o
sitio de Ouro Preto. ( hoje Villa Rica ) , on-
de residia Vuinna , e a força dos Levanta-
dos ; mas sabendo estes da chegada de Mas-
carenhas ao. Rio das Mortes , e desconfian-
do da sua deliberação , espalharam a voz =
Que sobindo elie á punir, os eomplices do
levantamento , e conspiração contra os Pau-
listas , ia accompanhado. de cargas de cor-
rentes , e de outros instrumentos de casti-
go , á que todos deviam escapar. — Di-
vulgada a noticia pelas fteraes , dispoz-sé

_C ii ___„
as Ordens de 13 de Maio de 1723, e de 9 de Novem-
bro do mesmo armo, proliibiram passar às Minas
qnaesquer indivíduos Religioso*

,
que nellas não tem

Conventualidadê. Na mesína Ordem de 9 de Novem-
bro se comprehcnderam os Esírangei roa*
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Vianna á disputar a entrada de Mascare-
nhas

, armando ( sob o pretexto de cortejo
)grande numero de homens de cavailo , e de

pe, por quem distribuiu circunstanciadas
ordens

, mandando ao mesmo tempo , que fcom pena de morte, se apromptassem os
moradores dos distrietos visinhos dá Ouro
Preto para uma diligencia mui importante.

Aproximada a turba armada ao Arraial
de Congonhas

, distante oito legoas de Ou-
ro Preto, pareceu á Mascarenhas

, que el~
la se dirigia satisfeita da sua presença , e pro-
curava significar-lhe sincero contentamen-
to por esse motivo; mas ouvindo a voz
tumultuaria

, que clamava = Viva o nosso
General Manoel Nunes Vianna , e marra D.
Fernando

, se náo quizer voltar para o
Rio de Janeiro = , ficou surprehendido. Sa-
bia Vianna

, que Julião Rangel de Souza
havia conferenciado largamente com Mas-
carenhas : e desconfiando porisso alguma en-
trega astuciosa , mandou pedir-lhe a cabeça
de Rangel

, tratando-o de Traidor , á vista
de quatro mil homens, que defendiam a
causa commum. Perplexo o General peio
Insperado cortejo , e receiando maiores des-
graças

, recorreu á prudência , cota que pon-
de á>enas vencer a obstinação dos altana-
«os forasteiros, mas de nenhuma maneira
soube dobrar a altivez de Vianna, nem ée
Monteiro, cujas rebeldias eram pertinaz-
mente constantes. Vianna

, pelas qualida-
des de afkvel para todos os do seu partido,
apasiguadon das contendas entre elles, e
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de auxiliador das suas necessidades , pelo

cabedal que possuía , á pesar de lhes soffrer

muitos insultos, e indiscriçoens notáveis com
assas prudência, á cujas circunstancias a-

juntava as de ser Europeo ágil , sagaz

,

penetrantíssimo , trabalhador, e mui deste-

mido ;, r
conseguiu impor o seu nojne sobre

todos os respeitos, pondo, e dispondo da sor~

te de cada um; e habituado nos vícios que
a riquesa fomenta , fez-se grande Regulo,
hão querendo entrar em vistas com Mas-
carenhas , e revoltando o seu génio contra
a publica Authoridade. Semelhantemente
Monteiro, inflamado sempre de cólera, di-

zia á cada instante „ Que o seu poder era
maior, que o do Papa : porque se este com
tanto trabalho pedia mandar almas para o
Ceo , elle com facilidade as mandava para
o Inferno. ,, AH ista de tanta desenvoltura
foi Mascarenhas obrigado á regressar para
S. Paulo : e meditando o despique da afronta,

com que os levantados forasteiros o rece-
beram

, pretendeu anciosamente reforçar os

Paulistas , (16) chamando os Regimentos de

( lê) Em 22 de Agosto de 1709 Obrigaram-
se os Paulistas voluntariamente por um Termo la-

vrado na Camará de S- Paulo , à marcharem com
o seu Exercito, só a fim de segurarem nas Minas o
Real Quinto , e de sometterem à paz , e à obediên-
cia os Vassallos de Portugal

,
que nellas subsistiam

rebeldes. Em todo esse tempo critico deram constan-
tes provas de não dirijirem as suas acçoens á vingan-
ça , nem à rebelliáo , de»xando passar livres de mcein-
modos, e de sustos os Portuguezes, que voltavam ao
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Linha do Rio de. Janeiro 1

, e da.Balra, em
auxilio, para atacar as Minas por ambos
o,s kulos 3 mas sabendo que era chegado o
Suecessor do Governa, desceu á Capital pa-
ra lhe entregar o Bastão. Entretanto ficou
Vianna triunfante no exercício do seu dispo-
tismo, creando Cabos , Postos , e Ministros
tanto de Justiça, como de Fazenda, e 'Guar-
das Mores, que repartissem os ribeiros do
ouro.

Logo que António de Albuquerque Coe-
lho se empossou -da Capitania a li de Ju-
nho de 1700, e foi sciente dos referidos ac-
contecimentos , dirigiu os seus cuidados no
modo de atalhar os progressos da subleva-
ção

, e terminar a revolta. Para conseguir
o dezejado fim de seus desvelos sepoz^em

Rio de Janeiro, e até punindo com severidade os que
se destinavam roubar, ou por qualquer maneira in-
sultar os filhos de Portugal. A'pesar porem deste he-
róico procedimento, participando a C. R. de 24 de
Julho de 171 J a Resolução de se crearem nas Mi-
nas duas Companhias de Infantaria paga, advirtiu ao
Governador Albuquerque, que náo fosseih os Offi-
ciaes d'ellas Paulistas; porque de outro modo seria
metter as Armas nas maons a, uns homens , de quem
nao se podia ter toda a confiança : mas

,
que haven-

do alguni Paulista capaz, e que tivesse dado provas
sutticientes da sua obediência , e fidelidade., podesse oc-
cnpa-lo em algum dos Postos d'aquellas Companhias. A
Ordem de 30 de Maio de 1711 mandou restituir aos
i auhstas as Minas , e que se lhes entregassem as su-
as fazendas, e lavras, de que El-Rei. fez avizo aos
Camaristas de S. Paulo por Carta de 6 de Setem-
bro do mesmo anuo.
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marcha para S.Paulo, e d'ahi ás- Minas,
entrando, como particular , o . Arraial de
Caheté, onde o hospedou Sebastião Pereira
de Aguilar, homem. Baiano, rico, e de va-
lor conhecido

, que tendo-se feito cargo de
atacar a Viann.a

, e seus parciaes , havia .of-
féteciáo á Mascarenhas ( em S. Paulo ) a
forÇá tle muitas armas, e de gente nume»
rosa para esse effeito. Succedeu ao mesmo
tempo, que ura' António 'Francisco conhe-
cesse, na passagem da comitiva de Albuquer-
que^ o Capitão João de Souza, com quem
militara na Praça da Colónia do Sacramen-
to

;
e dando-se-lhe áver, soube então da

chegada do novo Governador ás Minas.
Persuadido este homem por Souza á oro-
curar o General, se quizesse melhorai de
fortuna ^poisque contra os Sublevados man-
davaElRei proceder com severos castig-os,
poz a todos em convulsivos sustos

, que mais
'se' dobraram com a certeza do combate êiv~
posto péla ' parcialidade., avultada de Airiii-
lar. Perturbado Vianria , e os da sua meçW

,

com essas noticias, que António Francisco.
lhes dera no sitio' chamado Vendn JVova
distante 4 legoas de Villa Rica, e em cir-
eirnstaueias tão criticas

, por não poderem
resistir á forças superiores , nem ás desgra-
ças imniinéntes, partiram, sem demora, á'

buscar o General em Caheté, onde se acha-
va hospedado : e fingindo ser voluntária a-
quella acção , se serviram dos Ofêcios de
Fr. Miguel Ribeira, Religioso de N. $ffl
das Mercês

, e Secretario particular que lia»
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via sido do mesmo Governador em Mara-

nhão, para lhe protestar, como medianei-

ro , o contentamento excessivo d*aquelle

povo pela sua presença. Prostrados os re-

beldes ante Albuquerque intentaram descul-

par os crimes , de que foram perdoados (17)

sob a condh:ção de se retirarem logo das

Minas , para soeegar de uma vez o twmult

dos Povos, como praticaram, ausentando-

se para as suas Fazendas estabelecidas nos

Sertoens. Vianna porém tendo-se feito tão fa-

moso, que excitou no Grande Rei D. João 5
o
.

ardente dezejo de vê-lo,© sendo preso ( por

traição ) , foi morrer na Cadea da Cidade d*

Bahia. Com a evacuação dos tnmultuosos

principiou á apparecer a boa harmonia n a-

<melles districtos : e Albuquerque , sabendo

destramente manejar a Arte de reger Povos

differentes, depois de compor dissensoens pu-

(17) Por Ordem de 22 de Agosto de 17Ò9 perdo-

ou EIRei os revoltozos Buábas á excepção de Ma-

noel Nunes Vianna , e de Bento de Amaral Coitinho

como cabeças dos levantados as quaes pertendia cas-

tigar , como se vê desse documento registrado na Ca-

mará de S. Paulo , e Livro de 1708 pag. 2ò onde está

igualmente a Carta do Governador António de Albu-

querque datada no Rio de Janeiro á 26 de Fevereiro

de 1710 que poz os Paulistas em total socego. Por

Ord. de li de Janeiro de 1718, qne se registrou no

Liv. 19 F. 46 do Reg. Ger. da Provedor, do Rio de

Janeiro foi determinado, que os Governadores nao

podessem dar perdão por sublevaçoens , e só promette*

lo , havendo-o S. Magestade por bem em algum caso

urgente que não admitia demora.
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blicas , e particulares , e de perpetuar a paz
entre o resto dos habitantes do paiz ,, se
restituiu á Capital em 25 de Outubro de
1709, donde fez síihir o Mestre de Campo
Gregório de Castro de Moraes com duas
Companhias do seu Terço , commettendo-lhe
ô gowrno da Província, e segurança dos
Poros mineiros contra as invasoens dos Pau-
listas.

Governadores da Capitania de S. Paulo
>

d que estava annexo o território

das Minas.

I
o
. Sendo assas conhecido por El Rei, que

no estado actuai de tão dilatado Continente,
onde já avultava o numero de habitantes

3

se fazia precisa a assisteneiu de hum Gover-
nador privativo , que regulasse as acçoens
dos Povos , providenciasse as necessidades
publicas , dirigisse as do Estado , e fizesse
obedecer as Leis , deliberou crear em nova

,

e distincta Capitania o território de S. Paulo,
e todo o rdistricto mineral , como deu á saber
em Carta R. de 9 de Novembro de 1709 , eom-
mettendo-a, por outra C. R. de 23 do mesmo
mez, e anno, ao referido Albuquerque, e dei-
xando á seu arbitrio a escolha do lugar onde
fizesse asna residência, com subordinação
porém ao Governador Geral do Estado so-
mente. Oito mil cruzados foi quanto se arbi-
trou de soldo annual á este Governador; e
para as despezas das suas jornadas , oito-
centos mil réis de ajuda de custo.

Part. 2*. Tom. VIII D
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Por esta providencia passou o novo Ge-
neral de S. Paulo, e das Minas, á tomar pos-

se da nova Capitania na Vifla de S. Paulo a
18 de Junho de 1710, recebendo-a das maons
do Capitão Mor Governador Domingos Dias
da Silva, á cargo de quem estava o regimen
diambas as Províncias. D'então foi reduzin-
do o numeroso povo dTaquelte districto aos
termos de sugeiçao , de civilidade , e de pro-
veito publico, pela creaçao das Vi II as , e

Commarcas , divisão de seus limites.* demar-
cação de jurisdicçoens , introducção de justi-

ça ( para cujos cargos escolheu as pessoas,

rcafe. dignas) repartição dos Districtos em
Regimentos , e finalmente pela fundação das
Provedorias das Fazendas dos Defuntos e Au-
sentes , e da Fazenda Real ? sendojá mui pre-
ciso vigiar o h©m recado dos Reaes Quintos

,

-liara que tivera Ordem positiva de levantar
Casa de Fundição., (18) Direceoens desta na-
tureza formaram a uova Republica Minei-
ra , que supposto fosse então pequena ,, por
conter poucas povsaçoens , era mui dilata-
ria pela abundância de povo, enjo' numero se*

multiplicou tanto mais, quanto feiisincnte<

(18) A. C. 1. de 9 de Novembro de 1709, que
ordenou o arrendamento âo Quinto, oh que o Gover-
nador Albuquerque determinasse outro meio para a.

sua cobrança , ordenorr-lhe também
,
que levantasse-

Casas do Fundição em cada uma das Commarcas, pa-
ra nelias se fundir todo ouro , sob a pena de confisco
do que passasse em pó. Vede i atoibáa seguinte de
YUla Rica,
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foi prosperando o Continente até Mato Gros-

«o pela cultura do Sertão ; e paraque as

Ordens do Governador se executassem ooin

respeito , e os Ministros podessem adminis-

trar a Justiça com segurança ,
por Ordem

Regia creou o mesmo General um Regimen-

to de quinhentas Praças com os Oíficiaes com-

petentes , até o posto de Coronel. (19) As
Villas do Ribeirão áo Carmo, Rica, e Saba-

tá, deveram a sua fundação á este Gover-

nador.

2o
. SuGcedeu á Albuquerque D. Brás Ba!~

thasar da Silveira , empossando-se da Capi-

tania a 31 de Agosto de Í713 na Cidade de S.

Paulo, d'onde passou ao districto Minerai

das Geraes nos dias últimos de Setembro do

mesmo anno , e fundou alli as novas Villas^da

Rainha, do Príncipe, e de Pitanguy. Em 1714
D ii

(19) Havendo-se ordenado á este Governador a

oreação de um Terço com as praças declaradas, foi-

lhe determinado por C. R. de 24 de Julho de 1711

que em attençao aos grandes Soldos
,
que era preciso

dar-se áquelia Infantaria , e á carestia da terra , sub-

sistisesm «somente duas Companhias pagas : e consi-

derando-se serem mais úteis para o serviço as Tropas

de Cavallaria , mandou a Ordem de 20 de Junho de

1712, que as duas Companhias de Intantaria se con-

vertessem em Tropa paga de Cavallos. Nesta confor-

midade foi expedida outra C. R. de 28 de Outubro

do mesmo anno. Por Ordens de 25 de Fevereiro de

1719, de 22 de Outubro de 1733, e de 27 de Abril

de 1746, se acerescentáram as Praças ao numero de

140 Soldados, para se conservarem 80 na guarda dos

diamantes , e ficarem 00 reservados para os mais ser-

viços.
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dividiu as Commarcas de Villa Rica , ou de
Ouro Preto, do Rio das Mortes, do Saba-
rá 9 ou do Rio das Velhas , e a do Serro Frio.
Foi executor fiel das Ordens Regias , que
mandaram evacuar das Minas os Frades,
e os Clérigos desempregados. Teve a Com-
nienda de S. Cosme, eS.' Damião de^Azer©
na Ordem de Christo, e occupou o Posto
de Sargento Mor de Batalha dos Reaes Ex-
ércitos. Era do, Conselho de Sua Mages-
tade.

3q. D. Pedro de Almeida Portugal , Con-
de de Assumar, succedendo á D. Braz no dia
14 de Setembro de 1717» fundou as Villas
de S. João d' Ell}ei ,, e de S. Jozé do Rio
das Mortes. O seu governo foi assas crir

tico , pela opposiçao dos Povos nos estabe-
lecimentos cias Casas de fundição , (20) ®
do Contracto das Passagens dos Rios , de
S. Francisco, e das Velhas , de cuja novi-
dade se fermentaram alguns levantamentos.
(21) Estendendo os limites da sua jurssdic-.

çao, concedeu perdão de crimes da primei-
ra Ordem , julgou por si cauzas , sem as
formalidades prescriptas aos Governadores
d' Angola, (22) e com offensa da jurisdieeao

citado, eos se-

(20) Vedeo §. Convocados portanto, e seg. antece-
dentes á memoria da creação do Bispado.

(21) Vede o §. proximamente
guintes.

(22) Os Governadores de Angola tinham faculda-
de para conhecerem com dóus Letrados das causas

,

em que as partea senão satisfazem do que julgam os
Ouvidores

3
cuja J-urisdicçao referiu a Ordem de lè
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dos Ministros Régios , e, próprios, se fez ura
Déspota , como indicaram a C. R. de II , e
a Ordem de 14 de Jane.iro.de 17$& conser-
vadas na Secretaria da mesma Capitania

,

que lhe extranháram tantos excessos.
Tendo arrastrado a sagrada , e insaciá-

vel fome do ouro mui avultada porção á&
povoadores novos , que de lugares assas re-
motos foram cultivar, as terras das Geraes

,

não tardou a necessidade de se desunir essa
porção considerável de terreno da Capita-
nia de S. Paulo , para se crear também alii

outra distineta, e independente; pois que
era já insufficiente um só Governador, á
cargo de quem estivesse a direcção d'esse

Continente dilatadíssimo , e recheado de a-
bundantes Colonos , cujos procedimentos
precisavam de freto , que lhes cohibisse a
falta de respeito ás Leis Divina e Huma-
na ,, a insubordinação, e outros males no-
civos ás Sociedades ChristSa , e Civil. Con-
sideradas essas circunstancias com madure-
za , e as que directa nente se encaminha-
vam ao proveito, tanto do Publico, como

de Janeiro de 1719 dirigida v>o Governador de S. Pau-
lo-, e Minas D. Pedro de Almeida , Conde de Assu-
mar, deçlarando-lhe que tal Jurisdição em julgar cau-
sas, não se devia permittir aos Governadores da ca-

pitania de S. Paulo e Minas : masque entendendo elles

que os Ouvidores procediam mal , e como nào devem
,

lhes incumbia dar conta á S. Magestade , e deixa-los

com a sua jurisdição. Acha-se no Maço— 1 — F. 194
que he o Tomo I. de encadernação de pasta, conser-

vado na Secretaria do Governo das Minas.
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da Coroa, Resolveu EIRei D. João 5 . se-

parar do territotio de S. Paulo o das Ge-
raes ; e fazendo sciente da Sua Resolução
ao Governador D» Pedro de Almeida* por
Carta R. de 21 de Fevereiro de 1820 , Or-
déneu-Uie também , que se informasse cir-

cunspectamente sobre os confins das mes-
mas Minas com os Governos do Rio de Ja-
neiro , Bahia , e Paraambueo , para evitar

qualquer disputa entre elles , e com a sua
instrucção poder deliberar á respeito da no-
va Capitania como fosse mais conveniente,
Desincorporado portanto o Continente das
Minas Geraes do de S. Paulo, por Alvará
de 2 de Dezembro do anno sobredito , prin-

cipiou á ser dirigido por Governadores pri-

vativos , cuja serie se refere.

Governadores da nova Capitania de Mi~
nus Geraes.

lo. D. Lourenço de Almeida, depois de
governar a Capitania de Parnambuco , des-
de 1 de Julho de 1715, até 23 de

f
Junho

de I7I85 tomou posse desta Capitania no-
va em 8 , ou 28 de Agosto de 1721 , vencen-
do o soldo animal de doze mil cruzados,
por Provisão de 16 de Maio de 1722. Pas-
sou d'ahi a "governar as Armas da Província
da Beira , e foi Conselheiro de Guerra. Cor-
rendo o anno 1727 se descobriram as novas
Minas deArassuahy; e no de 1729, ou 30
os preciosos diamantes. O seu governo se
aproximou ao Despotismo, coíbo indicam
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as Ordens expedidas da Corte sobre vario»
faetos 9 que se conservam na Secretaria do
Governo.

2°, André de Mello e Castro, Conde das
Galveas 9 succedeu á D. Loureiíço pela po§~
se em 10 de Setembro de 1732 ; e promo-
vido ao yiee Reinado do Estado, --de que foi

5o
. possuidor, tomou posse d'esse Cargo a

11 de Maio de 1735. (23)
3o

. Gomes Freire deÁndrada, que go-
vernava o Rio de Janeiro > e autfoorisado
pela Carta Regia de 29 de Outubro de 1733
substituiu a António Luiz de Távora no
governo da Capitania de S. Paulo ,. por ou-»

tra C. R. de 4 de Janeiro de 1735 succe-
deu ao Conde nesta Capitania , da qual to-

mou posse a 26 de Março do mesmo anuo.
Abolidas então as Casas de Fundição, e
de Moeda, foi por elle estabelecido o no-
vo methodo de arrecadar o Quieto do Ouro
por Capitação, que principiou á ter exer-
cicionO'dial de Julho cFaquelle girino. Por
Aviso da Secretaria cF Estado de 30 de Ja-
neiro ao Provedor da Fazenda das Minas,.
teve seis Tinil cruzados de ajuda de custo,
em attenção aos gastos .maiores , que elle

havia feito , excedendo o seu ordenado s

por quanto p
assim conio S. Majestade não

queria, que elle Governador -grangeasse 9.

ou aceitasse cousa alguma nos Governos

,

dos quaes estava incumbido ,. contra o que

(2S) Vede Cap. 1 Memer, da Bahia,. sob o N. 49
dos seus Governadores.
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Hie tinha Ordenado, também não era da
Sua Real Intenção faltar-lhe som o necèsr
sario para a sua decorosa sustentação. A
Casa da Misericórdia de Vilia Rica deveu-
lhe o fundamento em 1738; e as novas Mi-
nas de Paracatu , descobertas em 1744,
principiaram á cultivar-se por Ordem sua ,

tomando posse do território , que ficou ag-
l^regado á mesma Capitania.

" Por ausência deste General no Rio
de Janeiro, substituiram-íhe em 1736 Mar-
tinho de Mendonça Pinna e Proença ( en-
viado da Corte com a Carta Regia de 30
de Outubro de 1733 para ajudar no Gover-
no ao Conde das Galveas, e ser emprega-
do em tudo , que fosse conveniente ao Re-
al Serviço ) ; e Jozé António Freire de An-
drada ( irmão do mesmo General , ) por
quem fora nomeado , em virtude do Avizo
de 5 de Outubro de 1737 ( o qual continuou
no exercício do Cargo , por approvar o Avi-
so da Secretaria de Estado de 29 "de No-
vembro de 1752 , sua nomeação ) até vol-

tar o seu proprietário da expedição de

Uraguay em 1758. „
Restituído Gomes Freire ao Rio de

Janeiro , proseguiu no Commandamento das
Províncias sobreditas , até fallecer a 1 de
Janeiro de 1763. (24)

" Substituiu a sua falta o Bispo D. Fr.

António do Desterro, o Brigadeiro Jozé

(24) Vede a sua Memor. no Liv. 4
?
Cap. 3. e 4,

eLiv. 5 Cap. 1.
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Fernandes Pinto Alpoim , e o Chanceler da
Reíação João Alberto Castello-branco. „

4o. D. António Alvares de Cunha,
Conde do mesmo Titulo de Cunha , que com
Patente de Viee-Rei tomou posse da Capi-
tania do Rio de Janeiro em ÍO de Outubro
do mes«mo anno, entrou á governar as an*
nexas de S. Paulo , e das Minas Gemes ,

até se proverem de proprietários.
5°. Luiz Diogo Lobo da Silva, que desde

12 dé Fevereiro do 1755, até 9 de Setem-
bro de 1763, governara em Parnambuco

,

nomeado para esta , tomou posse ão Bas-
tão a 28 de Dezembro do mesmo anno 1763

,

e enchendo os dias do seu governo com
geral satisfação do Publico , e dos habitan-
tes da Provineia , a quem deu virtuosos ex-
emplos , mereceu de todos muito respeito

5

e cordial amor. Diligenciando augmentar os
interesses da F. R. , fez administrar por
conta delia os contractos das Entradas , e
dos Dizimos, que então avultaram, pelo
modo de se cobrarem. Applicado em con-
quistar o Gentio , que infestava as povoa-
çoens da 'sua Capitania, esforçou-se igual-
mente no empenho de reduzi-lo ao grémio
da Igreja, mandando levantar um Templo
na Visinhança do Rio da Pomba , onde po&
um Sacerdote , com vezes de Parocho , pa-

,

ra cathequizar , e administrar o pasto es-

piritual aos habitantes do Sertão do mes-
mo Rio, e do de Cuyaté. Com dilatada, e
aspérrima marcha de 400 legoas visitou a
Capitania sobre a Costa de S. Paulo. Pre-

ParU 2\ Tom. VIU E
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venindo a defensa da Capitania em qualquer
ingresso inimigo , mandou fazer provimen-
tos de peças, e de morteiros de bronze, de
barracas , e de tudo que he necessário á sub-
sistência de um exercito em Campanha.
A Casa de Misericórdia de Villa Rica flo-
receu então auxiliada- de privilégios-, e de
esmolas, que ell-e pessoalmente pediu para
beneficia-la. Por essa acção , e pela particu-
lar caridade com -os pobres , cujos cadáve-
res muitas vezes carregava na Tumba á
sepultura, teve o titulo cie Pai da Pobreze.

6o
. D. Jozé Luiz de Menezes, Conde

de Valladares , succedeu a Luiz Diogo pe-
la posse a 16 de Julho de 1768. Foi eficaz-
mente -cuidadoso sobre os interesses da Co-
roa. Augmentoú as três Companhias de Sol-
dados Dragoens

, que constavam (cada uma)
de 80 praças, regalando-as com 240 homens

,

os quaes ,
^
divididos peíos destacamentos"

da Capitania, pareciam necessários á pro-"
videnciar quanto era útil á Coroa, e 'aos
povos, sem dependência de -Officialidade ,'

que os Cabos inferiores ordinariamente sub-
titniam. Creou deus Regimentos de Cava-
laria Auxiliar na Com marca do Serro Frio

,

e um , com o titulo de Cãvallaria da No-
breza, em cada uma das outras Conmiar-
cas : regulou os antigos Regimentos de Au-
xiliares, e formando as Ordenanças de
Brancos , Pardos , e Pretos libertos , em
Corpos differentes, com Officiaes próprios,
civilisou por esse modo os habitantes da
Capitania. Conseguiu das Camarás do seu '



do Rio de Janziud S3

território a prorogaçfto do Subsidio Volun-
tário (25) por mais dez .annos : e exe^utan-

Ee ii

(25) Por C. R. de 16 de Dezembro de 1755, no-
ticiando Elllei D. Jozé ás Camarás da, Capitania das
Geraes q memorável Terremoto de Novembro do mes-
mo .anno

,
que em cinco minutos , de -tempo arruinou

muita parte dos edeficios da Capital , e singularmente o

Paço da sua residência , as Casas dos Tribuaaes , e a

dá Alfandega com as fazendas, e mercadorias neila con-

tendas, á cujo estrrgo.se seguiu o dos incêndios; p$opoz*

lhes tão infaustos acconteeimentos coníiando da lealda-

de , e honradas propensoens de seus íieis Súbditos
,
que

não só tomariam uma grande parte.em sentimento as-

sas justificado , mas cooperariam de bom grado pa-

ra prompta reediíicação da Capital do Reino com tu-

do que íbsse possível em tal urgência , e confiando dos

Povos a concurrencia do auxilio, se dignou avisar á Jo*
zè António Freire de Andrada , encarregado do -Go-
verno da mesma Capitania, que deixasse ao arbítrio

das Camarás a eleição dos meios mais proporcionados

á se conseguir o seu firo importante. Convocadas as

Camarás pelo Governador assentaram todas em Jun-
ta de 6 de Julho de 1756, no methodo seguinte , co-

mo o mais prompto para a contribuição , de que se

fez Termo em um dos Livros da Secretaria do -Go-
verno. "

= Por cada escravo novo
,

que entrasse pelos

Registros para a mesma Capitania , se pagasse 4$80Q
reis, aiém dos direitos já impostos

;
por cada besta

muar nova 2$400 reis
;

por cada cavallo , ou égua
nova, I$2Q0 reis; por cada cabeça de gado -vacum.,

450 reis ;
por um barril de vinho, vinagre

,,
ou de aguar-

dente do Reino, e de cada (Vasqueira d^esses géneros
,

SOO reis ; e cada taverna I $á00 reis por mez-. — Co-
mo pelo referido Termo se obrigaram as- Camarás ás

imposiçoens declaradas atè o pr°(ixo espaço de dez

.&uoos
3
findos osquaes cessaria o Subsidio sem -para
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do
, sem fraqueza , as Ordens Regias á res-

peito dos,Frades, que viviam naquellas Mi-

isso precisar de recurso á EIRei; n'essa consideração
dehbeiáram suspende-los, logo que se concluísse ode-
seno

, e assim o praticaram na parte administrada por
eilas, corno era a das tavernas , affixando Editaes pa-
ra o mesmo effeito que se registraram no Liv. de Re-
gistr. F. 76 cta€aniara de Villa Rica. Sciente o Go-
vernador Luiz Diogo Lobo- da Silva da resolução to-
mada pelas Camarás , escreveu-lhcs sobr'o assumpto-
em 10 de Julho de 1766, cujo conteúdo se lê no se-
guinte Ofíicio registrado a F. 7h do Liv. citado.
Certincando-me VV. mm. mesmo na sua Carta c'e nove

do corrente procurarem com diligencia aprontarem
o que se está devendo do Subsidio Voluntário dos an-
tecedentes

, e prezente anno para segundo lhes insinuei
Tia que lhes escrevi , se remetíer na primeira Nao de
Imerra, que se espera, não havendo ©rdem que o
encontre, passando á enunciar-me não se dever conti-
nuar na cobamça do mesmo por se completar no fim
Mv mez os dez atonta da sua offerta

, indicando-me es-
tarem de animo de o suspenderem , sem qne Sua Ma-
gestade Fidellissima Ordene , em eme não posso con-
vir por ser totalmente extranho da resolução, que
r V . mm. deviam tomar de não innovar cousa alguma so*
br esta matéria, sem que o dito Senhor o determinasse

,

T ^°Jlforniií]ade ào k. S da Carla de £0 de Janeiro
de 1/5G expedida pela Secretaria d'Estado ao meu
antecessor, na qual positivamente se tira a V

r
V. mm. a 1L

berdade de cessarem nâ referida cobrança , e continu-
ação da contribuição sem que a benignidade Re-
gia o permuta

; maiormente occorrendo 'as presentes
circunstancias, motivos que fazem indispensáveis

, paran segurança desta Capitania
, e felicidade de seus ha-

tniantei tao .crescidas despezas
,
que não só de justiçar

porosa pareceu deviao V V". mm. nãoattender á impru-
dência de quem lhes lembra semelhante idea, mas *

presuadir geralmente a todos que voluntariamente
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nas, atropelou-os > até desertarem ; e o ôies-

itio acccnteceu com es malfeitores
5 que por

lhes seria glorioso representarem ao mesmo Senhor
estarem promptos para continuarem com o sobredito
Subsidio

, e com tudo mais que fosse preciso , e a sua;

Real Ckmencia julgasse necessário : os referidos mo-
tivos me obrigarão, antevendo o que não podia acredi-
tar, e VV. mm. me verifkão íi áçt Conta na Frota próxi-
ma passada sobre a dita matéria, de que espero decisão ;

e não he justo que VV. mm. antes delia alterem na me-
nor parte a continuação da cobrança do dito Subsidio,
ficando na intelligencia de que, pelo cue toca á per-
cepção que delle se faz nos Registros , e Contagens , te-

nho dado Ordens conducentes á áiva arrecadação ;

e emquanto a não houver superior
, que me deter,

mine o contrario, se perceberá nelles o dito Sub-
sidio. „ A' este Olricio respondeu a Camará nos tenros
seguintes , corno se acha registrado a f. 7o v. do 'Li-'

rro sobredito. " HL*»© e Êx.mo Sr. Em Carta do
IH.»*» Senhor Jozé António Freire de Andrada ,'

Governador que foi desta Capitania , chiada a á
cie Abril de 1757 , lie o dito Senhor servido de-
clarar-nos que cm Carta de 14 de Janeiro do mes-
mo anno for sua Mugestade Fidelíssima ServidHv'

npprovar o que se celebrou na Junta de í) de Julho
de 1756 sobre a contribui ao. que && .Povos d?stas Mines
íizerão do subsidio Voluntário; e contendo o Termo da
Junta não só a" contribuição voluntária , se não u
filia extinecão , lindos os dez anhos , i£sp íacto

,

r-emque, para gn tirar , seja preciso recorrer á
s«á MagesUidé , havendo de mais as circunstanciai
da sua confirmação n© todo delle , fica claro tr

nessa inteligência
,

que o levantar- se o dito Sub-
sidio

, he indespensavel Vontade Regia , a qual
executamos no seu • abolimentc. ,, Nsvo obstante a:r

sazoens produzidas pela Camará ', contitmou a M
branca nos Registres por Ordem do General

,
que

neiles provia os competentes Fieis, ^e^titído o €orr«'
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todo tempo do sen governo desappareceram.
Diligenciou fazei* domáveis os Índios com

de de Valladares os passos de seu antecessor sobre
este assumpto, diligenciou a prorogação do Subsidio,
propondo-a á Camará em viva voz , e significando-
lhe-, que ern nome de S. Magestade Fidellissima, por>
Ordem do mesmo Senhor , e Seu Mandado ,' fazia es-
sa rogativa com Autoridade Soberana, cuja requisi-
ção consta melhor peio Termo de Vereança ' de ÍO de
Outubro de 1708, que registrado no Liv. de AçorJ.
da Camará f. 358 , foi concebido no theor seguinte =s
Foi ponderado pelo Juiz Presidente, que em virtude
da Ordem vocal do Ex.m» Conde de Valladares , Go-
vernador, e Capitão General desta Capitania, tendo
convocado o Corpo da Camará à Casa da sua resi-
dência no dia 28 de Setembro próximo pretérito, lhe
expozera,que o Muito Alto,e Poderoso Rei Nosso
Senhor D. Jozé 1.° se achava residindo em uma bar-
raca de Campo, mostrando-se tão piedoso com os
seus Vassallos

, que preferindo a coramodidade pu-
blica à indespensavel Autoridade da Sua Pessoa , man*
dára fazer custosas despezas nas eonstruçoens das Ca-
sas dos Tribunaes

,
para se expedirem os negócios

á bem commura de seus Vassalloáf, e na grande Ca-
sa da Alfandega, em que tem gasto a maior parte
das suas rendas : e que outro sim , como para a Sua
Soberania lhe era necessário mandar fabricar Palácio

,

onde residisse , esperava
,
que os Povos destas Minas

,

como bons, e fieis Yassallos , concorressem com o
Subsidio, Voluntário para ajuda da dita Obra; e que,
para com melhor acerto se proceder nesta matéria

,
se elegessem oito homens dos principaes, os quaes

,

juntos com a Camará, votassem o que melhor lhes
parecesse sobre o dito Subsidio. . . .= Nomeados os
V >gaes

,
se congregou a Camará no dia 1 1 seguinte

daquelle mez ; e lendo-se o Terno transcrito , foi
por ultimo resolvido, que, em attenção ás causas uf?
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o eregimeiito de igrejas , era qne se poseram
Sacerdotes para lhes administrar os Sacra-
mentos , e fea- investigar por toda parte o
ouro.

gentes, <e ponderadas-, à que accrescia geral dezejo
dos Povos em mostrar

,
quanto lhes era possível , a

sua fidelidade constante no serviço do Soberano, con-
vinham por si , e em nome dos Povos .do seu Dis-
tricto., na prorogaçao do Subsidio Voluntário , esta-
belecido pelas Camarás da Capitania em 1756 , e fin-
dado no anno de 1866 , cujo imposto duraria por es-
paço de dez annos , contados ., de Janeiro de 1769,
até o fim de 1 788 —. Assim se praticou, à excepção
somente de pagar cada taverna por anno três oitavas
de ouro . que vinha à ser SOO reis por mez ,. em lu-
gar de 1:200 reis por mez, como fora à principio,
em consequência do Auto de Vereança escrito no Liv.
delias f. 361 v, cuja deliberação seguiram as Cama-
rás da Capitania

, convindo com a de Villa Rica,
Quando os dez annos prefixos estavam á concluir
requereram todos os Corpos Senatorios ao Governador
IX António de Noronha

,
que fosse servido passar as

Ordens necessárias para terminar a cobrança do Sub-»'
sidio

,
em virtude da condição do seu estabelecimen-

to
; cuja supplica

,
proposta pelo mesmo General à

Junta da Administração da Fazenda Real em. §1 de
Novembro de 1778, por voto uniforme dos Deputa-
dos foi decidida á favor, vista a condição. da oferta-
voluntária dos Povos, sem que precedesse Consulta
de S. Magestade para se extinguir o Subsidio, por não
ser tributo imposto pelo mesmo. Por C. Ri de 24 de
Janeiro de 1757 se remettia o producto deste Sub-
sidio á Meza da inspecção do Rio de Janeiro, cujo-
total 'consta ter sido , desd' o dia primeiro do mez
de Agosto de 1756, em que teve principio essa co-
brança, atè findar o anno" 1778, a quantia de 1:C32„
S66 reis , sem nella entrar o que estava por cobrar,
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António Carlos Furtado de Mendonça*
irmão do Visconde de Barbaçena , e Coro-
nel do Regimento d

y

Eivas , 'que desde o
anno 1767 se achava destacado na Capital
do Estado , por nomeação do Vice-Rei Mar-
quez de Lavradio substituiu o governo de
Goiás , por falecimento de seu proprietário
João Manoel de Mello, e neste das Geraes

,

por ausência do referido Conde para Lis-
boa, tomando posse da Capitania á 22 de
Maio de 1773; e no tempo curto do seu Com-
inandamento deu provas suficientes do mui-
to que amava os Povos 9 interessando-se na
felice conservação d elles : poisque procu-
rou manter com soeego os mineiros, no
trabalho mineral ; os lavradores , na cultu-
ra das terras ; e os empregados em diffe-
rentes officios, nas suas occupaçoens pró-
prias: d'onde resultou, acautelarem-se mui-
tas desordens ruinosas ao Publico , e evita-
rem-se frequentes vadiaçoens. Incumbido da
defensa da Ilha de Santa Catharina

, por
motivo da guerra então suscitada, deixou
a Capitania, e com ordem Regia passou
áquelle lugar em 13 de Janeiro de Í775. (26)

Pedro António da Gama e Freitas, (In-
terino ) Coronel de um dos Regimentos da
Praça do Rio de Janeiro , e que occupava
ao mesmo tempo o emprego de Ajudante

( 26 ) Nessa desgraçada Época ocôupáram os
Hespanhóes a Ilha, e por ultimo a Colónia do Sa-
cramento. Vede a memoria da mesma Ilha, e da*
.queila Praça, no Liv, 9, Cap. 5 e 6,
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d' Ordens do Vice-Rei Marquez , por nomea-
ção d'elle foi substituir a António Carlos ,

e
B
teve o governo pelo espaço curto de seis

mezes.
D. António de Noronha entrou em pos-

se de proprietário do governo a 29 de Maio
de 177£ : e interessando os seus cuidados
no augmento da Capitania

, poz todo esfor-
ço na Conquista de Cuyaté, para que man-
dou abrir um caminho novo de 30 legoas
de distancia , e foi ao lugar do presidio , com
o intento de escolher sitio aecomniodado ao
estabelecimento de uma povoação. Levado
desse projecto, noticiou aos Povos minei-
ros ( por Bandos , que se fixaram ) a utili-

dade, e conveniência esperada pela concor-
rência de colonos nas terras novas, cuja
grandeza promettia notáveis avanços : mas
os Povos , scientes da deslealdade do Gen-
tio Botecudo , habitante d'aque!!e Sertão 9

(27) apesar de tantas esperanças boas, e
da certeza de se -repartirem por elles as ter-
ras , á porporção da Fabrica de cada indivi-
duo , abqrecendo o sitio , abriram mão da
empreza. Não obstante existirem as duas
Companhias de Tropa de Linha creadas á
principio nesta Capitania, á que se aggre-
gou a Companhia de Dragoens da Villa do
Fanado, por Ordem R. de 13 de Maio de
1757 5 cujos Corpos foram augmentados no
numero de praças pelo Governador Conde
de Valadares ; pareceu á Noronha mui ne-

Part. 2a
. Tom. TUI F

( 27 / Vede a nota ( 28 )
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cessario levantar um Regimento de Caval-

làçíà , denominando-o de Yilla Rim 9 em Ju-

nho de I77*> 9 e organisar as sobreditas Com-
panhias com o crescimento de numero, le-

vando-as á oito, mas com diminuição notá-

vel de Soldos desde o Capitão , até o Sol-

ei lo. Por essa reforma , e nova creação ,

degeneraram os Militares das Minas,' que

sendo até esse tempo mui vigilantes no cum-
primento dos seus deveres , bons Fieis dos

íiegistrosj, Cobradores exactíssimos das Ren-

das da Coroa , e Guardas incorruptíveis dos

Extravios , voltaram de systhema.
8°. D. Rodrigo Jozé de Menezes rece-

beu a Capitania pela posse em 20 de Feve-

reiro de 1780, que lhe deu seu antecessor

Noronha. Os Povos Mineiros , como vati-

cinando a época da sua felicidade , o reee-

berani cheios de contentamento. Suas espe-

ranças não se malograram : porque nelle

acharam particularidades mui distinctas , e

próprias de um judicioso Governador de

Províncias ,
que cuidadosamente emprega os

òffteiosos deveres do Cargo em
;
utilidade

idos súbditos confiados á sua direcção , e

do Estado. Elle viu , que a falta de estra-

das aptas aos viandantes occasiomuido-lhes

muitos incómodos , era motivo de grandes
perigos ; e para evitar os damnos públicos

nikndoú aplainar as que de Villa Rica seguem
% Cidade de Marianna, distante duaslegoas ,-

è igualmente a que vai ter á Sabará , cujo

caminho, antes aspérrimo, por uma monta-
nha assas medonha, se fez tacil ás- Seges,
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$ a#s Carros, depois de dirigido com iiíVius-

tria pelas abas setentrionaesda mesma Serra.
Conhecendo que a diminuição do ren-

dimento do Quinto do Ouro procedia da
escassa extracção cfesse metal em terras

á tantos annos lavradas , e ouvindo o cla-

mor geral dos Povos abatidos com o pezp
enorme das despezas , que mio podiam sus-

tentar, procurou os meios de ser-fhes util>

mandando penetrar os Sertoens .até* li in-

cultos 5 e mui singularmente os da Manti-
queira , conservados em prohibiçao á tltuip

de barreiras aos extravios do ouro. Certi-

ficado da abundância aurífera n essas ter-

ras , nos rios , e nos ribeiroens
, que as fer-

tilisam, commetteu a indagação mais eficaz,

e discreta de tudo ao seu Ajudante de Or-
dens Francisco António Rebello, o qual,
saindo em Outubro de IJ80 á cumprir a
commissão , achou na entrada de Santa íli-

ta da íbiiipáca um caminho tão largo, e
trilhado, que foi seguindo por espaço de
5 á 6 legoas já povoadas , e cultivadas de
ambos os lados com roças , e serviços mine*
raes. Seitoeihanteinente se descobriram n'es-

-sa diligencia outras estradas. n'aqúella Serra
da Mantiqueira, e nove mais pelo carni-

.nho, que - se indireita á picada da Lag;>á

Ai uruoca, por cujos interiores se eommu-
nicavam os -Sertanejos com os habitantes

da Pari-iba Nova, oi d;? Campa Alegre ,

onde se creou a Villa de Rezende. (23)

____ _ _ Ê li __ _____
' 4.28.) O"'Alvará .de 27 de Outubro de 173$
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Contentes os Mineiros com a certesardo
novo descobrimento, que lhes davam mais
de duzentas oitavas de ouro extrahidas do
Rio do Peixe na vertente para o de Pará-
ibuna , e manifestadas , requereram facul-
dade para cultiva-lo : mas informado o Ge-
neral da nenhuma segurança dos extravios
por aquella parte

, primeiro que deferisse
ás suplicadas pretençoens^ saiu á examinar
os matos em 8 de. Junho de 1781 , e chegan-
do á paragem chamada Passa três no dia
15 segninte , se entranhou cinco legoas pelo

prohibiu novas picadas para Minas descorbertas , ou
por descobrir, que actualmente tivessem administra-
ção regular

: e por Ordem de 9 de Abril de 1745 se
inhibm também o uso do caminho aberto por Antó-
nio Gonçalves de Carvalho, e outos Sócios, da Aju-
moca, para o Rio de Janeiro , e Costa do mar, co-
ijip haviam prohibido já a C. R. de 25 de Março de
172o, e mandara a Ordem de £SJ de Abril de 1727
suspender a abertura dos Caminhos das Minas Gera-
es para os de Cuiabá ; a Ordem de 30 de Abril de 1727

,

e a de 15 de Setembro de 17S0 que mandou executa-la
'

mhibindo a abertura de novo caminho de S. Paulo para
as Minas de Goiás

;
a Lei de 27 de Outubro, efe 1 733. Sct.

leia Serra da Mantiqueira ao sitio da Àjurúóca.e
dalli ao districto da Aldeã de S. Luiz Beltrão, situ-
ada 4 leg. distantes do Rio Pará-iba , em Campo Ale-

r\
G
u
SG

t*
aziam os extravios do ouro

, que o General
D. Rodrigo acautellou com providencias mui sabias,
e úteis

,
pondo Guardas , e Registros nos lugares mais

próprios
, onde os descaminhos do ouro fossem embara-

çados
, é o furto aos direitos Reaes. A C. R. de 4 de De-

zembro de 18Í6 ao Governador, e Capitão General
«e Minas Geraes mandando abrir estradas pelo in-
terior da Capitania, deu-lhe varias providencias.
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serttto, onde vários mineiros o informaram
denovo ,

que no mesmo Ribeirão havia

ouro. Fazendo-se então o preciso exame ,

appareeeram faisqueiras , que seguravam o

jornal de 150 reis por dia á cada escravo.

D'alli marchou ao Rio do Peixe , emcujo
lugar a esperava abundante Povo á pedir

terras para accommodar a sua escravaria :

é demorando-se n'esse sitio quatro dias

( desde 18 do sobre dito mez ) emquanto
se apromptavam as Canoas necessárias á
navegação do Rio, e exame do ouro de-

nunciado , foi á barra do Rio Perpetínga.

Convencido finalmente de haver abundan-

te ouro no terreno , e rios declarados , vol-

tou á Capital : e como conhecesse a inuti-

lidade de se conservarem aqueiles matos

estensos sem cultura , nem proveito , ser-

vindo só de asilo aos extravios, mandou
abrir nova estrada pelas margens setentrio-

naes do Rio Preto, por onde a Capitania

das Geraes se divide com a do Rio de Ja-

neiro ; e acautelando os desvios do ouro

,

estabeleceu guardas , e patrulhas que os

vigiasse, Depois d'essas providencias facili-

tou a mais] de 700 pretendentes as Sesma-
rias , e datas de terras mineraes , distribuin-

do~a§ á proporção das fabricas de cada

um s para cujo efFeito nomeou um Inspec-

tor , Guarda-inores , e seus Substitutos*

A noticia da fertilidade aurífera no

Sertão dos Arripiados , habitado pela Na-
ção barbara do Gentio Puri , havia delibe-

rado ao mesmo Governador á mandar exa-
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mina-lo , antes da referida diligencia dn
Mantiqueira, pelo Padre Manoel Luiz Bran-
co , encarregado também de atrahir o Gen-
tio á Religião , e domestica-lo. Averiguado
o terreno , avisou o explorador de ter nelle
encontrado boas faisqueiras , de serem fér-

teis os matos , e as terras habilissi/nas pa-
ra mui avultadas produeçoens

; que nojs

Jiibeiroens dos Arripiados, de Santa Anr
na, de S. Lourenço, e nas Cabeceiras de
Manhuassu, acbavam-se abundantes por-
çoens de ouro ; e que para seguir o rumo
cFaquelle sitio, bavia feito urna estrada»
Contentíssimo o General com tão felice no-
va , que recebeu poucos dias depois da sua
cbegada da Mantiqueira á Capital em 12
de Julho de 1781 , ordenou o trabalho do
novo caminho , na deliberação de ir pessoal-
Binete examinar o sitio , e á vista das cir-

cunstancias informadas, da^-lbe as provi-
dencias em beneficio dos habitantes da Ca-
pitania, e utilidade da Coroa. Seguido de
numeroso Povo, pretendente das novas ter-

ras , em 30 do mez , e anno referido de-
mandou o lugar dos A rripiades, e chegan-
do á esse presidio a 3 de Agosto , inves-
tigou o Ribeirão , cuja fertilidade não des-
mentia, as informaçoens antecedentes do ex-
plorador. Para se conhecer as qualidades
da Serra do mesmo nome Arripiados , cuja
altura assas elevada parecia á todos inac-
eessivel , mandou que a soassem ; e como
o caminho era escabroso , nfío houve queija

se atrevesse á executar a ordem: iuas,;-á
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exemplo do mesmo General , que a foi pi-

sando, chegaram todos ao cume d'eila,

d'onde avistaram os Sertoens dilatadíssimos

habitados apenas por Índios bravos , e por
animaes ferozes. Animados então 373 pre-

tendentes das terras mineraes • correram
á requere-las no dia seguinte do exame;
e faciiitando-as o General , mandou repar-
ti-las , á proporção das fabricas de cada
um , pelo Sargento Mor António Vellozo
de Miranda , a quem commetteu a Inspec-
ção , e Regência das mesmas terras , e
datas.

Concluída essa diligencia , tentou ou-
tra semelhante , que a incitava o dilatado

Sertão de Cuyaté , para cuja entrada se

preveniu de uma guarda composta de ho-
mens pedestres , e mateiros > exercitados
na rotura dos bosques , e únicos na destre-

za bellica contra o Gentio habitante das
brenhas , como he d'aquellaír matas dilata-

díssimas o Boteeudo fero , (29) devorador

(29 ) 'Era consequência das C. R. da J3 de-Máio

de 1808 , de 5 de Novembro , e de 12 de Dezembrc»

do mesmo anno , Sendo S. Magestade Servido creaf

huma Junta Militar para a conquista, e civilisação dos

índios, sob a presidência do Governador Conde de
Palma , conseguiu João Fernandes Leão ( Comman-
daníe da expedição destinada a ultimar a estrada, qíie

da Villa de Belmonte , na Capitania da Bahia , se prin-

cipiara á fazer até a Cachoeira do Rio Jequitinhonha
denominada Salto grande ) domesticar todas as famí-

lias Botecudas
,
que bordam as margens d'aquelle Rio,

já em Julho de 1812 : e constando á S. Magestade
?
que
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da carne humana ( cujos costumes , e mais
circunstancias narrou o Padre Vasconcellos
no Liv. 1°. das noticias curiosas do Brasil

,

descrevendo-os desde o num. 128 , eo mo-
do, porque os índios matam os cativos em
guerra, depois de bem os tratar, afim de
engorda-los

, para melkor lhes saber a
carne, como se costuma fazer com o a-
nimal porcina pela-ceva

) que avultando em

os referidos Índios se prestavam á civilisação , depon-
do as armas, Houve por bem approvar ao sobreditoCommandante as suas direcçoena

, e louvar a sua acti-
vidade ordenando-lhe ao mesmo tempo, por huma Pro-
visão Re^ia, outras providencias, á fim de se . conseguir
s exportação íacil dos géneros pelo Jequitinhonha , ede se promover a sua navegação. Com feliz successo es-
tabeleceu o sobredito Commandante uma Colónia nas
margens do Rio, a qual tem prosperado consideravel-
mente por ser o terreno mui fértil , o ar sadio , e o mes-mo Jequitinhonha abundantissimo de peixe. Em dis-
tancias proporcionadas até ao Salto Grande, e Belmon-
te

,
aehain-se estabelecidos já vários Colonos, que fa-

cilitam o trabalho da navegação , ajudando a conduzirpor terra as Canoas, onde a dificuldade das Cachoei-
ras impedem a voga livre do Rio : mas esses embara-
ços ncaramaiesvanecidos

,
por se ter depois' descoberto

nova viagem pelo Rio da -Salsa ( antes de checar ao si-
tio das Cachoeiras ) que desagua no porto das Cana-

^ÕH,T?-
a0 N
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'

latr° leg'°aS
'
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perto da Bahia, onde chegaram em Abril de 1818 ai «ru-
ínas canoas com 400 fardos de algodão , c voltaram pa-
ra as Minas com sal, e outros géneros de necessidade.Os seus conductores , admirados do bom trato dos no-
vos Cornos postados pelo caminho , e da qualidade su-
perior do algodão alli produzido, auguram em brevetempo o tehz troco dos effeitos commerciaes das Mi-
nas pelo Rio Jequetinhonha, e o da Salsa : e disseram



do Rio jde Janeiro 47

numero á outras Naçoens de seus seme-
lhantes

, por maior poder os tem afugenta-
do , e extinguido, f^zendo-se respeitado e
temido dos visinhos , dominador absoluto
de tão estenso , como assas precioso conti-
nente, e incongraçavel ( por esse tempo) com
os Portyguezes

, que repetidas vezes tenta-
ram traze-lo á amizade , usando de meios
os mais proporcionados para consegui-la.
Expondo-se portanto o General ás ciladas
d'essa Gentilidade anthropofoga , e rebelde,
chegou em 16 de Agosto do referido anno
1781 á nova Ponte do Rio Doce ( única
paragem , por onde se passa á tão dilata-
do Sertão

) ; e sem attender á notáveis peri-
gos no trajecto de rios , e de ribciroens

,

á frequentes incommodos nas sobidas de
ásperas , e altas Serras á pé , e á repetidas

ParL 2\ Tom. VIU G
mais

,
que desd' as Minas, até a Cachoeirinha

?
no espa-

ço de 80 legoas, encontraram varias Tropas
,
que su-

biam carregada* com assas facilidade, e achavam pou-
so em sitios differentes. Estas disposiçoens

,
para que

também concorreu o Ouvidor de Porto Seguro Jozé
Marcellin© «da Cunha ( por execução de Ordem Reo-ia)
fazendo conservar a estrada

, promovendo a população

,

creando presidios interinamente guarnecidos por ín-
dios Menhans aldeados em Belmonte , e por outros in-
divíduos

, e cazaes dispersos da sua Commarca, annun-
eiam um rápido progresso de civilisação

, e interesses
de Commercio. Perdendo portanto os Bctecudos o me-
do dos brancos

, e despindo a sua ferocidade natural

,

dam-se hoje á cultura das terras , e se prestam á todo
género de trabalho. Vede as Gazetas do ijio de Ja-
neiro An. 1813, 4 de Setembro- 3 An. 1818.N. 51Ju-
aho 27: e nota (27).
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faltos de sustento , foi ao sitxo indicado de
Cuyaté , onde havia uma Aldeã de índios
domesticados á sombra do Presidio , e hoiv
rorisados do Botecudo. Scientes os alde-
ados da chegada de Tuvussú ( cuja expres-
são significa Capitão Grande , dominador
de todos ) , correram á vê-lo cora ofFertas

de caça „ fruetas do paiz , e de mel , que
o General acceitou cheio de satisfação , co-
nhecendo a candura , e singeleza dos offe-

rentes ; e elles , cativos de tanta genero-
sidade , e do bom agasalho , que receberam y

lhe dedicaram agradecidos as costumadas
danças da Nação. Havia na mesma Aldeã
uma índia, instruida já no Christianismo *

que recebeu então o Santo Sacramento do
Baptismo com o nome de Maria , tendo
por seu Padrinho o mesmo General : e de-
crescendo esse facto aos estímulos do amor
dos índios á Turussú , todos preferiam o
gosto de aecompanhu-lo , á deserção da pá-
tria : mas persuadidos á ficar .aiíi ( depois
de muito trabalho ) , não deixaram dous
de segui-lo no éeu regresso á. Capital.

Examinadas as novas terras , e deseo-
brindo-se algumas faisqueiras pouco férteis,

que não mereciam attenção , mandou abrir
picadas para os ribeiroens noticiados, deter-
minando ao ?eu Ajudante de Ordens Jozé Joa-
líimt de Siqueira e Almeida, que descesse com
os exploradores os Rios Cuyaté, e Doce , até
o sitio das Escadinhas , (80) onde faria as

{30) Vede a memoria da Freg. de N. Sra. da
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averiguaeoens precisas. Executada a com-
missao , voltou Almeida com as amostras

do ouro descoberto , cujas faisqueiras pa-

receu á todos ({lie se deviam aproveitar

:

entretanto , como a densa mata cTesse lon-

gíssimo terreno embaraçava o exame das

golpearas , e tabolei ros , em que seria me*

nos difficil a descoberta de grandes haveres,

passou o General aos ítibeiroens do Alva-

renga, de Santo António, e de Santa An-

ua, á certificar-sc das primorosas, e ricas

minas alli noticiadas, que viu serem mais

excessivas, do que alguns sugeitos asseve-

ravam. Conhecendo então quanto concor-

ria a facilidade do serviço á augmentar os

ioraaes , deliberou o seguimento da con-

O 11

Victoria da Capitan. do Espirito Santo, onde ficou

descripto o Rio Doce, de cuja foz no Oceanno, até

as Cachoeiras das Escadinhas, que tazem o limite

desta Capitania das Geraes com a do Espirito San-

to levantou uma Carta o Governador
,
que então era

António Pires da Silva Pontes Leme, natural das

mesmas Geraes, Capitão de Fragata, sugeito bem co-

nhecido não só pelos seus estudos em Mathematica
,

e nessa Faculdade Graduado Doutor pela Universi-

dade de Coimbra ,
mas por seus serviços nas demar-

caçoens dos limites do Brasil pela parte do Pará
,
e

de Mato Grosso, onde mandado com outros operá-

rios semelhantes, e naturalistas ,
pela Nossa mui sau-

dosa e im mortal Rainha D. Maria 1. chegou a 12

de Marco de 1782. Um Sobrinho de Pontes conti-

nuou aquella Carta
,
que foi augmentada ou ultimada

pelo Alferes António Rodrigues Pereira Taborda

Official do Regimento de Cavalaria de Linha da Ca-

pitania das Geraes, um dos primeiros práticos do
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quista, e a inquirição dás preciosidades esr

condidas na'qtielles Sertoens , dezejoso de
minorar, as misérias das Povos , atribula*

dos já pela decadência das terras , em que
á' -tantos annos trabalhavam: e antes de sa-

ir para a Capital mandou "abrir novo ca-

minho por oito legoas de distancia.-

Pouco depois do seu regresso chega-
ram as feltces notícias de novas .faisquei*

i\;b ,
que se forani descobrindo alli : e co-

mo era preciso auguientar o numero dos

Sertão
?

e da navegação do mesmo Rio., pelo qual
desceu até á Capitania do E&pirito Santo. Sua Ma-
gestade tem cuidadosamente providenciado sobre es-

sa navegação , cujo resultado consta ser feliz
, pela

certeza de proveito ao Commercip das Minas Ge-
raes , á civilisação' dos índios habitantes de tão vas-

to Sertão, e á cultura de suas. terras assas pródigas
,,

para onde concorrem muitos Colonos novos, que
jâ »e tem ajuntado em corpo de povoação . como re-

feriu o Governador Conde de Palma no Offiio de 2§
4e Janeiro de 18 1 1 ao Conde de "Linharcft, Secre-

tario d' Estado
,
que era dos Negócios Estrangeiros

e da Guerra , cujo documento publicou o investiga-

dor Poriuguez no N. 1.° Junho 1811
,
pag.íSl e segv

Organisada uma Sociedade de Agricultura, Commer-
cíq, e. Navegação do Rio Dpce , foi por Alvará de
15 de Dezembro de 1819 aprovado, e confirmado*

o seu Estatuto com varias mercês
,
para durar por

vinte annos , gozando a Sociedade nos primeiros dez
da isenção dos direitos , e dos dizimos , e nos outros

dez da isenção dos meios direitos , e de pagar cih>

co por cento de dizimos das culturas que ella fizer

rms oito Sismarias , cada uma de legoa em quadro
,

que também lhe foram concedidas, Yede. Cap. 3 r
nota (19
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operários, cujos indivíduos povoassem tani*
bem o sitio ; Ordenou aos Coiumandantes
dos Districtos da Capitania, que fazendo
prender todos os Vadios, (31) e pessoas
insignificantes, os remetesse á Cadeia da
Capital , d'onde se inviáram em grande par-
te á Cugaté, assistidos de sustento, 'ves-
tuário-, e ferramenta necessária á lavou--

(31) Os Vadios, (á par dos quaes estam os
que vivem com escândalo, e prejuízo da Republica
em conformidade do D. de Tò de Setembro de
1701 ) pelo nehum exercido útil se constituem preju-
diciaesaos Concidadaons , á custa de cujos patrimó-
nios vem á ser sustentados , e sam ruinosos ao bem
nao só eommum, mas ao particular, como he ama administração que cada um faz aos seus bens.
Considerados á maneira d* peste na Sociedade , ti-
veram contra si, desde o principio do Reino, mui-
tgs Leis que os puniram, como referiu Páscoa] J
M. (Instit. Jur. Lusit. Tit. 10 De Jure Politiae *20) e a Sinopsis Chonoiog. devendo-se acrescentar
a-ellas o D. de 28 de Jan. de 1734, o de 9 de
Jan. de 1750, e as Ordens, que se repetiram nos
annos seguintes, até o de 176o , dirigidas aos Go-
vernadores *das Capitanias do Brasil. Com taes indi-
víduos povoou o General D, Rodrigo o Sertão de
Cuiaté. A Portar, do Governo de Lisboa com a data
de 5 de Março de 1812, mandou que os que fossem
acoados alli sem abrigo, e destino certo, ou se distri-
buíssem pela Província da Estremadura para a cultura
das terras

,
ou&c. A Portaria de 9 de Junho de &1§

excitou a observância das Ordens contra os mendi-
gos e ociosos, á favor da Agricultura : e a de 8 de
Abril de 1815 providenciou, que os vadios, ou fos-
sem Soldados

, ou se obrigassem à servir na Lavou»
ra, ou nas Artes,
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ia mineral , sob as vistas do sobredito Aju-
dante de Ordens Siqueira , a quem nome-
ou inspector dos serviços. Providencia tão4

judiciosa teve por alvo quatro utilidades:

L a de separar das Sociedades sans a par-
te ^corrompida pelos vícios , e que servia

de máo exemplo á mocidade innoçente ; 2a.

de utiiisar o Publico, estabelecendo um ser-

viço formal n'áquella Colónia nova, d'on-

de os mmeiros podessem extrahir uma tal

substancia
, que os aliviasse das necessi-

dades precedentes; 3. a de augmentar á Co-
roa o rendimento do Quinto ; e 4. a final-

mente , de aproveitar aos mesmos vadios

os serviços que fizessem , por determinar

o General ,
que abatidas as despezas , to-

4o excesso delles se repartisse por cabeça.

Estabelecida a Recruta no sitio do Bana-

nal grande , por ser aprasivel , e as terras

productivas , se principiou a lavoura dos

géneros necessários á mantença do anuo se-

guinte; e dispostos em ordem os Colonos

novos, foram-se abrindo as estradas para

os lugares abonados de avultado ouro ,

éomo eram as Escadinbas , o Descoberto

do Bueno no Rio Manhuaçà , qnde se ve-

rificaram os jornaes de 3 quartos de ouro

por semana , os Rios de Santa Anna , e

de Santo Estevão , e também os* Ribei-

roens de Santo António, e do Alvarenga.

Consummidos nessas diligencias mais, ou

pouco menos de seis mezes , como no fim

d
v
elles não se encontraram as grandes fais-

queiràs promettidas pelos denunciantes

,

mandou o General aos lavradores , que se
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retirassem; cuja resolução foi extranhada
pelos homens prudentes 9 e cordatos, por
lhes parecer, que a Colónia devia conti-
nuar em utilidade tanto publica , como
particular, não só para afugentar o Gen-
tio Botecudo , mas , por ser a sua con-
servação o meio mais profícuo de se des-
bastar o mato serrado , que impedia o exa-
me das terras com exacção. Alem disso es-
tavam todos convencidos pela experiên-
cia, que apesar de despresados muitos si-

tios das Minas Geraes , por não tirarem os
Mineiros os jornaes correspondentes ao tra-
balho das suas Fabricas, ainda neiles ap-
pareciam grandes haveres ; e mostrando o
território de Cuyaté ainda inculto, mais
ou menos ouro , melhor manifestaria a sua
riqueza depois de desafrontado* Aos refe-
ridos discursos acereseentáram outras re-
flexoens igualmente judiciosas , com que
persuadiam a perpetuidade da nova Coló-
nia, e eram "Que conhecida já a aptidão
das terras , assas criadoras de toda qua-
lidade de viveres, deíruetas, de algodão,
e d' outros géneros commereiaes , a sua
cultura seria de grande pnoveito , e com
prodigalidade fartaria os Continentes visi-
nhos : Que pelo mesmo trabalho se apro-
veitariam as madeiras preciosas , e neces-
sárias á eonstrueeão dos Vasos marítimos,
conduzindo-as em jangadas até o Rio Do-
ce, e d'alli á sua barra, onde as embar-
caçoens de transporte podiam recebe-las

,

para fartarem os Areenaes cíosse surtinien-«
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to. „ A' vista de taes ponderaçoens conti-

nuou o estabelecimento de Cuyaté.
Encontrando o mesmo General ( em

caminho de Cuyaté para Villa Rica ) os

ares pestíferos de certas Lagoas cujas

aguas pellam os lábios dos animaes que as

bebem , e por espaço de dez legoas infi-

cionam as suas visinhaneas, foi porisso ac-

eommettido de febres periódicas , depois

de chegar á Capital á 18 de Setembro do
sobredito anno 1781 : e como no estado

de saúde decadente não poude ir prestes

providenciar o extravio de ouro , e de di-

amantes recentemente descobertos na Ser-

ra de Santo António , visinha ao Rio Itu-

cambiruçà ( Sertão deserto da Commarca
do Serro Frio ) , onde se occupava nume-
roso Povo armado, despachou o seu Aju-
dante de Ordens Siqueira á inquirir a ver-

dade do facto, cuja noticia lhe fora dada
com incerteza. Certificado da novidade , fez

marchar o Regimento de Linha ; e sem o
impedir a gravidade da moléstia, nem o

Inverno rigoroso, seguiu-o á 2 de Janeiro
de 1782, até se unir á elle no Quartel de
Santa Cruz ( adiante 24 legoas do Arraial

de Tijuco ) , onde dispoz varias partidas a
differentes rumos, para chegarem ao mes-
mo tempo a tomar as entradas , e saidas

da Serra mencionada. A falta de pontes ,

que facilitassem o transito dos Ríos,e Ri-
beiroens , então volumosos pela excessiva
invernada , e invadiáveis , fazia difíicil a
empresa: mas á exemplo do General, que
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primeiro se arrostou aos perigos eonv fe«

lis snccesso , venceram todos a dificulda-

de da passagem , e foram executar as su-

as determinaçoens. Sabida a chegada do
General pelas sentinellas avançadas ,

que

cautelosamente haviam posto os extravia-

dores
9m
apjiareeeu apenas um insignificante

numero de indivíduos
,

que se occupavam
na lavoura diamantina, cujo fructo foi com
elles apprehendido. Satisfeita essa diligen-

cia, subiu o General a Serra, onde se des-

cobriram muitas .lavras , e foram examina-
dos os diamantes abundantemente appare-

cidos ( ainda que miúdos ) e de mui fácil ex-

tracção. Dispostas então as guardas , e pa-

trulhas nos lugares mais opportunos , íicou

o sitio defendido de outros operários , que

não fossem os do Real Contrato.

Sciente.no Arraial de Tijuco, que na
Serra distante da Villa de Sabará duas lé-

guas se achava numeroso povo extranindo

abundante ouro eni terras de possuidores

differentes , e noutras não repartidas, cujo

bando negava obediência á Justiça d'aquel-

la Villa ; fez bater a Serra , e sacudir del-

la os seus moradores tumultuosos , desva-

necendo , por essa deliberação mui efficaz

,

os justos receios dos habitantes da Villa

,

que ficaram em socego.

Constando os vexames , em que a pai-

xão excessiva do Ouvidor da Commarca do
Serro Frio conservava os Povos das Mi-
nas Novas do Fanado, foi o General dar-

lhes as providencias mais saudáveis , pre-

Pari. 2\ Tom. VIII H
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ventado alguma sublevação, que já prin-

cipiava á fomentar-se pela deserção de mui-
tos indivíduos. A sua vista, como á de um
benéfico patrono , correram os habitantes d'-

aquelle districto; e conhecida a senirazão
dos procedimentos do mencionado Minis-
tro, depois de madura, discreta, e judi-
ciosa inquirição , mandou chamar os refu-

giados , segurando-lhes a liberdade , e pro-
vendo a restituição dos que se achavam
na Cadeia da Villa do Príncipe ao seu do-
micilio , para tratarem ahi de se livrar das
culpas suppostas , mas formadas pela posi-

tiva maldade dd Ouvidor , com quem fec

houve mui prudente. Por esse modo soce-
gou o tumulto, restituiu a paz, e o soee-
go aos Povos, que reconhecendo tão exces-
sivo bem á seú favor , o appelidáram Seu
Libertador.

Nomeado á succeder no Governo dá
Bahia ao ausente D. Affonso Miguel de Por-
tugal e Castro , Marquez de Valença , dei-

xou a Capitania que Commandava , e to-

mou posse da nova a 6 de Janeiro de 1784,
como alli se verá.

9.° Luiz da Cunha de Menezes que,
desde 17 de Outubro de 177$ governava a
Capitania de Goiás , tomou posse da de Mi-
nas Geraes a 10 de Outubro de 1783.

10.° Luiz António Furtado de Mendon-
ça , Visconde de Barbacena , recebeu o go-
verno a 11 de Julho de 1788. Erigiu em
Villas no anno 17^1 > as Povoaçoens

, que
se denominam hoje sob o titulo de Villa
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de S. Bento de Tamanduá, de Barb.acena,

e de Queluz : e a ereaçao desta foi reva-

1 dada em 1814. No tempo do seu governo
houveram accontecimentos tristes , e de con-

sequências desgraçadíssimas.

II. Bernardo Jozé de Lorena ,
que

governava a Capitania de São Paulo desde

5 de Junho de 1788, tomou posse desta

no anno 1797. Erigiu em Wdla , com o ti-

tulo da Princeza da Beira, correndo a Era
17^8, a Povoação da Campanha do Rio
Verde. Restituído á Lisboa , foi nomeado Vi-

ce Rei da índia, e teve então a Mercê do

Titulo de Conde de Sarzedas , de que foi 5.a

12.° Pedro Xavier de Athaide e Mel-
lo , recebeu a Capitania no anno 1804

,

succedendo a Lorena. Teve a Mercê do Ti-

tulo de Barão de Condeixa em 12 de Ou-
tubro de 1810, e de Visconde do mesmo
Titulo, em 17 de Dezembro de 1811.

13.° D. Francisco de Assis Mascare-
nhas , tendo governado a Capitania de Goi-

ás desde 28 de Fevereiro de 1804, en-

trou a dirigir a das Geraes no anno 1809,

e teve a*hi a Mercê do Titulo de Conde
3.° de Palma , por Despacho de 12 de Ou-
tubro de 1810. Passou com o mesmo Car-

go a S. Paulo , por Despacho de 13 de Ma-
io de 1814, donde foi promovido ao Go-
verno da Bahia , em cuja memoria fica

referido.

I4. D. Manoel de Portugal e Castro

,

succedeu a D. Francisco por Despacho de

17 de Dezembro de 1813. Chegou á Viila

H ii
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ítieà no dia 7 àe Abril de 1814, e tomou
posse da Capitania a 11 do mesmo mez.

Situada a Capitania de Minas Geraes
entre 13 , e 23.° e 27 " de latitude da Ame-
rica Meridional, e entre 328, e 336.° de
longitude, (32) termina ao Setentriao, com
as de Parnambueo , e da Bahia : ao levan-
te, com a do Espirito Santo; ao Melodia,
com as do Rio cie Janeiro , e de S. Pau-
lo ; e ao Occidente, com a de Goiás. Se-
para-a de Parnambueo b Rio Carinhenha

,

que vertido da Serra de Tabatinga , se in-

troduz no de S. Francisco pelas suas mar-
gens occidentaes. Divide-se da Bahia pelo

Rio Verde , que também desagua no de S-

Francisco. (33) Pela Ilha da Esperança,
eollocada no Rio Doce , ao Oriente das Mi-
nas , se limita com a Capitania do Espi-

rito Santo. Balisa com o Pio de Janeiro

pelos Rios Pará-iba , Preto, e Pará-ibuna.

Aparta-se de S. Paulo nas Serras de Mo-

(32) Outro Manuscrito referiu a situação das

Minas Geraes entre 13, e 22° òl 1' de latit. e entre

335o e 34ò// 30; de longitude Veja-se as Observaçoens
BarqmetrÍ£as , e Geognosticas , feitas na Capitania de

Minas Geraes por G. B. de E. que o Patriota publi

cou na 3a. Suhscripçao N. 6 , Novembro , e Dezembro.
(33) Por Ordem de 16 de Março de 1720 se de-

terminou ao Governador das Minas
,
que provisional-

mente fizesse a divisão da Commarca do Rio das Ve-
lhas para a parte da Bahia

,
por esse Rio Verde á

baixo , e o de S. Francisco , e por onde se havia de

dividir com a Commarca do Serro Frio , ou Villa do
Príncipe.
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giguassu , e da Mantiqueira : e (34) final-

mente servem-lhe de marco com a Capi-
tania de Goiás , as Serras da Parida, dos
Cristaes, e da Tahatinga»

lie o Sertão d'esse .Continente mine-
ral habitado quasi todo pelo Gentio Cayè*
pó , q«e com - as suas incursoens continuas
infestam as estradas , damni ficando es ca-
minhantes de Mato Grosso : e semelhante-
mente o Sertão, que termina com a da Ca-
pitania do Espirito Santo , não conhece ou-
tros povoadores além dos Botecudos , e
Puris, cujas Naçoens fazem aturada gner-

(34) A Ordem de 23 de Fevereiro de 1731 man-
dou

,
que o Governador das Geraes com o de S. Paulo

ajustassem os limites das duas Capitarias pela parte

dos montes
,
que ficam entre as Villas de Guaràtin-

gueta, e de S. João de EIRei, ou Rio das Mortes,
panck/conta do ajuste para se approvar. Outra Ordem
de 22 de Junho de 1743 determinou, que a divisão

dos dous Governos, de S. Paulo, e das Geraes, pe-
la parte do Sertão do Rio para lá , e Bandeirinha, fi-

casse pela parte
,
que então informou o Governador

de S. Paulo D. Luiz de Mascarenhas. Outra de 29
de Dezembro de 1781, mandando observar a de 26
de Agosto de 1760, recommendada pela

!

de 28 de
Novembro do mesmo anno , decretou

, .que convoca-
dos os Ministros das Cabeças das Commarcas de. Ma-
rianna, e de S. Joze

,
juntos com o Governador,

fizessem provisional divisão de ambos os termos pela
parte do Chopotó , com igualdade dos Povos. A de
30 de Abril da 1772 resolveu finalmente, que aterra
devoluta entre as duas Capitanias sobreditas , fosse

dividida com igualdade entre ambas por .isíanc;a ima.-
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ra aos Monachos , Malaiizes , Machacali-
zes , Capoehes , e Panhames , arruinando-
Ihes as A2deas , arrasando as suas cultu-

ras , e matando-os , para se cevarem da
carne dos contrários. Acossadas essas du-

as Nacoens ferozes pelo Gentio Guarulho ,

fugiram para os Sertoens de Cuyaté * e dos
Arripiados , por onde vagavam , sustentan-

do-se das aves , e animaes prendidos nas

frechas J e dos roubos feitos não só ás ou-

tras Nacoens circunvisinhas , mas ás Fa-
zendas, e Roças commarcaas mais etnranna-

das nas matas do seu domínio. A' excep-

ção dos dons inimigos referidos, procu-

ram os Índios das outras Nacoens a ami-

zade dos povoadores das Capitanias con-

finantes , á quem se unem , e muitas vezes

tem acompanhado nas Escoltas expedidas

pelos Generaes contra os assaltos de seus

adversários. Depois de repetidas diligen-

cias ( mas sem que se podesse conseguir

a destroiçao total d'aquelle numeroso Po-

vo Gentílico ) apenas teve lugar o estabe-

lecimento de um pequeno Arraial em Cuya-
té , cujo sitio distante cinco legoas das

margens setentrionaes do Rio Doce, he da-

fendido por uma pedra mostruosa , que lhe

serve de barreira pela parte do Melodia.

Ahi habitam alguns negociantes dos géne-

ros cultivados no mesmo paiz , e certo des-

tacamento de Pedestres , que tinham a seu

cargo a Conquista, e perseguição do Gen-
tio Botecudo.

Descobertas as Minas Geraes, fo*am
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em breve tempo desapparecendo os matos
serrados , sob que se conservavam tantas
preciosidades ; e os campos lavrados pelos
Colonos novos principiaram ti dar-lhes fruc-

tos úteis, compensando a trabalhosa cul-

tura com producçoens excessivamente avul-
tadas. 'Alem dos géneros necessários á sub-
sistência ordinária dos Povos , occupám
as terras d'esse districto outros, que se
transportam á lugares diflerentes , como o
café 9 o fumo, o algodão em rama," ou fa-

bricado em diversos tecidos, e o assucar,
que também se prepara em rapadura. O tri-

go , o centeio, o milho, e outro qual-
quer grão, ou semente, produz ahi mui-
to bem : a mtfeíia , o figo , o marmelo ,

o pecego , a maogába , a laranja , e mui-
tas outras fructas , alem das nativas do
paiz , que sam próprias da Europa , ve-
getam , e produzem com igual generosi-
dade pela analogia do Clima. O queijo , a
carne de porco habilmente preparada, e o
toucinho , a solla , e o couro ( com singu-
laridade /) de Veado ) sam objectos do Ccm-
mercio dos provincianos. A' excepção do
ouro, que he o mineral mais conhecido,
encontrasse neste paiz a prata, o cobre,
o ferro, o salitre, o

.
enxofre , o antim.o-

nio ; e nas margens meridionaes de Para-
catu se descobriu uma mina de pedra ume
perfeitíssima.

Abundante este Continente de arvores
de préstimos , apparecem entre ellas as que
utilmente socorrem a Medicina eosn as suas
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virtudes mui prodigiosas /como a calumba 9

a jalapa, a epieaquenha, o alcaçuz, &c.

muitas destillani bálsamos cheirosos, ere-

zinas varias -de gomma copal, de aimeeega ,

de beijoim , &c. O Sangue de Drago, de cuja

gomma usa a Farmácia, extrahe-se de uma
arvora ,

que tem o mesmo nome , fejrimdo-a

com golpes , por onde goteja o licor mais en-

carnado , que o carmim. Semelhantemente

do Uru ^íi ( frueta ) posto de infusão n agua.

,

sai um pó subtil , e tão encarnado , que

excede á cochonilha , de cuja cor , e tinta

se servem os Indiofe , nas suas pinturas ; e

do insecto criado no arbusto conhecido pe-

lo nome Figueira da terra , tira-se a cocho-

nilha para a tinta escarlata. Das folhas do

anil extrahe-se a tinta azul; da raiz do

arbusto chamado Açafroa , a tinta amarela,

e mais preciosa ,
que a de ram : e da Oca ,

outra igual tinta , e melhor , que a trans-

portada de fora. Alem da 0'ca amareIJa ,

ha também a de cor branca, que vulgar-

mente chamam Tabatinga. Do páo Braúna,

depois de fervido em agoa, sai a tinta pre-

ta mm excelente; e do pó d' outro páo

.chamado Ipe ou Mulato ( como alguns o ap-

pelidam )
posto em agoa de sabão desfeito ,

resulta a tinta cor de rosa perfeitíssima. Para

differentes cores acham-se muitas arvores,

de cujas folhas, troncos, e raízes se pre-

param varias tintas, e mui duráveis. Sam
igualmente innumeraveis as plantas úteis

á Humanidade , das quaes deu já o Pa-

triota (
3a. Subscripção N. 4 Julho e Agos-
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to ) ao prelo hum Mapa em beneficio do Pu-
blico, e as madeiras de préstimo, que se
encontram mui vulgares pelos matos, so-
bre algumas das quaes se podem ver as
Observaçoens feitas pelo Coronel Carlos
Julião , dadas ao Publico pelo mesmo Pa-
triota na Terceira Subscripçao N. 6 Nov.
e Dez.

No mesmo Continente criam-se diver-
sas qualidades de animaes bipedos , e qua-
drúpedes, que sustentam o gostoso diver-
timento dos Caçadores , como sam a Onça

,

o Tigre, a Anta, a Sussuarana , &c/ O
Tamandoá-bandeira, animal o mais pacifi-
co de todos , a nimguem offende ; mas per-
seguido por qualquer dos seus semelhan-
tes , deita-se de costas , e abraçando o seu
contrario , com força tal o comprime entre
as unhas , que ambos morrem. A Onça te-
me-o : e para se matar esse annimal , bas-
ta tocar-lhe levemente no nariz. Sustenta-
se de formigas , estendendo a lingua

( que
he comprida eomo uma lombriga grande

)

pelos formigueiros ; e tendo-a coberta des-
ses insectos recolhe-a, para continuar a
mesma diligencia , até se fartar. A Anta

,

sendo veloz , valente , e semelhante ao ju-
mento na grandeza do corpo , á nimguem
accomette, e- perseguida pelos caens , se
refugia em poços , rios , ou lagoas , fu-
gindo aos Caçadores, que alli a matam
com facilidade; mas he animal nocivo aos
roceiros, por lhes devorar as suas planta-
«oens , como he também , e ainda mais dam-

ParU 2*. Tom. VIII I
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noso , o Porco montez
, por estragador de

toda qualidade de planta , e perseguidor de
quem o fere, e o Macaco. O Guará (uma es-
pécie de Lobo , ) por mui medroso , não
offende á pessoa alguma , e sustenta-se das
aves que pode prender. A Cotia , a Paca %

a Capivara , a Guariba , o Quati , e outras
caças terrestres , sam igualmente prejudi-
çiaes á cultura das terras , cujos fructoa
devoram, deixando os lavradores exauri-
dos da recompensa de seus trabalhos. Iguaes
estragos occasionam ás plantas , differentes

Caças voláteis , como o Macaco , o Papa-
gaio j o Perequito , a Maritaca , a Arara 5

(cujo voo he altisimo , e das suas penas usam
os Gentiosparaenfeitar.se) a Maracanaa,
a Perdiz , a Cpdorniz , o Inhabíi , a Jacu^
tinga , o Jacu , a Jacupemba , o Sabiásica ,

o Tucano, o Zabelê, o Jáo, a Copeira,

e outras , que alem de serem agradáveis á
vista pelo seu garbo, e plumagem de cores

mui variadas , e mui finas , recream ao mes-
mo tempo os ouvidos com harmoniosos
cantos. (35)

Cortam as terras desta Capitania abun-
dantíssimos Rios , muitos dos quaes sam
soberbamente volumosos. Na Commarca de
Villa Rica se descobre o celebre Rio Doce 9

que originado das abas meridionaes da Ser--

(35) Veja-se a Discripção curiosa das principaes.

producçoens , rios., e animaes do Brasil , e com particu-

laridade da Capitânia de Minas Géraes, por J.oakim-,

Jozé Lisboa
?
impressa em 1S06
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ra do Ouro Preto , e regando a Cidade ds
Marianna com o nome de Ribeirão do Car-
mo , corre para o Oriente, accpmpanhado
dos rios Piranga , dos dons Gualachos ( um
do Norte, outro do Sul) do Casca, Sa-
cramento, e Bombaça, que se unem ao
Persicába , onde termina a Commarca do
Sabará, sita ao Setentrião. Dirigido d'alli

por entre Sertoens povoados de Gentio 9 e

fazendo-se o devisor das Commarcas de
Viiia Rica , e do Serro Frio , he seguido
pelos rios Santo António , Corrente , Sas-
suhy grande , Sassuhy pequeno , Cuyaté ,

Manhuassú , e Guandu , que o fazem soher-
bissimo ; e depois de passar a estensao de
meia legoa por pedras levantadas , ou Ca-
choeiras , que denominam Escadinhas , até

o Quartel de Lorena ( d'onde dista quasi
uma legoa a Ilha da Natividade , ) perde-
se com outros mais confluentes, no mar
d» Capitania do Espirito Santo , formando
«'esse lugar uma espaçosa barra, (36) cuja
posição se acha em 19° 35/ 12// de latitude

austral , e longitude de 337° 52' contada da
ilha do Ferro. Não só o Rio Doce, mas
os que lhe dam vassalagem, alem de se
conhecerem fartos de ouro , abundam de
peixe, como o suruby, curvina, piaba,
m in;ly , bagre, curmatan, cascudo, piáo ,

e trairá, quasi todos de bom sabor, mas
traspassado de espinhas.

I ii
-

( 36 ) Yede Liv. 2 , Cap. 1 , Freguez. de N. Sra*

pa Victoria, ea nota antecedente (30)
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O Rio Jequitinhonha , diamantino, e de
riqueza inexhaurivel , fermentado no Ser-
ro Frio

, e acompanhado do Itucambirussu

,

também diamantino, junto á cuja Serra se
tem extrahido grande quantidade de pedra
ume

, Arassuahy , Piauhy , Rio Pardo , Rio
Verde, Jaquitahy, Sipó, Rio de Sauto An-
tónio

, Sassuhy grande , Itamaramdiba

,

* anado , Setúbal , Rio Pardo grande , e Pa-
muna

, alem de outros menores , rega abun-
dantemente uma parte da Cammarca do
berro Frio. He igual em producçoens au-
steras

, diamantinas , e n'outras pedras pre-
ciosas, o de S. Matheus, eija riqueza des-
cobriu o Mestre de Campo João da Silva
triiimaraens

, invadindo aquelles Sertoens ,donde, atacado pelo Gentio, que deu a mor-
te á maior parte dos da sua comitiva , fo*
obrigado á retirar-se para as Minas Novas x
onde faleceu. (37) O Jequitinhoha

, ( de que
adiante tornarei a fallar ) alem de aurifer#,
e criador de preciosos diamantes

, que se
tiram do seu leito, abunda de peixe cru-
matan , trairá , e piáo. (38) O ouro extraí-
do do Arassuahy excede no toque á todo
outro das Minas Geraes ; e o peixe criada
n essa agoa com fertilidade , be saboroso

,

excedendo o piáo, no gosto, á todo outra
da mesma classe, que se prende em diffe-
rentes rios. O Piauhy abunda de pedras

(37) Vede a nota (74) sob a Villa do Fanado.
(38) Vede Liv. 5 Cap. 1 Freg. do Carmo de

Belmonte
;
nota (1) e a nota (29 ) deste Cap.
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grisolitas , çafiras, cristaes , pingos d'agoa,
e outras de igual estimarão , que os mo-
radores das Minas novas do Fanado ex-
trahem : nelle se cria muito peixe. Do Se-
tubal , Rio Pardo grande, e do Parauma ,

também saem os diamantes.
O 'Rio de 8. Francisco , nascido da»

abas orientaes da Serra da Canastra do Ri»
das Mortes , he o mais notável dosque cor-
tam a Commarca de Sabará. (39") Seguido,
por ambos os lados, de seus tributários
Bambuhy, Lambary , Pará, Marmellada,
Peraupéba, Povoação, Abaité , Rio das Ve-
lhas , Jaquitahy , Paracatú , Orucuya , Par-
do , Salgado , Japuré , Carunhanha , e ou-
tros, até a barra do Rio das Velhas, (40)
para o Norte , vai d'ahi separando as Com-
m arcas do Serro Frio , e de Sabará , até
a confluência dos Rios Verde , e Caninha-
nha , que devidem a Capitania das Gerae&
das da Bahia , e Parnambuco ; e pela Ca-
choeira denominada da Paulo Affonso leva
as torrentes enormes de agoas ao Occeano

,

em latit. de 10°, 50/, ao Sul da Equino
ciai lóngit, de 347°, I8y

. Supera este

(39) Este rio passa por S. Rurnâo, distante de
Paracatú : tem grandes Ilhas; entre. as q-uaes uma,
confrontante com o Arraial, dá pastagem ao gado ca»
vallar d' EIRei , cria muitos veados , coelhos , e va-
rias qualidades de caça , de aves , e de feras. He mui
largo , e abundantíssimo de peixe.

(40) Tem sido esse rio mui rico de ouro : atra-

vessa Sabará, e faz barra no rio de S.Francisco, Ve-
de nota (49 ).
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Rio de S. Francisco a todos os da Capi-
tania na soberba, com que eleva as aguas
fora do seu leito , quando as innundaçoens
o volumain ; poisque chega á esteader-se
espraiado por mais de seis legoas , e ás
vezes muito alem' .delias, como acconteceu
no anuo 1773» effl que passou á mais de
vinte , cobrindo as Fazendas distantes das*

suas margens dez legoas , e levando comsi-
go a maior parte do gado que povoava
os Campos. Por elle navegam as barcas
«conductoras do Sal fabricado nos Sertoens
de Parnambuco , de que se utilisam os Po-
vos Mineiros. Abunda de toda qualidade de
peixe , principalmente de surubis , e dou-
rados os mais monstruosos. Tem muita cur-
vina, curmatãn , matrinchãn , piáo, mandy,
piabanha , e piranha , que he timivel , pela-
fortaleza dos dentes, com que cortam os an
zoes : e como n'aqueíle Sertão fazem as en-
chentes dos rios algumas alagoas , ficam
abi as piranhas , que facilmente devoram
os animaes , quando chegam á saciar a
sede , ou á passar as alagoas á váo , suc-

eedenclo o mesmo desastre aos viajantes,

que , sem noticia de taes inimigos , tentam
igual transito. O Rio das Velhas , por abun-
dante de ouro , tem sido assas trabalhado
com serviços notáveis. O Pará regala de
peixe os moradores da Villa de Pitanguy.
Do Paraupéba se extrahe ouro na maior
parte da sua estensao. O Paracatu he na-
vegável ; e nas suas cabeceiras , que sam
o rio Escuro , e o da Prata > pe -acham dia-
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m antes , assim como nos Rios Catinga , So-
no , (41) das Almas 5 e de S. António , seu©
tributários , em que os moradores d'esses

districtos colhem muito peixe,

O Rio Grande , originado da Serra da
Mantiqueira , e o mais considerável dos que
banham a Commarca do Rio das Mortes ,

tendo-se engrossado com as agoas d'outros

confluentes , cojrre ao Oeeidente , por cuja
caminho se lhe unem os Rios Verde , Sa-
pucahy ,. e vários outros de lotes diíferen-

tes 9 inclinando o seu curso ao Meio dia.

N'esse rumo divide as Capitanias de S #

Paulo , e de Goiás. Soberhissimo com os

tributos , que recebe de rios notáveis
, per-

de o nome originário , e toma o de Para-
guay , com que leva a sua volumosa cor-
rente ao famoso Rio da Prata, onde se

mistura, acerescentando as agoas âo mar
do Sul. Fartos de peixe os mencionados
Rios , utiiisam com a sua pesca os corn-

marcaons do Rio das Mortes ;. e nos de
passagem difícil á pé , ou ácavallo, onde
a necessidade obrigou á providenciar o seu
transito em barcas , ou por pontes , pagam
os viandantes certos direitos , que se po~
seram em Contrato, (42) cujo ramo das

(41) Havendo poi* todo Brasil muita abundân-
cia de Salitre

;
junto ao rio do Sono se descobre a maior

quantidade possivel. Este rio lie também diamantino

(. e o Abaité , ou Abaethé
\ ) mas não reconcentra tang-

ia riqueza como o Jequitinhonha.

(42) Vede Liv. 4, Cap. 2, Freg. de N. Sra. da
Conceição > S. Pedro , e S. Paulo da Paráiba

3
nota (õ)
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Rendas Reaes chega por triennio á mais
cie 15 Contos de reis.

O Povo propriamente Mineiro, e de
exercício laborioso , que lhe dá preferencia
aos mais habitantes do paiz , a pesar de
iitil á Coroa pelo Quinto do ouro das la-

vras , com que contribue , constando*( d' um
Mapa organizado desde o 2.° semestre , de
1818 , até o lo. semestre de 1819 haver-se
fundido nas Intendências a quantia de=
289:401U700 reis de ouro , de que foram
pagos os Quintos ) considera- se o mais pen-
sionado ; porque , necessitando de certos
auxílios, como sam o ferro , o aço , a pól-
vora , e a escra varia, para sustentar as
laboreaçoens das suas feitorias , no empre-
go d'esses artigos que vam buscar á Ba-
hia , ou ao Rio de Janeiro , nos seus trans-
portes até os lugares , onde condem

9 e nos-

direitos que pagam na Alfandega estabele-
cida em Mathias Barbosa, e noutras,
fazem despezas mui consideráveis , que
nem sempre as podem resarcir. Os occu-
pados na cultura das terras , e na criação
dos gados , contribuem avultadamente pa-

'

ra a subsistência dos habitantes da Capi-
tania , e para os Dizimeiros ambiciosos *

ímpios , e assas cruéis , arrematarem o
Contrato dos Dízimos por excesivo preço ,

como he constante. (43) Também os Nego-
ciantes de fazendas , ou seccas , ou molha-

^S) sobr' esses males providenciou o Decrete
àe Junho de 1821.
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das , utilizam muito com o seu commer-
cio ao£ povos, pela commutaeao dos effei-

tos do paiz , e á Coroa , pelos direitos que
pagam nos Registros de entrada das fa-

zendas. (44) Semelhantemente os empre-
gados em Ofticios de Justiça , e quaesquer

outros \ ainda mechamcos, contribuem di-

recta, ou indirectamente para o proveito

da F. R. , e felicidade do Estado : e , á

«xcepçijo dos Vadios , (45) a quem o libe-

rai acolhimento dos povos auxilia, minis-

trando-lhes o sustento em qualquer ora

que elles o procuram pelas casas , d*onde
tem origem o numero avultado de facino-

rosos , e de homicidas , ) todos os habi-

tantes cias Mjnas estam em razão igual de

proveitosos , e úteis no Publico.

Part. 2.* Tom. VIU L

(44) Em conformidade d' um. Mapa de Impor-

tação e Exportação d'esta Província no eegundo se-

mestre de 1818, e primeiro de 1819, Importou quan-
to soma a quantia de i:727:872„700 em muitos,

e differentes géneros ; e a sua Exportação montou á
1:555:914:880, exceptuados os artigos de avanços na
Importação, que chegaram a 715:517:920, pelos di-

reitos de entrada , orçados em 151:001:100
;
pelo subsí-

dio voluntário , e outros direitos , 26:558l800; da con-

ducção , e transporte de vários géneros , 305:493:050

,

« do lucro presumido da venda, importante em 172:787:

270 : e os de auxilio na Exportação
,
que aadáram

no total de 887:475:040. proveniente do producto do
Ouro fundido nas Intendências, de que pagou quin-

to, 289:461:700: da venda de pedras preciosas, ex-

travios de ouro e diamantes 37:361:487, e de outros

artigos.

(45) Vede nota (31)
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Quando os Contratos das Entradas 9

e dos Dizimos tem sido costeados por con-
ta da F. R. 9 ;mostra a constante experiên-
cia

, que os Cofres Reaes se acham sem-
pre pingpaés ; o -que não aeeontece , quan-
do os Contratadores os administram : por-
que, arrecadando elles os rendimentos , e
tíivirtindo-os em negociaçoens particulares ,

deixam de saldar as suas- contas com a F.
R. era tempo competente , de que proce-
deu aehar-se a mesma - F. -prejudicada em
quantia mui notável , como foi a que se
notou de 22U567.-20IU897 no Balanço do
ánno 1781 , cujo debito terá talvez crescido 9

sem- a -menor esperança de emboíço., pela
'decadência geral, em que foram eabindo
essas Minas. (46)'

Além da prata (47) amoedada em 600
reis , 800 reis , e 150 reis , e do cobre tam-
bém cunhado , só corria nas Capitanias
•Mineraes o ouro em pó , como moeda pro-
.viii4?ial

5 para que todos os moradores del-
ias tinham em suas i Cazas unia balança *

'onde o pesavam. Não permittindo • porém
o giro continuo de negócios 5 e a necessi-

to; A Ordem de S0.de Abril de 1688 ( Liv.

12 f. 23ír da Prevê 'or. do Rio de Janeiro ) inhibiu
« de lançar nos Rendimentos Reaes, quem fosse deve-
dor de outro rendimento.

(&7 ) D? um monte dos do Serro Frio extra-
:liiu o D= u or Jozé Vieira Couto

,
prata, e ferro,

que p :hí eidos, foram remettidos para Lisboa pelo
Gov r.iadcT Bernardo Jozé de Lorena.
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dade de pagar os géneros precisos, pira
sustenta-los, que o ouro bruto se conser-
vasse assim por tempo mais dilatado, d>
que era necessário para a permutação , o
na pratica dos pagamentos em pó , ou Qm
graosinbos de ouro, sentíamos povos mui,
graves prejuízos ,« tanto pelas queoras does-

se metal na variedade das balanças , de
que á todos os momentos faziam uzo , co-

mo pela mistura maliciosa de outros me-
iaes differeotes , que só as Fundiçoens des?

cobrem
; (48) prohibiu o Alv. de I de Se-

tembro de 1808 , que em todas as Capi-
tanias interiores do Brasil circulasse o ou-
ro em pó como moeda , e as moedas de
ouro, prata, e cobre, que circulavam nas
Capitanias de Beiramar , tivessem a! li o

mesmo circulo; e ao mesmo tempo provi-

denciou não só o extravio , mas sobre a
fundição do ouro em pó. Por outro Alvará
de 8 de Novembro do mesmo anoo foi per-

mittido , que os Pezos Hespaníipes , depois

de marcados com o Cunho das Armas

í
Reaes , podessem circular na Capitania das

L ii

(48) A Ordem de 27 de Fevereiro de 1731 de-

terminou, que por então se dissimulasse com o es*

tyllo, em que se achavam as Casas de Moeda, as-

sim do Brasil como do Reino , não se fazendo exa-

me à verdade, ou falsidade dos Cunhos das Barras,

que fossem à ellas : a Lei de 17 de Janeiro de 1735

declarou as penas dos que misturam com ouro em p5

outro qualquer metal : e o Aviso de 24 de Abril.de

1736 ordenou o que se deyia observar na concertação

d© ouro viciado,
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Minas Geraes, dando providencias , e re-
guiando provisoriamente alli o troco do ou-
ro em pó.

Esta Província he presentemente divi-
dida em 5 Commarcas , e todas compre-
hendem dilatada* estensâo de território ,

abrangendo umas mais , outras medos dis-
tancias. A f\ , que hoje se denomina de Yilla

Rica , 6 á principio teve o nome de Ouro*
Freto, (por serem pretos os-grjaons delle )
alonga a sua jurisdieção peio Termo da Ci-
dade de Marianna r a B\ d% Rio das Mortes
tem á sua competência as Villas de S. João
d'ElRei , de 8. Jozé , de Queluz , de- Jaetihy ,

Éaependy , Campanha da Princeza , Bar-
bacena , e Tamanduá : a 3a

. do Serro Fria
encerra as Villas do Principe , e do Bom-
successo do Fanado : a 4". de Sabarà ( em
outro tempo do Rio das Velhas ) (40) al-
cança as Villas de Sabará, Cayté , e Pi-
tanguy : a 5 a

. finalmente de Paracatu do
Príncipe, que não saindo dos limites do
*eu distrieto pelo Alvará da sua creação

,

por outro Alvará de 4 de Abril de I8Í6,
estendeu a sua jurisdicção pelos Julgados
do Dezemboque , e de Araxá > que eram
4a Ouvidoria* de Goiás. As quatro primei-

(49) Dista esse Rio de Villa Rica 15 le#. maia
ou menos. O Santuar Marian. contou ( Liv/ 3, tit.

77, fallando da Igreja de N. Sra. do Pilar ) que o
noine -— das Vellvas— lhe proTeo de acharem os Pau-
listas* junto á elle algumas Índias Carijós jà provec-
tas, quando entraram pelo Sertão k cativar o^seus
indígenas, Vede a nota (40)
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ras foram reguladas em 6 de Abril âe
1714 por Pedro Gomes Chaves, Sargento
Mór Engenheiro , com assistência do Capi-
tão Mór Pedro Frazão* de Brito , sendo
Governador do Continente D. Braz Bal-
thazar da Silveira iea5.a, teve a sua érea-

çao, e demarcação pelo Alvará de 17 de
Junho de 1815.

Ommittida a naração das Villas men-
cionadas pela serie das Commarcas , á que
sam sugeitas, pareceu-me mais acertado
descreve-las , segundo a antiguidade de suas
creaçoens. Seguindo este methodo , princi-

piarei a memoria d'ellas pela ordem se-

guinte.
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I a
. Yilla do Carmo , alias Cidade de Ma-
rianna uma parte da Commarca de

M Yilla Rica,

§_ Anifestada em 1699 por Manoel Gar-
cia, Taibatebano , a riqueza do ouro des-'

coberto n um Córrego , que faz barra no
Ribeirão do Campo, e dando igualmente
ao prelo no anno seguinte João Lopes de
Lima , Paulista , outra descoberta seme-
lhante no Ribeirão do Carmo , distante da
barra do Rio Doce 16 á 18 legoas em ru-

mo direito, mas longe 30 legoas, pelas

voltas que faz no seu curso; atrahiram
esses inventos a muitos dos Certanejos

,

para se dedicarem á cultura mineral n'esses

sitios : e como ahi achou o Governador
Albuqerque a povoação mais avuitada

,

erigiu-a em Villa , com o titulo de seu ap-
pellidó , aos 8 de Abril de 1711 5 cujo ti-

tulo foi substituido pela denominação de
Yilla Real do Ribeirão do Carmo

, quando
EIRei a confirmou no mesmo anno. A C.

R. de 23 de Abril de 1745 deu-ihe o Foro
de Cidade de Marianna , em obzequio do
nome da Rainha reinante D. Marianna de
Áustria. Está situada nas margens meridio-

naes do sobredito Ribeirão do Carmo , em
latit. de 20o 21/ , e loogit. de 340°

A Camará, cujas propinas regulou a
Ord. Reg. de 26 de Maio de 1744, he pos-

suidora de uma Casa mui decente , em que
celebra as Vereaçoens do Conselho > dentro
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da qual subsiste uma Fonte perenne de boa
agua. O seu rendimento ..animal ..de 4:100U
á 4:500

;
U reis., consumme-se todo em con-

certos de pontes , de calçadas , na ereaeao
dos Expostos , e n'outras despezás da sua
repartição. Por Ordem R. de .27 de Janel*
ro de ÍJ16 foi-lhe concedida uma Sesma-
ria de terras para património, alem de
meia pataca de ouro por cada barril de
aguardente , ou melado , que se fabricasse

* -nos Engenhos, do
.

districto , cujo redito se
applicou ás obras da igreja Matriz , da Ca-
sa da Camará e da Cadeia. Em razão da sua
antiguidade tem preferencia á Camará de
Villa Rica , e ás de todas as Villas da Ca-
pitania , em coocurreecia de qualquer acto
publico, ou função, áque sejam convocadas,
como declarou a Ordem R. de 17 de Julho
de 1723, e a de 21 de Fevereiro de 1729,
que a confirmou.

Removida de Villa Rica a Vara de Juiz
de Fora, por Ordem cie 24 de Março de

.
1/30, tem hoje assento na Cidade; e á

}

mesma Yara estam annexos 'os Cargos de
Juiz de Orfaons

, (|) e de Provedor dos
Defuntos Ausentes , CapeHas , e Resíduos -,

por cujos empregos tem o Ministro o Or-
denado de 1:Q00U reis.

Como por Ordem de 23 de Setembro

(1) O ilvarà de 2 de Maio de 1731 ( que
Oliveira, de Munere Provisória, referiu por estehso
no Cap. 10 ,

pag, 273 ( mandou crear no Brasil Jui-
£ts de Orfaons .trienaes. Vede Liv, 7

3
Cap, 11,
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de 1723 se estabeleceram as 8 partes dos
rendimentos dos Officios creados no Brasil

,

(2) em quanto não tivessem proprietários,

(*2) Estabelecidas as 3. as partes? dos rendimentos
dos Officios públicos e judiciaes em beneficio da Co-
roa, mandou a Ordem de 23 de Setembro de 1723
prove-los em Serventuários ( por Donativos ) emquanto
não tivessem Proprietários. Liv. 3 das Cartas do C.
U. f. 231. Os OíKcios creados de riovo, que não se

ligavanfà recebimentos , e se achavam vagos, foram pro-
vidos em Serventuários

j por Ordem de 27 de Julho
de 1725

,
pagando eiies a 3a. parte do rendimento no

fim de cada anuo, e dando fiança idónea, segundo
o arbítrio do Governador do Rio de Janeiro, e do
Ouvidor da mesma Capitania, á vista do valor de
cada Officio. Liv. 2.<> f. 47 v. do Reg. Ger. da Pro-
vedoria do Rio de Janeiro. Para se tirarem essas 3™.
partes , declararam as Ordens de 29 de Janeiro de
1726, e 1727, que se devia entender á Ordem an-
tecedente de 1725 à respeito d'aquelles Officios, cujos

reditos excedessem a quantia de 200U reis e que nas
duas partes ficassem livres 200U reis

;
para o Serven-

tuário. Liv. 22 f. 26 v. e f. 157 do Reg. citado. Em
conformidade destas providencias declarou a Prov. de
12 de Maio de 1727, que os Serventuários dos Offi-

cios das Conquistas
,
que de sua natureza nunca ser-

viram de propriedade, e seus rendimentos não exce-
diam de 200 D reis * não deviam também pagar 3as.

partes : e sobre o mesmo assumpto se expediu a Pr°-
visâo de 24 de Fevereiro de 1728. Liv. 4 f. 117,
e Liv. 23 f. 182. do Reg. Ger. da mesma Proved.
A Ordem de 23 de Dezembro de 1740 estabeleceu,
que os Serventuários dos Officios creados de novo , e

dos que ao adiante se creassem , os quaes não fossem
de recebimento , nem tivessem Proprietários , contri-

buíssem com as 3 partes de todo o rendimento, co-
mo estava já determinado pela Ordem de 18 de Mais
de 1722; e se provessem as suas Serventias por Do-

3-
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<è se proveram os mesmos O^ieios em Ser-
ventuários, por Donativos, ficaram toJo»
sugeitos á pagar á Coroa a nova imposi-
ção; e os de Justiça do Termo da Cidade
renderam por esses títulos anno 1J78, a
quantia de 6:0ín)U716 reis. A' Correição
do Ouvidor de Vilia Rica he sugeita a Jus-
tiça do mesmo Termo , cujos habitantes
formam dous Regimentos de Cavallaria Mi-

Part. 2a. Tom. VIII M
nativos : e também, que se praticasse a mesma pro-
videncia com todos os Oíiicios vagos então , e que
vagassem . sem attençáo ao tempo das suas creaçoens.
Liv 29 f. 86 do Reg. Ger. dito. O Decreto de 18
de Fev. de 1741 mandou prover as Serventias dos
Officios do Brasil, que não tivessem Proprietários,
por Donativos para a Fazenda R. , cujo D. se incor-
porou na Provisio do C. U- de 16 de Al^ril de 1756.
A Ordem de 27 de Fevereiro do mesmo anno 1741
mandou prover no Estado do Brasil as Serventias de
todos os Officios por Donativos, e que oíferecessem
maior lanço : que sem Decreto de S. Magestade não
se admitisse Serventuário algum , ainda dos Officios

,

que não pagavam 3. as partes , sem constar legitimamen-
te ter pago o. Donativo , ou ter dado fiança idónea á
satisfação no fim de cada seis mezes , como estava de-
terminado pela Ordem de 26 de Agosto de 1738 á
jespeito das 3.^ partes : que todos os Serventuários re-

gistrassem na Provedoria Real os seus provimentos
;

e que o Provedor da mesma Fazenda remettesse pelas
Frotas o producto dos Donativos, com separação. Liv.
29 f. 78 V. do registro sobrecit. A. C. R. de 30 de
Outub. de 1799 declarou finalmente, que as Mercês
da Propriedade , ou Serventia Vitalícia de Officios do
Ultramar, se entendem debaixo da condição de pa-
gar os Donativos , e mais Encargos : e sobre o mes-
mo assumpto dessa C. procedeu a Resolução de 8 de
Jonho de 1803. Yede o D. de 19 de Julho de 1810*
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Edana, viate Companhias de Ordenança»:
compostas de homens brancos- , e cine® , "*dè

.homens pretos libertos , sob a Commandan-.
cia de uni Capita» Mor; e dez. Companhias
cie- homens, pardos, á cargo -de um .Coro-.
Bel de Milícias.

O li. Bispo d'este Bispado de Marian*.
na tem aqui a soa residência', coja Casa-
he magnificai e a Cathedral , dedicaia a,
N. Sra. da Assumpção , foi também esta-,
belecjda' no mesmo., sitio. N'um Seminário
bem fundado acha a- mocidade o benefício da!
ma, instrucção na Gramática, ena Mora-,
lidade, em, qoe se habilita para os Bene--:
fiejos; e cada ura dos. Professores vence o
anoual Ordenado de 200U reis pelo Sub-:
sidio Literário.

, (3); assim como o Reitor/

(3 ) Estabelecido- o' Subsidio,. Litierario pela Lei -

de 10 de Novembro de 1772 , regulou o Alvará da,
mesma data a sua cobrança, e outro Alvará seme-
lhante creou-uma Junta para sua administração. Por ,

G. R. de 17 de Outubro de Í773 ao Governador An-
tónio Carlos Furtado., de Mendonça teve principio o,
inesmo Subsidio nesta Capitania êm 1 de Janeiro de
1774 á beneficio do estabelecimento dos Professores ..,

á. quem.se havia de commetter a instrucção '.da mo-"
cidade nas primeiras Letras., e nas Sciencias , ou Ar-
tes

, cujos conhecimentos sam indespi usáveis á todos,
e assas uíeis ao Publico.. Cumprindo as Camarás res-
pectivas aquella Carta, estabaleceram por cada-bar-.,
rd de agoardènte de cana fabricada na terra , e ven- .

dida nos lu Tares próprios da sua feitoria , 80 veh
; j

e por cada cabeçi de gado vacum cortada nos açpu- ....

gu^s, 2%ò reis. O prodiieto desta imposição, que asj
troaras cobram, h?por ellas rjíaettido u Junta da,,
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da Casa o de SOOU reis
!

, 'dedusidos. 'das ren-

das destinadas para *a*quelle estabelecimen-

to.- Ale n das Aulas 'alltf créadas ,"- acham os

jovens as -das primeiras ; l/eiras y de Gra-
mática, e de Filosofia 9 cej o Professor ven-
ce o Ordenado de-

'
640U reis", fundadas na

Cidade, e pagas pela folha do mesmo Sub-
sidio Litterario.

Uma só Paroeliia do titulo de N. Sra.

da Assumpção que lie a da Sé Cathedral,
"(4) distante do Rio de Janeiro 82 legoas ,

"administra pelo seu Cura o pasto espiritual

a mais de 5U130 '"pessoas residentes nos
limites da Cidade , onde se vêem edificadas

as Capellas filiaes dos Trmaons das Ordens
do Carmo, ede S. Francisco, a do Roza-
rio , de Santa Ànna , de S. Gonçalo , d©
S. Francisco dos Pardos, de N. Sra. das
Mercês dos Pretos crioulos , e a de S. Pe-
âvo dos Clérigos do Bispado. No território

da Cidade e seu subúrbio se numeram as
Parochias seguintes, as quaes ( e todas as
do Bispado

)
gozam da natureza de per-

petuas , e sam congniadas com 200U reis

M ii

Administração da Fazenda Real, d1onde se pagam
400 U reis á cada um dos Professores Régios do Con-
tinente , e todo o excesso vai recolher-se ào Real Erário.

O seu total , desde o anno dito 1774 , até o de 1787

,

gomou 34:40U689 reis.

(4) Como a Igreja do Ribeirão do Carmo foi

erecta em Cathedral , a troco d'ella erigiu o Alvará,

de 6 de Novembro de 1749 o Curato de N. Sra. da
Conceição das Congonhas do Campo em Igreja Collada»
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pelas Provis* Reg. de 16 de -Fever. de 1718,
e de 16 de Fe ver, de 1724.

I
a

. de 8. Sebastião , distante da Cida-
de I legoa ao Oriente, e situada nas mar-
gens setentrionaes do Ribeirão do Carmo,
í>m latitude âe2®% 20/

5 e longitude de 3330f
Sí Está longe do Rio de Janeiro 83 legoas ,.

e a sua população excede a 87*
r
> pessoas.

Tem uma só Capella filial.

2
a

. de S. Caetano -do Ribeirão abaixo**
distante 3 legoas ao Oriente da mesma CU
dade, e do Rio de Janeiro 85 , cuja situa»
çao está na mesma igualdade da antecedeu*
te. Teve natureza de perpetua em Janeiro
de 1752, e conta mais de 2U738 pessoas.
Conserva duas Capellas filiaes.

3\ do Senhor Bom Jezus do Monte de
Forquim , distante 5 legoas de Marianna, e 8?
do Rio de Janeiro, e situada no mesmo
rumo das antecedentes , em, latitude de 20°,
20' e longitude de 333% 18'. Sua popula-
ção consta de mais de 6U370 pessoas. Tem
as Capellas filiaes de S. Sebastião e Almas
da Ponte nova, que he Curada, e dista 7
legoas da Matriz ; a de S. Gonçalo de
Ubá , também Curada ,. cuja Applicação he
de 600 pessoas , e dista da Matriz I de le-
goa ; a de N. Sra. da Conceição do Gual-
lacho do Norte, e a de N. Sra. da Con-
ceição do Lixa , que n outro tempo foram
Curadas.

4\ de S. Jozé da Barra Longa , dis-
tante 9 á 10 legoas ao Oriente da Cidade,
$ 91 do Rio de Janeiro , e situada nas mar-*
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gens meridionaes do Ribeirão do Carmo f
ou do Rio Doce, em latitude de 20°, 18';
e longitude de 333°, 18'. Contando cinco
Capellas filiae.3 u© seu território , entr*
eilas existe no lugar do Rio do peixe,
a fundada pelos moradores do sitio em
1773, e dedicada á N. Sra. da Saúde, on*
de ha Pia Baptismal por concessão do Or-
dinário, cuja creação revalidou a Provisão
da Meza da Consciência , e Ordens de 9 de
Março de 1818. Dista da Matriz maia de
4 legoas , mediando uma estrada difícil de
ge transitar, por atravessada de rios copio-
sos; e sua Àpplicação consta de mais de
2U pessoas : por cujas circunstancias sup-
plicáram os Povos do districto ao Tribu-
nal da Meza da Consciência , e Ordens em
1820, que 8e eregisse em Cura a mesma
Capella , não só á beneficio delles , mas dos
Applicados á de Santa Anna do Dezerto,
situada em distancia maior da Igreja Ma-
triz. A povoaeã© desta Freguezia excede
a 5U240 pessoas.

5a
. de N. Sra. do Rosário do Sumidou-

ro , distante da Cidade 2 legoas á Lesues-
te, e do Rio de Janeiro 84, em latitude
de 20% 24/, e longitude de 383 , 6', que
tem cinco Capellas no seu território, on-
de numera a população excedente de 3U473
pessoas.

6a. de N. Sra. da Conceição de Piran-
ga, ou Guarapiranga, Termo da Cidade ,

distante 8 legoas á Susueste da Cidade , e
do Rio de Janeiro 74, que foi situada na$
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margens òceidentaes dk Mia Plraiífà4 em
latitude de 20° , 39V e longitude de $83°

,

à&. iTem • no seu i districto paroehia! onze
,'Capellas, e coota a população de mais d@
.12U095 pessoas.

7a
. de S. Manoel dos índios Coroados

do Rio da Pomba, e Peixe , distante da Ci-
dade 22 legoas a 4a. de Lesueste , e do Rio
ãe Janeiro 50 , e ein latitude de 21o, e
longitude de 334 . -Tem eioeo Capellas, e
.110 Arraial de N. Sr», das Dores está a
dedicada á N. Sra. do Rosário

, que se eri-
.giu com Provisão do Regio-Tribunal da Me-
#$ da Consciência , e Ordens , datada a 27
cie Outubro de 1820. Conta a população ex-
-cedente de 12U685 pessoas.

8a
. de S, João Baptista do Prisidio, des-

membrada da de S. Miguel á requerimento
rio Povo, e creada por Alvará de 13 de
Agosto de 1810, em consequência da Re-
solução de Consulta de 24 de Junho do
ínesmo anno. Dista de Maritfbna 20 legoas,
e do Rio de Janeiro 60. Numera o seu ter-
ritório 3U685 pessoas.

9a. de N. Sra. da Conceição do Presi-
dio de Cayté , ou Cuyté , distante 48 legoas
a Lesnordeste da Cidade, e pouco mais de
120 do Rio de Janeiro, que situada no
feertao geral do mesmo nome, se acha em
latitude de 20°, 9% e conta a povoação de
«M.2 pessoas.

l(k de N. Sra. da Conceição de Ca-
margos, Termo da Cidade distante 2 le-
goas ao Norte de Marianna, e 84 do Rio

*t
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d# Janeiro," em latitude de 20p
?
-15/, e lon-

gitude de S3«& Tem a Capeila Curada de:

£f. IJentp , e- conta de povoação mais de IU.
pessoas,

Ii\ de N. Sra. de- Nazareth do fnfii

eionado , distante 4 legoas ao Norte de
Ivíáriân ma , e 8(1 do Rio de Janeiro, em
latitude de 20 ? , 1.1V-e longitude de ?>83%
V* Tem duas Capellas , e sua povoação cons-
ta de mais de 8U445 pessoas.

12a. de-.N. Sra. da Conceição de ..Ca--

tas Alta/ de Mato dentro-,, distante. 4 le-

goas ao Norte da Cidade , e 88 do Rio de-

Janeiro, em latitude de 20°, "7% e longi-
tude de .333° 7' conta a povoarão de mais-,

de 2U890. Afastado pouco mais de 2 legoas
desta Fregueziav se encontra o florente

,

grande , e coinmerefante Arraial de Santa
Barbara, ornado com vários Templos. Par-
te desta Freguezia lie do Termo de Mari-

,

anna , parte- da Freguezia de Caetlié
, par-

te da Commarca de Villa Rica, e parte
da Commarca- de Sabará.

13 a
. de N. St a. da Conceição- de Antó-

nio Pereira, distante 2 legoas da Cidade
ao "Nordeste 5 e 88 do Rio de Janeiro^ em.*
latitude de 20%. 18', e longitude de"í!*J2%

f

4ã f
. N'ura morro janto ao Arraia! do mes-

m® nome está uma gruta fabricada pela
Natureza,, que a devoção, e piedade dos-

Fieis converteu em- Capelia ,.. dedieando-a.á.
N. Sra. sob o titulo da Lapa, onde tri-

butam os cultos devidos á sua Protecção-
U98 Sábados do auno;,. e a. 1.5 de Agosi®,
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lhe celebram a sua festividade. He o tecto
deste- Templo de pedra calcaria, em que
a congelação da agua forma vários peda-
ços de cristal , como estalactites.

Goza a Cidade ( onde há duas Praças,
sete Chafarizes de aguas bellas, e puras, e
ruas calçadas) de ares temperadosye bené-
ficos , como logram igualmente os seus ar*
redores , em cujos limites se criam frutas
abundantes, principalmente a laranja, o ana-
nás , abanana, e o mamão $ e o Café ve-
geta bem.
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2\ Vllla Rica , Cabem da Cominarca do

mesmo nome , que outrora se deno-

minava do Ouro Preto.

EscoBEUTÁS por António Dias, Tal-

batebano , Thcinas Lopes de Camargos , e

Francisco Bueno ài Silva, .ambos Paulistas,

a quem acompanhou o Padre João cie Fa-

ria Fialho, natural da Ilha de S. Sebastião,

as minas de Ouro Preto na Serra , e suas

visinhancas , que tem o mesmo nome , corren-

do os annos 1699, 700, e 701, foi esse

lugar povoado pelos mesmos descobridores,

que em tempo breve aí/rahiram novos Co-

lonos á revolver as terras , onde apareciam

riquezas consideráveis. (I) Sendo já notá-

vel esse Arraial pelo niimero de seus ha-

bitantes , deliberou o Governador Albuquer-

que eleva-lo ao Foro de Villa , creando-a

Part. 2.* Tom. VIII .
N

(1 ) Com as denominaçoens de Páo Doce, Mor-

ro do Ramos, Morro do Ouro Podre, Morro do

Ouro Fino , Morro da Queimada , e Mono de San-

Va Anna , se conhecem vários sitios abundantes de

ouro; e sendo os serviços mineraes de todos muito

úteis, os do Morro do Ramos se conheceram supe-

riores pela fartura de faisqueiras. Hoje mesmo não

cessa de ser fértil : mas a falta d' aguas
,
e o tra-

balho excessivo na lavra de terrenos duros para che-

gar, ás formaçoens do metal ambicionado
?

difficulta
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em 8 de Jnnho de 1711 com a denominação
de Kica, pela abundância do ouro, que alíi
se achava. H

on„
Sit

!
mda em latitude austral de 20° 25/

30 , e longit. de 334° 2' 12" nas abas me-
rioiouaes daquella Serra, he VillaRica,
distante 2 legoas para aparte Oceidental
da Cidade de Marianna

, a Capital das Mi-
cas Geraes pela residência de seus Gover-
nadores

, assento da Casa de Fundição douuro
, e .a Junta da Administração da Fa-

zenda Real , erearia pela C. R. de 7 de Se,
temoro de 17/1, em consequência do que
ncí.u extiueta a Provedoria antiga de Fa-
zenda desta Capitania por D. de 9 de Agos-
to de I77o. °

Aos Governadores foi estabelecido á
p incipio o Ordenado de oito mil cruzados ,e por ajuda de custo para as suas jornadas
pelo districto da sua competência , mais do-
ns mil cruzados

j mas a Ordem de 16 de
^ovembro 1714 accresceníou ao Governa-
dor J. Lourenço de Almeida, e aos seus
feuceessores quatro mil cruzados

, para terem
o Ordenado total de doze mil cruzados

, (2)aiem dos quaes percebem os reditos da Se-
cretaria do Governo; e das propinas das
arremataçoens dos Contratos Reaes em ca-
da trienaio recebiam a quantia de 6:264U
reis.

1 2 ) Vede Liy. 4 , Cap. 3 , nota ( 1 1 ) e (19>e <*uesepraucou arespeuo do Governador Goa** Fieire, u«r
tliJenado, e Ajuua de cusio.
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O Ouvidor desta Commarca tem de Or-

denado õOOU reis , e percebe de emolumen-
tos da Vara 570U reis com pouca differen-

ça de mais ou menos : como Juiz dos Fei-

tos da Coroa , cuja jurisdicçao abrange pri-

vativamente todas as Minas da Capitania

,

o Ordenado de 400U reis, e os emolumentos
de 440U reis mais ou menos , alem de
108U reis das propinas, que lhe sam de-

vidas, como Deputado da Junta da Fazenda
e Juiz dos Feitos , quanto accontece alguma
Festividade , ou Luto por Pessoas Reaes , ao
que tudo se lhe ajunta a aposentadoria de
uma Casa própria de residência , como fô-

ra dada ao extíncto Provedor da Fazenda
Real. O Alvará de 6 de Dezembro de 1811
revivou aqui a Magistratura antiga de Juiz

de Fora do Civel , Crime e Orfaons , que
em I73O se removera para a Villa do Ribei-

rão do Carmo , cujo Ministro serve também
de Procurador da Coroa , com o vencimento
de 400U reis de Ordenado , e de 108U de
propinas nas occasioens de Festividades

,

ou Lutos , como vencia o extincto Inten-

dente da Fundição.
Os Offieios de Justiça pertencentes á

esta Commarea pagaram no triénio de 1778
por Donativos , Terças partes , e novos Di-

reitos , a quantia de 8:S94U907 veis.

Ordenando a C. R. de 9 de Novembro
de 1709 ao Governador Albuquerque á fun-

dação de Casas , em cada Commarea , on-

de se fundisse o ouro delia, e repetindo-a

o Alvará com forca de Lei datado a 3 de
N ii
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Dezembro de 1750, que mandou fabrica-las
e estabelecê-las nos mesmos lugares ; en-,
tre as então fundadas por effeito- da Ordem.
de 8 de Fevereiro- de 1752, teve príaei pio.
a. desta Vlila, cujo intendente extinguiu,
o .Alvará de 6 de Dezembro de 1811 '

( e
também os das outras .Casas de Fundição ),

por se conhecer a sua inutilidade, e ppç*
que. fazia ás despesas da- Coroa,: poisquo
percebendo elle< o Ordenado anmio de I:600U
reis, de ajuda de custo, pelas 13evaeas dos-
extravios SOOU reis ; coma Deputado da
Junta da. Fazenda , e Procurador da Coroa >
400 IJ reis,v de emolumento pelo Cargo de
Intendente, 80U reis; de propinas, nas Fes-
tividades

, e Lutos Reaes , 90U reis ; e co-
mo Procurador da Coroa , nas mesmas otv
casioens, 108U reis; faziam essas parcei-*
ias o total de mais de nove mil cruzados
em cada anuo , o que não,-he de pequena con^
«ideraçao. para mn só. Magistrado.

A. Camará ( cujas despesas, regulou tam*
tem a Ordem de 26 de. Maio de 1744 ) sus*
tenta os concertos, de quatro pontes de pe-
dra, de quatorzc fontes, construídas de
mármore do, paiz ,. e seus reservatórios , e
das calçadas ; os gastos da creaçao dos Ex-
postos , das guardas dos Soldados, da Ci^
deia, das Festividades, que estam á seu
cargo, e d'o«tros artigos semelhantes, á
custo do rendimento aimuai de 2ÔU em*
zados.

Tendo o Alvará de 16 de Abril de- 1788
mandado erigir aqui* sob a Protecção Real,
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OasVs de Hospital, e de Misericórdia para
cura dos Enfermos , e que esta se gover-
nasse pelo Compromisso da do Rio de Ja-
neiro , á excepção da difierença de Irnia-
ons Nobres , e Mecânicos , que não fcave-

ria nella; erigiu o- General Gomes Freire
de .Amlradã a Casa existente de Misericór-
dia , cuia instituição , ou o seu Compromis-
so confirmou o Tribunal da Meza da Cons-
ciência, e Ordens, por- Provisão de 2 de
Outubro- de 1740. Seu património 'he mui
escasso i e para. que a Casa podesse sub-
sistir , foi preciso prodigalizarem os Gover-
nadores alguns privilégios aos -pedidoress

de esmolas em cada Freguez:?! do. Conti-
nente. Interessados os privilegiados na con-
servação d'essas- graças peculiares, não so
diligenciavam muitos socorros , inas coo*
corriam de boa vontade com avultadas som-
mas de moedas ;• e por esse svstherna eco-
nómico não padecia a Casa as necessida-
des., que foi depois s&fttândo com a va-
riada providencia dos Governadores

,

que abolindo a piedade d'aquella institui-
ção , deram motivo ao descaimento de am-
bas as Casas , reduzidas porisso po*ueo á
pouco á miséria mui sensível.

O lugar montuoso , e frio , onde se as-
sentou a Vi 11 a, e qnasi sempre coberto por
névoas continuas, que occasionám deliu-
-xoens diárias aos seus habitantes , não peiv
mitte remediar a notável elevação das ru-
as , assas, ineommodas : e as Casas forma-
das ahi sem architectuxa regular, cencor*-
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rem á priva-la da vista aprasivel , que a for*
moseasse. Nella reside um Vigário Foraneo
para subministrar a Justiça ^eclesiástica f
e providenciar ao povo os negócios relativos
á sua Competência. Os jovens do districto
tem Professores Régios de Primeiras Le-
tras, de Gramática, e de Filosofia. (8) com
quem utilmente se instruam. A Casa de re-
sidência dos Governadores he magnifica; e
a da Camará mui digna de se notar pela sua
grandeza, um Fortim

, que o Governador
Luiz Diogo Lobo erigiu com algumas pe-
ças , serve á penas para annunciar com sal-
vas os dias mais solemnes do anno. Qua-
torze fontes de aguas cristalinas saciam a
sede de seus habitantes ; e noutros tantos
tanques próximos se refrigeram os animaes
de trabalho. He guarnecida, e seu Termo,
por dous Regimentos de Cavallaría Auxili-
ar, quatorze Companhias de Ordenanças
organizadas de homens brancos , sete de ho-
mens pardos , e qu&tro de homens pretos
libertos, alem do Corpo de Dragoens de Li-
nha denominado Regimento de Cavallaría
de Villa Rica.

Não obestante apouca estensão daCam-

(3) Em consequência do Avizo da Secretaria d'
estado dos Negócios da Marinha, e Dominios Ul-
tramarinos de 28 de Julho de Í806

, passou para
Villa liicaa Cadeira de Filosofia estabelecida na Ci-
dade de Marianna , como declarou o despacho de 4
de Junho de 1807 do Governador Pedro Maria Xa-
vier de Athaide e Mello.
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iriarca de Villa Rica , á par das outras , e
ser a cultura das terras da sua compreheo-
são mais acanhada, a hortaliça copiosa , a
mucãu, o pecego , o niarmelio , alaranja,
o figo , e varias outras produzem muito
bem allí: e a mesma Villa abunda não sá
de mantimentos , mas de eíFeitos precisos
á manutenção, que os Commerciantes das
Commarcas visionas , e mais fartas lhe in-
troduzem.

Em duas Farochias dedicadas á Mai
de Deos , uma com o Titulo do Pilar do
Ouro Preto, que dista de Marianna 2 le-
goas, e do Rio de Janeiro 80, cuja povoa-
ção excede a 5:825 pessoas ; outra com o
da Conceição de António, Dias, que igu-
almente distante de Marianna , e do Ri©
de Janeiro, se conta na sna população
mais de 2:175 pessoas, acham os habitan-
tes d'esta Villa o recurso espiritual : e nos
territórios delias existem fundadas varias
Capellas , onde se celebram os Oíiicios
Ecclesiasticos em beneficio publico: Taes
sam as das Ordens do Carmo, de 8.
Francisco de Assis , e de 8. Francisco de
Paula , que bé dos Homens Pardos ; a de.

&. 8ra. das Mercês S.ta Quitéria da Boa
vi^ta, N. Sra. da Conceição do sitio úo
Alemão, a de S„ Jozé do Ouro Preto, de
N. Sra. das Dores em António Dias , a do
Benhor do Bom .Fim, a de Santa Anna r
a de 8. João, a das Almas a de N. Sra.
do Rosário do Taquaral , a de N. Sra. da
Piedade do Morro , a de & ãebast&o e
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ás três do Titulo de N. Sra. do Rosário
no 'Ouro Freto, do Alto da Cruz, e no si-

tio denoiní^ado do Padre Faria ; as quaes
todas se conservam bem paramentadas, e
algumas [fabricadas com architectura ma-
ravilhosa]"

No Termo da mesma Vilia estam as
igrejas Paroehiaes seguintes i

^•
a
de S. Bartholomeu , distante 3 a

4 Ieçpas ao Norte da. Villa , 4 de Mari-
anua, e g> (] \\\ c}e Janeiro, em lati-

tude
(
i 20o, 21 J

, e longitude de o32o,
39

' Tem a Capella Curada do Capanema ,

e numera mais de 1U736 pessoas na sua
população.

2. a a de Santo António de ítaíiáya
,

distante da Vi! Ia 3 legoas ao Sul , de Ma-
rianna 5 , e do Rio de Janeiro 75 9 em la-

titude de 20% 32 J
, e longitude de 332»

|44

-

? Tem as Capellas Coradas de N. Sra.

dos Prazeres , e de Santa Rita. Sua po-
pulação excede a 1U160 pessoas.

k a de N. Sra. de Nazareth da Cacho-
eira do Campo, (4) distante 3 legoas ao
Noroeste da Villa , de Marianna 5 , e do
Rio de Janeiro 82, em latitude de 20°

22 ?
e longitude de 332° , 26 \ Tem as Capellas

Curadas de S. Gonçalo do Tijuco, de S.

Gonçalo do Monte , e de Santo António.

(4) Neste sitio tem os Governadores uma Casa
de recreia, d 'onde saem k caça das perdizes, e dos
veados.
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Sua povoação anda por mais de 21718©
pessoas.

4. a de Santo António da Casa Branea ,

distante 4 legoas ao Norte da Villa^ de
Marianna 6, e do Rio de Janeiro 84 , em
latitude de 20°, 20 7 e longitude de 332<>

,

36'. Seu território lie de uma legoa em-
quadro. Tem a Capella Curada de S. Fran-
cisco Xavier do Gravato , e contem a po-
voação excedente de 1U200 pessoas : pois*-

que nem o Bispo , dizendo na Proposta
d'ella em 26 de Agosto de 1822 , que con-

tinha pouco mais de 500 almas , nem o P.

Bernardo Jozé de Magíilliaens , que no
mesmo anno requeria ser seu proprietário 9

affirmando a população de 70© , merecem
credito n'esta parte.

5. a de Santo António do Ouro Branco ,

distante 6 legoas da Villa ao Essueste , de
Marianna 8, e do Rio de Janeiro 73, em lati-

tude de 20o , 31 ' , e longitude de 332° , 42 \

Tem a Capella Curada da Passagem , e

sua população excede a 1U600 pessoas,

6. a de N. Sra da Boaviagem de Itábira

( pedra alta , e aguçada ) distante 7 legoas

ao Noroeste da Vill* , 9 de Marianna , e

78 do Rio de Janeiro, em latitude de 20%
18 ', e longitude de 332°, 28 '. Tem as

Capelias Curadas de S. João Baptista, de

S. Caetano da Moeda, e de S. Jozé do

Rio Grande. Numera a povoação excedente

de 3U332 pessoas. Neste districto se extrahe

presentemente muito , e bom ouro de uma
rica beta ahi descoberta.

ParL 2a. Tom, VIII O
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7.
a de N. Sra. da Conceição de Conw

gonhas do Campo , que sendo Capella Cu-
rada , foi erecta em Paroehia perpetua por
Alvará de 6 de Novembro de 1748 em subs-
tituirão á do Ribeirão do Carm ) , onde
se fundou , e tem assento a Igreja Cathe-
dral , como consta do mesmo Alvará re-
gistrado no Liv. I. de Registro do Bispado.
Dista 8 legoas ao Essueste da Villa , 9 de
Marianna, e do Rio de Janeiro 74. Está
situada na latitude de 21°, 30', e longi-
tude d? 332% 27 V Tem a Capella do Se-
nhor Bom Jezus de Matozinhos , fundada ,

eom Provisão da Meza de C. O. datada
aos 9 de Janeiro de 1758 ( em que foi de-
clarado , que a concessão dVssa licença per-
tencia in solidum ao Senhor Rei Grão
Mestre das Ordens , e não ao R. Bispo *
que a não podia dar) sobre um monte,
chamado do Maranhão , cuja subida he or-
nada cp-m os Passos da Paixão do Salva-
dor âo Mundo , figurados em pedra sabão f

eom acentos, para diminuir a fadiga dos
que a visitam , e com uma fonte de boa
agua para refrigerar a sede dos romeiros*
Sua povoação excede a 2U640 pessoas. Ahi
se fundou uma Fabrica de Ferro com cinco
fornos pequenos.

Uma parte do território de Congonhas
chamadas do Campo , onde se acha esta
Freguezia, pertence ao termo da Cidade
de Marianna , sugeita á Commarca de Ouro
Preto, ou de Villa Rica : e outra parte ,

oude existe outra Freguezia do Titulo d»
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Congelo (sem ssr a da Vil! a de Qiièlus )

he do Termo da Vi lia de Queluz , Com*
marca do Rio do* Mortes. Porisso deno-
minam essoutra==íYe£iiezui da Coacei^Sj
de Congonhas de Queluz.=

O »
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3.a Filia Real de Sabard , Cabeça da toem*
marca do Rio das Velhas.

i»Rocurando os antigos , e primeiro s

Pauli&tas Sertanejos descobrir o ouro , e
pedras preciosas , vadearam o terreno deno-
minado Sabard-Bussú j ou Subrd-Bussú , em
1699, e foram indagar o Rio do mesmo
nome

5 por encontrarem fartura de Caça
nas campinas circunvisinhas , onde o Te-
nente General Manoel de Borba Gato des-
cobria a riqueza

, que no anno 1700 se
deu ao manifesto* Agradados da belleza
do sitio , assentaram os novos Colonos a
sua vivenda nas margens setentrionaes da-
quelle Rio, e nas orientaes do que se diz
das Felhas , em cujo lugar , recebendo este
as aguas do primeiro , tomou-lhe também
o nome de Sabard, com o qual he conhe-
cido pelos habitantes do districto. Como
ahi residia porção n#tavel de povo , a quem
faltava a Justiça para as suas dependên-
cias , e a forma civil , elevou o Governa-
dor Albuquerque a povoação ao foro de
Villa, erigindo-a em 17 de Julho de 1711
com o titulo de Villa Real de Sabard

, que
EIRei Confirmou em 31 de Outubro de
1712. Situada na latit.- de 19o 47' 15" e
longit. de 334o, l 7 15" contada da Ilha
do Ferro, ficou esta Villa com a primazia
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de Cabeça da Commarca do Rio das Velhas

,

contendo em seu termo jurisdiccional os

dous lugares mais notáveis , dos quaes conta
maior antiguidade o Bairro denominado
Igreja Grande. Tomou a Commarca o titulo

referido , por ser a maior parte da sua es-

tensíío**banhada peio Rio intitulado das Ve-
lhas , (|iie originado , ao N. , das Serras
de Vi 11a Rica
accompanhado
beiros , e vai

mo Rio de S.

corre para o mesmo rumo y

de vários córregos , e ri-

despejar-se volumosamente
Francisco em laíit. 16° 18*

longit. de 009 15 ? sendo a 3*a na
Ordem das então creadas , abrangeu maior
território das que se comprehendem na Ca-
pitania das Minas Geraes , por confinar,
pelo Setentrião, com a Capitania de Par-
nambuco, na latitude de 13o 37* ; ao Meio
dia, com as Commarcas de Villa Rica, e
do Rio das Mortes ; ao Oriente , com o do
Serro frio ; e ao Occidente , com a Capi-
tania de Goiás pelas Serras dos Christaes

,

e de Tabatinga. Comprehendia esta Com-
marca a Villa de Sabará, e seu Termo

*a Villa Nova da Rainha e seu Tei
5

•mo , a
Villa de Pitanguy , e seu Termo , a Villa

de Paracatú , e os Julgados de S. Rumão ,

e do Papagaio : mas o Alvará de 17 de
Junho de 171o a dividiu em duas, servindo-Ihe
de limite médio o Rio de S. Francisco , e pelo
Setentrião , Oecidente , e Meiodia , os mes-
mos , por que se terminava o districto da
Villa de Paracatú , creada Cabeça da no-
va Commsrea do mesmo nome Paracatú
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Um chafariz de agua preciosa , edifi-

cado na rua Caquende , farta a sede de
7:660 indivíduos , habitantes de 850 Fogos :

e quatro estradas, á saber, l.a ao N. , 2.a

á L , tjue at avessa o Rio Sabará-bussíi
na ponte de João Velho; 3.** ao S, que o
mesmo rio corta na ponte pequena ; e 4.a

á O, ou Poente, através do rio das Velhas,
que se passa na ponte grande , dam aos
povos a franqueza da sua communica-
çao»

Bmquanto o Alvará de 6 de Dezembro
de 1811 não creou ahi o Lugar de Juiz
de Fora do Cível Crime e Orfaons , só o
Ouvidor, a quem estava annexo o Cargo
de Provedor dos Defuntos , Ausentes , Ca-
peUas e Residuos , administrava a Justiça
ao Povo da repartição com marcãa; e ven-
cendo o Ordenado de 500U reis , percebia
de emolumentos, e braçage 2:880U reis :

mas diminuindo a sua jurisdicção, ficou

menos pingue essa Vara. Erigida no mes-
mo Sabará «a Casa de Fundição pela Lei
de 3 de Dezembro de 1750, vencia o In-
tendente delia o Ordenado de 1:600U reis ;

de emolumentos , 69 a J0U reis ; de ajuda
de custo pela Devaça dos extravios do ouro,
500U rais ; e de propinas por Festividades

,

ou Lutos Reaes , 90U reis ; e tinha dema-
is a Casa de residência, na que serve de
Intendência °. porém extinguindo o sobre-
dito Alvará de 6 de Dezembro essa Ma-
gistratura , passou a sua jurisdicção , e of-

íieios , ao novo Juiz de Fora , e ficou ees~
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»f!m!o tanta despega inútil. A despeza desta
Casa 'sobe á 40U00 cruzados.

Os officios de Justiça pagaram por Do-
nativos, Novos Direitos , e Terças partes, no
triénio de 1778 , o >otal de 14:20617786 reis.

Tem a Camará o rendimento annual
tfe oito» á nove mil cruzados

, que se con-
summem nas reedifícaçoens de trinta e duas
pontes de madeira , na criação dos Expôs-
los, no concerto das calçadas, no reparo
das fontes, no Ordenado do Medico do
Partido, e n'outras despezas da soa ins-
pecção. Para instruir a mocidade nas pri-
meiras Letras , e na Gramática Latina 9
acham-se ahi os Professores competentes.

O terreno, em que está a Villa, ape-
sar de opprimido por calor assas intenso
nos mezes do Estio , não he commettido
de epidemias. A terra do seu districto
onde se descobre Pedra ume, abunda - de
boas uvas, de milho, feijão T arroz, e pro-
duz bem a cana doce , de que se fabrica
muito

f
assacar, e aguardente. Nella pro-

paga a caça com fartura.

Deus Regimentos de Cavallaria Milici-
ana, composto o 1.° de onze companhias,
e o 2.° de oito, 20 Companhias de Orde-
nança organisadas.com homens brancos,
M de homens pardos , e 7 de homens pre-
tos , fazem a guavnição da Villa ,.. e da
Commarca , em cuja extenção se acham
nove Registros , onde

_
os viajantes das Mi-

nas para os Serjaons permutam o- ouro
em pó. por moeda corrente. He 1.° o das.
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Sete Lagoas , distante ao Nomordeste 10
legoas :

2.°' de Jaquitibá , distante 16 legoas

ao N : 3.° de Zabelé , distante 19 legoas

a Nordeste :
4,'° do Ribeirão da Areia , dis-

tante 3 legoas ao Nordeste da Villa de

Pitanguy, em cujo districto se acha : 5. a

de S. Luiz , ao Norte de Paracatu <s 6.° dos
Olhos d'agua , ao Nordeste do mesmo Para-

catu : 7«° de Santa Izabel , ao Sudoeste :

8.o de Nazareth , ao Sul : 9.° de Santo An-
tónio , ao Nordeste de Paracatu. Em todos

lia Fieis , que nomeados em outro tempo
pelo intendente , e Fiscal da Intendência

,

e approvados pelo General , servem os

Cargos com Provisoens deste, e vence

cada um o Ordenado annual de 300U reis.

Alem dos Registros referidos , cuja

defensa está á cargo de Guardas Militares .,

acham-se dispostas nove Patrulhas pelos

sítios seguintes. L a no Riacho da lAreia.

distante 13 legoas ao Noroeste. 2. a nos Ma-
cacos , distante 17 legoas ao Noroeste : 3.

a

na Barra do Pará, distante 9 legoas ao

Nordeste de Pitanguy : 4.a na Barra do
Rio Marmellada, distante do mesmo Pi-<

tanguy 12 legoas ao Nordeste : 5. a na Vencia

Nova , distante 25 legoas ao Nordeste de
Sabará 2 6. a no Rio da Prata , ao Sul de

Paracatu s 7«
a na Várzea Bonita , distante

30 legoas á Lessueste de Paracatu ( 5

)

( 5 ) O destacamento d^ste lugar , eo do Rio da

Prata, sam Guardas diamantinas.
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310 Porto do Bezerra , á Lessueste de Pa-

raeatii : 9.a em S. Rumão, á Leste do. mes-

mo Paracatu.

Longe três legoas da Villa está uma
'Lagoa de três milhas de circuito j.i cuja

agua tem sido proveitosa, e mui útil áos

inficionados de certas moléstias. Porisso

ã denominam Lagoa Santa. (6) Em dis-

tancia de 4 a 5 legoas ao N. do Sabará

vê-se o Arraial de Santa Luzia, que lie

•çrande, florente , e ornado com cinco Tem-

plos*

Fundada a Igreja Matriz da Villa pe-

los annos 1701 , e pelo Bispo D. Francisco

de S. Jerónimo, na mais antiga das duas

povoacoens aM erectas ao lado direito do

Rio das Velhas, na altura de 19 52 ? S,

sob o poderoso , e especial titulo da Con-

ceição, com que he venerada a Mai de

•De*, "foi por seus fundadores, ou pele

povo, designada com o appellido de Igreja

Grande, d'onde proveio o nome ao sitio ,

por que mais se conhece. D'ella sam íiliaes

as duas Capellas dos Irmaons do Carmo,

<e de S. Francisco, a de N. Sra. do Ro-

tario dos Pretos , a da Sra. das Mercês

,

também dos Pretos , e a da Sra. dos An-

jos dos Pardos. Suá povoação , no anno
1

• ParU 2\ Tom. FIIL - P

(6) Do descobrimento desta Lagoa, e da pro-

digiosa virtude das suas aguas medicinaes para mui
1

dilerentes achaques, se imprimiu em Lisboa no anno

1749 uma Memoria circunstanciada ,
que por benefi-

cio coramum foi reimpressa no Rio de Janeiro em IS20*
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1

de 1778, constava de 7:660 indivíduos,
«brigados á Sacramentos

., em 850 fogos:
mas numera hoje mais de 9:J00 almas;
e no seu território tem as Capellas Cura-
das de Santo António do^Pompeo , N. Sra.
da Soledade , e S. Gonçallo , N. Sra. da
Lapa, Madre de Deos das Rocas hovas

,

e N. Sra. dá Penha , e SS. -Sacramento úo
Taquara. Dista de Marianna 16 legoas ,
e do Rio de Janeiro 95.

No Termo da Villa existem oito Paro-
chias das quaes he

l.a a de N. Sra. da Conceição de Rapo*
•aos, distante 2 a 3 léguas ao Sul da Villa,
14 de Marianna , e 93 do Rio de Janeiro ,em latitude de 19% 54', e longitude de
332°, 30' He sua filial a Capella Curada
de Santo António do Arraial Velho ^ ( 7 ) e
conta a povoação de 1U424 pessoas.
Confina pelo Norte com as Freguezia» de
Sabará, e Santa Luzia; pelo Sul com a de
Santo António do Rio acima ; peio Nas-
cente com o de Caethé ; e pelo Poente com
a de Congonhas de Sabará. Tem de esten-
do três legoas, e outro tanto de latitude.

( 7 ) O Alvará de 15 de Abril de 1736 mando*
unir á esta Freguezia a de Santo António do Arraial
Velho, que o Bispo do Rio de Janeiro D. Fr António
de Guadalupe ( ou o seu Successor > , a quem era su-
geita a Provincia das Minas , havia creado, dividindo-a
da de Raposos, quando creou também ao mesmo tempo
a do Rio das Pedras, a de Santo António do Rio do
mesmo nome, e a de Itabira, deixando-se só a da*
Congonhas. A Igreja de Raposos foi a I.» que se esta-
béleteu nestas Minas.
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2.
a

cie Santa Luzia , que fora Capella

filial da Freguezia de Santo António do
Bom Retiro da Roça Grande, distante da
Villa* meia legoa ao Norte , da Marianna
19 , e do Rio de Janeiro 98 , em latitude

de 19% 54', e longitude de «32o
-, 25*, (8)

Contava no seu território comprehendido
na longitude L. O. de 22 legoas , á encon-

trar-se com a de Curvei!o do Arce-Bispado
da Bahia, e de 18 N. S. á limitrofar com
a da Conceição do Serro Frio, onze Ca-
pellas , e a população de 14 a 15U almas ,

o que deu motivo a dividir-se : por cuja

eausa diminuindo de território , também fi-

cou diminuta de almas , que se reduziam
a mais de 7 para 8U , e de Capeilas filiaes ,

poisque conta somente as de Santo António
da Roça Grande, de Santa Anua de Jozé

P ii

( 8 ) A Freguezia de Santo António do Bom-retir©

da Roça Grande erigida pelo R. Bispo D. Francisco

de S. Jerónimo, ao lado esquerdo do Rio das Velhas,

por providencia do Bispo D. Fr. Joáo da Cruz em
Visita pessoal de 19 de Novembro de 1744 , se removeu

para a Capella ^lo Arraial de Santa Luzia
,
que ficava

mais ao centro , e era mais populosa ; e a Igreja Ma-
triz foi reduzida á Capella Curada , mas sem perder a
prerogativa , e u§@ de ter Tabernáculo , ficando obri-

gado o Pároco á conservar n'ella um Capellão Coadju-

tor , o que Confirmou a Provisão Regia de 6 de Se-

temb. de 1779, em consequência da Resolução da Con-

sulta de 28 de Julho do mesmo anno, confio se effei-

tuou pelo Ordinário á %9 de Fevereiro de 1780 com
utilidade parochial , e de 6U freguezes do lado direito

da Matriz , mas^ com incommodo de 8U freguezes situ-

ados do lado esquerdo.
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Corrêa, de N. Sra. da Saúde da Lagoa'
Santa, e a dor Senhor Bom Jezus de M'a«-

tozinhos.

Nos*litmtes d'esta Parocbia ,enaí mar-
gens Orientaes do Rio das Velhas , em sitio

que se denomina. Maeaúhas , apartado 5 ler
goasda Villa, subsiste um Recolhimento de
mulheres fundado por Concessão do R. Bispo
Diocesano D. -Fr. Manoel da Cruz em 1727,
que o Avizo Régio de 23 de Setembro de
de 1789 confirmou com a sugeição ao Or-
dinário do lugar. Tem de propriedade al-
gumas Fazendas cora 120 escravos 'de ser-
viço-.. de

:

roça, e de lavra, de cujos reditos
se sustentam actualmente 50 Recolhidas ,

100 Educandas , e 97 Serventes , entre Cria-
dos , e escravos. Ahi se estabeleceu um Tem-
plo dedicado a N. Sra. da Conceição , &
um Curado amovível. Dista de Marianna
20 legoas,, e do Rio de Janeiro 100. (9)

3. a de N. Sra. dos Martírios , que er,a

Capelía filial da Freguezia de Santa Luzia
,

foi d'ella dividida por Consulta da Meza
da Consciência e Ordens de 5 de Dezem-
bro de 1821 , e Resolução Regia de 1?
do mesmo mez , e anno , para se crear
em P&roehia distincta , adjudicando-se-lhe
além de 6 a 7U almas , e as Capellas de
Santa Anna do Fidalgo, que he Curada;
a de N. Sra. da Conceição do Vinculo do
Jaguará, a da Santíssima Trindade, e Sa-

(9)V. Villa 9*.

Fanado. §, ult.

de N. Sra. do Bomsuccesso do»

i



bo Rfb de Janeiro. 107

cramento da barra do Jequitibá , também
Curada , de S. Francisco do Taquarassu,
da Conceição do Raposo , e da Conceição

do Rotulo.

4* a de N. Sra. do Pilar; de Congonhas
de Sabará , distante da Villa

. 2 legoas ao
Sudoeste, de Marianna 14, e do Rio de
Janeiro 96, em latitude de 19°, 20, e lon-

gitude de 332° ',.26'. Tem uma só Capella

Curada, de que be titular S*-.' Sebastião :f>

e conta a povoação de 1XJ390 pessoas.

5. a de Santo António do Rio das Ve-
lhas , ( ou do Ribeirão de Santa Barbara )

distante da Cabeçada Commarca 5 legoas

ao Sul, de Marianna 11 , e do Rio de Ja^

nciro 90 ,. em latitude dé 19° , 59 7
. Tem

duas Capelias Filiaes , e conta mais de

1U200 pessoas- na sua povoação.

6.
a de N. Sra da Conceição do Rio das

Pedras , distante da Villa. 8 legoas ao Sul,

de Marianna 8 , e do Rio de Janeiro 86

,

em latitude de 20°, 13', e longitude de

333 , 24 ?
. Sua população consta de mais

de 1200 pessoas.

!

' As- Freguesias sobreditas , e^ as que e&~

tam nos limites da Commarca , como a de

Çahyte, eascomprehendidas no Termo d'esta

Villa, recorrem nas dependências ecclesi-

asticas- ao Vigário Foraneo , Promotor. , e

Escrivão competente , que assistem na Vil-

la principal.

Entre as Serras comprehendidas no
districto da Commarca do Sabará , e Termo
de Caethé se conta a denominada do Càr

e
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raça A por figurar ços olhos* uma Cara
disforme ) situada 8 legoas ao Norte de
Marianna, em cuja planície da sua sumi-
dade existia um Templo de elegante ar-
chitectura , e dedicado á N. Sra. sob o titulo
espiciosissimo de Mai dos Homens , junto
ao qual habitavam vários individvios , a
quem o retiro do mundo , a devoção , ou ou-
tros motivos haviam atrahido , e onde al-
guns Ermitaens se empregavam no seu de-
cente trato. Pertencia esta Capella , e as
terras adjacentes, a um Lourenço de N.
Sra. Mai dos Homens, que por seu falle-
cimento em Outubro de 1819, e disposição
testamentária, ficaram pertencendo á EIRei,
instituido herdeiro de tudo , á quem pediu
o testador a instituição de um Hospício
de Missionários. Aceitada a instituição da
herança, e approvada pelo mesmo Sobe-
rano aquella disposição , com as dispen-
ças , que pelas Leis da Amortização , e ou-
tras Disposiçoens Regias sam necessárias
para taes Fundaçoens , determinou a C. R.
de 31 de Janeiro de 1820 ao Governador,
e Capitão General D. Manoel de Portugal'
e Castro , que no Edifício , e Igreja , ficas-
se estabelecido um Hospício para os Pa-
dres da Congregação da Missão de S. Vi-
cente de Paulo , á fim de que estes , não
somente na referida Igreja administrassem
a palavra

, e soecorros espirituaes , mas
d'a!H saíssem a missionar pelos lugares da
Província de Minas Geraes , e por outras t
onde podessem aeodir, e os Ordinários



do Rio be Janeiro M9

fletlas os pedissem. Para este effeito fez
o Magnânimo, e Religioso Senhor D. João
6.0 Doação da mesma Casa , Igreja , ter-

ras, e mais pertences da herança, á Con-
gregação da Missão , e Determinou aos
Padres Leandro Rebello Peixoto e Castro

,

e António Teixeira Viçozo , que fossem to-

mar posse delia , e estabelecer a sua Casa
Religiosa na conformidade dos seus Esta-
tutos , e principiar á exercer as Missoens

;

com a clausula porém , que deviam dar
hospitalidade á outros quaesquer Missioná-
rios de outra qualquer Ordem Religiosa»
cujos indivíduos se determinassem á passar
para essa Provincia , ou por Ordem Regia
fossem destinados para o mesmo fim piedoso

:

TJ que no caso de não chegareru os ren-
dimentos das sobreditas tefras para a sus-

tentação das Missoens , fossem seus Minis-
tros soccorridos á custa da Fazenda Real.
He regado esse terreno por aguas diífe-

rentes , que vam-se despejar unidas no rio

Persicába , ou Pirassicába i nelle se acham

#
variedades de frutas européas , como a pêra

,

a macãa , a cereja , a ameixa , o marniel-
lo, e muitas arvores igualmente fructife-

ras , como a oliveira , o castanheiro , a
nogueira, o carvalho, &c.

m
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4. a F«7Za JVova da Rainha , parte da Com-*

marca do Mio das Velhas.

Hj

jM Cahyté (nome, que no idioma dos
Indígenas do Brasil significa Mato bravo ,

ou Bosquefechado sem* mistura de campo )

situada na latit. de 19° 54' e longit. de
834° 15 /, .35// contada da Ilha do Ferro,
entre Sabará, de que dista 3 legoas a
Lessueste , e o Arraial de Santa Barbara,
cujo terreno plano, e agradável, foi des-

coberto em 1701 por Leonardo Nardes , Sar-

mento Mór Paulista , levantou D. Braz Bal-
thasar da Silveira , successor immediato
de Albuquerque , a Vllia denominada JVova
da Rainha , a 29 de Janeiro de 1714.(1)

A Justiça d'ella he corrigida «pelo Ou-
vidor do Sabará , a quem está sugeita : e

os Officios Judiciaes pagaram no triennio

de 1778 por Donativos , Novos Direitos,
e Terças partes >, a quantia de 3:977U70Ó
reis.

Tem a Camará o rendimento annual
de oito mil cruzados , que se consumem
com as criaçoens dos Expostos , com as

(I) Em tempo que Cahyté ,^ou Caethé, era sim-

ples Arraial , ouve ahi um levantamento suscitado por
JJeronimo Pedrozo, e Valentim Pedrozo , irmaons

?
e

Paulistas ambos.
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construcçoens , e reedifícaçoens das pontes

,

e n'outros artigos do seu cuidado.

Guarnece a Villa , e seu Termo a Orde-
nança organisada de homens brancos em»

17 Companhias , de homens pardos em 7 »

sob o Commandamento de um Coronel , e

algumas Esquadras de homens pretos com-

.

mandadas por um Capitão Mor.
He povoada a maior parte do Termo

da Villa por mineiros
,
que excessivamente

trabalham nos rios de Santa Barbara, de
Pirassicába, e do Brumado, emquanto as

enchentes delias não lhes impedem os ser-

viços , de que muito se utilisam , por se-

rem alli abundantíssimas as faisqueiras. A
temperança dos ares, que respiram os ha-

bitantes desse districto , faz o sitio agra-

dável; e a fertilidade da terra paga muito
bem a sua cultura , prestando aos lavrado-

res o soccorro necessário ao sustento da
vida humana , e saboreando-os com o mi-

moso pecego , com a boa uva , com a gos-

tosa ameixa , com a delicada banana , e

com outros fructos differentes ,
próprios do

paiz , ou Europeos.
A Parochia da Villa , que dista de Ma-

rianna 14 legoas , e do Rio de Janeiro 94

,

e foi dedicada a N. Sra. do Bomsuecesso
e S. Caetano, administra o pasto espiri-

tual a 5:806, ou mais almas da sua com-
prehensao.

Delia sam íiliaes as Capellas próximas
de N. Sra. do Rosário, e de S. Francisco;

e n'outros lugares as Curadas de N. Sra
ParU 2*. Tom. VIU Q
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!

k

âo Morro Vermelho , N.
N. Sra da Conceição da
Bromado. No Termo da V

Sra. da Penha

,

Barra, e a do
illa estam as se-

guintes Freguezias
l. a de S. João Baptista do Presidio do

Morro Grande, distante 5 legoas da Villa
ao Sudueste , 10 de JVÍarianna , e d© Rio
de Janeiro 90, em latitud. de 19Q , 57 ?

>

e longitude de 332 , 54 h Tem á sua filia-

ção a Capella de 8anta Anna no Arraial
dos Coeaes , longe 3 legoas de- Santa Bar-
bara : na Fazenda -do Córrego de S. Mi-
guel a dedicada a S. Jozé, que o Capitão
Jozé Ferreira da Silva fundou , cuja erec-
ção foi confirmada por Provisão da Meza
da Consciência, e Ordens no aono 1820 %

a de N. Sra. do Soccorro , de S. João
úo Cocai , e de S. Jozé do Brumadinho.
Conta a Povoação de 5:420 pessoas.

2. a de Santo António do Ribeirão de
Santa Barbara, distante 3 legoas da Villa ,

ao Sudoeste, ou Sueste, 9 de Marianna,
e do Rio de Janeiro 89, em latitude de
20d, e longitude de 533°, 59 '. Tem as Ca-
pelías Curadas de Santa Anna do Brumudo

,

de S. Gonçalo do Rio acima , da Concei-
ção do Cayjuru , S. Gonçalo do Rio*ábaixo

,

oo RosafHo de Itábira , e da Boamorte.
Numera em seu distrieto 12:870 pessoas.

3.a de S. Miguel de Firassicába , dista
12 legoas ao .Sudueste da Villa , 12 de
Marianna, e 92 do Rio de Janeiro,- em
latitude de 20% e longitude de 333o , 12 7

,

Foi dividida, em 1750 pelo R. Bispo D. Fr.



do Rio de Janeiiio 113

Manoel da Cruz. Tem as Capellas Cura-
das de Santo António do Poço , ou Roça
Grande, distante 4 legoas; de S. Jozé da
Lagoa, distante 5 legoas; e na Applica-
eao desta , outra , cuja Confirmação sup-
plicou o P. Francisco Jozé da Costa á
Meza» da Consciência , pela nullidade com
que fora erecta; de N. Sra. de Nazareth
de António Dias abaixo 3 que noutro tempo
foi Matriz, distante 10 legoas, Santa An-
na do Córrego de S. João, distante 10
legoas ; de S. Domingos da Prata , dis-

tante 5 legoas ; de N. Sra. das Dores f

erecta na Fazenda , ou Roça do Seminá-
rio do Bispado , distante 5 legoas ; e a de
N. Sra. da Piedade , que António da Silva

Bracarena fundou com outros na Serra do
mesmo nome, correndo o anno 177& Sua
povoação excede ao total de 11:020 pes-
soas.

4.a N. Sra. da Boaviagem do Curral
de EIRei , á quem de Paráupeba , distante

da Villa'3 legoas á Oeste, de Marianna
perto de 23 , e do Rio de Janeiro 99 , em
latitude de 19°, 51 ?

, e longitude de 332o

22 7
. Foi dividida em 1750 pelo R. Bispo

D. Fr. Manoel da Cruz. No seu território

estam as Capellas Curadas da Piedade de
Paráupeba , de S. Gonçalo da Contagem

,

de Santa Quitéria no sitio Aranha , de
N. Sra. das Neves , a de Betim , e a das
sete Lagoas ; a do Morro de Matheus Leme ,

alem da Paráupeba, cuja Capella longe de
Marianna 28 legoas , e do Rio de Janeiro

Q ii
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105 , se renuta render de direitos ao Pá-
roco 1:7^TT reis, postoque sejam só co-
bráveis 890U reis , por conterá sua appli-

• cação JU almas, como se orsa. Visinhas
é esta subsistem a de S. Gonçalo do Bra-
mado , de 8. Sebastião do ítátiassií, e,
alem de outras , a do Espirito Santo. He
rabitada a Freguezia por mais de 9:864
almas.

Nas dependências do Foro Ecclesias-
tico recorrem os Povos das Freguezias re-
feridas ao Vigário Foraneo/ou da Vara*
assistente em Sabará.

,•
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õ. a Filia JVova do Infante , parte da Com-
marca do Rio das Velhas*

A Povoação de Pitanguy , que se for-
maiisára nas margens orientaes do rio
Pará, e nas setentrionaes do rio de S.
João , cujas Minas descobriu o Paulista
Domingos Rodrigues do Prado

, (memo-
rável por suas crueldades aM praticadas
que deram motivo ao crime de uma sub-
levação, cujo perdão , permittido pelo Go-
vernador D. Pedro de Almeida Portugal >

estranhou a C. R. de 11 de Janeiro d©
1719, reprehendendo-o

, por se haver in-
tíomettido n'uma matéria própria da Re-
galia Regia, e advertindo-o que não devia
pôr em pratica aquillo , para qne não ti-

nha jurisdicção , nem executar cousa al-
guma sem dar conta ) ; foi erecta pelo
sobredito Governador D. Braz Balthasar
#da Silveira em filia , com a denominação
de JVova do Infante , ( 1 ) no terreno plano

,

e situado nas visinhanças do Sertão ao
Noroeste ( ou Oesnoroeste ) de Sabará ,

d'onde dista 29 legoas , e da Villa de S.
Bento de Tamanduá 29 , sob a latit. aus-
tral de 19° 42', 30" e longit. de 330 16*.

( 1 ) Santuar. Marian. Líy. 3
;

tit. 77,

m
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contada da Ilha do Ferro. Em que dia,

mez , e anno , teve principio essa funda-
ção , não consta com firmeza

,
por se per-

der o Livro 3.° da Camará, do qual seria

fácil extrahir essa noticia : mas uma collec-

ção de memorias antigas , e organisadas
em particular Caderno por André Maria,
certificou o estabelecimento da presente
Villa. em 1715.

A sua Justiça foi administrada por
Juizes Ordinários , subordinados á Correi-
ção do Ouvidor de Sabará , atéque o Al-
vará de 15 de Julho de 1815 creou ahi
a nova Magistratura de Juiz de Fora do
Civel , Crime , e Orfaons , á que ficou an-
nexa a Provedoria dos Defuntos e Ausen-
tes do Termo ( 2 ) Os Officios Judiciaes

,

e de Notas, deram , no anno 1778, de
Novos Direitos , de Terças partes , e de
Donativos, o rendimento total de 1 :288U891
reis. Com o património annual del:200U
reis sustenta a Camará as despezas publi-

cas, que estam á seu cargo.

Guarnecem o território da Villa um
Regimento de Cavalíeria Milieianna, com-
posto de oito Companhias ; sete ditas de
Ordenança, organisadas com homens bran-
cos ; cinco de homens pardos ; e uma de
liomens pretos.

( 2) o Alv. de 12 de Agosto de 1815 regulou
o tempo, e junsdicção de cada um dos dous Juizes
O rdinaios das Villas.
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Em differentes Fazendas deste Conti-
nente se cria com abundância o gado va-
cum , de cuja carne se fornecem diversas
povoaçoens da Capitania das Geraes. Os
seus habitantes sam fartos de peixe, que
prendem nos rios visinhos , ( 3 ) de caca
de toda» a qualidade, e das producçoens
da cultura do paiz ; poisque a fertilidade
da terra compensa bem o seu trabalho.
As aguasardentes ahi fabricadas se repitam
superiores ás de todas as Minas : e com
o assucar accontece o mesmo.

As lavras deste siti0 tiveram grande
nome : e uma das suas minas foi motivo
de levantes, e de mortes tiranas, por
pretenderem os cultivadores certas prefe-
rencias na extracção doí. ouro , que eílas
brotavam. Díihi se originou a particular
recommendação d'ElRei ao Governador D.
Braz sobre os factos acontecidos

, para
providencia-los , como conviessem ao so-
cego publico. Absolutos procedimentos, e
insultos

, praticados nesse lugar pelo Vi-
gário da Vara do districto P. Caetano
Mendes de Proença , pelo Capitão Mor da
Vllla António Dias Teixeira das Neves

,

e outros , deram motivo a Ordenar a C.
R. de 24 de Outubro de 1761 ao Gover-
nador Conde de Bobadella, que mandasse
um Ministro de confiança da Relação á

(3) Em um Rio junto á Villa se deicoforiram
aljôfares

, sobre cujas amostras faliou o Âv.ifcb de 2í
de Janeiro de '1768.
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devaçar daquelles factos , prender os reos

,

e remetter com elles a Devaça para o Rio
de Janeiro , onde summariameníe seria

sentenciada pela Relação , exceptuando o
Vigário, cuja culpa se remetteria

. ao Bis-

po, para ser por elle sentenciada. Ainda
hoje conservam os habitantes de Pitanguy
os vestígios do procedimento dos Mineiros
primitivos , por ser a sua povoação com-
posta de Caribócas (homens pardos ) r e de
indivíduos taes , a quem o vulgo denomina
Pes Rapados i cujo procedimento altanado
©s delibera á executar as violências , e os
áttentados mais insolentes,

Umft só igreja Parochial dedicada á
N. Sra.

\
do Pilar , distante 40 legoas de

Mariannài , e 122 da Rio de Janeiro | dis-

tribue o pasto espiritual por 14:834 ou
mais habitantes da Villa , e seu Termo

.,

sem orsar os do Rio Pará. Tem á sua
filiação a-s Capellas Curadas de Santa An-
ua da Onça, Conceição do Pará, das Guar-
das de Santo António na Fazenda de S.

Joannico de Paraupéba, S. João do Rio
acima, e Santa Anna do mesmo Rio. Alêni
do Rio Pará , e lado do Rio das Mortes ,

conserva a do Bom Despacho do Peião

,

com outras mais, cuja povoação se ava-
lia era fidBQ pessoas. Sam visinhas da Ca-
pella do Bom Despacho as de S. Gonçalo
do Pará , do Espirito Santo do Pirá , ou
Itapecirica , e a do Espirito Santo do
Lambary. Para se tratarefn as dependên-
cias do Foro Ecclesiastiéo , e providen-
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çia-las ahi , reside na ParocMa um Vigário

Foraneo.
No Termo desta -Villa se comprehen-

dla a Freguezia de N. Sra. das Dores da
Serra' da Saudade do Andayá , districto de

Paracatú, onde se acha estabelecida uma
Commarca Ecclesiastica , á cujo território

pertence hoje.

Part. 2.
a Tom. VIIL Xt
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#.* mia de S. João d' EIRei, Cabeça da
Commarca do Rio das Mortes.,

J^ Villa de S. João d' El Rei , Cabeia
da Commarca do Rio das Mortes , e situada
em terreno plano nas margens dos Córre-
gos Tejuco , e Barreiras , encostas da Ser-
ra do Lenheiro , e a montanha do Senhor
do Bomfim , da parte meridional do mesmo
Rio

, que fecunda os Campos aprasiveis da
sua circunvisinhança na latitude austral de
2M0*, e 35", e iongit. de 335 55' dis-
tante 24 legoas de Villa Rica, á Sussudo-
este, efieando-lhe ao Nascente a Villa de
S. Jozé no lugar chamado Ponta do Mor-
ro

, deveu ao Governador Conde de As-
sumar o seu estabelecimento no dia 19 de
Janeiro de 1718 ( 1 ) Descobrindo Thomé
Portez d' EIRei , Taibatebano , essas minas

( 1 ) Sobre o tempo da creação desta Villa sam
varias as noticias. A Memor. Histor. de Cláudio Ma-
noel da Costa

, publicada pelo Patriota do Rio de
Janeiro em ] 813 sob o N 4. Abril, fixou a data de
19 de Janeiro de 1719 pelo Conde de Assumar, e
o Manuscrito de^Jozé Joakim da Rocha, dedicado
ao Governador D. Rodrigo Jozé de Menezes , sob
o titulo == Histor. Corograf: da Capitania de Min. Ger-
disse, que o Governador D. Eraz Balthasar da SiU
veira a levantam em 8 de Dezembro de 1815' , sendo
presente o Desembargador Ouvidor da Commarca Gon-
çalo de ireitas Baracho.
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maravilhosas , não só pela abundância de
faisqueiras ricas, mas pela facilidade, com
que se extrahia o ouro ; procedeu d'ahi ,

que os indígenas do paiz , oppondo-se á

bandeira dos novos povoadores Paulistas ,

defendeudo-lhes os trabalhos da mineração ,

se armaram contra elles ; por cujo facto

soífreram uns , e outros os effeitos de uma
batalha renhida , d^nde teve origem o nome
de Rio das Mortes, dado ao Rio , em
que aconteceu essa mortandade , eao ter-

ritório circunvisinho ( 2 ) He dividida esta

Villa em duas partes pelos sobreditos Cór-

regos , ou Riachos , que se communicam
por duas pontes magestosas , e assentadas

sobre três arcadas de pedra mármore. Suas

ruas sam calçadas > e ornadas de boas pro-

priedades.

O Ouvidor 5 com vezes de Corregedor s

á quem está annexo o Cargo de Prove-

dor dos Defuntos e Ausentes da Commarca .,

tem de Ordenado õOOU reis, e percebia

de emolumentos das Varas 1:254U reis, an-

R ii

( 2 ) Levou Maooel da Cruz S. Tiago as amos-

tras da nova Mina de Ouro do Rio das Mortes
,
que

se apresentaram á EIRei : e por isso teve á seu favor

o D. de 4 de Abril de 1709prohibindo proceder-se con-

tra elle por dividas , sem primeiro se fazer sciente ao

mesmo Soberano das suas circunstancias
,
pois que tam-

bém por Ord. R. descobriu S. Tiago na Commarca de

Thomar, e margens do Zêzere , minas de ouro ,
chumb

,

artimgraxa
,
gesso

?
espelhim , bollo arménio , ocre , ©

outros mineraes. .
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tes de creaí* afii o Alvará de 6 de Dezem-
bro de 1811 o Lugar de Juiz de Fora do
Cível , Crime, e Oríaons. Sua Jurisdieção
comprebende esta Villa , e seu Termo , a
Vilia de S. Jozé , e seu Termo , a Viíla

da Campanha , e seu Termo , a Villa de
Jacuhy, e seu Termo, e as de Baependy , Ta-
manduá, Quelluz, e Barbacena.

Os Oílicios de Justiça pagaram á Coroa,
no anno de 1778? por Donativos, Novos
Direitos', e Terças Partes, 10:46611228
reis.

Ém conformidade da Lei de 8 de Dezem-
bro de 1750 se estabeleceu aqui uma Casa
de Fundição do Ouro minerado na Com-
snarca , cuja Intendência servia o mesmo
Ouvidor, percebendo por esse Cargo o an-
imal Ordenado de 1:-600U reis; de ajuda
de custo pelas Devacas dos Extravios ,

500U reis ; de emolumentos 46U reis , e de
propinas , por oeeaãiao de Festividades

Reaes , ou Lutos , 90U reis , ao que tudo
accreseia o desfrtteto de uma Casa de resi-

dência na mesma da Fundição , com a
*|i?al annualmente se consummem 14:193LT
reis , e mais. O lugar <f)orém de Inten-
dente foi abolido pelo Alvará sobredito de
1811.

A Camará tem de rendimento 2: 640U
reis , com que apenas snppre as despe-
zas de criaçoens de Engeitados, concertos
de pontes, calçadas, fontes , e outras da
sua inspecção.

Nesta 'Commarca estam as Passagens
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das Pontes cio Porto Real, ou Rio das Mor-
tes, e suas annexas , do Rio Grande,
Rio Verde , Sapueahy , Piedade , e de Jà-

cuby, que pela Ordenação Liv. 2, tit. 26,
n. 12 , sam de Direito Real , cujo Con-

trato dava de lucro á Coroa, por triénio,

11 á 12 contos de reis ,
que tanto paga-

vam os arrematantes , alem das propinas

estabelecidas á favor do General , Depu-
tados da Junta, e OHiciaes d'ella.

Presidiam a Villa, e seu Termo que

o Alv. de 19 de Julho de 1814 regulou

de novo, 28 Companhias de Ordenanças

organisadas com homens brancos , 1 Terço

de homens pardos , 1 de homens pretos

,

e 2 Regimentos de Cavallaria Miliciana»

Para defensa do extravio do ouro, o

para cobrar de cada viandante o imposto

de 80 reis , que paga na passagem das

Pontes, e 16o reis
1

cada animal;" estam

vários Destacamentos da Picada da Ajuruó-

ca , ao Sussudoeste ,
por onde -se extra-

viava o Ouro para o Rio de Janeiro ( 3

)

3.° o Registro da Mantiqueira situado no
* cume da' Serra do mesmo nome. A' excep-

ção do Registro de Mathias Barbosa , lie

este o mais rendoso peia frequência dos

viajadores. 4.o a Guarda Jtajubá , ao Su-

doeste- õ.° o Registro de Jaguary , situado

na& mai mersdionaes do Rio fl esse— ^
nome , com direcção ao Sudoeste.

,
6.o o

(3) Vede a nota 27.
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Registro do Ouro Fino , á 4.
a de Oessudo-

este da Viila. 7-° o Registro de Mathias
Barbosa, de que fallarei, quando tratar
do Julgado de Sapucahy. 8.0 o de Toledo ,

á 4 a de Oessudoeste. 9.o o do Pinheiri-

nho , ao mesmo rumo , situado no distric-

to da nova Viila de Jacuhy. 10.° ,do Rio
Preto. 11. Presidio do Rio Negro.

Sam os Campos do Termo da Viila
(cuja estensão abrange grande porção de
território do Bispado de 8. Paulo, com o
qual se divide o de Marianna pelo Rio
Sapucahy , e parte do Rio Grande , e por-
Isso competem é ao mesmo Bispado de S.

Paulo as Freguezias de Jacuhy , Rio Pardo

,

MCabo Verde , Camanducaya , e Sapucahy
)

muito bem cultivados , e assas producti-
vos de viveres, de frutas de espinho, e
de outras , como a maçãa , a ameixa , a
banana j &c. : nelles se cria abundante gado,
e a caça de toda qualidade : a cana doce,
o milho , o centeio , o trigo em muita
abundância, a mandioca, e o algodão , fa-

zem grande parte do trabalho rural, em
que os lavradores se occupam

, para sus-<

tentar os mineiros do ouro , e os habitantes
da Viila , por meio da qual corre um ri-

beirão, que se atravessa em duas pontes
de pedra. Ahi tem a mocidade do paiz

o auxilio de Professores Régios das pri-

meiras Letras , e de Gramática Latina para
os prelúdios da sua instrucção. A saudá-
vel atmosfera , que cerca a terra do seu
districto , desvia-o das moléstias ordinárias
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n'outras situaooens, como sam as notáveis
grossuras do pescoço, chamadas Papos,
que se observam nos Camponezes da Vil--
la de 8. Jozé. A Casa intitulada em ou-
tro tempo da Caridade, foi elevada, por
D. de 31 de Outubro de 1816, á Casa de
Misericórdia , em beneficio commuin.

A Igreja Matriz da Villa , erecta sob
a dedicação de N. Sra. do Pilar antes do aii~
no I7II 5 e construida a principio de ma»
deira em lugar differente do primeiro , com
Provisão de 12 de Setembro de 1721 pas-
sada pelo Cabido Sede Vacante do Rio de
Janeiro

, está collocada da parte do Norte ,

e seu frontespicio entre duas torres se acha
em reeducação com portadas, e janelas
de pedra azul. A Capelia Mor, dourada
com riqueza , he uma das mais plausiveis
do Bispado, e os paramentos destinados
para os Ofíicios Divinos sam de custo.

Dentro da mesma Villa tem as Capei-
las fiSiaes I. a

.
da Irmandade -intitulada, Or-

dem Terceira do Carmo , 2. a de outra igual
Corporação de S. Francisco

5 ambas oí-na-
>das

, e paramentadas com a ceio não vul-
gar.

^

3. a de N. Sra. das Mercês ; 4. a d@
N, Sra. do Rosário; £. a de Santo António
do Tijuco

; 67a do Senhor Bom Jezus do
Monte ;

7.a <?e 8. Caetano ; 8. a do Senhor
de fiomftm

; 9.4 de S. Gonçalo Carcia;-
10.» de N. Sra das Deres , de cufo Tem»
pio se serve o JBospital , e a Casa de-
Misericórdia modernamente crearia. lím dis-
tancia menor de um quarto" de legoa á Leste.-
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está o Arraial de Matosinhos e ahi uma
ponte mui segura, coberta de telha. Aos
Sinos da Matriz estauí sugeitas perto, ou
mais de 8U 'pessoas adultas , e obrigadas
aos Sacramentos*

j

Alem das Capellas sobreditas , exis-

tem espalhadas pelo recinto parochial as

que se dizem Sucursaes , actualmente pro-

vidas de Sacerdotes para administrar o pasto
espiritual aos seus aplicados , por cujo

motivo gozam da prerogativa de Curadas ,

sendo aliás sugeitas á Parochia mai; pois-

que os seus Curas sam destinados pelo

Pároco, e pagos por elle, em conformi-
dade da Provisão de 12 de Junho de 1771
dimanada das Cartas Regias expedidas pela

Secretaria d' Estado do Ultramar em data

de 31 de Dezembro de. 1704, e de 15 de
Maio de 1753 , que deram motivo ao Edital

do R. Bispo de Marianna com o feixo de
31 de Março de 1755 , e por ultimo a
Provisão da Meza da Consciência e Or-
dens de 28 ou 29 de Setembro de 1758.

Sam portanto Curadas as Capellas seguin-

tes , como designara o R. Bispo na Listai

á esta Freguezia , e se acha registrada a
f. 45 v. do Livro das Pastoraes , Editaes t

'

e Capítulos de Visitas : La de S. Gonçalo
do Brumado ; 2. a de Santo António do Rio
das,Mortes; 3.a de Santa Rita; 4. a de S,

Sebastião do Rio abaixo
(
por cuja deteriora-

ção serve a de N. Sra. do Rosário do
mesmo sitio ) ; 5. a de N. Sra. da Concei-*

ção da Barra (dos dous Hios das Mortes

,
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grande , e pequeno ) ; 6. a de N. Sra de

Nazareth , a cujo Capellao devem pagar
os Párocos de 8. João , e de Carrancas ,

á proporção dos Applicados de cada uma
dessas Freguezias ; 7*

a de S. Gonçalo de
Ibituruna; 8. a de N. Sra, do Bomsueces-
so detrás, da. Serra de Ibituruna ; 9. a de

N. Sra. Madre de Deos , a cujo Capellao
deviam pagar os Párocos de S. João , de
Carrancas, e de Ajuru-óca, proporcio-

nadamente aos Freguezes , seus Applica-

dos , 10. a N. Sra. da Piedade; LI .a de S*

Miguel de Cajuru;-12a de S. Francisco da
Onça; ás quaes posteriormente se augméti-
taram a 13. a de S. Tiago e Santa Anna,
e a 14. a de Santo António do Amparo.
Entr essas mesmas ba outras Ermidas ,

onde os Povos se congregam á Ouvir Mis*
«a , como as do Pouzo , das Larangeiras ,

do Porto do Macaya* de Pombal, &c. No
Termo Parocbial , e da Villa se contam
mais de 23U670 pessoas , ou habitantes a-

dultos : e para providenciar, os negócios Ec-
clesiastieos dos povos conteúdos nos mesmos
Termos , assim como os da Commarca

,

se acha estabelecida aqui , como Capital

d'ella , um Vigário Foraneo , ou da Vara ,

com os Officiaes competentes.
No território Commareão se compre-

bendem as Villas , e Freguezias seguintes.

l.
a de Santo António da Villa de S»

Jozá , e as da sua repartição.

2. a de N. Sra. da Conceição da Real
Villa de Queluz , e as de seu Termo,

Part. 2.
a Tom. VIII. S
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3.a de S. Bento da Viila de Taman*
duá , e as de seu Termo,

4a de Santo António do Rio Verde *
Villa da Campanha da Frincha* , e as do
seu Termo.

5. a de N. Sra. da Piedade da Borda
do Campo, Villa de Barbacena, e as do
sçu Termo.

6.
a de S. Pedro de Alcântara,, Villa

de Jacuhy , e as do seu Termo.
7- a de N. Sra do Mònserrate, Vill&

de Baependy , e a§ de seu Termo.
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*7.a Villa de S. Jozé , parte da Commarca
do Hio das Mortes.

[^j O sitio descoberto por João de Ser*

queira Affonso , Taifoatebano , e 'conhecido

pelo nome Ponta do Morro onde se ájun*

tara uma povoação notável , fundou o so-

bredito Conde Governador em 19 de Ja-

neiro de 1718 a Villa denominada de S.

Jozé , cuja ereaçSo approvou a Ordem de
12 de Janeiro de 1719; ( 1) e seu assento

nas margens setentrionaes do Rio das Mor-
tes , ao Noroeste da Villa de S. João , dis-

tante 2 legoas , se acha na latit. austral de
21o 5 1 I0 7J e longit. de 338° 45' 8" con-

tada da Ilha do Ferro.

Os Officios de Justiça deste Termo
renderam no anno 1778 para a Coroa a

quantia de 3:138U228 reis , por Donati-

vos , Novos Direitos , e Terças Partes.

A Camará tem annualmente de redi-

tos 2:160U reis, que se despendem neu-
tros artigos semelhantes aos das Camarás
iá referidas.

S 11

( 1 ) Contra esta fundação representaram o Ouvi-

dor da Commarca , e a Camará da Villa de S. João

d' EIRei , informando à S. Magestade os inconvenien-

tes que d'ella se seguiam ; sobre cujo assumpto man-

dou a Ord. de 14 de Novembro dê 171 9 ouvir

Governador.
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Provida a Villa de boas aguas , sam
os seus habitantes mui fartos de viveres,
que o fecundo território do termo, lhes mi-
nistra, e aos das outras Commareas, pois-
que elle he o mais abundante de toda a
Capitania. Alli se nutre com perfeição qual-
quer fructa, e a maçãa não inveja* a- gran-
deza , nem o gosto das que se criam em
Portugal: o trigo, e o centeio, vegetam
muito bem, e o mesmo accontece ao mi-
lho

, ao feijão , ao arroz , e á outros graons
differentes. O gado vaeitm propaga em gran-
de quantidade; e do seu leite se fabri-
cam saborosos queijos : na mesma fecundi-
dade avultam os porcos, cuja carne pre-
parada he conduzida á remotos lugares da
Capitania, e fora delia, para sustento dos
povos. A caça, e o peixe, prendido nos
rios da circunvisinhança do Termo da Vil-
la

, aeha-se com fartura. Os ares sam sa-
dios

, e o clima temperado,; porisso se mul-
tiplicam muito as produceoens do paiz , e
os seus habitantes não padecem tantas mo-
léstias

, como os das outras situaçoens :

mas os Camponezes do Sertão sentem gros-
suras notáveis no pescoço, que chamam
Papos

, c de grandeza tão disforme
, que

em alguns lhes impede a respiração. Este
mal se attribue á impureza das aguas d

v
a-

quelle Sertão, das quaes usam.
A Freguezia da Villa dedicada á Santo

António
, que de Marianna dista 26 legoas

,

e do Rio de Janeiro 63 , comprehende mais
de 40 legoas de território, e he o Tem-
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pio roais bello dos de toda Província. Tem
por suas íiliaes onze Capellas , das quaes.
sam Curadas dez pela estensa orbita paro-
chiai, onde efectivos Capellaens substi-
tuem os deveres do pastor próprio , admi-
nistrando aos applieados delias os Santo»
Sacramentos, e '<{izenrio-lh.es Missa. Core
atteneao á largueza, e á população de 12:840
almas no todo, mas só de ^10:270, se-
gundo o Rol dos Confessados, se reputa
esta Parochia uma das mais pingues do
Bispado, como igualmente se consideram
as d® S. João ÍTElReí, de Congonhas
do Campo , de Santa Luzia , da Concei-
ção de Sabará , e da Conceição do Serro
Frio, suppondo-se pagarem proisnptamente-
os Povos as Conhecenças , e mais direitos*

parochiaes , á que sam obrigados : não ac-
eontecendo porém assim

, por serem só co-
bráveis 1:600U reis, além de 200U reis
da Côngrua parochial , e fazendo-se aliás
a conta do redito da igreja na quantia de
3:200U reis; fica assas evidente, que a

^
maior parte dos reditos da igreja he dis-

1
tribuida pelos Capellaens das Capellas fi-

liaes ; outra grande parte não sai das maons
dos freguezes , e a que cobra o Pároco se
consume com a sua subsistência , e des-
peza diária, ficando-lhe muito pouco, ou
nada de reserva, isto mesmo accontece á
todas , quer deste , quer de outros Bis-
pados , por cujo motivo he assas imper-
feita a conta das suas lotaçoens.

No termo da Viila , que he sugeiío á
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Correição do Onvidor da Commarca do Rio
das Mortes , está a Freguezia seguinte.

De N. Sra. da Conceição dos Prados

,

distante de Marianna 20 legoas , e do Rio
úe Janeiro 61. Tem quatro Capellas Cu-
radas, e conta a população de 5:060 pes-
soas*
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8.a Villa do Príncipe , Caheça da Commarca
do Serro Frio.

A Villa do Principe, que deve a sua
creaçao ao sobredito Governador D. Braz
Balthasar em 29 de Janeiro de 1714, está
entre matos geraes ao Nordeste de Villa
Rica, na latit. de 14° 17 1

* e longit. de
333° 45 *

, distante xie Marianna 42 legoas ,

e do Rio de Janeiro 124. António Soares
,

Paulista, á quem se associou um António
Rodrigues Araao ( descendente de outro do
mesmo nome ) foi o descobridor dessas
Minas , avançando maior salto , alem dos
Sertaons ao Norte de S. Paulo , até o
grande penhasco , chamado no idioma bra-
sílico Hyvituruy , e no Portuguez Serro
Frio , por ser o sitio assas batido de ven-
tos frigidissimos. Do descobridor ficou o
nome á uma das Serras do Continente r

* distante da Villa 17 legoas ao Sudueste ,

onde existe uma povoação ; assim como de
Lucas de Freitas , povoador primeiro do
lugar occupado pela Villa , tomou o Cór-
rego , que corre ao Norte delia, a sua
denominação.

Tendo a Ordem Regia de 10 de Se-
tembro de 1718 mandado ao Governador
Conde de Assumar , que levando comsige*
o Ouvidor mais visinho, fosse á esta Villa
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constituir Juiz Ordinário , e Vereadores ,

para , no caso -de se augmentar a povoação,
se poder crear ahi o Lugar de Ouvidor;
como em pouco tempo cresceu o povo ,

houve occasiao de se effeituar o estabele-
cimento d'essa Magistratura

, que em 1/
cie Fevereiro de 172Õ foi participado áquel-
le Governador, e a Ordem de 16 de Março
do mesmo anno declarou provida em Antó-
nio Rodrigues Banha , com o Ordenado
de 500U reis, como venciam os mais Ou-
vidores das Minas.

Demarcados os territórios das quatro
Commarcas da Província, e Governo das
Geraes no anno 17J4, como refém no §.

Esta Província á f. 74, e ficando limitada a
do Serro Frio , com a de Sabará , no rio
Sípó (pela estrada que desta vai áquel-
la) nos rios das Velhas, e de . S. Fran-
cisco, (pelo Sertão) e no rio do Peixe

(pela estrada de Mato-dentro 9 qua das
Gèraes segue á Villa ) ; não se declara-

ram contudo os limites de Jurisdicção com-
petente ao Ouvidor da Commarca do Ser-

ro , nem á que governo devia ella per-

tencer : mas representadas essas cireu is-

tancias pelo sobredito Ouvidor António
Rodrigues Banha , foi Resolvido por Ei-

Rei , que emquanto não se deliberava esta

matéria , ficasse a Commarca da nova Ou-
vidoria no termo do Governo das Minas
Geraes, como fez saber a Ordem citada

de 18 de Março de 17^0 , e assim conti-

n&a*
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Annexo á Ouvidoria andava o Cargo

de Provedor dos Defuntos e Ausentes ,

Capellas e Resíduos da Commarca : mas

ereando ahi o Alvará de 6 de Dezembro

de 1811 a nova Magistratura de Juiz de

Fora do Cível, Crime, e Orfaons, ficou

uorisso diminuta a sua Jurisdicçao nesta

parte ,
que se devolveu á nova Vara, como

ficou também minguada a que conservava

nas Minas Novas de Arassuaby e Julgado

da Barra, por outra creação semelhante

do Alvará de 22 de Janeiro de 1810,

cio Ministro vence igual Ordenado ,
e per-

cebe os mesmos emolumentos, que o de

Marianna. &
. ^

'

,

Declarando a Provisão do l. D. da-

tada á 20 de Maio de 1J09 ,
que os Ou-

vidores do Brasil não podiam passar Al-

varás de Fianças, facultou o mesmo Con-

selho por outra Provisão de la de Abril

de 1738 , aos Ouvidores- da Commarca do

Serro, de que esta Villa he Capital, a

concessão d'esses. Alvarás nos casos ex-

pressadas pela Lei, e Regimento dos Ob-

vidores do Rio de Janeiro , e de S. Paulo ,

apnlicando-se as Fianças Pfdidas parao

Hospital de Villa Rica. Tem o Ouvidor

500U reis de Ordenado annual , e de emo-

lumentos , mais de 400U reis.
^

Por execução á Lei de 3 de Dezem-

bro de 1750 passou o Governador Gomes

Freir* de Andrada á estabelecer a Casa

de Fundição no Tijuco , onde se achavam

«nidos em um só Ministro as duas Inten-

Part. 2.
a Tom VIU. T
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ciências ,r dos Diamantes, e do Ouro; mas
seiente a Camará da Vi-Ua dessa resolu-
ção

, com razoens tão ajustadas propôs
aquelle Governador o estabelecimento da
Casa da Intendência do Ouro alli

, que
mereceu ser attendida. Mudado então o
intento primeiro, se devidiram as Inten-
dências em beneficio publico , e da

v
Coroa

ficando na Villa a do Ouro, que no J.- de
Julho de 1751 principiou á trabalhar : e
participado esse facto á EIRei por Carta
do General de 21 de Maio do mesmo anno

,
íoi approvado por Ordem de 6 de Marco
de 1752. Pelo rendimento annual do Quinto
se conhece

, que entre as Casas de Fim-
diceoens estabelecidas na Capitania das
Geraes, ella he a de menor produeto;
poisque nos annos ordinários chega o Direito
Senhorial dé quatro á cinco arrobas de oura,
e nas férteis nunca passa de cinco á oito.A cargo do Sobredito Ouvidor estava
a serventia do Lugar de Intendente do Oura,
pelo qual vencia o annual Ordenado de 800U
reis; de ajuda de custo pela Devaca dos
extravios, 500U. reis.; de emolumentos,WU reis; e quando oecorria alguma ac-
ção festiva

, ou lúgubre , por Pessoa«Real

,

WU rei&; ao que tudo accrescia a com-
modidade de uma Casa de vivenda , dada
pela Intendência, cuja despeza lhe ficava
salva: mas extinguindo o Decreto de 12 de
Julho de 1815 o Lugar de Intendente da
Commarca do Serro Frio, passou a sua
junsdicção, e offieios,aa Juiz de Fora já
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ereado ahi , áquem se .annexáram.
Os Officios de Justiça da Villa ren-

deram , no triennio de 1778, em beneficio
da Coroa, o total de 5:72711663 reis.

Tem a Camará o producto annual de
2:877U200 reis, com que satisfaz as des-
pezas ordinárias em criação dos Expostos

,

em fabricar , e reformar pontes , calçadas
,

fontes , e n'outros objectos da*sua inspecção.
Guarnecem esta Commarca dous Re-

gimentos de Cavallaria Miliciana , o l.o dos
quaes se compõem de 9 Companhias, e o
2.° de 8 ; de 22 Companhias jje Ordenança
organisadas com homens brancos ; 13 ditas ,

de homens pardos ; e 6 de homens pretos.
O Clima , de que goza , he temperado ;

e as terras de seu termo mui productivas
de todo

,
género de viveres ro milho, fei-

jão , arroz , algodão , e a cana doce , sam
as plantaçoens mais frequentes dos habi-
tantes lavradores do paiz,

He Titular da Parochia da Villa N.
Sra. da Conceição, distante de Mari-
anna 12 legoas, e do Rio de Janeiro
224, cujo Beneficio, creado de natureza"
Collativa em Fevereiro de 1724, de que
foi 1.° proprietário o Padre Simão Pache-
co , se reputava o mais pingue dos da
Diocese Mariannense, e ainda dos de
todas as Minas , chegando o seu rendi-
mento annual de oito a doze mil Cruza-
dos , por comprehender o território esten-
sissimo o comprimento de quasi quarenta
legoas povoadas ^alêm do mui vasto Ser-

T ii
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•

tão da Mata, que se vai habitando, e

cultivando ) , e a largura de desoito á vinte

,

onde se numeravam 27 á SOU* almas. Sup- -

plicando porém os moradores do Arraial

de Tijuco por motivos assas justos, que

da nimia estensão, desta igreja Parochial

se dividisse uma parte, para território de

outra mui necessária naquelle lugar , á bem
de sua povoação , e dos mais habitantes

derramados pelas terras incluidas -na De-
marcação Diamantina , íoi Consultada pela

Meza da Consciência , e Ordens a requerida

divisão , e nova creaçao de Freguezia em 17

de Maio de 18* 1 : mas suspendendo a Resolu-

ção Regia de 30 do mesmo mez, e an-

no , que por então se realisasse a suppli-

cada graça , cujo eífeito teria lugar em
tempo mais opportuno, chegou á veriíi-

ear-se com o falleeimento do actual Vigá-

rio P. Francisco Rodrigues de Avellar >

Consultando nctvaraente aquelle Tribunal

a desmemhração em Í3 de Agosto de 1819 ,

que a Resolução Regia de 6 de Setembro

do mesmo anno Approvoii , Mandando pro-

ceder o negocio nos termos devidos. »

Entretanto , por Decreto de 15 de Ju-

nho do anno accusado , obteve o P. Ma-
noel Joakim Perpetuo, Vigário que era

próprio da Freguezia do SS. Sacramento

do Pilar na Cidade Metropolitana da Bahia ,

e o mesmo , que antecedentemente pro-

movera com • declarado empenho a suppli-

eada Parochia nova fm Tijuco , a propri-

edade da Freguezia da Villa , á quem fi-
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cáram as Capellas Filiaes do Senhor Bom

Jezus de Matozinhos , de Santa Rita, de

N. Sra. da Purificação, de N. Sra. do

Carmo , de N. Sra. do Rosário , de Santo

António de Itambé, distante da Villa 4

legoas , e do Tijueo 8 , de Santo Antó-

nio do Rio do' Peixe , de S. Sebastião de

Correntes , e de S. Jozé de Itápanhuacanga

,

distante da Villa 7 "legoas , e do Tijuco 17 ;

e- pelo competente território 18U almas

adultas. -•-.*» n i •„„

Alii se conserva uma Vara Eeclesias-

tica em prol dos Povos habitantes do Ser-

ro Frio , á cuja jurisdicçao recorrem nas

dependências próprias do Foro as Fregue-

zias comprehéndidas no Termo da Villa:

e os jovens do paiz tem um Professor Ré-

gio das Primeiras Letras, e outro seme-

lhante de Gramática Latina ,
para se ins-

truírem nesses preliminares estudos.

Sam dependentes da sobredita Vara

as Parochias seguintes. 1.» de Santo Antó-

nio do Tijuco , da qual fallarei adiante.

2 » de N. Sra. da Conceição de Mato den-

tro , situada ao Sudoeste, em latitude de

19»', e longitude de 339% 18', distante

da Villa 10 a 11 legoas, de Mariannadi,

e do Rio de Janeiro 112, que foi dividida

em 1750 pelo Bispo D. Fr. Manoel da

Cruz. Conta por suas Filiaes as Capellas

,

ou Ermidas de N. Sra. da Apparecida dos

Córregos , distante 3 legoas ; de Santo An-

tónio da Tapera, distante 5 lego»s; de

Santa Anna das Congonhas, distante 9
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legoas; de S. Francisco da Paraúna , ao
£orte, distante 9 legoas ; de S. Domingos
do Rio do Peixe ( cujos suplicados reque-
reram erigir outro Templo em lugar mais
conimodo, por ser o actual seco, árido,

• e no alto- de uiwmonte, que além deba-
tido dos ventos , lie falto de aguas ) dis-
tante 5 legoas ; e de N, Sra. do' Porto de
t*uanhaens

, distante 9 legoas á Leste. Sua
população sobe* de 7U580 a 8U almas 3»
de N. Sra. do Pilar do Morro de Gaspar
coares

, que fora filial da de Mato dentro

,

e onde se estabeleceu a famosa Fabrica de
ierro, distante de Marianna 27 legoas edo Rio de Janeiro 107, cuja Parochia creada
por effeito da Consulta da M. C. O dei
de Abril de 1818, e Resolução Regia de
13 do mesmo inez, e anno, ficou abran-
gentio as Cap.ellas de N. Sra. da Oliveira
de kambé

, é Santo António do Rio abaixo,
XV. fera. do Rosário, e Santa Anna dos
ferros, e d.a Joanninha. Numera a nopu-
Jáção de 6C420 a.7U almas, No seu re-
cinto se vê a Serra denominada" Gasnar
boares

9 abundantíssima de mineraes de fer- '

ro
,
que actualmente se trabalham coro as-

sas proveito. 4.o de N. Sra. da Penna do
Rio \ermelho, distante da Yilhi 9 legoas
a,Lesnordeste, em

. latitude de 18 18' e
longitude de 333» 18'; de Marianna- 52 ,

e do Rio de Janeiro ISO. Não tem Capei-
la alguma Curada , mas conta no seu ter-
ritório SUmO habitantes. 5. a de S. Gonçalo
do Rw Preto, distante da Villa 16 a 17
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Iegoas
, e do Tijuco 7 a 8 , cujo districto

, e
sua Apphcaçao abrangendo 10 Iegoas de
comprido mais, ou menos, com "largura,
proporcionada, .havia ficado ao território
dá Freguezia da Conceição r mas requerendo
o Povo ahi habitante

? e excedente de 5U600
almas

?
ou pessoas dadas á rol

, que tam-
bém se erigisse em Parochia aquelJa Ca-
pella, em 'razão da sua distancia enorme
da Matriz

, necessidades espirituaes que
por isso mesmo padecia, e outras circuns-
tancias dignas de contemplação; se Con-
sultou a snpplica , e Resolvendo S. Majes-
tade a demarcação da nova Freguezia^ do
Tijuco com a da Villa, em -21 de Novem-
bro de ,1820, Ordenou igualmente, q-e
dividido o território total da, Parochia da'
Conceição em três partes, se erigisse a
Capella de S. Gonçalo do Rio Preto eia
Freguezia, como se erigiu por Alvará de
8 de Outubro de 1821 , e para seu L Pá-
roco .próprio foi Apresentado o P. Joiuj
Floriatono dos Santos , que servia a Coad-
.lutoria da Villa do Príncipe , era conseauen-
cia de Consulta do niez de Abril do
mesmo anuo. A esta Parochia ficaram per-
tencendo as Capellas de N. Sra, dos Pra-
zeres do Milho Verde, distante da Villa

.

4 Iegoas, e do Tijuco 6 e meia, e de N.
Sra. da Abbadia , comprehendidas no ter-
ritório demarcado pelo Alvará sobredito de
8 de Outubro, e sob o mesmo principio-,
e rumos declarados á Freguezia- de Santo
-António do Tijuco,
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No distrieto da Parochia da Conceição

da Villa está o^ Curato de Santo António

do Pessanha, que lie de índios, entre os

Sertaons de Guturuna , e Rios de Suassuhy

,

e Tambacoris , distante de Marianna mais

de 30 legoas, e do Rio de Janeiro 110 ,

•onde se numeram além de 1U250 pessoas

de 'Confissão. He Congruada pela Fazenda

Publica.
Conhecidas as preciosidades do Conti-

nente do Serro Frio em ouro, diamantes ,

e todo género de pedras distinctas ,
que

motivando a maior vigilância, e zelo aos

Nossos Augustos Soberanos, com espiciai

cuidado recommendou EiRei D. Pedro 2. o

o seu descobrimento ao Governador Ge-

ral do Estado do Brasil D. Francisco de

Souza, e ao Governador do Rio de Ja-

neiro Salvador Corrêa de Sá , distinguiudo

com privilégios, mereez , e mui grandiosas

regalias os que se empregassem nessa des-

coberta, e serviço, { 1 ) não tardou o Con-

curso de gente faminta de as extrahir, e

dentro de pouco tempo abundou a terra

de povo immenso , que disperso por dif-

ferentes sítios , foi grande parte procurar

o àe Tijuco , distante da Villa 10 legoas

ao Nor-noroeste , e de Marianna 38 ao Nor-

nordeste, onde a Natureza havia deposi-

tado com fertilidade as pedras mais finas

,

^ de valor avultado.

( 1 ) Vede a nota 7 pag, 8.



do Rio de Janeiro 143

O Rio Jequitinhonha , de que fallei* a
pag. 66 , nascido na latit. de 18° 20'

,

e longit. de 333<> 36', ao Norte das Ser-

ras de Santo António ( cujo rio faz barra

»'aquelle ) , e de ítambé , levando conisigo

outras aguas correntes , vai no rumo de
Norte banhar grande parte da Commarea
do Serro , desde 16° 21 ' de latitude e 335
34 ' de longitude , inclinando d'aili o seu movi-
mento apressado para o Oriente , a despejar-

se no mar da Villa de Belmonte com o nome
de Rio Grande, ao N. do Rio Caravelas.

D'esse manancial de riquezas (como he
também o Rio de S. Matheus ) dimanam os

Diamantes , que achados por Bernardo da
Fonceca Lobo ( aquém El Rei fez mercê do
Posto de Capitão Mor da Villa do Principe ,

em sua vida , © da propriedade do Ofíicio de

Tabelliao da mesma Villa , em Resolução de

12 de Abril de 1734, ) foram manifestados

por certo Ouvidor da Província, que tendo

vivido em Goa , onde adquirira conheci-

mento d'essas pedras vindas de Golcondá,

as fez conhecer alii. Não constando com
}

certeza o anno cFesse descobrimento , he

contudo sem questão , que remettendo o

Governador D. Lourenço de Almeida al-

gumas pedras brancas para a Corte, e

dizendo em Carta d^e 22 de Julho de 1729,

que se opinava serem diamantes ; por C.

R. de 8 de Fe ver. do anno seguinte foi-

íhe respondido, que taes pedras sé haviam

divulgado nessas Minas alguns annos antes.,

e já em duas Frotas se haviam remettido

ParU 2.
a Tom. VIU. V
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vafias outras semelhantes com a certeza
de serem diamantes : porisso se estranhou
muito a- ommissão indesculpável do Gover-
nador em não averiguar logo á principio
uma novidade tão importante , succedida no
districto da sua jurisdicção.

Correu livre a lavoura diamantina ,

para que de todas as Provindas saíram á
cultiva-la numerosos indivíduos : e como no
modo económico do trabalho não havia or-
dem alguma, ou methodo entre a multi-
dão cobiçosa dos coneurrentes , resultaram
d'essa falta grandes inconveniências ás ter-
ras da mesma lavoura , á justiça , e ao
socego dos empregados nella, sendo poris-
so vexados os mais fracos pelos mais for-
tes com roubos , rixas , e contendas. Por
Ordem Regia de 18 de Março de 1732 paga;
annualmente cada negro , que no Serro fa-
ísca ( 2 ) diamantes , 5U reis ; e pelo Gover-
nador sobredito foi estabelecido aos mi-
neiros diamantinos a Capitação de 20U reis
por 5.° de cada escravo. Assim continuou
o pagamento, até mandar a C. R. de 15
de Maio de 1733, que em diante aceres- {

cesse mais 20U reis de Capitação
, para

fazer a quantia de 40U reis, cujo total
principiaria a exibir-se depois de Analisado
o tempo prefixo pelo Governador ( em con-

( 2 ) Assim como se diligenceam os graonsinhos
do ouro escapados aos mineradores, também se pra-
tica a mesma diligencia com os diamantes; e? esse
^abalho chamam igualmente faiscar, Vede a nota 3
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formidade do Avizo de 16 de Maio âo
mesmo armo), ao arbítrio de quem ficou
o accreseentamento da Capitação até 50U
reis. Com o fim de embaraçar a multidão
de trabalhadores d'essas lavras , maodou a
a C. R. de 30 de Outubro de 1733 , que
nas Minas de diamantes se estabelecesse
uma Capitação muito crescida

.;
poisque car-

regadas as pedras com o peso de imposi-*
ção grave, não se poderiam vender por
preço baixo ; e deste modo se impedia en-
vilecer o vallor delias. Pela mesma C. R.
de 30 de Outubro se estabeleceu a inten-
dência dos Diamantes , cuja diligencia foi

incumbida ao Desembargador Rafael Pires
Sardinha , e a demarcação dos limites cer-
tos das terras que deveriam ficar no ter-
ritório diamantino, para se vedarem á
qualquer outra lavoura ( 3 •) Designada por-
tanto a estençao de dez legoas , não foi

mais permittido á pessoa alguma entra-las
9

sem licença da Junta da Intendência, sob
a pena de prisão, e de ser havido por
Contrabandista. ( 4)

Para defender o extravio dos diaman-
mantes, e do ouro nos rios dos limites

V ii

( 3 ) Ao Intendente dos Diamantes pertence priva-
tivamente o conhecimento de todas as causas mineraes
do districto, e dos Soldados queahi estiverem de guar-
nição, por Ordem de SI de Outubro de 1739.

( 4 ) Próhibida a mineração diamantina , ou aurí-

fera, onde se achassem diamantes, excepto no Serro
Frio , mandou mante-la a Ord. de 12 de Março de 1742.
A Demarcação Diamantina comprehende 25. legoas em
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diamantinos, e impedir o roubo dos direi-

tos das Entradas , se conserva abi uma
Guarda militar, composta de mais de oi-

tenta praças , e coimiiandada por um Ca-
pitão , dê que saem os destacamentos para
os districtos do Continente respectivo dos
diamantes. He o 1.° delles o do Milbo Verde

,

ao Sudoeste do Arraial ; 2.° o da Parauna ,

no mesmo rumo; 3.° o da Gouvea, dis-

tante 6 leg. na mesma direcção de Sudo-
este ; 4.° o da Picada , ao Sudoeste d'a-'

quelle # distante 3 leg. ; 5.° o das Três bar-
ras, ao Sudoeste do Arraial, situado nas
margens Orientaes do Rio das Velhas , e
nas Setentriònaes do Rio Parauna; 6.o o
do Galheiro , também ao Oeste do Arraial

;

7.° o Destacamento do Rio Pardo , na
mesma direcção; 8.° a Contagem, ou Re-
gistro do Rebello , ao Norte do Arraial ;

9*° o Registro de Cayté-mirim , em igual

direcção ; * 10.° o Destacamento da Chapada ,

ao Norte ; 11.° o Destacamento do Andayal,
ao Nornordeste ; 12.° a Guarda do ínhahy ,

no mesmo rumo ; 13.° a Guarda de Inba-
cica, no mesmo rumo ; 14.° o Registro do*'

Pé do Morro, ao Nordeste; 15.° em fim

,

a Guarda do Rio Manso , no mesmo rumo.
No anno 1735 monopolisou EIRei os

quadro, como referiu o A. do Systema da Arrecada-
ção dos Diamantes , que se verá adiante . no fim dfc

NB, %
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diamantes brutos, ( 5 ) %
creando para sua

administração um Contrato, em que en-

trou primeiro o Sargento Mor João Fer-

nandes de Oliveira , morador então em
Villa Rica , associado com Francisco Fer-

reira da Silva, pela arrematação trien-

nal de trezentos mil cruzados em cadaan-
no, até o de 1739. Findo o tempo, denovo
arrematou o mesmo Oliveira o Contrato 5

que teve principio no anno 17^0 , pelo preço

de 158 contos * de reis, e finalisou em
1743. (6) No anno de 3744 principiou á
ter exercício outra arrematação até o fim

de 1/48 : e em Janeiro de 1749 entrou. o.

novo Contratador Felisberto Caldeira Brant,.

que acabou em fim de 1752. (7) Suece-i.

deu-lhç immediatamente 110 anno, de 1753.

( ò ) A Lei de 24 de Dezembro be 1734 reservou

para a F. R. os diamantes de 20 quilates de peso
,

e d'ahi para cima, e que dentro de 30 dias se entre-

gassem : que o preto descobridor ficasse forro dando-

se por elle ao Senhor 400U reis. Da Ord. de 13 de
Agosto de 1738 consta, que apparecera um de 26 oi-

tavas de peso, em mão de Manoel Rodrigues Nunes.

(6) A C. R. de 3 de Abril de 1743 mandou as-^

sistir pela Provedoria de Villa Rica ao Contrato com
a quantia sufficiente de ouro, que nao excedesse a

200 Li Cruzados , e fez-se assistência com 150U.

( 7 ) O Avizo de 20 de Fevereiro de 1753 que or-

denando, a prisão de Caldeira , mandou nprehender os

seus papeis , e efíeitos , e examinar o Cofre dos Dia-

mantes
,
para a satisfação de 9C0U cruzados de Le-

tras passadas sobre os Caixas
?
e sobre os empréstimos

da F. R.
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o sobredito João Fernandes de Oliveira
,

por arrematação de seis annos , que se
concluíram no de 1759, e continuou até
1771. (8)

No L° de Janeiro de 1772 eomeçou a
extração diamantina por conta da Fazenda
Real , sendo Caixa , e Administrador Geral
«Telia Caetano Jozé de Souza , enviado
pela Corte ,0 qual fazendo á principio
despezas illimitadas , deu motivo á redu-
ção de 500U cruzados annuaes , mandados
contribuir pela Junta da Fazenda de Viíla
Rica, e de 100U cruzados mais de Letras,
que se deviam sacar sobre os Directores
Geraes da Administração dos Diamantes.
A Receita annual , á que se aspirava , era
a de 2:200 oitavas de Diamantes. Em al-
guns annos chegou a extracção á essa conta

,

em poucos a excedeu, e noutros sentiu
diminuição. Nos trabalhos respectivos da
mineração até o anno 1795 , se emprega-
vam 500 escravos

, quando a estação cor-
ria secca; mas em tempo d aguas chega-
vam ordinariamente os trabalhadores de

(8) O Alvará de Lei de II de Agosto de 1753tomou sob a Protecção Real o Contrato dos diaman-
tes do Brasil e fez exclusivo o seu commereio. EmS de Agosto de 1771 se deu regimento á extracção
dessas pedras; para que creou o D. de 17 de Feve-
reiro do anno seguinte um Fiscal, á quem se deu tam-bém Regimento em Alvará de 23 de Maio do mesmo
anno, no qual foi declarado o de 2 de Agosto.
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4:200 á 4:400, e os Administradores do
serviço , assim corno* os Feitores , andavam
por 350. No principio da lavoura vencia
.um escravo 1:200 reis. por Semana; porém-
depois ficaram percebendo 900 reis

9 e 750 ,

reis, conforme a diversidade periódica do
temp© : e desde o anno 1783 se estabele-
ceu o preço de 675 reis de jornal/ sema-
nário , que por dia sae á 112 e meio reis. Os
Administradores , e Empregados de mais
consideração , além do Ordenado annual de
240U reis , recebiam íambem Comedorias

,,

que lhes dava a Administração : mas abolida
a meza, substitui u-lhe a consignação de 60.

oitavas de ouro annualmente á cada indi-
viduo.

A'peser da economia mais prudente
sobre os 600U cruzados á cima referidos y
ou procedesse da exigência dos trabalhos
mineraes , ou da pouca exactidão do cal-
culo , havia sempre um excedente de des-
pezas, que no fim do anno 1794 fez o
empenho de mais de 800U cruzados , es-
palhados em Bilhetes por maons dos habi-
tantes do paiz , e de toda Capitania, á
quem a Administração era devedora. Por
Ordens do Real Erário de Lisboa ao In-
tendente , e aos Caixas, que igualmente
se expediram á Real Juntada Fazenda de
Villa Rica, para a assistência, principiou
em 24 de Julho de 1795 á regular-se a
despeza annua da Administração pela quan-
tia consignada de 250U cruzados ; em
consequência do que. se diminuiu o numero
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dos escravos trabalhadores , e dos feitores $

e a empresa dos serviços de maior custo

ficou ommittida. Como o numero de 1:500
escravos , com os Administradores , e Fei-

tores á proporção , eram insuficientes, para
sustentar o necessário trabalho da minera-
ção , acerescentou a Junta administrativa
mais 200 escravos , e com elles cresceu o

numero dos Administradores do serviço ,

e dos Feitores competentes.
Tal foi o pé da Administração refor-

mada desde o anno referido 1/95 á 1801 ,

em que , vendo a Junta Administrativa qua-
si extincto o seu empenho , deliberou a ad-
missão de 400 escravos mais , e de 12 ou
13 feitores 5 que com o principio do mez
ée Maio entraram á trabalhar : e dando con-
ta dessa providencia ao Real Erário, nenhu-
ma Ordem dimanou d' eili , que suspendes*
se a entrada de maior numero de operá-
rios em circunstancias de serviços neces-

sários", e importantemente etnprehendidos

,

á pesar de dificultosos. ( 9 )

Estabelecida a intendência dos Dia-
mantes pela sobredita C. R. de 30 de Ou-
tubro de 1/33 , ficou o governo diaman-

( 9 ) Por ser mui útil , e digno de se prepetuar o
Discurso sobre os Systemas de arrecadação dos Dia-
mantes organisado no anno 17 98 por Luiz Beltrão de
tiouvea e Almeida, Intendente que foi dos Diaman-
tes , e fàlieceu no Governo da liba da Madeira , cuja

peça me foi communicada pelo mesmo Autor ; fTèl-

mente a transcrevo no fim destas notas
;
onde se verá
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tino constando de um Intendente com ju-

risdiceão privativa na Demarcação mine-
ral dos diamantes , em conformidade da
Ordem de 31 de Outubro d« 1739 , de um
Fiscal , de dous Caixas •, de um ins-

pector , ou Administrador Geral dos Ser-
viços, de um Escrivão, e de um Meiri-
nho. Percebia o Intendente 3;200U reis de
Ordenado annno , e certos emolumentos da
Vara , que excediam á 30U reis ; e haven-
do occasião de alguma solemnidade Real

,

ou luto , recebia por esses títulos 93U reis

de propinas. O Dezembargador Fiscal tem
de Ordenado 2:000U reis; e de propinas,
pelos -mesmos titulos que o Intendente,
í)0U reis. O Lo Caixa recebe de Ordenado
outro tanto, que o Intendente; e o 2.°

2:4O0Ureis. O Inspector Geral, I:600U reis-

Os Ofíicios de Justiça d^ Tijuco , crea-
dos em 1778 , pagaram á Coroa , n'esse

<anno, a quantia de 457U466 reis.

No Arraial elegante , & florente do mes-
*no Tijuco, distante de Maríanna 52 le-

goas , e do Rio de Janeiro 134 , situado
.^os 18° 6 1 de latitude, e 34° 37' de longi-

tude , em lugar agradável , e plano , exis-

tia a Capella de S. António , onde se es-

tabeleceram as Irmandades do Santíssimo,
. do Senhor dos Paços , e de N. Sra. do Ter-
ço : e como a Junta da Administração dos
Diamantes tem ahi © seu assento, os Ma-
gistrados competentes a sua residência , e
um Destacamento considerável de Cavala-
ria Regular conserva o seu Quartel; por

Part2. Tom. VIU. X
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esses motivos , e muito mais pela distaa-

da de 10 legoas da Matriz da Villa 3 in-

termeiadas do famoso Rio Jequetinhonha,
e d'outros quasi semelhantes , contendo o
Districto Diamantino mais de 12U almas 9

requereram os moradores do mesmo Ar-
raial, que dividida aquella porção notável
de território da Matriz, se creasse no
Tijuco outra Parochia em beneficio espi-

ritual dos habitantes nas terras diaman-
tinas. A 'pesar de conhecida a razão exu-
berante da supplica , e a necessidade do
seu provimento , que só pelo exposto era
assas manifesta , não teve por então o
effeito dezejado , como ficou dito ; mas re-

alizou-se pela Consulta de 13.de Agosto
e Rosolução Regia de 6 de Setembro de
1819 que Mandou desunir a Freguezia da
Conceição , e çrear em Tijuco uma Paro-
chia nova , e por Decreto de 27 de Outu-
bro do mesmo anno foi-lhe dado o Padre
João Baptista de Figueiredo , que era pro-
prietário da Igreja de Catas Altas, por
seu I.° Pastor , cuja nomeação se frustou y .

por passar esse sugeito á uma das Coni-
*

zias da Sé Mariannense , dando lugar ao
Padre Sebastião Jozé de Almeida, Coad-
jutor actual da Freguezia de S. Jozé do
Rio de Janeiro á requerer esse Beneficia
novo, no qual o proveu a Resolução de
Consulta de 9 de Abril de 1821.

Tendo-se demarcado os limites da me&-
ma Igreja Parochial na Consulta de 27 de
Outubro de 1819 , que a Resolução Regia de
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21 de Novembro confirmou, por motivos
posteriores não se verificou essa demarca-
ção, ficando sem eífeito o Alvará então
expedido

, que a declarava : e por outro
Alvará datado a 8 de Outubro de 1821
ficaram firmados os termos competente*
mente parochiaes na forma seguinte. *n
Tem o seu principio no alto da Serra do
(raviao , seguindo por onde passa a estra*
da do Rio Vermelho no rumo do Norte >

até as cabeceiras do Rio Manso , e por es-
te á baixo até a Barra do Rio Jequitinho-
nha, e por este á baixo a Barra do Inhans-
sica Grande, aonde se divide da Parochia
do Rio Preto , seguindo os mesmos limites #

que dividem o Arcebispado da Bahia do
Bispado de Marianna , até ' a Povoação
da Parauna : Tomando-se alli o rumo
de Leste pelos mesmos limites, ^ue
dividem a Freguezia da Conceição, ou
Parochia primitiva da Villa do Príncipe ,

de que foram desmembradas esta do
Tijuco, e a do Rio Preto, principia
a dividir-se delia seguindo até o prí-

1 meiro Ribeirão que corre para o Jequiti-
nhonha, e descendo por este á baixo até
a Barra do Ribeirão do Inferno, continua
até o Sitio do sobredito Alto da Serra do
Oavião, aonde feixa , e termina a área,
e território desta dita Parochia do Tijuco f

contendo em si as Povoaçoens , e Capellas
denominadas do Tijuco, que he o lugar
da Parochia, a de Santa Anna, que dista do
Tijuco 7 Jegoas , e da Villa 17 > a do Tnha-

X ii
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hy , a da Chapada, a do Rio Manso , dis-

tante da Villa 15 legoas e do Tijuco 5 , a
de Santa Anna do Gouvea , que distada
yilla 10 íegoas , e do Tijuco 6*, a da Parau-
na, e S. José, ou N. Sra. das Mercês do
Andrequicé, distante do Tijuco II á 12 Íe-

goas , e da Villa 5 á 6. = Além das Capei las

referidas, e fundadas fóra do Arraial , ex-
istem dentro delle as de N. Sra. do Am-
paro f de N. Sra. do Carmo , erecta em
1751 pelo Contratador João Fernandes de
Oliveira, e onde ha uma Irmandade de
Terceiros do mesmo titulo , organisada em
Í755j que por indisereta , incompetente, e
nullaordein do R. Bispo, era 1758, sesub-
trahiu á sugeieao da Matriz-, com injuria,

e prejuízo conhecido dos Direitos privati-

vos do Pároco próprio , e da mesma igreja,

e sua* Fabrica , sòbr* os quaes nenhuma
jurisdicçao tem os RR. Bispos

(
principal-

mente os do Ultramar ) porque só compete
ao Soberano Graih Mestre das Ordens es-

tabeíece-ios , e altera-los , nas Igrejas das
mesmas, em conformidade dos Diplomas
Pontifícios : de S. Francisco, principiada
em 1760, com outra Irmandade semelhan-
te da mesma denominação-; N. Sra. das
Mercês , N. Sra. do Rosário , Senhor do
Bomfim , Santa Quitéria , N. Sra. da Luz,
e a da Misericórdia.

Sua população sobe a í4U25frhabitante».
Em um recolhimento unido á pequena

Capella de N. Sra, da Luz, se educam me^
Binas jovens*
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En> três Xíospitaes se curam os enfer-

mos do districto ; e numa Gasa de Miseri-

córdia acham outros soceorros os que ne-

cessitam dos seus auxílios. Poucas casas de

vivenda se contam ahi fabricadas de pe-

dra , porque a eonstrueçao ordinária de
taes edifícios he feita de taipa , mui durá-

vel , ou de páo á pique* Abunda esse si-

tio de agoas cristalinas T e goza de are»

saudáveis.

Ainda que alguns lugares do referido

Continente sejam combatidos de ventos

ásperos, ha n'elle sitios mui amenos, e tam-
bém quentes em demasia. Os rios , que os

retalham , com fertilidade lhe dam o pei«

xe ; e os pastos dilatados , onde se cria o

gad.o vacum com fartura- notável, concor-

rendo para a sua nutrição muitas barrei-

ras salitradas, que até incitam a povoação

das feras (
porque , sem o sal , (10) nenhum

animal pode subsistir nos paizes mineraes )

contribuem á sustentar os seus habitantes

sem miséria. A caça de toda a qualidade

nao falta ahi : os campos , e os terrenos
1 mais babeis, sam cultivados com o algo--

( 10 ) Sob esse género se expediu o seguinte De-

creto de 29 de Abril de 1821 como se vê " Querendo

sem demora attender ás necessidades dos habitantes das

Províncias Centraes deste Reino do Brasil, para que

pessão prosperar em seus estabelecimentos de Agricul-

tura , de Criação, e de Industria, de que tanto de-

pende a riqueza nacional : Hei por bem ordenar
,
que

da data deste Meu Decreto em diante se iiuo cobre di*
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dão, milho, arras, mandioca, legumes
canas doces , centeio , fiuno , e outros gé-

neros de co 11 iuaim o*

reit > al^iiiii do Sal na sua entrada, e passagem pelos

, ou Alfandegas de Portos Secos, cessandoRegistros

de todo o pagamento de setecentos e cincoenta reis
?

que até ao presente se exigia por cada um alqueire;

« bem assim por qualquer outra imposição , como que
por algum titulo , ou motivo se acha nas diíferentes Pro*

vinci is ceníraes onerado este género de absoluta neces-

sidade. O Conde da Lonzãa D. Diogo de Menezes , do
Conselho de Sua Magestade

,
.Ministro e Secretario

!de Estado dós Negócios da Fazenda, Presidente do
Real Erário o tenha assim entendido , e faça execu-

tar com os despachos necessários. Palácio do Rio de
Janeiro em 29 de Abril de 1821 ^ Coma Rubrica do
Príncipe. Regente. „

Por effeiío da Representação da Junta Provisória

do Governo de S. Paulo em data de 21 de Setembro de

1821, sobr' o Despacho do Sai Estrangeiro entrado no
Porto de Santos por um Bergantim lnglez,oquái fora

despachado pela Alfandega do Rio de Janeiro sem pa-

gar Direitos, á vista da Disposição do Decreto de 11

de Maio do mesmo anno, pedindo providencias á bem
da importação desse Género Nacional , de que ha tanta

abundância nos Portos da Monarchia Brasiliense, ee:n
(

utilidade d'aqúelias Provindas
,
que não carecem de

tal género : Foi S. A. R. Servido Attender ao exposto
tia Consulta da Real Junta dò Commercio , Agricul-

tura , Fabricas, Navegação do Reino do Brasil, a que
Mandou proceder sobr' o asumpto representado, Ha-
vendo por bem na Sua Resolução de 26 de Novem-
bro do anno apontado, Mandar Declarar , que o De-
creto de 1 1 de Maio do mesmo anno , não obstante a
generalidade da sua disposição

, pela qual se presomi?
total isen ao dos direitos do Sal Nacional importado
em Navios Nacionaes para qualquer dos Portos do
fieino do Brabil , ficando o Estrangeiro sujeito aos
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. Villa de JV* Sra. do Bomsuccesso do Fa-
nado 9 ou das Minas Novas do Arassua-
líy ,- eomprehendida na Commurca do Ser-
ro Frio,

H Aindo do Rio Manso , n© anno de
. 1727 9 Sebastião Leme do Prado , com ou-
tros Paulistas y em demanda do Rio Piau-5

hy , que ( segundo a fama dos seus desco-
bridores ) abundava de ouro f e pedras pre-
ciosas ; por não seguir o rumo de Lesnor-
deste , passou o Rio Arassuaby , e o Ita-
marandiba, e declinou ao Norte, á en«^

eontrar o Rio Fanado ( assim chamado
.f

por ser folhada a pinta do ouro. ) Seguin-
do-© pelas suas margens, em Junho do
mesmo anno, até um ribeiro, que nel-
le faz barra , ahi

, por experiências , e ser»
muito trabalho , achou avultada porção de
ouro misturado <L»om as areias , e casealho-
superíicial

, por eujo motivo poz-lhe o no-
me de Bomsucesso. A esse mesmo tempo
•desceram pela margem do Fanado outros
bandeiristas pesquizadores, e achando igual
fortuna no lugar, onde faz barra no Âra-
suahy , se ajuntaram todos , e foram par-
ticipar o seu descobrimento áBraz Esteves,
que os invíára do Rio Manso, por ficar
molesto nesse sitio.

mesmos direitos
,
que pagavam antes da publicação do

referido Decreto em todos os Porto* do Brasil. Assim
foi manifestado por Despacho da referida Real Junta de
líde Dezembro na Provisão de 10 de Janeiro de 1822,-
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Governava então as Minas Geraes^D.

Lourenço de Almeida, aquém Sebastião

Leme promettera dar os seus descobrimen-

tos ao manifesto em proveito da sua Ca-

pitania. Suecedendo porem, quenaltacambi-
ra se achasse Francisco Dius do Pra-

do , e Domingos Dias do Prado , com ou-

tros também Paulistas , e constando-lhes

que Leme se avizinhava , para repartir as

terras do seu descoberto, sairam-ihe ao

encontro com o Povo da sua comitiva, em
Maio de 1728 , e conseguiram emíim , que

se manifestasse o descoberto das novas

Minas ao Governador da Bahia, por um
Termo entre elles feito. Como nessa mes-
ma occasião visitava o Sertão de cima o

Doutor Miguel Honorato , por parte do

Arcebispo da Bahia, concorreu essa cir-

cunstancia, para também ficar na parti-

iha JEeciesiastica da mesma Diocese todo

o distrieto das Novas Minas.

Repartidas as terras do Ribeiro Bora-

Suceesso, e Fanado, no anno sobredito,

não tardou o estabelecimento de uma po-

voação notaYe! peia concurrencia dos Mi-

-neiros para esses sítios , onde levantaram

uma Capeila ao Príncipe dos Apóstolos ,

á quem dedicaram igualmente o Arraial

denominando-o de S. Pedro do Fanado , por

cujo titulo fizeram conhecer o lugar do seu

ajuntamento , e vivenda. Cora o referido

principio se foram formai do os posteriores

Arraiias da ítaipába, do Paiol , e de Á-

gua Suja, situados pelo rio de S. Mar
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cus , ( 1 ) da commarca do Serro Frio»

Sciente o Capitão General da Bahia,

e Governador do Estado do Brasil, Vasco
Fernandes Cezar de Menezes , dos novos
descobertos , e da repartição das terras ,

sem demora diligenciou firmar a sua juris-

dicção , e dar tom ao nascente paiz , man-
dando o Coronel Pedro Leolino Mariz para
Commanda-lo , e rege-lo : á Domingos Dias,

e á Francisco Dias , conferiu as Patentes

de Mestre de Campo , e de Coronel , e á
Sebastião Leme a Provisão de Guarda Mor
das terras , e aguas mineraes , em remune-
ração do que praticaram.

Para evitar o detrimento grave dos

Povos em levar o ouro d'essas Minas á
Caza da Jacobina, e Rio das Contas (onde
por Provisão do Conselho Ultramarino de 5

de Janeiro de 17^7 se haviam levantado no-
vas Fundicçoes ) ordenou aquelle Vice Rei
a fundação de uma Caza de Intendência em
Arrassuahy , em que se fundisse todo o

Part2. Tom. VIII. Z

(1 ) Nesse Rio ao Oriente da Villa do Príncipe

descobriu o Mestre de Campo João da Silva Guima-
raens quantidade notável de pedras preciosas

,
quando

entrou o Sertão ' na diligencia do ouro , mas açcom-

mettendo-o o Gentio
,
perdeu alli f» maior parte da

sua comitiva, e falto de forças se retirou ás Minas. No-
vas, onde findou seus dias , sem poder declarar os lu-

gares, em que se occultava tanta riqueza , cuja noticia

deu motivo á Provisão de 4 de Fevereiro de 1730 ,
que

cbamou Minas de S, Matheus ás Novas de Arassuahy

,

e Fanado»
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prpducto da mineração , commettendo áo
mesmo Corns^andaote o seu erigimento , e
destinando para operários delia os Offic*-

aes competentes. Dos Livros da Provedo-
ria censta, que pelo tempo de subsistên-
cia dessa Caza , e actual exercido desde
Janeiro de IJ30 , até 2 de Agosto de 1735,
no qual se aboliu, por principiar o novo
inetbodo de Cobrança do Direito Senhorial
do* ouro por Capitação, passaram d'alli á
fundir-se na Bahia 215 arrobas, 56 mar-
cos, e 4 oitavas de ouro , accompanhadas
de Guias , e outra porção igualmente gran-
de do mesmo metal levado sob Fiança.

Estabelecida a Capitação pelo General
Gomes Freire de Andrada, denovo , para
executa-la onde lhe pertencia, em confir*
midade do Decreto de 28 de Janeiro de
1736 , e da Carta Regia de 31 áo mesmo
mez , e anno , que o aecompauhou (2) , se

estabeleceu nestas Novas Minas uma in-
tendência, que existe. Como era necessá-
rio crear ao mesmo tempo um Corpo de
militares, por cuja vigilância se acautei-

(2) Consta da Ordem de 18 de] Janeiro de 1732.
Em virtude da CR. de 8 de Fevér. de 1730 se ha-
viam estabelecido nas Geraes 5 Intendências, a sa-

ber em Villa Rica, na Villa do Ribeirão do Carina,
no Rio das Mortes , em Sabará , e no Serro Frio , ott

na Villa do Príncipe : nas Minas do districto de S-*

Paulo 4
,
que eram a de Parnaguá , .de Paranáapanema

,

de Goiás, e do Cuiabá; e na Capitania daÔahia
;
a

de Arassuahy, e Fanado*
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lâ-se o extravio do ouro não qujntado , e
dos diamantes , mandou aquelle Vice Rei le-

vantar ahi uma Companhia de Bragoens
,

e Belchior dos Reis e Mello , Sargento Mor,
se offercceu a sustenta-la á sua eusta , como
realisou , passando-lhe a primeira 'mostra
em 8 de Dezembro de 1729.

Então se designaram vários sitios
, por

©nde seria faeil o extravio
, para o esta-

belecimento de Registros , que o defendes-
sem , sob a vigilância daquelles Dragoens
repartidos em destacamentos. He L° o de
Santa Cruz , á Oeste da Villa , nas mar-
gens meridionaes do Rio Jequitinhonha. 2.<>

de Simão Vieira, ao Nordeste, nas mar-
gens meridionaes do mesmo Rio. 3.° dá
Conceição + ao Nornoroeste nas margens
meridionaes do mesmo Rio. 4 o da Passa-
gem do mesmo Rio ^ á Nornoroeste , nas
margens setentrionaes delle. 5.° do Tucayó

,

á Nordeste , nas margens meridionaes do
mesmo Rio Tucayó 6.° de Itucambira á
Oeste : 7-° do Rio Pardo , á 4. a de Nor-
nordeste da Villa, de que dista 50 legoas.

* 8.o de Guarátuba á Oeste do rio do mesmo
nome. 9.° do Rio Itucambirussu , nas mar-
gens meridionaes do mesmo , que embaraça
a extracção furtiva dos diamantes , desd'
o nascimento desse Rio, até o lugar, em
que se mistura com o Jequitinhonha. 10.o
o situado nas margens setentrionaes do re-
ferido Itucambirussu.

Sendo notável a povoação "dos sobre-
ditos lugares pelo concurso dos Mineiros,

Z ii
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mandou ó Vice Rei ao 2.° Ouvidor do Ser-
ro Frio, António Ferreira do Valle , ©
Mello , que na Província nova erigisse uma
Villa, ereando Camará , Juizes Ordinários ,

e os Officiaes competentes d'ella ,* o que
se effeituou a 2 de Outubro de 1730 , de-
nominando-a Villa de JV. Sra. do Born~
successo das Minas JVovas do Arassuahy i-

e por este modo ficou todo esse território

dos novos descobertos á esta Ouvidoria ,

no que era relativo ao Judiciai, em vir-

tude da Ordem de 21 de Maio de 1729,
com subordinação ao Governo, da Bahia,
no Politico, e Civil , como declarou a Pro-
visão do C. U de 4 de Fevereiro de 1730 ,>

confirmando a Ordem precedente. Conser-
vou-se a Villa na jurisdicção do Ouvidor
da Commarca da Villa do Príncipe até o
anno 1742, em que ereada uma Ouvidoria
na Bahia da parte do Sul, foi-lhe annexa
a Villa do Bomsuccesso , e seu termo. Sen-
tidos porém os povos dessa união , pelo in-
commodo gravíssimo que soffriam no seu
recurso , ficando a Villa da Jacobina , Ca-
beça da Commarca , distante mais de 150
legoas, representaram ao Soberano as suas
circunstancias, e obtiveram o Decreto de
10 de Maio de 17&7> que desanexou da
Bahia o termo d'esta Villa , unindo-o á
Capitania das Minas Geraes ( o que se rea-
lisou no mez de Setembro do mesmo anno )

com os Dragoens alli existentes, sob a
obrigação de um pequeno destacamento para
a Jacobina , onde , por Provisão sobredita
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do C. U. de 5 de Janeiro de 1727* se ha-
viam levantado novas Fundicçoens. E por-
que o Decreto referido não declarou, se
o mencionado território- ficava também ad-
judicado ao Governo das Minas no Militar j

e Civil; foi. preciso, que a' Resolução Re-
gia de 26 de Agosto de 1760 decidisse a
questão á seu favor, como fez constar a
Ordem de 28 do mesmo mez , e anno.

Tendo os habitantes primeiros do Ar-
raial de S. Pedro fabricado as suas viven-
das nas margens do Bomsucesso , e do-

Fanado ;, desde o anno 1729 se foram mu-
dando d'alii para o plano de um monte pouco
elevado entre os ditos rios, e ribeiro, on-
de haviam j# mais de 140 Fogos ao tempo
da creação da Villa , a qual se estabele-
ceu sobre o monte, na direcção de Sueste
á Noroeste , ficando-Jhe o ribeiro do Bom-
successo ao Oriense , e o Fanado ao Oeste..
Para cómmunicação , e serventia da Villa,,
situada em 17 gráos de latitude ao Sul ,

e longitude de 343° -15 ?
( segundo a obser-

vação do. Padre Chapaci , de quem fallarel

no Liv. 9, Cap. 3), ou em 335°, fazendo
o meridiano em Tenarife , ha urna ponte
de madeira. Quasi todos os edifícios , que
excedem á 250 Fogos , sam térreos , e fa-

bricados de páo a pique , ou com adobes ,

onde habitam mais de duas á três mil pes-
soas. Ha na mesma Villa um Capitão Mor,
que foi á principio triennal , e hoje he
Cargo vitalício. Uma Companhia de Orde*
mmça organisada de liomens brancos , duas

.
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de homens pardos , uma de homens pretos

,

uma de Caçadores , e duas de Milicianos ,

fazem o guarnecimento do paiz.

Terminam ao Norte as Minas Novas
com- a Capitania da Bahia (e consequente*
mente a Commarca do Serro Frio , ao N )

pelo. Rio Verde, e Cachoeirinha ; e o ca-
minho 5 que do Rio Pardo vai á mesma
Bahia, as divide , nas vertentes desse Rio,
pela Fazenda denominada Curralinho. Ao
'Oriente balisam com os Sertoens povoados
de Naçoens differentes de Gentios : ao Sul
analisam com a^ Commareas de Sabará, e
de Villa Rica : ao Occidente com a mesma
Commarca de Sabará , pelo Rio de S. Fran-
cisco, e parte do das Velhas. Dista de
M&rianna, ao Nordeste , 63 legoas ; de Sa-
bará , 110 mesmo rumo, 60 ; da Villa do
Príncipe, ao Nornordèste , 36 ; e do Rio de
Janeiro 135. O termo destas Minas Novas
chega ao do Urubu, e Rio das Contas , ao
Norte ; ao da Villa do Príncipe ao Sul ; á
Mata Geral, á Leste; e ao da Barra, á
Oeste. Em lodo elle haveram 27 mil habi-

tantes.

O Alvará de 22 de Janeiro de 1810
Tomando em consideração a grande esten-

são de território d'esta Villa , a distancia

em que se achava da Cabeça da Commarca,
augmento de população, e estado florente

da sua agricultura , e Commercio ; e Que-
rendo Atalhar os inconvenientes que resul-

tavam á utilidade piibíica , de não haver Mi-
nistro Letrado , que decidisse os pleitos com
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mais promptidão, intelligencia , e integri-
dade, previnisse os delictos, castigasse os
que se commettiam , fiscalisassea arrecada-
ção dos Direitos da Real Fazenda, e fi-

zesse por ultimo amar , e respeitar as Leis,
de cuja observância depende a prosperidade
publica : deu á estas Minas Novas um Juiz
de Fora do Civel , Crime , e Orfaons , cujo
Magistrado foi creado com o Ordenado

,

e emolumentos, como tem o de Marianna.
Os Oííicios de Justiça, e da Camará , deram
de rendimento á Coroano anno de 1778,
o total de 1:460U998 reis #por Donativos,
Novos Direitos, e Terças Partes. A Ca-
mará percebe a renda animal de 500U reis,
que despende com a <?reação dos expostos ,

concertos de pontes , e outros artigos do
seu cuidado. A mocidade do paiz tem para
a sua instrucçao nas Primeiras Letras, e
na Gramática Latina, os Professores Ré-
gios competentes.

Sendo quente , e seco , o Clima do
paiz, necessita porisso o seu terreno de
toda qualidade de refresco , e até não tem
•próxima fonte alguma de agua pura , que
beneficie os seos habitantes , os quaes re-
correm á do Rio Fanado , cheia de partí-
culas heterogéneas. Tardando as chuvas,
faltam os viveres : e nesses períodos de pe-
núria sentiria o povo maiores necessidades ,

se os Mineiros de Arassuahy não o soc-
corressem com o ouro , e com a quanti-
dade notável de pedras grisolitas , colhidas
do Rio Piauhy, que os negociantes desse
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género vam ahi comprar , para dar-lhe saída

dos portos de mar. Alem dos viveres cul-

tivados cqmmumínente , também se iavra

a terra para a cana doce, de cuja subs-

tancia extrahem os seus agricultores assu-

car, e fazem rapaduras , e para algodão.

A criação de gado vacum he mui vulgar por

todas as Fazendas do districto.

As lavras do otíro pouco rendem por

concorrerem juntas duas causas t l. a o impe-

dimento, que lia, de se lavrarem as ter-

ras , na sua maior parte , em razão dos

Diamantes ; 2.$ por serem mui baixos os

nascimentos das aguas , que não se podem

levar ao alto dos montes , e espigoens , re-

almente ricos.

No Termo da Villa se comprebendem

onze arraiaes, que sam l.o o da Chapada,

ao Norte; 2.° de Agua-Suja ;
3.° de Su-

cruyu ; 4 o de S, Domingos ; 5.° do Rio

Pardo : 6.° da Piedade, ao Sul; 7-° de 8.

João; 8.° da Penha; 9.° de N. Sra. das

Mercês do Arassuahy á cima: 10.° de Itu-

cambira, á Oeste; e 11.° da Serrinha.—

No districto da Freguezia de S. Pedro dá

mesma Villa de Bomsuccesso , aeham-se

comprehendidos quatro Arraiaes , que sam

l.o o da Piedade , distante 3 legoas para

o Sudoeste; 2.° de S. João , distante 15 le-

goas para o mesmo rumo ;
3.° da Penha

distante 21 legoas ao Sul , 4.
a de Sudo-

este ; e 4.° das Mercês, 24 legoas distaate

ao Sudoeste.

A igreja Matriz de Sv Pedro, erecta ,
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®m 1?28, de madeira n\im plano entre o
Rio Fanado, e o Ribeirão , Boinsuccesso ,

cuja Parochia he das melhores do Conti-

nente , pc?o seu rendimento pingue , divi->

de-se , ao Norte, com as Freguezias da
í haiada , e de Agua-Suja ; ao Sul , com a
da Vil la do Príncipe; ao Oeste , cem a de
Itumcainbira ; e á Leste , eom a inata ge~
Tal , que se acha inculta. Nessa < ireun-

feren eia contam -se mais de 8 á '9U habitan*

tes. Sam Filiaes da sua parochiaçao as
Capellas l. a da Conceição , onde ha uma
Ordem Terceira da Regra <Je S. Francisco ;

2. a do Rosário, que sam grandes : & a do
Amparo ; 4. a de Santa Anna ; S.a de S*

Jozé ; 6. a de S. Gonçalo , que sam meno-
res ; 7»

a do Senhor de Bomfim 5 as quaes
se edeficáram dentro da Villa : e fora , a
8. a da Piedade , 9.a das Mercês , 10. a de Sw

João, ll.a das Barreiras > e 12* a da Pe*
nha.

Abrangendo o território èstenso da Vil-

la os Arraiaes sobreditos, em alguns dos
quaes se acham erectas Igrejas Matrizes ,

Vm beneficio dos habitantes dopais* ; d'ella,

e dos mesmos Arraiaes , darei noticias
, que

perpetuei!, o sen principio , e estado ac-

tual.

L a de Santa Cruz da Chapada. Em
tempo íffic se repartiu o Ribeirão do Bom*
suceesso ( anno de 172S), formou o Povo
vlous Arraiaes , um ' na Itaipába, e outro

no Paiol , os quaes ficaram conhecidos por
esses nomes , e no primeiro se estabeleceu

Part% Tom, VUL Aa
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uma Parochia. (3) Descoberta porém umà
grande mancha de ouro n'ma Chapada so-
bre o Rjo Capivary , qoasi todo o Povo ,

ambicioso da acqoislçáo desse metal, se

(o) No districto de Arassuahy bauve. á principio
uma Freguezia, em Itaipába, dedicada a S. Miguel

;

nias abandonando o lugar a maior parte de seus ha-
bitantes

,
por descobrirem mais avultada porção de ouro

ir outras estancias , supprimiu-a o Arcebispo D. Jozé
Botelho de Matos , sob a condicção- de se repartir o
território pelas Parochias d Agua -suja

t
do Bòfífsiifc-

cesso do Fanado , e da í tapada. Não cumprindo as-
sim o Pároco do Fanado , a quem foi commettida á
.Portaria d'aquelle Prelado, por occupar então a Vi-
gararia Geral da Com marca. , de intelHgencia com o Pá-
roco de Agua-Suja repartiu , a 20 de Fevereiro de 1729,
entre anitos o território da extincta Freguezia, e for-
mando um circulo ao redor da Chapada °deixou-am-
teiramente defraudada. Por esse motivo ] no anno 18 10

',

entraram á queixar-se o- Vigário de S. Pedro contra
.o da Chapada

, á titulo de lhe usurpar muitos Fr%
gaezes de seu presumido districto, e o Pároco da jW-
na do Rio Vermelho-, Commarca do Serro, e Bispado
de Marianna, contra o do Fanado, que lhe entrava
pela Serra divisória entre as duas Dioceses , e conse-
quentemente entre as duas Freguezias , dizendo

,
que a

Serra dilatada dividia o Campo da Mata, e as aguas1

do Kio Vermelho, dos do Campo ; em cujos termos-
sentia defraudado o seu termo ParochiaL Informando
o Arcebispo sobre essas duvidas á 22 de Janeiro de
1811, por Ordem da M. C. O , e expondo a razão

y
e ajustiça da Contenda á favor do Parôco da Chapada,
foi pelo mesmo Tribunal decedida a questão

, fazendo.
demarcar os Timites de cada uma das Parochias refe-
ridas

, pa. forma indicada pelo mesmo Arcebispo : á
pesar porém d'essa providencia , ainda contendem os
Párocos: mencionados do Bomsuccesso , e de Agua-Suja,
com o da Chapada. O terreno comprehendido na se-
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transportou d'aquelles lugares para o sitio

denovo patenteado, e dentro de período
breve erigiu ahi outro Arraial , que ficou
denominado da Chapada , distante 3 legoas
ao Norte do Fanado, e situado a Lesnor-
deste , na latitude de 16°, 48J . Confina ao

Aa ii

rima Divisão, d'aquem , e d'aiein do Rio Jequitinho-
nha, até o Quartel de S. Miguel, he mui plano, e
beilo. Seus habitantes cultivam n'elle o milho , o fei-

jão, o arroz
, e bastante mandioca

,
por não haver for-

migas
,
que a dam ni fique : colhem muito legume, bons

meloens, e melancias : mas no tempo das' cheias sof-
frem grandes prejuízos pelo' Rio, que alaga, ou se
espraia em distancia de três , e quatro legoas. Pro-
mette sua cultura notáveis avanços, tendo a fácil,
e nova estrada para os portos de Belmonte , Canavi-
eiras

, Porto -seguro, e Mecury
,
por onde transporte os

seus effeitos. Desde a embocadura do Rio Piauhy , até
o de S. Miguel no Jequitinhonha, he boa a produc-
ção do algodão , e os novos Clonos fazem por ahi gran-
des lavouras de cana doce para assucar , e aguardente

,

êm três Engenhos trabalhados á bois, tendo muitas
proporçoens para levantarem Engenhos de agua. Do
Rio dito , até o Salto Grande , he o terreno menos pro-
duetivo de milho, feijão, e algodão, por causa das

* .chuvas, que em todas as Estaçoens do annoos estraga :

mas vegetam bem a cana , a mandioca , e todo legume.
"Os Botecudos habitantes da parte d'aquem do jequi-
nhonha, estam actualmente aldeados, e por pouco se
ajustam para o trabalho da lavoura , e auVilio de pu-
charem as Canoas pelo Rio. Nas Freguczias da Villa
de Bomsuccesso, Santa Cruz da Chapada, e de S.
Domingos , acham-se a cathequisar 600 à 700 d'ésses
índios

, entre homens párvulos , adultos , e mulheres
,

com a obrigação de servirem os adultos 10 annos , e
os párvulos 20. Vede a nota 29 p. 45 e a seguinte 4
*ob a Freg. de Agua-Sujsu r —

r
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Sul edm à Freguezia da Villa ; ao Norte r

com o de Água -Suja ; á Leste, com esta
mesnia, e coei a da Villa 3 e á Oeste *

coío a de Itáe&mbira. N'esse circulo numera
á" cima dé 2U300 habitantes, occupados ,>

na sua maior jparte, em extrahir ouro
, por

cujo motivo nao tem os viveres necessários
para subsistirem, e sam suppridos pelos
agricultores dos districíos dá Villa , e da
Piedade. Tem á sua filiação as Capellas
de N* Sra* do Rosário , no mesmo Arraial >

e a de Santa Anna , unida ao Recolhimento

,

que ahi há , approvado por EIRei. Das Fre-
guezias do Termo da Villa, lie a da Cha-
pada a mais diminuta, e o mesmo arraial
numerará hoje 150 Fogos. Guarnece-a uma
Companhia de Ordenança, organisada com
homens brancos , uma de homens pardos

,

uma de homens pretos libertos , e uma Es-
quadra de Caçadores.

2. a de N. ^Sra. da Conceição de Agua-
Suja. Entrando com o anno sobredito 1728
á formar o povo um Arraial pela margem
Oriental âo Rio Arassuahy , desde o lugar

,

onde se encorpóra com elle o Ribeiro, de*

que o mesmo Arraial tomou o nome $ levan-
tou também ahi um Templo á Conceição
da Santa Virgem , que no seguinte anno
foi erecta em Parochia» Sua estensao em
longitude no aono 1811, era de 17 legoas
desde a embocadura do Rio Capivary no
Arassuahy, e deste á baixo até a embo-
cadura do Rio S. João no Jequitinhonha,
cuja longitude estendeu o Pároco actual P.
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António Xavier de Buitrago , descendo ( em
1812 ) mais á baixo do Jequitinhonha , até

a embocadura do Rio Saito Grande, no
projecto de Cathequisar a ]ndiada Botecu-

da , como conseguiu : e de latitude com-
preendia então 15 legoas d'aquem , e d'aleni

do Rio Arassuahy. Parecendo á esse tempo
conveniente , que em proveito da Calhe-

quesi se creasse alli um Curato , 011 Pa-

rochia , em 1818 foi deputado um Sacer-

dote com esse Cargo , a quem a Junta

Real de Vilía Rica congruou com 200UOOO
reis, dando-lhe a Provisão do Ordinário

por limites com a Fregtiezia de- Agna-Su-
ja , desde a embocadura do Rio Piauhy

no Jequitinhonha , e por este á baixo ,

até extremar com a Freguezia de Belmonte

,

cm cujo território haviam já 220 Fogos ,

e 960 almas , entre índios Cathequisados

,

e Colonos novos. (4) Terá o Arraial de

*'
( 4 ) Sendo diárias as íncursoens dos índios Bo-

tecudos na Capitania das Geraes contra os seus ha-

' bitantes, e mesmo contra os índios mansos, e pra-

ticando com todos a mais barbara Antropopliágia
,

impediam os povos de conservar estabelecimentos de

Fazendas n'aquellas visinhanças , cuja devastação o-

brigava os proprietários á deixa-las com prejuízo mui

^rave
3
sem utilisar os meios de mansidão intenta-

dos á civilisar, e á aldear tao áspera Gentilidade ;

foi necessário, que a C. R. de 13 de Maio de 1808

mandasse ao Governador , e Capitão General das mes-

mas Minas fazer guerra, ofíeíisiva k taes inimigos , ata-

que elles se sngeitassem ás Leis sociacs , is se redu-

zissem á' viver aldeados
;
preparando assim a factura

!
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Agua-Suja distante da Villa 8 tegoas para
o Norte, 4. a de Nordeste, e situado em
16° 36* de latitude , e 835° 35' de longi-
tude , 95 Fogos, e sua população corres-
pondente será a de 760 habitantes; mas o
total da Freguesia chega á 7:500. Con-
serva actualmente por filial a. Capella da
Conceição do Araial Sucruyii , situada da
parte d'aquem do Rio Arassuahy , distante
tia Matriz 2 legoas e meia , e da Villa
9 ao Norte, cuja situação fica na mar-
gem , e taboleiro do Córrego do mesmo

navegação do Rio Doce, e a cultura dos excellentes

,

«. feríeis terrenos adjacentes
,
para o que determinou

também a organisação de uma Junta. V. nota 29 p.
.45. Semelhantemente , e por iguaes causas , Ordenou
outra C. R. de 5 de Novembro de mesmo anno ao
Governador, e Capitão General de S. Paulo, que
também fizesse guerra oífensiva aos Bugres infestado-
res dos Campos geraes da Coritiba, e Guarapuava,
cujos aggressores cruéis inutilisavam a cultura dasrFa-
•zendas situadas ao Oeste da Estrada Real , desde a
-Villa da Faxina, até a das Lages, e obrigavam a de-
serta-las

, com damno assas notável de seus proprie-
tários , e habitantes , não menos que do Estado ," pela
interrupção do Commercio para a Província de Santa
Catherina , com quem confina por esse lado a Capi-
tania de S. Paulo. De providencias tão bem determi-
nadas resultou o eíFeito útil que se dezejava

; poisque
depostas as armas, foram-se sugeitando os sobreditos
índios à eivilisação

, e aldeação : por cujo motivo deu
a C. R. de 2 de Dezembro do mesmo anno outras ins-
trucçoens, á fim de promover os trabalhos da agri-
cultura n'aquelles terrenos devolutos, e crear Fabri-
cas de Mineração.
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nome Sucruyii. Semeio o território desta
Paroehia todo montuoso com poucos pla-
nos ( que chamam Chapadas ) sobre os mon-
tes , a sua producção he assas escaca, e
só na quadra de inverno mui chuvoso a-
bunda de viveres : assim mesmo precisam
os seus habitantes de provimentos externos

,

por serem os matos secos , e acatingados ,

e por se cuidar mais na extracção do ou-
ro , que na cultura das terras"*, cuja la-
voura não passa de alguns legumes , e do
algodão, de que fabricam panos, e man-
tas, e da cana doce. de- que fazem rapa-
duras em seis Engenhocas. Ahi se conserva
uma Companhia de Ordenança, organisadá
com gente branca , outra de homens par-*
dos , outra de jWetos , outra de Caçado-
res

, e outra de Cavallaria Auxiliar do I.
-

Regimento da Commarca, que se compõem
dos habitantes de Agua-Suja, e da Cha-
pada.

3.
a de S. Domingos. Éormando-se no

sobredito anuo 1728 um Arraial á Oeste
,
do Rio Arassuahy-,-no plano de um monte
pouco elevado sobre o Ribeirão do mesmo
nome S. Domingos , dedicaram os seus pri-
meiros habitantes a Capella ahi erigida á
esse Santo, que íicou sendo filiai da Ma-
triz de Agua-Suja : mas requerendo o Povo ,

que nessa se creasse uma Paroehia, em be-
neficio do pasto espiritual

, por efeito da
Consulta do Tribunal da Meza da Cons-
ciência , e Ordens , de 11 de Dezembro
de 1812 , e Resolução Regia de W dó me*-



174 Memorias Históricas

ih o mez , e anno , sé realisou esse esta-

belecimento por Alvará de 23 de Março
do anão seguinte 1813. P@r esta divisão

fieou-ike pertencendo a Capella de Tocoyós*
e â Ermida de N. Sra. Mai dos homens*
Seus habitantes cultivam o milho , o feijão *

e & arroz , em quantidade sufficiente para
a sua subsistência; mas correndo seco o

anuo , nada produz o terreno •: plantam al-

guma mandioca , para farinha, junto aos ta-

boieiros, onde ha pouca formiga* e mais
se dedicam á cultura do algodão , para
cujo desearoçamento ha vinte rodas. A cana
doce vegeta muito bem ahi , e delia se ex-
trahe em doze Engenhos grande quantida-

de de assacar , e aguardente , que alem
do seu eonsummo no mesmo Arraial , ex-

portam para a Villa de Belmonte. A manga,
a jaca , e o marmello , eriam*se ahi com
abundância. A mineração fie nesse districto

de pouca consideração nos Córregos ver-

tentes do Rio Arassuahy, Palmitá , Mamo-
nas , Douro , Onça , e S» Domingos : e con-

tudo ha no mesmo Arraial , composto de
(

pouco mais de 50 Fogos » uma Caza de per-

muta do Ouro. Tem de guarnição uma
Companhia de homens brancos , e outra de
pardos da Ordenança* Dista da Bahia mais
de 200 legoas*

4. a de N. . Sra. do Bomsuccesso e_AÍ-

.ínas de Arassuahy. Foi ereada em* 17^5 e

situada numa píanvee sobre a margem ori-

ental dò Rio de H. Francisco , e confíuen-

cia do Rio das Velhas , que dá o nome ao
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Arraial, e ao aniigo Julgado da Barra aAi
estabelecido, que faz parte da Cominarca
do Serro Frio. Tem de comprimento 45 le~

goas' pela beira do Rio S. Francisco , e

in ais de 30 de largura. Dista âo Fanado
39 legoas á Oesnordeste ; de Sabará

,

ao Norte, 60; e da Villa do Príncipe, á
Nornoroeste, 43. Em seu território estam
as Capellas de N. Sra. do Rosário , do SS.
Coração de Jezus , de S» Gonçalo de Ta-
boca , da Conceição da Extrema , mettida
entre annosos joazeiros , e a do Senhor
Bom Jezus de Matozinhos principiada com
elegância -, ainda por acabar. Arredado da
Freguezia meia legoa , fica o Arraial da
Porteira em que está a Freguezia da Bar»
ra do Rio das Velhas , e reside o Vigá-
rio com a Justiça do Julgado, por ser o
lugar sadio , onde se constituíram as Ca-
pellas da Sra. do Bomsuccesso , e do Ro-
sário. Adiante 6 legoas , ao Norte , se acha
o Arraial da Extrema pertencente á mes-
ma Freguezia da Barra ) situado sobre a
*nargem do Rio S. Francisco , e abastado
de peixe, carne, e fructas , principalmente
laranjas. Igual fartura satisfaz o povo da
Freguezia, cuja povoação seria das maio-
res desta Província, se em tempos chuvo-
sos não grassassem ahi as febres, que ate-

morisam a residência actual de grande parte
de indivíduos. Assim mesmo se conserva
nesse lugar mui florente Commercio * sendc
o maior dos géneros o Sal transportadc
do Rio S. Francisco.

ParU 2\ Tom. VIII Bb
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'5.
a N. Sra. da Conceição dos Morri-

nhos. Tendo o Mestre de^ Campo Januário

Cardozo fundado um arraial em lugar

pouco distante da confluência do Rio Ver-
de , que hoje se conhece com o nome de

Arraial Velho, o qual se appellidou Ar-
raial do Cardozo; por motivo das inun-

daçoens se mudou d'alli o povo para ou-

tro sitio , que se diz Arraiai do meio , e

d*ahi se trasladou para outro, o»de trez

morrinhos fizeram perder a sua denomi-
nação primeira , e lhe deram o nome , por
que hoje se conhece* Foi esta povoação a
primeira do Sertão na margem Oriental

do Rio das Velhas , mui populosa , e com-
merciante , quando os habitantes das Ge-
raes , e Goiás , faziam por ahi caminha
para a Bahia , em cujo tempo era desha-

bitado o distrito, de S. Rumao, e a Barra
do Rio das Velhas , por, onde entraram
depois á comprar o Sai „ deixando a fre-

quência de Morrinhos , que lhes ficava mais

distante. Estancadas as fontes do seu com-
mercio , e riqueza , pouco á ponco foram
desapparecendo os habitantes do Arraial

,

até ficar solitária a Igreja Parochial : mas
concorrendo hoje para as suas immedia-
çoens muitos cultivadores de algodão , por
produzi-lo bem as terras do distrito , ha
esperança de ser novamente povoado.

Com o Arraial teve também principio

© Templo dedicado á Conceição da Mai de

Deos , que em 17^5 se creou em Parochia*

Seu fundador dotou-a com amplo patrimo*
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trio em gado vacum , que máos adminis-
tradores tem quasi consumido , e fabri-

cou-a com paramentos ricos , que já desap-
pareceram. Este Templo he elegante , e o
mais antigo* do referido Sertão : subsiste

no mediano Arraial de Contendas , 12 le-

goas , mais ou menos , á Leste de S. Ru-
mão ( distrito de Paracatu ) , e da margem
oriental do Rio S. Francisco , e 32 ao
Norte da Barra do Rio das Velhas , na
latitude de 13Q 30 ', e longitude de 333°

3(M , cuja estensao abrange mais de 80 á
100 legoas , em que se acham estabeleci-

das , e bem povoadas , Fazendas notáveis

de criar gado vacum , e eavallar. O seu
districto está comprehendido no Termo do
Julgado da Barra do Rio das Velhas , do
qual fatiarei adiante.

Ao território desta Freguezia pertence

o distrito da Gorutuba, descoberto pelo

Capitão Manoel Affonso de Siqueira, e seus

irmãons (ao mesmo tempo que descobriu o
Rio Verde), os quaes o povoaram desdt

1760. Ahi não há Arraial, e só existe uma
> Capella dedicada a Santa Anna na Fazenda
denominada Serra Branca , que he do Ca-
pitão Lucas Fernandes de Souza. Pelas

margens da Gorutuba, e suas vertentes,

estam 43 Fazendas criadoras de gado va-

cum , e eavallar, e nellas residem Is 600
pessoas , que alem de se oceupar na cria-

ção dessa gadaria , cultivam as terras para
seu sustento.. Todo paiz se estende entre

duas Serras , de que vertem vários ribei-

Bb ii
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ros 5 e formam o Rio Gorutuba , cuja cor-
renteza procura quasi sempre o meio do
plano dilatadíssimo entre as Serras men-
cionadas. Quando a estacão das aguas he
abundante, a produeçao do gado se avan-
taja muito : mas havendo seca, he certa
a sua diminuição, por faltar a herva no
Campo , e ser preciso retirar o gado
para as ferras , onde se conserva- tam-
bém mais livre do flagelo da Mutuca , que
de dia o persegue no Campo. Os altos das
Serras sana de Campos, e veredas ; e o
plano qnasi todo de catinga continuada

,

ou mato carrasqiienho , cria bastante , e
muito bom algodão. Tem este distrito ao
Norte a Freguezia de Urubu ; ao Sul , a
de Itucambha ; á Leste , a do Rio Pardo j

e á Oeste , a Serra
, que faz as suas ver*

tentes d'aquelle lado.

Em S. Jozé da Pedra dos Anjicos so-
bre a margem Oriental do Rio êL Fran-
cisco , tem outra Capella situada n'ura lu-

gar elevado , vistoso, ejmdío, distante 12
legoas de S. Rumão , e da Barra do Rio
das Velhas 34, que he assistida por 20 vi-

vsinhos , ©u pouco mais. A de N. Sra. da
Conceição das Pedras de Maria da Cruz *

situada também sobre a margem Oriental
d'aquelle Rio S. Francisco , em lugar vis-

toso, e são, dista da Barra do Rio. das
Velhas 50 legoas , e 2 acima do Porto do
Salgado. He antiga , e povoada por pouco
mais de 12 Fogos. A do Retido finalmente

>

pouco afastada da margem Oriental do Ria
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S. Francisco, 62 legoas abaixo cia Barra
do Rio das Velhas , e 10 abaixo do Porto
do Salgado , não tem povoação.

6.* de Santo António de ItucambSra*
Descoberto no anno 1698 por vários Pau-
listas , conduzidos pelo Capitão Miguel Do-
mingues , o disírieto de lUicaiubira, e pas-
sando á elle , no anno seguinte , outra Ban-
deira de indivíduos semelhantes , chamados
Papudos, na concurrencia de ambos foi

mui fácil o ataque sobre tal descobri-
mento, cujas alíeraçoens duraram vários
annos, atéque conseguiram os últimos ex-
peilir os primeiros , e se fazerem Senhores
do paiz. No anno 1 7^7 foram manifestadas
as Minas deste -districío ao Governador
e Capitão General da Bahia Luiz Cezar
de Menzes f: acbando-se os Mineiros dis-
postos pelas margens dos ribeiras

, que ,

congregados depois , levantaram no plano
de •uni espigão uma Capella, dedicando-a
á Santo António, e ahi assentaram o seu
Arraial com povoação avultada , até se
descobrirem as Minas Novas

, para onde
1 passou a maior parte dos seus habitantes

;

mas não permanecendo nellas , regressou
ao .antigo estabelecimento dentro de pou-
cos anhos, que foi novamente povoado. En-,
tão se erigiu a Capella em Paroehia.

A situação do Arraial , e da Fregue-
zia , he mui desagradável , por escabrosa

,

e cercada de Serranias. No território da
sua competência, estenso mais de 80 legoas ,

haverám mais de 8 mil almas obrigadas a
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Sacramentos. Conta por suas Filiaes as Ca-
pellas do Senhor do Bomíim , no Arraial
c:o mesmo nome , distante 13 legoas , c;i-

jos Applicados chegam á mais de 2U ; a
da Conceição , no Arraiai de S. Jozé das
Formigas, distante 14 iegoas , cuja Appli-
cação monta á mais de 3U pessoas de
Communhão , em quasi , ou mais de 300
Fogos , por ser o Arraiai de grande com-
raercio , e seu território aprasivel , fértil

,

e ameno : e como a maior parte desta
Freguezia pertence ao Termo da Villa de
Bomsuccesso , pertence-lhe também a Ca-
pella de S. Gonçalo do Arraial da Serri-

nha edificada no Brejo das Almas , e ver-
tentes do Rio Verde , que está compre-
hendido no mesmo Termo. Divide-se pelo
Sul com a Freguezia da Villa do Principe

;

pelo Novte com as dos Morrinhos , e Rio
Pardo ; pelo Oeste com as do Corvelo

,

e da Barra ; e á Leste ficam-lhe as* da
Villa, da Chapada, e Agua^Suja.

Sendo Itucambira composto de Serras
altíssimas , e mui elevadas , entre ellas

eontudo ha dilatados vales , que susten-'

tam grande porção de gadaria vacum , e
ca v aliar , em mais de 26 Fazendas , donde
saem para as Minas Geraes , e para a
Bahia. Uma Companhia de Ordenança de
brancos , outra de pardos , c outra de
Caçadores , fazem o guarnecimento do dis-

trito»

N'uma das Serras do mesmo distrito

de Itucambira, que chamam de Santo An-
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tonio , descobriram os Garimpeiros , em
1781 , abundantes Diamantes , porem miú-
dos ; o que sabido pela Junta da Real
Extracção Diamantina , foi acautelado , e
depois de varias experiências se poseram
alli duas Tropas compostas de mais de
oitocentas pessoas para o* serviço mineral
diamantino , e uma Companhia de Cavai»
laria para guardar a Serra , que o Gover-
nador D. Rodrigo de Menezes alli deixou
em 1782, Não obstante essas providencias

cautellosas, já mais deixam os Garimpei-
ros de esquadrinhar os lugares , onde pos-

sam sustentar a sua cobiça , á pesar de
todo risco : mas , descobertos iogo pelas

patrulhas , sam vedados , e seus descobri-

mentos utilisam todos os dias o Contrato
Diamantino pelo Confisco.

Por este modo, tanto na sobredita

Serra , como na que lhe fica fronteira e

sobre a margem Oriental do Itucambira-
assíi , que chamam de Santa Clara , e na
Serra Branca, continuada do Peixe bravo
até a dos Montes Altos da Capitania da
Bahia , se extrahem com abundância os Di-
amantes. Por Ordenado Governador Luiz
da Cunha em 1784 re uniu a Comman-
dancia da Villa ao governo do Comman-
dante da Serra*

Em Janeiro de 1785 se descobriu na
Serra denominada das quatro oitavas um
terreno limitado, mas coberto todo de
grandíssimos penedos , em cujos vaons

,

«orno furados , apparece nas áreas ( única
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formarão , e cascalho ) ouro finíssimo. Á
noticia deste invento atrahiu para alii mais
de 2U pessoas , e 'repentinamente se for*

tnou uni Arraiai cora o titulo da Concei-

ção , por levantarem ao mesmo tempo sob
elle uma Ermida á Mai de Deos ; cujo no-

me se tinha dado antes ao Distrito > de-

nominando-o da Conceição' , e Noruega. Em
1/29 se descobriu também na mesma Ser-

ra uma beta abundantíssima de ouro, de

que se apoderaram vários \ e a foram tra*

balhánde , sem mistura de outros minei-»'

ros d i-fíVrentes. Como nesse Arraial se aj imi-

tavam á principio os ' Garimpeiros , para
fazerem as suas incursoens á Serra de
Santo António

, por Ordem do Comman-
dante Jozó de Sousa Lobo foi incendiado
todo no anuo 1786 : mas formado denoVó ,

rai ' florecend© com duas Capcllas , que o

Povo' tem edificado. N'ella ha uma Com*
panbia de Ordenança organisada com ho*
niens brancos , outra de homens pretos , e

unia Be Caçadores. Dista da Vilia 10' le-»

goas á Oeste.

7. N. Sra. dá Conceição' do Itio Pardo/
Descoberto o Sertão, do Rio Pardo no an-

uo 1698 por António Luiz do Passo , que
ti elle habitou bastantes annos acompanhado
de. poucos moradores , foi * depois do des-

cobrimento das Minas Novas , povoado me-
lhor , por se abrir pelo meio desse distri*

cto a estrada para a Bahia, que d 'antes

ia pela margem do Rio S. Francisco Erecta
então a 3 li' uma Capella ' á Conceição da
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Mai de Deos, pelos annos 1740 foi elevada
á natureza , e qualidade de Parochia , e
á esse tempo -se deu principio á fabrica de
um Templo mais digno, que servisse de
Matriz, O Arraial situado n'uma planície,
alguma couza distante do Rio, onde faz
barra o Rio Preto , e longe do Fanado 30
legoas ao Norte , acha-se jtia latitude de
^5o, l. 1

, e longitude de 335o, 36* sobre as
margens meridionaes do mesmo Pardo; e
contendo em si 60 , ou mais Fogos , nu-
mefra em todo districto paroçhial mais de
3 á 4U habitantes. O paiz he agradável ,

por conter em si dilatadas Campinas v en-
termeiadas de pequenos bosques. Nume-
ram-se ahi 44 Fazendas de criar gado va-
cum , e cavallar, que levam á Bahia, e
negocéam nos seus recôncavos. Seus mo-
radores não sentem penúria de sustento

,

porque alem da carne verde do gado va-
cum, tem a das aves, que prendem, e ca-
çam, e sam fartos de peixe, de fructas
varias em qualidade, e de viveres , que cul-
tivam , como o arroz , o milho , e a man-
dioca. O -algodão -he também um dos gé-
neros das suas lavouras. Confina com as
Freguezias de Urubu , e Caieté , ao Norte

;

com a de Itucambira , ao Sul ; com a Go-
rutuba, á Oeste; ficando-lhe parte da de
Agua-Suja, e a Mata geral, á Leste.

8. a Santo António do Carvello. Esta
Freguezia , de que foi 1. Pároco Collado
por Decreto de 17 de Fevereiro de 1808 ,

e Carta de 15 de Março de 1811 , o Padre
Part. 2* Tom. VIII Ce
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Jozé Martins da Costa Lima , situada em
lugar plano \ e agradável, na latitude de
18o 6* , e longitude dej SS2° . 12 7

,. compre-
hendia a notável estendo de perto de 60
legoas, sobre a largura de 44, e continha
15U almas* Em seus limites actuaes estam
as Capellas La de N. Sra. da Conceição do
Arraial de Comnatahy , distante 25 legoas,
cujos applieados requereram, em 1817»
que se dividisse da Matriz , para se crear
ahi nova Freguezia , em razão cTaquella.

distancia, e também por separar o éàu-
deloso Rio- das Velhas os seus habitantes
perto de 30 legoas , da Freguezia da Sra.
do Bomsuceesso. da Barra ,, as Serras Tá-
bua , e Bananal , e haver, a longitude de
mais de . 30 legoas da Freguezia de Itu--

eambirapelo caudaloso , e pestilente Rio Je-
quifcahy. 2-a de S. João do Catone ou Cato-
nio; S. a da Bom Jezus , e Almas do Pissar-
rao .; 4. a de Santa Anna de Traíras , 5.* do
Taboleiro grande ; é. a da Piedade do Bagre j

7-
a de N. Sra- do Livramento,, no legar

denominado Ponte, 8. a da Sra. das Mara-
vilhas do Morro da Garça ; 9. a da Sra..<

do Livramento do Papagaio-, e 10. a da Sra.
do Pilar do Bicudo. Sam- da Commarca do*

Serro as do Pissarrao , do Corimatahy ,

e de Catone ; as outras pertencem á
Com-jmarea de Sabará. Conta esta Fre-
guezia 3:201 Fogos, e 16U073 habi-
tantes.

Da Ordem Regia datada em 16. de
Março de 1720 consta, que por outra Qr-
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dem semelhante fora ereâdd em Villã o Jul-
gado então estabelecido nó sitio denomi-
nado Papagaio , cujo nome; se lhe coramu-
nicou do Ribeirão assim chamado s que faz
1>arra no Rio das Velhas i concorrendo po-
rém algumas circunstancias, por que não
poude subsistir a Villa no lugar mencio-
nado , substituiu-lhe o do Curvello ( nome
derivado

'
do apellido do 1.° Pároco An-

tónio Joze da Silva Ourvello) onde fora
Julgado , e denovo estava povoado , cujo
assento piano , e saudável , e distante da
Vill«$ de Sabará 28 legoas ao Nornoroeste

,

pareceu mais aceommodado áquelle esta-

belecimento* Seus habitantes criam abun-
dante gado vacum , e cavaliar ; cultivam
a terra com os viveres necessários á con*
«ervaçao humana ,. e para o desfastio dam-
Ihe os matos toda qualidade de caça. Fru«
etas ^saborosas , como a uva , que duas ve*
zes no anno apparecem , a pinha , o mar*
mello , a laranja , &c. sam ahi nutridas
com abundância , alem d'onti*as silvestres

de bom sabor, e saudáveis. He o territó-

rio assas fértil de salitre ; cria muito benl
o algodão, e a cana doce , que dá surti-

mento ao trabalho de mais de 1Ó0 Fabri*
cas de assucar, entre grandes e peque-
nas. Os Ofíicios dé Justiça deste Julgado
pagaram á Coroa por Donativos, Novos
Direitos , e Terças Partes» no anno 1778*
o total de 494Ú665 reis*

Porque as Freguezias referidas sam
adjudicadas ao Arcebispado da Bahia, pela

Ce ii
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posse do descoberto das Minas Novas , que
o Visitador Padre Miguel Honorato tomou ,

como disse á principio , ficaram os paga-
mentos das Côngruas dos jseus Párocos af-

fectos á Provedoria da R. F. d'aquelia Ca-
pitania , porque também pela mesma se

arrematavam , e cobravam os Dízimos :

mas incorporado esse imposto á repartição

da Capitania de Minas Geraes , pela Pro-
visão de 5 de Agosto de 1786, em con-
sequência da sua disposição principiou á
pa&ar-se na Junta da R. F. das Geraes
as Côngruas dos Párocos das Minas Novas.

AppHcados á principio muitos dos Co-
lonos novos d'estas Minas á lavoura rural

,

se foram estabelecendo principalmente nas
margens do Rio Arassuahy , no Ribeirão
de Lourenço de Amores,, e Rio Itámaran-
diba : e porque ficaram assas distantes da
Viila , levantaram em alguns desses luga-
res varias Ermidas para o seu recurso es-

piritual , no que com evidencia faziam cons-

tante a Religião Catholiea , cuja profissão

ja mais abandonavam em meio do deserto.

Com esses princípios se organisáram al-<

guns Arraiaes , ou Povoaçoens , onde os

mesmos Colonos sociavam juntos : e tendo

já fallado d'quelles , em que hoje se acham
erectas as Freguezias, proseguirei a me-
moria á respeito dos mais.

Entre os de maior antiguidade conta-

se por 1.° o do Sucruyu ( cujo nome to-

mou do Ribeirão , que por elle corre

)

principiado á formar desde 1728. Terá
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hoje pouco mais de 50 Fogos , ínuito mal
ordenados , e sem algum arruamento

, por
dispersos pela elevação do monte, que
principia quasi á margem do mesmo Ri-
beiro , em um limitado plano , onde se
erigiu , em 1732 , a Capella cie N. Sra.
da Conceição , filial da Matriz de Agua-
Suja. Neste districto ha uma Companhia
de Ordenança de brancos , e outra de
pardos.

• 2.° O das Mercês , por constar que
António de Magalhaens Barros indo ter á
uns planos ( d'onde descem varias verten-
tes para o Arassuahy , cobertas todas de
matos, mas divididas por colinas, ou es-
pigoens pouco elevados, e entermeiadas
de Campos ) tanto se agradara do sitio ,

que na esperança da sua fertilidade, e á
vista do arvoredo sustentado com grandeza,
assentou ahi a sua vivenda em 1744 , e
convidou a outros com as suas famílias,
por cujos braços ,. em tempo breve, se fo-

ram lavrando as terras vertentes , que de-
ram a colheita de 100 por 1. Então se edi-
ficou ahi uma Ermida, sob o titulo de N*
Sra. das Mercês , num plano ^ que insen-
sivelmente se vai elevaiído ,• e se fundou
o Arraiai do mesmo titulo das Mercês.
Parte de seus habitantes saiu á povoar os
districtos da Penha , e da Piedade , d'onde
sairam também os que habitam o de S.

João; e de todos emfim , e de Arassuahy,
foram muitos indivíduos entranhar-se pela
Serra , que atravessada , deu lugar á cul»
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tura do Rroeirao dos Cocaes , e Mundo Ve-
lho , por onde. abriram caminho para a
Villa do Príncipe , no projecto de expor-
tar , e "commerciar os efeitos das lavou-
ras ; o que servia de origem ás discórdia*

entre as Justiças da Villa de Bomsucees-
so, e a da Villa do Príncipe. Sendo os

distritos referidos os mais férteis do Ter-
mo , deites saem os viveres da primeira
necessidade , que vam supprir a falta de
géneros na Chapada, Agua-Suja, Sucru^u»
e S. Domingos , por se dedicarem os seus

habitantes com assiduidade á extracção do
ouro. Ha no districto das Mercês uma
Companhia de Ordenança organisada com
homens brancos , outra de pardos , outra
de pretos , e outra de Caçadores , uma de
Cavallaria Auxiliar do 1.° Regimento da
Comi«narca , e outra do 2.o Regimento.

5.° O da Piedade , parece que princi-

pio«Hpouco antes do antio 1755. Seus edi-

fícios fabricados de adobes , ou de páo á
pique, sam térreos; e o numero de seus

habitantes applicados á lavoura do milho ,*

feijão, arroz, e mamono , passa de 370 <

em mais de 60 fogos» Ahi se levantou uma
Capella com a iavocação de N. Sra. da
Piedade*, de "quem o Arraial tomou o no-
me.

4.° o de S. João teve principio no in-

gresso das matas até as cabeceiras dò Rio
ítamarandiba , para a cultura das iavou-
las, por se irem cançando as terras já
trabalhadas. Um dos lavradores , que foi
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o Sargento Mor Faustino Pires Chaves

»

considerando .na falta de recurso aos San-
tos Sacramentos

, pela distancia longa da
Matriz da Villa , para suppri-la , levan-

em 1765 a Capella dedicada á S. João
Baptista. Seus habitantes chegaram a pouco
mais de 120, em 15 Fogos. XJma só Es-
quadra de Caçadores occupa o distrito.

õ.° O- da Penha se originou da mesma
causa, que houve para o de S. João ; pois

entrando António Gonçalves Torrão á
descobrir terras *para lavrar , e achando-as
sníftcientes nas Cabeceiras do Itágoa , con-
vocou outros., com quem deu principio á
um Arraial, onde se levantou, em 1766,
uma Capella á N. Sra. da Penha. Seus
habitantes andam por 160 , em 20 Fogos.
Ahi há uma Companhia de Ordenança dè
brancos, outra de pardos, e uma Esqua-
dra de pretos.

Aberta em vários ramos a Serra Ge-
ral , que vem das Minas- Geraes ( e. talvez
seja uma parte da Cordilheira dos Are-.
des ) um delles , próximo da Villa do
Príncipe , corre á Nordeste , até uma das
Cabeceiras do Rio Itamarandiba

, que a
divide. Denominada á principio as Garitas ,

logo adiente deram-lhe o nome de Serra
azul : e conhecida no começo da cortadora ,

por Serra negra, continua com o appel-
lido Serra da 'JVoruega, com o qual vai
embeirar no Jequitinhonha. Desta Serra
para a parte do Oeste verte o Rio-Aras-
suahy

, que , em distancia da sua cabeceira
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20 braças , he já vadeado por canoas. Elle
recebe vários ribeiros avultados, e Rios,
como o Itamarandiba , o Fanado, o Ca-
piyary, o Setuval , e o Grauatá , todos
originados da mesma Serra. Foi riquíssimo
de ouro , dé%de a barra do Fanado para
baixo, como eram igualmente quasi todos
os Ribeiroens, que d'alli em diante se lhe
misturam. Desde o Itamarandiba , todos os
espigoens próximos da Serra , até onde el-

la se chega á margem do Jequitinhonha ,

abundam de cristaes finíssimos ; e do Gra-
uatá por diante , não só cristaes brancos,
mas* azulados , e esverdeados , a que vul-
garmente chamam aguas marinhas , se des-
cobrem com fartura.

Outro ramo da Serra sobredita to-
mando o rumo de Noroeste , vai dividindo
as vertentes para o Rio de S. Francisco,
e o de Jequitinhonha, em que se acham
diamantes, até á baixo da passagem da
Bahia. Pedras semelhantes conservam os
Rios Vacaria, Itácambirussu , Macaúbas ,

e alguns Ribeiros
, que nelle desaguam pela

margem Occidental. Segundo a experien- <

cia , confirmada por exames repetidos , e
mandados fazer pelo Contrato Diamantino

,*

desde a barra do Arassuahy para baixo
não se acham diamantes , bem que se des-
cubram pedras preciosas , e abundante ouro.
O Calháo , o Ribeirão do Penedo , o Pi-
auhy bravo, e o S. João, que nascidos
da mesma Serra , desaguam no Jequiti-
nhonha , sam os mananciaes das gsisolitas

,
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aguas marinhas , e pingos d'agua. Na bar*

ra deste Rio, e margem Setentrional, está

situada a Viila de Ambuea.
No termo destas Minas Novas tem o

Rio Verde , e o Gorútuba , as suas ori-

gens , e juntos, fazem barra no Rio de

S. Francisco. Ambos criam com fartura

varias qualidades de peixe. O Rio Pardo *

que com o nome de Patipe vai fazer bar*

m no mar dos Ilheos , he também oriundo

deste Termo, e nutre igualmente abun*
dante peixe.

Nas margens meridionaes do Rio Aras^

suahy, e sitie Maeaiibas* em distanciada

Villa 4 legoas ao Noroeste, se vê uma
•Casa de recolhidas , com o titulo de Casa
da Oração do Valle de Lagrimas, funde da
tio afítio 1^50 pelo Padre Manoel dos San-
tos , que reformando a swa vida* depois

de escapar á um raio, applicou os seus

bens todoS á cohstrucçao desse edifício.

Àpprovada ã fundação 'pelo Arcebispo D.

jozé Botelho de Matos > foram povoado-
ras primeiras da nova Casa D. Izabel de
tal, e D. Quitéria de t&l , irmãns , a quem
seguiram outras mulheres , por lhes agra-

dar o retiro do mundo, segurando o meio
mais opportuno de se dedicarem á Deos.

Sciente o Arcebispo D*, Fr. Manoel de Santa
ígnez da regularidade coni que viviam as

Recolhidas , não só as protegeu , mas be-

neficiou-as com varias esmolas para sub-

sistirem menos livres de necessidades; pois

qnè nãfc tendo a Casa outro património «

Part 2>a tomo. tllL Dd
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alem. da Caridade dos Fieis , o frueto de
costuras , que fazem as recolhidas , e os
reditos dos trabalhos de alguns escravos >

deixados por certos bemieitores para o
serviço actual da mesma Casa, comesses
lucros limitadissimos , e incertos , se man-
têm as habitantes do Recolhimento , cujo
Bomero não tem taxa. Sob a vigilância de
ama das mais Cordatas com o titulo d®
Regente, se conservam as outras Reco-
lhidas, aquém se abre a porta para sai*
*em , qnando não lhes agrada a vivenda,
O Templo annexo ao Recolhimento tem
por Titular o Senhor de Bom fím (ou s*

Santa Anna ) «.

c
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10.
a

Yilla^ de Quelluz , parte da Cornmarca
do Rio das Mortes*

ra éi

M sitio ameno umto á fralda da Ser-

lo Ouro branco , perto de 8 iegoas-

ao Susaudoeste de Villá Rica , e 15 ao
Nordeste de S. Joio d! E!Rei , que se

dizia em outro tempo dos Curiós por ha-
bitado pelos Índios d'esse* nome , e nação

,

ereou o Governador Lui^ António Furtado
de Mendonça , Visconde de Barbaeena

,

uma Yilla com o titulo de Quelluz , cor-

rendo o anno 1791 5 a qual he da Corn-
marca do Rio das Mortes.

A Igreja Matriz dedicada á Concei-
ção da Santa Virgem Mãi de Deos , e
erecta em 1709, que de Marianna dista

12 legoas , e do Rio de Janeiro 70 , tem
por suas filiaes as Çapellas de N. Sra,

íào Carmo , e de Santo António ; alem
1 das quaes subsistem Curadas as de Santa
Anna , de N. Sra. da Gloria , de N. Sra 3

"

das Dores, e de Santo Amaro, a que
se aggregou a de S. Caetano da Paro-
péva , Curada em outro tempo. O poVo
delia constante de mais de 6:190 pessoas ,

<íonta a sua riqueza no gado grosso , que
se cria , e sustenta no mesmo •distrieto.

Distante 4 legoas da Villa, de Mari*
anna 18 , e do Rio de Janeiro 76 > fe iunto

Dd ii
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ao Ríg das Congonhas, está outra Fre*
guezia do mesmo Titulo de >. Sra. da
Conceição

, que denominam das Congo-
nhas de Quelluz

(
por serem annexás á

Congonhas de Villa Rica) cuja população
se orsa a 9:340 pessoas. Têm as Capellaa

Curadas de N. Sra. da Boamorte

—

âe §.

Gonçalo — de Santa Anna— do Senhor âo
Eoroíim— N: Sra* da Piedade— Santa Crua
do Salto— do Bramado.-*— do Redondo —
Suassuhy— Santa Quitéria , e a do Rio,

do Peixe,

Ao Termo d esta Villa pertence a Fre-
guezia de Santqp António de ltaverava ,.

que se divide com as de Goarápiranga

,

do Rio da Pomha, de Quelluz, de Bar*
bacena , e de Ititiaya , em cujos limites

numera o total de 7^38© pessoas de Con^
fíissão. Tem quatro Capèllas Curadas. Dista
de Marianna 14 legoas , e do Rio de Ja^
nèiro 68. Parte d'esta Freguezia pertence
ao Termo de Marianm, e consequente*
mente está sugeita ás duas Commarcas
de Villa Rica, e do Rio das Mortes»
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ll. a Filia de S» • Bento de Tamanduá , 2?«rfe

í/« Cominarca d$ Rio das Mortes.

(jjM Tamanduá , districto da Commarca
do Rio das Mortes situada em 19° 57» 30»
de latitude austral, e 332° 54 ' de longi-

tude contada da Ilha úo Ferro, que dista

de Piíanguy 20 leg. ao S. , de Sabará,
outro tanto á Oesnoroeste , de Villa Rica,

25 ao Poente, de S. João d' EIRei 15 ao
Noroeste, de Mariana 50, e do Rio de
Janeiro 80 , creou- o Governador sobredito

Visconde uma • Villa com o* titulo de &*

Bento
,
por ser notável a sua população -,

e digna cfêssa prerogativa» Seus habitan-

tes espalhados por 80 leg. de estensão de

N. á â, , sobre 10 de L. á O , que faziam

o total de"18U765 almas, se empregam
nas lavouras ruraes , e mineraes , e na cria-

ção de g<ulos»
1

, A Freg\iezia dedicada áquelle Santo

Monge, tem presentemente por fíliaes as

Capellas próximas de N. Sra. das Mercês

,

de N. Sra. do Rosário, e de Santo An-
tónio e S. Francisco, que António Trifão

Bárboza fundou com o projecto de erigir

também no mesmo lugar um Hospita^ , so-

bre cujo artigo providenciou interinamente

a Provisão do C. U. de 24 de Maio de

1805, atéque se estabelecesse património
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competente para se confirmar essa institui-
ção : e por distancias longa» as seguintes
Capellas Curadas. l.a do Senhor Bom Je-
zus da Pedra do Indayá , longe õ. legoas ,

que numera pouco menos de 1U almas :

2. a de N. Sra. do Desterro , apartada 5
legoas, que <conta 1:007 almas da sua
applicaçao. & a de S. Vicente Ferreira no
sitio da Formiga cujo arraial grande -, dista

7 legoas ; e a sua applicáção éomprehende
18 legoas de longitude

K e 9 de latitude ,

nas quaes se acham 2Í7262 alma». He a
ultima do Termo da Freguezia em direi-
tura á, Capitania de Goiás. Pouco distante
deste Arraial esta o de Piauhy. 4.

a de Santo
António do Monte , arredada 9 á 10 legoas f

que numera no território .de mais de 10
legoas de longitude , e 9 de latitude , a
applicaçao de 1U600 almas. O Povo da
privativa repartição da Matriz anda por
11:250 pessoas 5 em conformidade do que
informou o Cabido de Marianna á 9 de Ju-
lho de 1719. •

A nimia estensao d'esta Freguezia oc-
casioiíou a supplica do Povo pára que se 1

dividisse, e na Capella do Senhor Bom-
Jezus de Campo Bello > que era uma das
Fiiiaes da mesma Matriz, e dista delia
perto de 11 legoas, cuja applicaçao den-
tro do território de 5 legoas de latitude >

e de 7 á 8 de longitude, cemprehendia
1500 almas, se creasse nova Parochia.
Parecendo o requerido mui digno de at-
t^nção , e precedendo as devidas informa-
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çoens tra 1815,. por Consulta datada cm
23 de Outubro do anuo seguinte, que foi

Resolvida á favor em 14 de Novembro do
mesmo anão , se expediu o Alvará da sua
ereação a 24 de Setembro de 1818, na©
obstante numerar a Capella de S. Vicente-
Ferreira da Formiga mais de 4U afinas
da sua Applicação, em mais de 700 f&jgab-

dispersos pela longitude excedente de J2*
legoas , e latitude de- mate dç 10 , -distando?

•da Villa alem. de 6 legoas, por preferir-

em taes circunstancias a commodidade dos
freguezes. Em 1822. solicita o Povo de S...

Vicente realisar nhi tíúy& Pare.chia pela.
desmembrar-So da de . Campo,- Bell© 9 e da-
de Taoiaodoá.

Ficaram poriamo pertencendo á rfe
sente igreja Matriz; as Capelks seguintes..
L a de N 9

. 5'ra» das Candeias , dislaifté da.

igreja MSi de S..- Bento 8- legoas, Aa Ca-
pella de Cristaes f> , e da Formiga 7 ;'que-

contava 1:600 almas na applieaç&o úe 6 r>

legoas de longitude , sobre - mais" de 5 de
latitude! *2. a de Sàsta Anna do Jacaré ,.

tfistante da mesma- 1.0 a II legoas, e 8 de
Campo ' fiello. 3. a de N. . Sra. .4' Ajuda-
dos Cristaes, distante da ParoeMia de S-
Bento perto de 14 legoas, e da nova Ma»
triz 5 , que em igual longitude , e latitude
de território da sua applicação, corno a
das Candeias, numerava mais de 1:200
almas, 4. a do Senhor Bom «fezus da Cana
Verde , ou de Matozinhos , desviada de -8.

$ento, § legoas, -que juntamente com a
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2.
a de Santa Anna-, contava a população

de mais de 2U almas* 5.a de S. Francisco

de Paula * retirada 6 legoas > que tem por
epplicadas mais de 1*209 almas.

Sobre 6:45i pessoas aderftas contava
esta nova Parochia a sua população nó
annô 1818 , como informou o Cabido em
4 de Dezembro do mesmov o que era as-

sas diminuto > á vista do que fica referido

nas Capellas* oficie ao todo haviam mais

de 6:800 almas : mas em 9 de Julho dè

1819 segundo outra informação , numerava
7:520 almas (o qué ainda parece pouco)
eonhecendo-se d'ahi o augmento de 1:059

pessoas dentrç de tão pewco tempo , cuja

differença se observa igualmente por to*

cias outras Freguezias da grande , e es-

tensissima Província do Brasil. Dista a
Parochia de Campo Bello 56 de Marian-
na , e 85 âo Rio de Janeiro.

Comprehendè o Termo da Villa de

Tamanduá alem da Freguezia á cima des-

cripta, as seguintes*

Santa Anna de Bambuy, quô "elevada

á natureza de perpetua por Alvará de 23*

de Janeiro de 1 816 , se acha situada alem
do Rio de S# Francisco , e suas cabecei-

ras , distante de Marianna 60 legoas , e

do Rio de Janeiro 90 , com a população

de 3:780 pessoas manifestadas no Rol Pa-
rochial.

N. Sra* do Livramento de Piumhy*
cuja Parochia distante de Marianna de

59 á 60 legoas í e ào Rio de Janeiro 89,
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numera a povoação de 3:620 pessoas , e

tem só a Capella Curada de S. Francisco

,

na origem do Rio do mesmo nome, que
se vê fundada em lugar áspero, e soli-

tário , entr'as Serras dos Talhados , Ca-

nastra, e Chapadão, caminho para Goiás.

Patl 2oa 7om. VIIL Ee
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12. a Villa de Barbacena
, parte da Com-

marca do Rio das Mortes,

m_0 lufar da Freguezia da Piedade , e
no mesmo anno 1791 , em que o Visconde
Governador erigiu as duas Villas proxi-
mamente descriptas , fundou também a que
tem o titulo de Barbacena, perpetuando
com elle a sua memoria. Sua situação,
próxima á Serra Mantiqueira , e distante
três milhas do Rio das Mortes, he as-
sas apVasivel. Os habitantes deste terri-
tório se occupam na mineração, na cria-
ção de gados y em fazer produzir as ter-
ras pela lavoura para dar fornecimento
á subsistência publica, e se empregam em
vários ramos de industria.

A^ Igreja Matriz dedicada a Piedade
da Mãi de Deos , e n'outr'ora 4enominada
Igreja JVova da Borda do Campo , que era
Capella Curada, em latitude austral de«
21° 21% 30 " e longitude 334® 39^ 26"
contada da Ilha do Ferro , deveu a sua
creação em 3 de Novembro de J750 ao
R. Bispo Diosesano D. Fr. Manoel da
Cruz , e sua perpetuidade ao Alvará de 16
de Janeiro de 1752, como tiveram ao
mesmo tempo outras trinta e duas do
mesmo Bispado. Dista 10 legoas de S.
João d'ElRei, 22 de Villa Rica, 24 de
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Marianna, e 58 do Rio de Janeiro. Em
seu Termo ( parte do qua! pertence ao
Termo de Marianna) numera o total de
10:500 pessoas derramadas por differen-

tes Capellas , como saiu, ao Sal, as de
N. Sra. do Rosário do Curral , de Boa-
morte , de S. Francisco de Paula , de N.
Sra, das Dores do Rio do Peixe , longe
12 legoas, de Santa Rita , longe 9 legoas ,

Santo António da Bertióga , longe 6 le-

goas , cuja appiiçação he de mais de 800
almas ; e ao Norte a de N. Sra. dos Re-
médios , longe 15 a 16 legoas , e mais
de 20 para o Nascente, e rios da Pomba,
Peixe , e Pinho , cruzando sobre a Serra
Mantiqueira , alem de parte do distrieto

pertencente á Capeila do Senhor dos Pas-
sos do Rio Preto , longe 10 legoas.

Havia o mesmo R. Bispo desunido 5

bo anno aecusado , o território da Capeila

de N. Sra. da Conceição de Ibitipóca , que
aggregado á Capeila da Piedade fazia o
todo da sua applicação , e creado também
alli outra Parochia , cujo estabelecimento
MBcou supprimido pelo aecesso do seu Pároco
Padre Manoel Narcizo Soares á um Cano-
nicato da Sé de Marianna , e surpreza do
Vigário da Piedade Padre Filiciano Pita

de Castro, apoiado por seus protectores

em Lisboa, annexando-se a extincta Pa-
rochia ao território da Freguezia subsis-

tente da Piedade. Assim se conservou

,

atéque deliberando os seus applicados re-

querer a restauração da antiga Matriz s

Ee ii
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e conseguindo o Avizo da Secretaria de
Estado, com o feixo de 2 de Dezembro
de Í8Í6, que Mandou a Meza da Consci-
eneia, e Ordens Consultar a supplicada
Mercê, depois de feitas as diligencias da
estillo em taes negócios, procedeu o Tri-
bunal no seu dever, consultando em 9 de
Setembro de 1818 a pretendida restaura-
ção , que a Resolução Regia de 23 do.
mesmo mez , e anno Confirmou , fazendo
restaurar, e crear denevo com a natureza
de perpetua a Freguesia de K Sra. da,
Conceição de Ibitipóca , bem a desprazer
dos AppKcados da Capella de Santa Rita ,

que ao mesmo tempo , em que os de Ibi-
tipóca tratavam do eífeito da sua supplica

,

requereram alii essa creaçãe , á titulo de
ser a Capella levantada com permanência:
( pois he coastraida.com pedra e cal) dis-
tar da ParoehSa cia Piedade 9 legoas , e-

partir o. seu (tistileia com as Cap.ellas da»
Conceição , da Ibitipóca- , de Santa Anna do
Garambéo

, de Santo António da Bertiosra ,

e do Rosaria do Curral, como terminava.
também com as Freguczias de N. Sra**
da Assumpção do Caminho do Mato). Man*
tiquemt abaixo) , e de N. Sra. da Gloria
de Simão Pereira , ficou portanto perten-
cendo ao territprio da mesma Igreja Pa-
rochial, distante de Mariano-a' *\2 legoas*
e do Rio de Janeiro 59 , a qual confina
com as suas -visínhas pela Serra chamada;
Mantiqueira, e Espigão, ou Reacbo que
d

5

lla corre , e desagua no Eivar , a povoação
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cTe 5:520, ou in ais 'pessoas , e á sua filia-

rão as Capellas de Santa Anua* ào Ga-
ranibéo, distante 3 legoas, de N. Sra,.

das Dores do Quilombo 4 legoas , de S.

Domingos da Bocaina 4 , áo Senhor Bom
Jezus do Bomfim , ou do Jardim, 8, ê

parte do distrieto da Applieaçao de outra

dedicada ao Senhor dos Passos do Rio Freto.,

distante 10 legoas.

No Termo da Villa estam igualmente

duas Freguezias seguinte». l. a de .N. Sra.

da Assumpção áo Engenho do Mato , na,

latitude de 21a 50 }
? distante' de Mariaima

30 legoas e meia , e do Rio de Janeiro 56 ,

cuja pov-oaçao monta a mais de- 2: 1G0 pes-

soas. Tem as Capellas Curadas do Senhor
Bomfim do Piau 5 e de N. Sra. do Carmo
do Aficnso. Está em caminho do Rio de
Janeiro.

2»f de N. Sra. da Gloria do Caminho
novo, -on de N. í&ra. da Conceição, eri-

gida na Fazenda denominada Simão Pe-

reira', em latitude de- 21o 52', distante de
lUariaona 45 legoas e meia, e d-O' Rio de

> Janeiro' 35 e meia,- com a povoação exce-

dente de 2:480 -pessoas. Tem Curadas as

Capellas de S. Matheusí, e de S. Fran-
cisco úq Paula,

8. á de N. Sra. da Conceição de !

IMtl*-

peca, de que já íaMeL
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13.
a Wdla*da Princeza , da Beira, parte dm

Commarca do Rio das Mortes.

^HL Campanha estensa, e situada na la-
titude austral de 21° 167, e longitude de
332° 24' 30", cujo lugar dista do Rio
Verde 3 legoas e meia , da Villa de S.
João deEiRei 22, da Villa Nova do in-
fante em Pitánguy 43 , de Marianna 56 ,

e do Rio de Janeiro 73-, sendo Cabeça do
3. a Julgado da Commarca do Rio das Mortes,
teve Juiz Ordinário para conhecer das Ac-
çoens Novas

, por effeito da Provisão do
C. U. de 20 de Junho de 1785 , e foi ele-
vada ao Foro de Villa , para a qual ereou
o Alvará de 20 de Outubro de 1798 a
nova Magistratura de Juiz de Fora do Ci-
vel , Crime , e Orfaons.

Por motivo da creação da nova Viiia
sob o. Real Nome da Princeza, deliberou
a Camera oíferecer de um modo volunta- <

rio , e perpetuamente á jnesma Senhora
a terça parte da Consignação que havia
feito para augmento das rendas publicas.
Esta offerta aceitou o Senhor D. João , en-
tão Príncipe, e hoje Rei 6.° do Nome,
agradecendo , e louvando muito o zelo de
tão fieis , como generosos Vassalos ( aliás
súbditos ) , a sua lealdade , e amor : e para
que se. não confundisse a mesma offerta
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com outras remessas quaesquer, Determi-
nou por Carta Rsgia de 6 de Novembro
de 1800 datada no Palácio de Mafra , que
a mesma terça parte se remettesse ao
Erário Régio ( hoje Thesouro Nacional ) em
Cofre separado , afim de sèr logo , e irai-

mediatamente entregue á Prínceza. Com-
prehendendo o seu Termo o

%

' comprimento
de 18 legoas no rumo de Norte Sul , e
a largura de 13 no do Nascente no Poente,
foi novamente regulado pelo Alvará de 19
de Julho de 1814 , que reformando a Pro-
visão de 25 de Abril de 1799 expedida pelo
Cè U. , e a Resolução de 4 de Agosto de
1807 , deu-lhe por Termo os territórios da
Fregíiezia da mesma Villa , da Freguezia
de Itujubá, e os pertencentes ás Freguc-
zias de Sapucahv? Camanducaya , e Ouro
Fino , até- os limites

; por onde actual-
mente parte, ou para o futuro deva partir,
e confinar com os Districtos da Commarca
da Cidade de 8. Paulo,

No Anuo 1778 deram os Ofícios de
Justiça do Julgado por Donativos , Novos

> Direitos, e Terças partes, o total de
630U832 reis. Na Villa se conserva um
Escrivão das Guias do ouro

,
que lie levado

á Fundição da Commarca do Rio das Mor-
tes , cujo Official percebe annualmente o
Ordenado de SOOU reis.

Para instruir a mocidade nas Primeiras
Letras , e na Gramática Latina , residem
ahi competentes Professoaes; mas he só pago
pela Folha do Subsidio Litterario o seguadcw
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Seus habitantes, alem de se empre-
garem na mineração, fazem produzir as

terras do contorno, onde cultivai» a man-
dioca, o milho, o centeio, o trigo , o algo-

dão , o fumo , a cana doce, o linho, (em
certos sities ) , e todos os géneros neces-

sários á conservação do homem. O gado
vacum, e o porcum se criam vastamente
nos Campos do distrieto ; e não ha lugar
algum delle , çm que faltem theares de
algodão , e de ian.

A Igreja Parochia! dedicada á Santo
António do Valle da Piedade , que outr'ora

contava 15:285 pessoas de população , depois
<te dividida, por effeito da Resolução de
Consulta de 23 de Julho de 1819,'-para
se crear- a de S. Goftçalo na Capella do
mesmo Titulo, ficou conservando o total

de 10U almas, derramadas pelo território

que denovo se demarcou. A' sua filialidade

foram disignadas , alêni das Capellas ex-
istentes dentro da Villa , que saiu a de
N. Sra. do Rosário , a de N. Sra. das Do-
res , a de S. Sebastião , e a de S. Fran-
cisco de Assis, outras fundadas fora delia*

sob os títulos de N. Sreb- da Conceição
da Volta Grande , Eápirito Santo do Mor-
ro Preto, dos Santíssimos Coraçoens de
Jesus, e Maria, erecta na Ponte do Rio
Verde , e a do Senhor de Matozinhos do
Lambary. Para providenciar os negócios
da Competência , e Foro Ecclesiastico , tem
ahi o Povo um Ministro próprio com o
titulo de Vigaria da Vara.
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Realisando-se a desmenibração da Fre-

guezia sobredita pela R. Resolução de Con-

sulta já declarada, na Capella de S. Gon~

calo, que era filiai da mesma Parochia >

e dista delia 4 iegoas , onde ha um Ar-

raiai formado de Í?fr Fogos, cuja AppK-

cacão compireheadia- o comprimento, de 16

Iegoas , e a largura de 6 a 7 , abrangen-

do 5U almas em 726 Fogos, teve lugar o '

estabelecimento da nova Igreja Parochial,

em que foi Io* provido o Padre João Abreu

Ameno , por ter á seu favor a Consulta

de 22 de Março , e a R. Resolução de 7

de "Abril de 1820 , em consequência da qual

se lhe passou Carta de Apresentação. O
numero de habitantes d'esta no$a Parochia

monta de 5 a dtJ. Correndo o anno 1820

requereram os moradores da Appiicação

da Capella de Santa Calharina, filial da

Matriz da Campanha, quealli se creasse

outra Parochia ,
por distar a mesma Ca-

pella 8 para 9 legoas da Igreja prinripãl

de S.. António-, e xTesse 'lugar a extrema

do seu território 4 a 5 , como attestou a

Camará da Villa , cujo caminho intratável

pelas montanhas inacessíveis , e ribeiros *,

ck? que he composto , dificultava-lhes ,
prin-

cipalmente na estação invernosa, a boa

administração do Pasto espiritual á mais

de 5 : almas , de que se compunha o Ar-

raial v bem que o Pároco occultasse esse

numero na sua informação , seguindo o Rol

da Matricula do anno 1819. AVista pois

das diligencias , que procederam , para se

,
Part. 2\ Tom. VI11 Wt T*
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ultimar ess^s, preterição Consultou-se , em
15 de Marco** de 1822, a divisão, e érea*
çíio .da nova Parochia de Santa Quitéria 5

e a Resolução de 9 de Maio, do mesmo
anno- as Confirmou , eonformando-se com
& Parecer da Meza da CoDs-cieneia e Or-
dens. Foi d'ella I a

. Pároco próprio o Pa-
dre Marianno Aéeioli de Albuquerque por
Consulta de 26 de Junho , e Resolução de
4 de Julho d'aquelle anno.'

Alem das àuns Freguesias de novo erec-
tas , comprehende o Termo da Vilia as se-
guintes.

I
a
. de Santa Anna das Lavras úo Fu-

nil , situada em 2?° 1/
?
de latitude , distante

de Mariamya-' 42 legoas , e tio Rio de Janeiro
81 , que povoada por 10U612 pessoas , conta
hoje no seu território 6 Capellas Curadas

,

10 publicas , e!2 particulares. Foi dividi-

da á* requerimento dos Freguezes distantes
enormemente da Parochia , e espalhados pe-
la mui notável estensão de legoas , cuja pa-
rochiação era assas difícil , por Consulta da
Meza da Consciência', e Ordens na data de 9
de Junho de 1813, e Resolução â'elía no dia

i

19 do mesmo mez ? e anno. (I)

2a
. N. 8ra. da Conceição de Carran-

cas , que também era Capelia Filiai da

(1) Quando se tratava da divisão da Fre^iiezia
das Lavras do Funil para a creação das duas de N".

Sra. da Conceição de Carrancas, e N. Sra. dai
Dores ão Pântano , cujos Be?pachos mandou' o Tri-
bunal da Mesa da Consciência e Ordens expedir em
1 de Outubro de 1814

?
requereram também os Ap-
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Freguezia do Funil , creada pella Resolú*
çao de 9 de Julho sobredita , e erecta em
1814, conta a povoação de mais de 3:8£Q

pessoas , e no seu districto quatro Capei-

ías Curadas. Confina por um lado com a

Freguesia de Ajuru-óca , e por outro com'
a de Baependy. Sua maior latitude he de

4 legoas* e a longitude de 9= Dista da
Freguesia do Funil 12 legoas $ de Marian-
na 38 , e do Rio de Janeiro 72.

8a
. N. Sra. das Dores do Pântano,

ereada igualmente com a de Carrancas |

por effeito da mencionada Consulta de- 9
<le Julho, e Resolução de 19 do mesmo
mez, e anno 1813. Sua povoação excede
a 3:850 pessoas , e no território parochial

tem uma Capeila Curada. Divide-se com a
Freguezia de S. Bento de Tamanduá , em
distancia de 9 legoas pelo Rio Grande, Alon-
ga-se da Freguezia do Funil 12 legoas $

de Marianna 54; e do Rio de Janeiro 92.

No Termo da mesma Villa estam as

Freguezias de S. João Baptista do Dou-
radinha,' e a de Santa Anna de Sapucahy,
cujos territórios 5 no espiritual, e eeelesias-

tico s pertencem ao Bispado de S. Paulo.,

sendo no Civil susreitos á Minas Geraes.
-Ff ii

plicados da Capellá de N. 8ra. da Ajuda das Três
Pontas, distante 10 legòas daquella Matriz de Fu-
nil , cujo numero de almas chegava a 3:200

,
que

se creasse alli nova Parochia : e supposto fosse en-

tlo considerada justíssima àsupplica, ficou contudo por

decidir esse negocio novamente requerido em Agosto

de 1817
,,
o qual não se promoveu mais ate o armai82h
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14a* Villa de Paraeatú do Príncipe , Com-*
marca dú mesmo nome Paraeatú

S Minas de Paraeatú, situadas- ao
^Noroeste das Geraes, de que distam 120
legoas , cujo Rio navegável tem a sua ori-

gem nos âo Escuro, e da Prata, e he
diamantino, foram descobertas pelo Guar-
da Mor Joz4 Rodrigues Froes, e manifes-
tadas • em 1744 ao Governador Gomes Frei-

re de Andrada, por ordem do qual se oc-

cupáram, e repartiram aos Povos em 24
cie Junho do mesmo anno. Com a noticia

das riquíssimas faisqueiras de ouro, que
nesse continente appáreciam , nao se de-
moraram os Povos das Commarcas das
Geraes em penetrar o Sertão espesso , cu-
biçosos de estabelecerem no Paiz novo as
suas fabricas mineraes, sem lhes obstara
passagem trabalhosa de rios caudalosos,
a falta de viveres, e a vista de excessivo
numero de homens mortos á fome, que
encontravam pelo caminho ; e conseguida
o ingresso do sitio procurado , derão prin-
cipio ao estabelecimento de um Arraial
assas populoso, na latit. de 16° 12* e loa-

git. de 336°. 27'. Em taes eireustancias-V
por provimento do mesmo Governador 5 em
I749, foi reger essa província Rafael da
Silva e Souza, incumbido também do Car-
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.o intendente 'da' F;' Meai, -e se ereou

i i uin Julgado, sugeito á Commarea de

<>ará ,
pela Justiça do Julgado de S, Ru-

r o, cujo Auto de posse consta de um
s Livros primeiros de. Registro, e No-

tas , conservado no Cartório do primeiro

Tabelião delle. Passados poucos annos pre-

tenderam os moradores úo districto » que

existindo o Arraial mui populoso, e floren-

te , fosse elevado ao Foro de Villa , como
requereram : mas , apesar de informarem

os Ministros , a quem se mandou ouvir

sobre o intento, não produziu então o de-

zejado. effeito , que o Alvará de 20 de Ou-
tubro de 1708 realizou, erigindo o Arraial

era . filia, com o titulo da. Paracata do

Príncipe , e creando para ella a Magistra-

tura de um Juiz de Fora do Civil , Cri-

me , e Orfoons , cujo Lugar extinguiu o

Alv. de J7 de Maio de 1815.., por crear

na mesma Villa , i e Território adjacente
,,

uma Ouvidoria geral , e nova Commarca

,

clesmembrando-a da de Sabará , e dando-

Jhe por Limites o Rio de S. Francisco, e

'o- Rio Abaytbé do Sul, e das suas cabe-

ceiras ,
pela divisão que formam as ver-

tentes, da Serra, até .a extrema da Capi-

tania, e todo território intermédio, ate

confinar com as outras Capitanias de. Goiás,

e -da Bahia, ' Pelo mesmo Alvará foram
instaurados os dous Jfuiséà Ordinários,

designada -a jurisdicção , ordenado, emolu-
mentos, .e aposentadoria do boto Ouvidor

9

que ficou servindo' de intendente do Ouro
!
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da, Cpmmarea, e instituídos os Oílicios ne*
ces-sarios . para a administração judicial. O
Alv. de 4 de Abril de 1816 separou da
Ouvidoria de Goiás os Julgados do De-
semboque, e de Áraxá, que ficaram per-
tencendo á esta, fazendo mais amplo o
seu território, e jurisdicção , sobre 59:058
habitantes por toda essa provinda, como
referiu o Mapa do Ouvidor ao Dezembar-
go do Paço em 1816.

No anno 1778 pagaram os Officios do
( então ) Julgado o total de 2:427U023 réis

por Donativos, Novos Direitos, e Terças
partes, cujos reditos sam hoje mais avul-
tados*

O assento da Villa he plano , e agra*
davel , concorrendo a faze4a mais visto*

za as suas ruas , dirigidas com direitura

,

e calçadas* Na creação d'ella se destinou
ficarem duas terças partes do seu rendi-
mento para as despezas particulares de
S. A. R, , cujo rendimento , pela decadên-
cia da terra apenas chegava á quantia de
3.686U668 réis : mas esse destino não foi

acceito ainda, nem confirmado por El-Rei,
1

á pesar de ser requerido por Officio de
23 de Maio de 1804 , como informou em
13 de Janeiro de 1815 o Juiz de Fora
António José Vicente da Fonceea , lembran-
do a applicaçao d

5

esse dinheiro á preten-
dida obra da Igreja decadente. Pouco de-
pois do descobrimento d'essas Minas eon-
tava-se uma população mui numerosa; mas
decahindo a mineração pela falta ,de -maior
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conveniência, foa também diminuindo o
Povo, que ainda no anno 1766 chegava
á perto de 12U habitantes. Para se ins-
truir a mocidade nas Primeiras Letras, é
oa Gramática Latina, vivem ahi os Pro-
fessores Régios de ambas as Aulas. Diias
fontes boas saciam a sede do Povo.

Sendo a Província de Paraeatu abun-
dante de aguas, sente-»e contudo n'ella o
ar ambiente pouco fresco § e não obstante,
produzem as parreiras doas vezes no an-
no 5 a banana , a melancia g o ananás , e a
laranja, -.colhe-se. com abundância , e ou-
tras muitas fructasse criam igualmente
bem , para refrigerarem os habitantes do
paiz , a quem a carência de viveres não
obriga á sentir necessidades, nem a penú-
ria da caça , como a perdiz , o veado, e
outras, nem finalmente o peixe mimoso,
que os Rios nutrem. Ás matas criam no-*
taveis madeiras de Lei , em quantidade
immensa; bervas e raízes medicinaes, .co-
ra o o Carapiá, a butua, ipi-reto, calunga,
|ah\pa, unha d* anta, betonica, teM
( de cuja raiz se extrahe um purgante, que
tem curado hydropicos ja desenganados

)
sambaibinha ( que frequentemente cura as
hérnias, ainda antigas ) a salsa - parrilha,
calnmba, calamo aromático, epicacuanha*
contraherva

, quina ( posto que sem aroma
}

alcaçuz , e outras , cujos préstimos virtuo-
sos desconhecem menos os Sertanejos, aue
os dedicados á Historia Natural , os Bo-
tânicos , q os Professores de Medicina

, per
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não haver um Naturalista pensionado pe*
Io Estado para * colher , e manifestar , em
beneficio publico, tantos géneros de ne-
cessidade, e proveito, com que a Santa
Providencia enrioueceu o Brasil , - fazendo*

m porisso menos dependente de auxílios

externos. Na Mata da Corda -ha prata 5 c

estanho : em alguus lugares da Cominar-
ia , acha-se o ferro ; e por toda ell» a
pedra calcaria , e nitreiras.

- Repartidas pelo Povo as terras destas

Minas em 24 de Junho de 1744, como fi-

eou dito , foi
.
grande o cabedal que d*'ellas

se exfcrafoiu, e com particularidade no veio

do Corrego-rico , onde houveram bateadas
íIq. íoals de 50 oitavas , e meia libra de
ouro: mas a precisão de elevarias aguas
aos altos, montes , sem as qoaes não se po-
de facilitar o serviço tia abertura ' soterra-

nea 9 e o pouco numero de braços', traba-

lhadores , tem occasion-ado a decadência do
palz. Na distancia de 6 legoas , - desde a
Serra dos Monjolos , até o sobredito -Cor*

rego-rico, lia lavras abertas : em torno do
Continente , que terá 50 legoas de longitu-'

de, e outro tanto de latitude, se acham
algumas faisqueiras diminutas; e na Pissai-

ra do morro de S. António f 1 legoa dis-

tante da Villa , inexhawivel de ouro , se

dlíBculta o trabalho mineral , que a falta de
braços* e de numerário , para se empre-
henderem serviços grandes , tem impedido
leva-las aos morros. For essas causas acha-

se decahida a mineração, e os habitantes
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do paiz voltando á agricultura , acham nel-
la productos menos precários. Não obstan-
te esses embaraços, ainda hoje a lavoura
mineral paga mui bem a quem a cultiva.

Em differentes lugares ,, como no Rio
da Prata, Rio do Sono, Rio Abayté, Rio
de S. António, Rio Andayá, Rio -Preto,
e outros, tem apparecido os diamantes

,

e pedras preciosas , que tizeram restringir
as minerações á um districto de poucas le*

goas á roda da, Villa.

O ouro do Continente , ainda que vis-
tozo , he de toque assas inferior ao das
Geraes, pois chega apenas o seu vaior na
Fundição á 1U200 reis á oitava. Todo o que
se extrahe , e se manifesta na Intendência
da Villa , vai accompanhado de Guias pa-
ra a Intendência de Sabará, em cuja Fun-
dição se reduz á barras. D aqui se conhe-
ce quanta seja a necessidade de uma Casa
de Fundir em Paracatu; pois que o Povo
do seu Termo está em circunstancias iguaes
de merecer o mesmo beneficio , que mere-
ceram os habitantes das Commarcas mais
remotas, em graça dos quaes mandou a
C. R. de 8 de Fever. de 1730 ediBcar al-

gumas Casas , semelhantes , á fim de se
evitar o prejuízo dos mineiros em conduzir
todo ouro á Fundição de Villa Rica , onde
se demoravam muitos dias , até que fosse
reduzido á barras.

Presidiam o Continente , Hm Regimen-
to de Cavalaria Miliciana orgaiíisado com
8 Companhias de homens brancos , outro

ParU 2\ Tom VIIL Gg
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de Infantaria também Miliciana composto

de 7 Companhias ; duas Companhias de ho-

mens pardos , e duas de homens pretos.

Fará fornecer as Guardas dos Registros,

que cercam o território, e sam 1. o de S.

Luiz , ao N, distante 2 legoas.'; 2o
. o dos

Olhos d' agoa, aoNOE, distante 1 legoa;

3o
. o de Santa Izabel,.. ao S O E, distante

3 legoas ; 4o
, o de Nazarth , ao S, distan-

te 1 legoa ; 5°. o de S. António, ao NB,
distante 4 legoas ; 6

o
. o do Porto do Bezer-

ra, átSE, distante 11 legoas; 7°« o da»

Rio da Prata, distante 25 legoas ao S.

;

e 8o
. o da Vargem Bonita , distante 28 le-

goas ao • S. ; acha-se - ahi destacado do Re-
gimento de Linha da Capitania um Corpo

de homens sob o Commandamento de um
Ofíicial subalterno.

Sendo o território de Paraçatu súgei-

to no Politico , e no Militar , ao Governa
da Capitania das Minas Geraes , ficou per-

tencendo no Ecelesiastico ao Bispado de

Parnambuco , por se empossar' délle o Padre

António Mendes de Santiago , Sacerdote da.

mesma Diocese , que povoava a colónia de

8. Rumão , ao Poente do Rio S. Francis-

co , e no principio do descobrimento do pais

curava a Freguezia da Manga por parte

do seu Ordinário. Nas circunstancias pre-

sentes he fácil de conhecer a necessidade

extrema de se desunir essa porção, de ter-

reno da mencionada Diocese , da qual dista

450 á500, e mais legoas, e aggréga-lò ao

Bispado de Marianna, como he á sobredi-
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ta Capitania , ou melhor , a Prelazia , e

Capitania de Goiás ;
por lhes ficar mais pró-

ximo , e ser menos difficil a providencia na

administração ecclesiastiea ,
que o Bispo de

Parnambuco não pode dar com presteza

pela desproporcionada longitude , em que

se acham as Igrejas Parrochiaes de Para-

catu. D^ilii procede a inevitável desgraça

de se eommetter á sugeiioi ignorantes dos

deveres d© Cargo de Juiz, idiotas ,e nada.

escrupulosos , os Officios , e a jurrsdieção de

Vigado Foraneo, e de Pro visor >
por quem

corre o governo , e a administração referi-

da, sendo elles muitas vezes a causa prin-

cipal da. mina das mesmas Igrejas, e do

Estado 5
não só pela imperícia, mas por vi-

verem apartados enormemente -das vistas de

seus vigilantes, e discretos Prelados.

Junto o Povo Mineiro no districto da

Manga, assentou a sua vivenda primeira

«em lugar distante do Brejo do Salgado 20

,kgoas°, ao Norte, e acima da confluência

dofílio Japoré 2 , sobre a margem occiden-

tal- do Rio S. Francisco, onde erigiu um
1 Templo á Santa Anna, e S> Luiz.; e como

mio se satisfizesse do local, se transfinu

para o de S. Caetano do Japoré, Não per-

sistindo porem ahi, passou ao de S. Ro-

mão , e nelle levantou outro Templo a fe.

António : mas,- pouco contente ainda da

sua situação , escolheu por ultimo a de Pa-

raeatíi , em que lhe pareceu achar melho-

res commodidades. Por este motivo, sem

.mudar o titulo de S.,Antonio, dado ao Tem*

I
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pio erecto em S. Rumão , dedicou» ao mes-
mo Santo o que levantou em Paracatu : e
por este motivo ambas as Igrejas ficaram
conhecidas por = 8. António da Manga =*=

com as simples differença de ser uma a da
Villa de Paracatu, e outra a do Julgado
de S. Rumão. O lugar em que teve seu as-
sento ultimo , tomou o nome do Rio , dis-

tante 12 legoas do Porto do Bezerra, on-
de as barcas do Rio S. Francisco, e as Ca-
noas , levam o Sal , pelo qual permutara
o assucar, .o toucinho, aguardente, café,
queijos, e vários outros géneros de expor»
tacão. Em torno da primeira , e n'outros
lugares da sua jurisdicçao parochial , estar»

as Capellas Filiaes seguintes, la. de N. Sra.
do Rosário, que se fundou em 24 de Ou*
tubrode 1744; 2a

. de N. Sra^da Abbadia;
3a

. de N. Sra. do Amparo; e 4a
. de San-

ta Anna.
Por desistência do Padre Gabriel Be-

zerra Bitancourt, que a paroehiava, foi

provida no Padre Joakim de Mello Franco
por D. de 6 de Setembro de 1809 , a quem
se passou Carta de Apresentação a 6 de*
Outubro do mesmo anno.

No districto da Villa , e seu Termo es-
tam as seguintes Igrejas , Matrizes.

I
a
. de S. António da Manga , como he

a da Villa , no Arraial , e Julgado de S*
Rumão, distante 50 legoas de Paraeatii

,

e situada nas margens oceidentaes do Rio
de S. Francisco em latitude de 15 ' 15 ,

e longit. de 339° 9 ? eujo Arraial he o mais
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antigo (Taquelle Sertão denominado da Man-
ga , foi creada no anno 1804 , dividindo-

se o seu território da de &i António da
Villa. Por esta divisão ficou o Parocho da
Igreja MSi privado de desfrutar annuai-

meníe três contos de reis, que lhe rendia

o termo parochial, e foram repartidos por

ambos , como declarou o Bispo D. Joz£
Joakim da Cunha no Despacho de 17 de

Agosto do anno sobredito. He portanto a

lotação de cada unia destas Paroehias dè

1:500U reis. Tem no Arraial duas Capellas

filiaes dedicadas á N. Sra. do Rozario, e

a S. Francisco : e no Termo , as de S. Do-
mingos , das Flexas, e da Conceição de

Morrinhos do Urucuia. Foi seu I o
. Paroe©

próprio o Padre Feliciano Jozé de Olivei-

ra, por D. de 7 de Julho do referido anno.

Sendo o Arraial abundante de povo ,

teve a prerogativa ( que conserva ) de Jul-

gado da Commarca de Sabará, antes de

1720, Os OflBcios de Justiça da sua repar-

tição pagaram no anno 177B , á Coroa, o

total de 526U666 reis por Donativos , Ter-

ças Partes , e Novos Direitos. Para impedir

o desvio do ouro , e dos diamantes , giram
por esse districto , differentes patrulhas de

uma Guarda Militar , dando rigorosas bus-

cas aos passageiros, que transitam pelo

Sertão. Seus habitadores gozam das mes-

mas commodidades , e descontos , que o paiz

permitte aos da Villa.

Represadas as aguas do Rio S. Fran-

cisco ( quando se elevam ) na baixa proxi-
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ma ;-ao- local da povoação , que tem mais

de 2Õ0 Fogos , e nelles* mais de 1U800 al-

mas , occasiona de ordinário as febres perió-

dicas, que os habitantes deste sitio, alias

mui agradável, padecem por anno , e pri-

va de serem as terras mais- férteis pela cul-

tura. Assim mesmo cilas abundam de tudo

que lie necessário á sustentação do Povo :

a melancia, e outras fructas semelhantes,

criam-se muito bem , e com fartura : a' ca-

na doce vegeta assásmente para se fabri-

car «xeellente. assucar : os Campos nutrem
numeroso gado , e boa caça : os rios con-

tribuem copioso peixe para regalo dos po-

voadores do paiz. Este lugar he de muito
commereio , e o deposito das mercadorias

cio Continente , entre as quaes se espieia-

Jiza o negocio particularíssimo de pelletèrias.

Ho producto das Salinas cultivadas nas Ca-
pitanias da 'Bahia, e de Parnambuco , so-

bem para alii carregadas muitas barcas , e

Canoas , cujo género compram os negocian-

tes tropeiros para ..leva-lo ás Povoaçoens
das Geraes , e ás Minas de Goiás.

f

Fronteira áo Arraial está uma Ilha,

que se diz 55 de S. lluniao ,, com meia le-

goa de comprido, e quasi 400 passos geo-

métricos de largo , onde consta por tradie-

cão constante, e não controvertida, qtjte

houve uma Aldeã de íódios , os quaes a

desampararam ,' depois de destroçados por

Januário Cardozo , Paulista, e Manoel Pi*

res Maciel , Europeo , em dia cie' S. Romão.
NEo havendo certeza do anno desse factor
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sabe-se contudo , que fora antes de 1712

,

porque esta Época he bem conhecida dos
mais antigos habitantes do paiu , entre

quem ficou memorável a grande enchente
do Rio, que no anuo referido houve, bem
como a do atino 1790 , que fez outra Épo-
ca , excedendo a. primeira. D'aquelle acon-
tecimento, em dia assinalado, teve origem
a denominação do districto , e lugar , inti-

tulado de S. Rumão. O terreno da Ilha he
fértil, e pertencendo elía á um particular

( n'outro tempo ) , hoje se conserva no Con-
selho 9 que annualmente a arrenda.

2a
. dê N. Sra. do Amparo do Brejo do,

Salgado, assentada n ?uma planura pouco
elevada, e sobranceira ao Brejo junto ás.

fraldas da Serra, no lugar onde ella, abrin-

do , se dirige ao Oriente , e depois ao Sol s .

abrindo igualmente outro ramo de montes.

para Oeste, e deixa todo terreno vistoso-,,

e livre , até o Rio S. Francisco ; de que dis-

ta uma legoa , e um quarto* Foi edificada

sobre o lugar da Capella fundada por Ma--

noel Pires Maciel ( de quem fatiei na Fre-
>

guezia. de S. Rumão ) ,. e he feita com pa-

redes, de pedra e cal , á custa dos habitan-

tes actuaes , e do seu Vigário Padre Cus-
todio Vieira Leite. Tem no Arraial e seus-

Suburbios as Capellas seguintes : lL de N..-

Sra. do Rozario, e 2a
. de S. António, jun-

to ao Engenho do Boqueirão ; e distante

16 legoas ao Norte, está a de 8. João,.

numa Aldeã de índios, onde não ha. Mis-

sionário , nem Director, No mesmo irura

•
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de Norte , e 22 legoas distantes do Brejo
do Salgado , existe a dedicada a S. Caeta-
no do Japoré.

Sendo Curada a Capella do Amparo ,

e filial da Parochia de S. António da Vil-
la , á requerimento do Povo , e por Consul-
ta do Tribunal da Meza da Consciência,
e Ordens de 12 de Dezembro de 1810, Con-
firmou a Resolução Regia de 2 de Janeiro
do ánno seguinte a erecção de Parochia ( á
que tinha sido elevada por creaçao ante-
rior do R. Bispo de Parnambuco D. Jozé
Joakim da Cunha de Azeredo Coutinho,
dividindo-a da Manga ) e creou-a de natu-
reza Collativa. Foi seu Io. Pároco próprio
o sobredito Padre Custodio Vieira Leite,
nomeado em Resolução de Consulta de 20
de Abril.

Conquistando os Sertanistas Manoel Pi^
res Maciel , e o Mestre de Campo Januário
Cardozo , os Sertoens até a Barra do Rio
das Velhas , estabeleceu o primeiro a sua
vivenda da parte oriental do Rio S. Fran-
cisco , e o segundo , no terreno Occidental
sobre a margem do Riacho Salgado, onde 1

levantou um Engengo de agoa : e deste
principio teve origem o Arraial ahi fundado.
Sublevados os seus habitantes to tempo do
estabelicimento da Capitação , Vigário An<-
tonio Mendes Santiago, aquém a Ordem
Regia de 9 de Abril de 1738 mandou pren-
der , e centenciar por esse facto ( foram
desbaratados emfim per Domingos Alvares

,

filho de Maciel , por cujo serviço teve o

•
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premio do Officio de Escrivão da Ouvido-
ria de Sabará , com a Mercê do Habito da
Ordem áe Christo, e a Patente de Capitão
Mor ; mas etnpossando-se elle do Posto

,

€ «ao se aproveitando das outra* graças

,

seguiu, eom vários parentes seus do Sal-

gado , que acompanharam á Conquistar .,

e povoar o Paraná na Provinda de Goiás.

Denomina-se esse paia Brejo do Sal-

gado , porque as agoas de um Ribeirão

,

que rega o Arraial , e fertilisa as suas vi-

sinhaneas , sam salobras, causando aos no-

vos habitantes , e aos viajantes , algumas
lubricidades no ventre por dias. Tem esse

Ribeirão a sua origem numa várzea deno-
minada Camaibas , onde borbulhando com
abundância, dá as suas aguas doces, até

a distancia de meia legoa ao sitio Anjical

,

jem que se lhe ajunta uma fonte caudalo-

za de aguas extremamente salobras, de
cujo lugar começa á correr todo o Ribeirão

com a mesma qualidade , augmentando mais
outras vertentes da Serra abundante de pe-

dra calcaria, e de nitreiras. Qualquer cor-

po estranho que se lance nelie , dentro de
dous mezes acha-se coberto de uma pedra
semelhante á Staleeliíe ( de que abundam
todas as grutas da Serra ; ) e mesmo no
alveo do Riacho , por onde as aguas pas-

sam mais expeditas , se observa uma Cros«

ta d essa pedra , que de tempo d tempo he

necessário quebrar. Tem a experiência mos-
trado constantemente serem desobstruentes

s

e dioreticas essas aguas, profícuas á diges«

Part. 2\ Tom." riU. Hh '
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tão 5 e até prestativas ás moléstias de papo

,

€urando-as , ou ao menos diminuindo-lhes

os volumes nos que os levam de outras

terras , e vam ali habitar. Desde a sua ori-

gem corre o sobredito Ribeirão por uma
planura de quatro iegoas , chamada Brejo ,

bordada pelo Oriente , e Occidente, de Ser-

ras , até o Arraial , onde os montes tomam
diversas direcçoens , fazendo uma Campi-
na vastíssima, e coberta de pequenas ar-

vores , até ás margens do Rio.

He este Brejo tão pingue , que ainda

hoje produz a cana doce nos lugares , onde
á mais de cem annos se fizeram as primei-

ras plantaçoens delia : suas terras criam

bem todos os viveres , fructas , e quaesquer

vegetaes, sem dependência de estrumes,

e com abundância. O algodão faz um ramo
da sua agricultura , e commercio. No fa-

brico do assucar j *e da agoardente , traba-

lham 38 Engenhos. A gaclaria vacupn e ca-

vallar, he geral nos Campos do districto

paroehial, onde se cultivam boas Fazen-

das. O gado lanígero alem de multiplicar

bem, dá lua .,de boa qualidade. Nas conca-*

vidades das Serras acham-se ricas Nitrei-

ra» , em que pouco se trabalha , por ter de-

caindo o preço deste género.

Goza o paiz do Brejo o beneficio de

ares saudáveis, e ahi não se conhece mo-
léstia alguma indemica : seus habitantes vi-

vem dilatados annos, e muitos contaram a

idade de 100, e mais.* O Porto do mesmo
Brejo nas margens do Rio S. Francisco y o»-



Do Rio ds Janeiro., 225

de há outro Arraial, e os proprietários de

Engenhos conservam seus Armazéns para

recolher os effeitos das suas lavouras , e

Commercio, participa da mesma salubri-

dade.
O Alvará de 1814 , que teve o seu effeito

cm 1816, creou no Brejo um Julgado, de-

zunindo o seu território do de S. Rumão

,

do qual era Termo. Por immediata Resolu-

ção de Sua Magestade, tomada em Con-

sulta do Dezembargo do Paço de 215 de Ju-

lho de 1819, se crearam ahi as Cadeira»

Regias de Primeiras Letras , e de Gramáti-

ca Latina, com os Ordenados de 200, e

400U reis, em beneficio publico, e dos jo-

vens do paiz.

Conta a Freguezia, e igualmente o Jul-

gado , o comprimento de 40 legoas , tomado
de Leste á Oeste , da margem Occidental

do Rio S. Francisco , pouco á baixo do Rio

Pandeiros, á margem do Carunhanha, e

perto da sua origem ; e de largura , 38

,

N. S. desde a confluência do Rio Pardo

no de S. Francisco, á do Rio Carunhanha
^o mesmo de S. Francisco. Deste modo es-

tende-se a jurisdicção de uma, e do outro ,

pela superfície quadrada de 1520 legoas ,

povoadas por 8U habitantes , ou mais que

vem á caber á cada legoa 5 pessoas, e pou-

co mais de um terço.

Sam os seus limites pelo Oriente o Rio

S. Francisco, desde a confluência no Rio

Pardo , ao Norte , até a do Carunhanha ao

Sul, dividindo-o da Commarca do Serro
Hh ii
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Frio, e Julgado da Barra do Rio das Ve-
lhas. Feio Norte , o Rio Pardo , desde a sua
confluência, até a sua origem, não longa
da margem do.Carunhanha, servindo en-
tre a dita margem , e origem do Rio Pardo

,

uma linha divisória de limites de Leste á
Oeste. Pelo Sul, termina com o Rio Ca-
runhanha , desde a sua origem , até onde de-
clina ao Norte, servindo também de termo
pela parte de Oeste \ pois que vai rodean-
do , e dividindo este Julgado, e Freguezia

,

da Província de Parnambuco, e parte da
de Goiás.

3a . de Santa Anna dos Alegres, situa-
da 10 legoas distante da embocadura do
Rio Catinga

, pouco acima 5 legoas do Rio
do Sono , a qual se achava nas mesmas
circunstancias, que a precedente, cuja crea-
çao, por Consulta de 25 de Agosto de 1813,
e Resolução de 16 de Setembro seguinte,
foi confirmada, tendo o lugar primeiro de
proprietário o Padre Domingos Nogueira
Lustoaa. He filial a CapelJa de S. Anna da
Catinga situada no barranco do Rio Para-

4a

^ de N. Sra. da Penna de Bority , si-
tuada junto ao considerável , e navegável
Rio Urucuya, longe do Rio de S. Francis-
co um dia de viagem , qne por Resolução
de Consulta de 30 de Maio de 1815 foi 'le-

vada á Classe das próprias , e conferida ao
Padre Jozé de Brito Freire , primeiro Pá-
roco, por Apresentação de 27 de Junho se-
guinte.
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5 a
. de N. Sra. das Dores da Serra da Sau-

dade de Andayá , ou índayá, no Arraial da
Boa Vista que se comprehende no Termo da
Villa dePitanguy , e he cia Commarca Fora-
nea da Manga', foi proximamente erecta de
natureza collativa. He assento.de uma Vara.
Eerlesiastiea. Tem por filial a Capelja do
Espirito. Santo no Quartel diamantino do ín-
dayá distante 6 legoas.

Em outro tempo se comprehenderam
na demarcação de Parac&tu as Freguezias
de JV. Sra, da Gloria do Mik das Éguas ,

e a de $. Jozê de Carynhanha
, que hoje es-

tam separadas , e sugeitas a Vara da Com-
marca Ecclesiàstica de Campo Largo do
Bispado Parnambucense.

Não existindo o Livro I
o
. do Registo

das Pastoraes , Editaes , Provisoens , &c.

,

porque conste o estabelecimento, ereação,
governo , e direcção da Commarca intitula-
da da Manga, sabe-se contudo , que elía
teve principio antes de prover o Bispo D
Francisco Xavier Aranha a Parochial igreja
de S. António da Manga no Padre António
Mendes Sant-iago , e a Vara da Commarca.,
pelas Provisoens datadas á 8 de Fevereiro
de 17^5 , segundo consta de uma Certidão
do Escrivão do Juízo Ecelesiastico da mes-
ma Commarca, passada a 16 de Setembro
de 1810 na Freguezia de Santo António da
Vilía de Paracatu :'e que o seu Termo se
exíendla em outro tempo até á Freguezia

'

de 8» António do Pilão Arcado , na Capita-
nia de Parnambuco; mas chegava presen-
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temente ao districto da Freguezia dei S.

Jozé de Carynhanha, da mesma Capitania»

eomprehendendo-se nos limites da Commar-
ea da Manga as referidas cinco Igrejas

Matrizes. A Côngrua Parochial delias he
de 200U reis , como tem todas as do Bis-

pado de Marianna, por estarem situadas

dentro da Capitania das Minas Geraes.
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15
a

* Yílla de Santa Maria de Baependy
, ptw*

te da Qommarca do Rio daè Mortes.

o Arraial de Baependy foi pela sua
florencia elevado ao Foro de Filia , que o
Alvará de 19 de Julho de 1814 lhe conce-
deu , creando-a com o titulo de Santa Ma-
ria de Baependy , nas margens meridionaes
do Rio do mesmo nome, em latit. de 22* 9? e
longitude de 331° 25.*, distante da Villa
da Campanha, á Leste, Í4 legoas, de Ma-
rianna 55 , e do Rio de Janeira 64. Seus
limites , e os da Villa de S. João de El-
Rei , á cuja Commarca he sugeita , foram
provisionalmente regulados pelo da Fregue-
zia mesma de Baependy, Freguezia de
Pouso Alto , eoda Freguezia de Ajurú-óca,
que fora Julgado , como regulou o so-
bredito Alvará de creação, que também
declarou os seus direitos , e rendas , creou
nella dous Juizes Ordinários , um Juiz de
Orfaons , e os Officiaes necessários. A ri-

queza principal de seus habitantes consiste
toda na cultura do fumo, para que he mui
apropriado o território ; e alem d'esse gé-
nero, sam as terras occupadas com os vive-
res da geral mantença.

A Igreja Matriz elevada á -Classe das
perpetuas por Alvará de 23 de Janeiro de
1816, tem por Tutelar a Sra, da Conceição,
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ou de Monserrate : e por ura dos lados ter»

mina o território paroquial com a Fregue-
sia de N. Sra. da Conceição de Pouso Al-
to. Tem unia Capella Curada com o titulo

de N. Sra. da Conceição do Rio Verde. A
sua povoação total he de 7UÕ60 almas , das
quaes apenas se confessam 5U2Q0,

No Termo desta Vilfa se comprehen-
dem hoje as Freguezias I a

. de N. Sra. da
Conceição de Ajuru-óca , (I) que outrora
fora do Termo da Vilia da Campanha. Acha-
se na latitude de 22° 24* ao Sulsudoeste
da Yilla de S. João de EIRei , longe de
Marianna 53 legoas , e do Rio de Janeiro
50. Sua povoação consta de 11U643 pessoas.

Tem cinco Capellas Curadas
, que sam a de

N. Sra. do Porto do Curvo= Bomsueces-
so dos Serranos = Conceição do Varadou-

Santa Anna da Gnpiára , = e Rosário
Em seu recinto dizem que ex-

iste uma Cascata famosa de cem covados
de queda.

No anno 1778 > em que o território de
Ajuru*óca era Julgado da Villa da Campa-
nha , pagaram os Offícios de Justiça d'eltu

á Coroa por Donativos, Novos Direitos,

e Terças partes, a quantia de 524U898 reis.

2a
. de N. Sra. da Conceição do Pouzo Al-

ro
da Alagoa.

( 1 ) Ajuçú-òca quer dizer — Papagaio criacjo

na pedra , — ou — Pedra do Papagaio — dirivando
de — Àjurú — que na linguagem lúdica significa—
Papagaio — e — Oca — que valle q mesmo que —«•

Petfra. — •
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to situada em 22 27* de latitude ao Sudoeste

da Villa , que dista de Marianna 60 iegoas

,

e do Rio de Janeiro outras tantas , contem
a povoação excedente de 8U750 pessoas ,

e numera quatro Capellas Curadas , entre

as quaes he uma de N. Sra. do Carmo erec-

ta em 1809 por seu fundador António Jo-

^ssé de Souza, e acabada pouco antes de 1818*

Pkrh 2a. Tom VIU. B
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16'. Villa de S. Carlos de Jacuhy , par-
te da Commarca do Rio das Mortes.

M_ 11 O Julgado de Jaeuhy, perto da raia
da Província de S. Paulo, e situado ao Oc-
eidente da Villa de S. João em latitude de
21o 15* , e longitude de 328 42 ? ereou o
Alv. de 19 de Julho de 1814 a Villa deno-
minada de S. Carlos de Jacuhy , com ou-
tros tantos Juizes Ordinários , de Orfaons

,

e Officiaes , como se creáram na Villa pre-
cedente de Baependy , declarando-lhe tam-
bém as rendas , e direitos , e por Termo ,

o território da actual Freguezia, e o da
Freguezia de Cabo Verde , pelos seus limi-
tes actuaes : por cujo motivo foi regulado
o da Villa da Campanha da Princeza. Seus
habitantes se empregam com espicialiciade

na cultura do gado vacum, em que fazem
consistir o fundo da sua riqueza, e não om-
mittem a lavoura dos géneros precisos â
subsistência humana.

A Igreja Matriz dedicada á S. Pedro,
de Alcântara , he sugeita ao Bispado de S.

Paulo , pojstoque o território pertença no
Civil, e Politico, á Capitania das Geraes,

Os Officios de Justiça do antigo Julga-
do pagaram á Coroa, no anno .1778, a quan-
tia de 64U998 reis por Donativos , Novos
Direitos^ e Terças Partes,

—
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He defendida, ou guarnecida por uma
Guarda Militar, que tema seu cuidado o

Registro d esse districto.

Julgados*

Alem das Villas , em que se adminis-

tra a Justiça aos seus habitantes , subsistem

cora o mesmo destino alguns Julgados em
lugares diíferentes , como fica referido por

esta Memoria, aos quaes-accrescem 1 . o da

Barra do Rio das Velhas , estabelecido nas

margens setentrionaes do mesmo rio , e nas

Òrientaes do de S. Francisco, em latitude

de 16° I81 e longitude de 332 15 1
, sugeito

ao Ministro da Commarca do Sabará. Seus

povoadores gozam das mesmas particulari-

dades, boas, emas do terreno, que os da

Freguezia da Sra. do Bomsuccesso e Almas ,

referida a pag. desde 157, e tem demais o re-

galo detudo, que se necessita, para a vida hu-

mana. Sustenta o negocio de sal, e de couro

,

que as embarcaçoens navegadas pelo Rio 8.

Francisco conduzem dos Sertoens de Parnam
* buço, e da Bahia. Nesse districto esta Fregue

zia de N. Sra. da Conceição dos Morrinhos,

de que também fallei á pag. 176 , situada nas

margens òrientaes do Rio de S. Francisco. Os

Officios de Justiça do Julgado pagaram á

Coroa , no anno 1778 , a quantia de 210U666

reis por Donativos , Novos Direitos , e Ter-

ças Partes.

2ç- de Sapucahy, cujo assento he na

latitude de 22° 191
, e longitude de 330° 18*

li ii
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ao Sudoeste da Villa da Campanha ., entre
os Rios Sapucahy l e Servo. Santa Atina he
Titular da Freguezia ahi estabelecida ; e á
sua filiação está a Capella fundada pelo Ca*
pitão Francisco Pinto de Magalhaens. No
districto Ci¥il do mesmo Julgado, que per-

tence á Commarca do llio cias Mortes , se

comprehendem as Freguezias : 1\ de N. Sva^
da Conceição deCamandueaya, 4 legoas dis-

tante do Rio Jaguary , na latitude de 23°

1& 1
» e longitude de 330°, e habitada poí?

exportadores de couros : 2a
. de N. Sra. do

Carmo ou da Assumpção de Cabo Verde ,„.-

na latitude de 22! 1.2V habitada por outros

exportadores semelhantes , cultivadores do
algodão , e por mineiros : 3a» de S. João
Baptista do Douradinho , desmembrada da
de Santa Anna : 4a

. de S. Franciseo de Pau-
la de Ouro Fino, povoada por criadores^

de gado, e cultivadores de trigo, em que
consiste a sua riqueza mais considerável s

5V de N Sra. da Conceição do Rio Pardo:
as quaes , e alguma outra, á pesar de si-

tuadas, nos limites do Governo das Minas
Geraes , sam sugeitas no espiritual , e nas!

dependências ec-clesia.stieas , ao Bispado de
S. Paulo. O ouro extraindo- das- Minas do
Rio Pardo, he levado á Fundição de S.,

Paulo, de cuja Capitania vara os destaca-

mentos para as Guardas firmes nas margens
occidentaes do Ribeirão da Conceição, e

nas occidentaes do Ribeirão de S. Matheus

,

que se entranham pela Capitania das Ge«^

raes. além 'de dez legoas.
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No districto. desse Julgado está o Re-
gistro chamado de Mathias Barbt>za situai

do nas margens orientaes do Ribeirão do

Barros, em latitude de 210° 51', e longi-

tude de 333° 33*, á Lessueste da Vilia de S.

João d' EIRei, caminho ordinário, entre-

matos geraes, que do Rio de Janeiro vai

seguido" ás Minas.. Nesse lugar se conserva*

imi Oíiicial cora vezes de Provedor, aecom--

panhado de outros , á cargo de quem cor-

kc a arrecadação dos Direitos das fazendas

introduzidas á negocio para o Continente

Mineral. Ahi , como numa Alfandega, pa-

ga cada arroba de fazenda seca 1U125 reis-|;

cada carga de molhados , ou viveres , 7^'
reis ; cada escravo novo, 3.U00.0 reis ; cada.

eavallo 1U200 reis ; cada besta; muar nova
SU000 reis ; e cada boi , ou vaca , 1X1500-

reis. As mesmas quantias se exhibem nos-

.iii ais Registros , onde sam cobrados os Di-

reitos das Entradas. He por tanto o rendi-*

mento annual deste Registro mui avultado,

e segundo os calculistas anda por mais de>

150 contos de reis annualmenté.

Nas margens setentrionaes dó Rio Pa~
rá-ibwia , ou Pará-ima , aelia-se -outro Regis-

tro , "^uja memoria, ficou referida no IJv.

â\ , Gap- 2,' sob a da Freguezia de N. Sra.

da Conceição da Pará-iba- Velha; e no de"

Pàrá-iba antes de sobir, áquelle , outro , em
que paga' cada pessoa 640 reis pela barca

de passagem , e mais .200 reis ;. e cada ani-

mal 3
3(3Ó'reis. No primeiro permutavam os

'viajastes das Minas por moeda. .•eoEmite ã
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ouro, que lhe sobejava dos gastos da jor-
nada para o Rio de Janeiro, assim como
a trocavam por ouro em pó, quando se-
guiam da Capital para as Capitanias cen-
traes, onde não girava com franqueza o
ouro , a prata , e o cobre amoedado , co-
mo permittiu o Alvará já referido de 1 de
Sembro de 1808.

Ninguém ignora
, que na classe dos ina-

lienáveis Direitos Eeaes se numera o dos
Veeiros , e Minas do ouro, prata, ou qual-
quer outro metal, por pertencerem esses
productos da natureza privativamente ao
Rei, a titulo de sustentar os encargos da
Republica. Assim declararam as Leis de Cas-
tella, referidas por Castiilo T. 7 > Liv. 6,
Cap, 41 , á num. 113, dizendo , que as veas
dos metaes competiam ao Príncipe em qual-
quer lugar que ellas se descobram. Nesta
conformidade prescreveu El Rei D. Affonso
5 . a sua Ordem L. 2 , tit. 24 , §3 pelos
termos seguintes ibi = Todalas cousas , de
que âlguuns * segundo Direito , som priva- «

dos, por nom seerera dignos de as poder
haver, assy per Ley Imperial, como per
Estatuto. .. = e mais claramente no § 26
ibi— Item. Direito Real he argentaria , que
significa veas de ouro, e de prata, e qual-
quer outro metal. .'..— ; e legislando El-
Rei D. Manoel, peto mesmo modo, signi-

ilôou expressamente , que as minas de qual-
quer metal era ai de Direito Real , como se
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vê na Sua Orden. tit. 4, § § 6 , e 7> dos quaes
se formou a Orden. Filip. referida no L.

2 , tit. 26 , $ 16 , onde foi declarado = Item
os veeiros , e minas de ouro , ou prata , ou
qualquer outro metal. =Em iguaes circuns-

tancias estam as Minas de Diamantes , co«
mo declarou o Alvará , ou Lei de 24 de De^
zembro de 1734.

Ainda que por Direito das Gentes per-
tença o domínio das veas metálicas ao Se-
nhor proprietário do fundo , ou terreno , em
que ellas existem , por Direito Civil, e Com»
mum sam do Rei , e podem ser de algum
particular por concessão Regia, (1) com o
encargo de pagar á Coroa a decima parte
do metal apurado , como Direito Real. Por
taes princípios permittiu EIRei D. Sebas-
tião em 17 de Dezembro de 1557, (2) que
geralmente podessem os seus vassallos bus-
car veas de ouro , ou prata , e outros me-
taes em quaesquer lugares ( excepto os da
Commarca de Trás os montes ) , como fa-

cultara EIRei D. Affonso na citada Orde-
nação , com a clausula de lhe pagarem o
Quinto , depois de apurados, e fundidos, os

metaes , que se extrahissem , em salva de

todos os custos. Conforme á esta Lei , ve-

mos a da citada Orden. Fillipina no Liv. 2
,

tit. 26, § 16, e a do tit. 34, § 4, em que

( 1 ) Orden. L. 2 tit. 28.

(2 ) Leão Collecç. das Leis Extravag. P.

6 , Lei Ia =
tii
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mandou pagar o Quinto dos metaes tirados

-no Reino depois de' fundidos , e apurados

;

o Alv.de -24 de Novembro de 1617 fran-

queando as Minas de metaes do Reino de
Angola a quem as quizesse lavrar, pagan-
do o quinto á F. R ; e o Alv. de 8 de Agos-
to do 1618, largando aos habitantes do dis-

trieto de 8. Paulo, e de S. Vicente, as Mi-
nas , que elles haviam descoberto , e eram já
patentes, com a condição de pagarem o quin-

to do metal áureo , e de quaesquer outros .,

que se* achassem para o futuro, (8) para
tíujo fim se lhes deu Regimento na mesma
data, o qual foi em tudo semelhante ao es*

tabelecido por EIRei D. Sebastião na so-

bredita Lei.

Pagavam os Mineiros de S. Paulo , c
das Geráes o direito do Quinto na fórma
prescrita das Ordenações , e Alvarás refe-

ridos , não só á titulo de Direito Real , mas
de Direito Senhoreai : porem no modo de
satisfaze-lo , havia alguma diíferença, que-
rendo , que se fizesse o pagamento por Bate*

a, (4) com attençuo ás falhas, mortes,
© fugidas dos escravos mineradofés , e ao
tempo, em que não se trabalhava, como
proposeram os Offieiaes da Camará da Vil*»

( 3 ) Collece. I
a

. ao Liv. 2 das Fillipinas tit. 34,
N. 1 , 2 , 3 , 4 ,* e 5.

( 4 ) Vaso , como alguidar de madeira , com fufe-

do afunilado, óu cónico, onde fica o ouro depois de
lavado. Diz -se Bateada a porção que leva uma bate»
§ara se lavar : é batear , lie lavar na baiea.
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ia cie S. Paulo, e consta das C* FL de 24
de Julho de 1711 , e 1 de Abril de 1J13, di-

rigidas aos Governadores António d» Albu-

querque, e D. Braz Balthazar da Silveira >

para deliberarem sobre esse objecto.

Havia-se ajustado o referido pagamen-
to por Batêa, prestando cada uma doze

oitavas de ouro , para fazer a totalidade an-

nual de trinta arrobas, cujo arbítrio ap-

prováram as C. R. de Ití de Novembro de

1714, em quanto não se mandasse o con-

trario : e como * para se apromptar essa

soma , era indespensavel fintar os morado-
res do paiz , á proporção do cabedal de ca-

da um, gravando-se também a escravatu-

ra , cargas, e gados , por entrada no dis*

tricto das Minas ; não pareceu conveniente

ao Ministério o meio da finta pelos mora-
dores , mandando em outra CR. da mes-
ina data, que se pagasse o Quinto pelas

Batêas ; por cada escravo mineiro se des-

sem , ao menos, doze oitavas, e que fos-

se moderada a contribuição nos escravos,

cargas , e gados : esta Carta porem foi -re-

fogada pela de 20 de Outubro de 1715 ,

que. mandou fazer a cobrança das trinta ar»

robas de ouro por avença , se á esse, tem-
po não estivesse em exeeussao o

,

pagamen-
tos p^r Batêa.

4
<

,

Para evitar a desigualdade , com que
se procedia na repartição das mencionadas
trinta arrobas de ouro , em que se conven-
cionaram os moradores das -Minas com o

1 Governador Silveira , se expediram, em vir-

Fart. 2, lom. FItL LI
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tude do I), de 4 de Fevereiro- de l-7$&; as
Ordens de 8, e o Alvará de 11 dó mesmo
me-z , e aimo , para se estabelecerem nos
Distrietos mioeraes 5 e .onde parecesse
mais commòdo , algumas Casas de Fundi-
eSd , á fim de se reduzir o ouro em pó
á barras , mareando-se estas com as Ar-
Mh% Reaes , e contrainarcando-se , com de-
cla^oçao do seu peso, quilates do oura

,

e do anno em que se fundiam. Isto mesmo
ordenou a C. R. de 19 de Março de 1J20,
repetindo , reeopilando , e fazendo menção
cias Ordens anteriores.

Convocados portanto os Mineiros mais
principaes > e outros individuo® inteligen-

tes do assumpto , propóz-Jhes o Governa-
dor D. Pedro de Almeida Portugal a Re-
solução Regia , que foi abraçada com de-
mostraçoens de contentamento , e promp-
tamente assinada por todos a obrigação
proposta. Como nessas oecazioens he mais
activo o espirita da discórdia , e não fal-

tam em todo, e qualquer tempo seduetores,
que levando de tropel o Povo , arrastam-o
ao precipício ; appareceu á 28 de Julho áé
I72O em Villa Rica um Corpo de mais de
dous mil armados , que ô notável Pascoal
da Silva capitaneava, com o projecto de
revogar a aeceitação antecedente , e de
embaraçar o estabelecimento das Casas áe*

Fundição, e de Cunho da Miedarahi ac-

eommetterain a vivenda- do Ouvidor da
Gommarca Martinho Vieira , que ficou des-

truída; e cTesse lugar mandaram a sua;
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Proposta ao Governador, pedindo-lhe com

q despacho d'ella o perdão de tanta lou-

cura : vendo porém , que ,
passados quatro

dias , tardava a resposta do requerimento ,

entraram em receios do êxito , e consul-

tavam já os meios de escapar ao castigo.

Entretanto cuidava o General em se

certificar do animo das outras Villas para

deferir com acerto sobre tão melindroso

facto : mas sciente da resolução uniforme

áe todas, que seguiam, os mesmos senti-

mentos dos amotinados de Viila Rica , e

persuadido da dilação, que o ' estabeleci-

mento d'aquellas Casas necessariamente ha-

via de ter, por não parecerem suficientes

ao Provedor da Moeda da Bahia Eugénio

Freire de Andrade , mandado á funda-las 9

»em os edifícios já principiados , nem os

sítios no Rio das Mortes; declarou por

Edital a suspenção dessas instituiçoens n<$

termo de um anno , dentro do qual chega-

ria Resolvida do Throno a sua conta so-

bre os embaraços aetuaes , que impediam

o executivo efeito, das Ordens Regias. Não

'satisfeita a turba amotinada com essa deli-

beração simples, e vendo indeciso o arti-

o^o do perdão supplieado, (5) tomou o

caminho da -Villa do Carmo , oade^ residia

o General ,
que conhecendo a critica env

euostaneiá da estação , lhe concedeu indial-

Li ii

(5) Yede a nota (17) |>ag«
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gencía da pena, como convinha ao tem-
po, (6) sem contudo deixar impuhidos
os amotinadores principaes

, que com os
seus processos foram lerdos á Relação da
Bahia.

Suecédendo no Governo da Provincia
D. Lourenço de Almeida á 28 de Agosto
de 1721 ,' principiou nesse anno á levan-
tar novas Casas era Villa Rica, e mais
accomniodadas á sua laboreaeão , como as
desenhara Eugénio Freire. Ein 26 de Agosto
de 1724 entraram ambas em exercício; e
a da Moeda foi cunhando as peças de
ouro com o valor de meia moeda , e quar-
to de moeda 5 e com os mesmos quila-
tes, que tinham as fabricadas no Río de
Janeiro \ na iSahia , e no Reino, as quaes
iicáram conhecidas pela marca da le-
tra=M= no lugar, em que se punha o= R^=nas cunhadas na Casa do Rio de
Janeiro , e o —fi= na da Bahia , em

_

(6) Pelo Alvará de £2 de Março de 172] houve

«

EIRéi por bem confirmar o perdão
, que o Conde

de Assumar concedeu ro Povo de Villa Rica, em
rasfTo do facto de alteração, e motim. Por Ordem de
6 de Abril de 1752 perdoou também Él Rei o delicto
aos Reos

,
que foram em Marianna á Caza do Ou-

vidor Caetano da Costa Matozo, dizer por modo
amotinado, que não estavam por um Edital do dito
Ministro &c. , determinando ao Governador, que
mandasse chamar aquélle Ministro, e da parte de
S. Majestade lhe estranhasse a desordem

3
com que

se houve no Edital referido.
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conformidade da P* R, de 20 de Marco
de 1727 : e declarando o Avízo de 20 , e a
Ordem de 22 d'esse mez, mas do anno
1720, o mesmo p que a sobredita C. li-

de 19, acerescentóu só a permissão de se

fabricarem juntamente as moedas de déci-

mos com o valor de 4U800 reis, de 12U
reis 5 e de 24U reis.

Prohibindo a Lei de 29 de Novembro
de 1782, que em diante s<ç cunhassem ou-
tras moedas , excedendo no valor ás de
BU400 : reis , mandou a Ordem" de 13 de
J Bueiro de 1733 observa-la na Casa Moe~
dal das Minas : e constando {* ElKei, que r
em consequência do «juste feito com as

Camarás , fóra deliberado tirar 9 c\x snp-
primir essa Casa, e deixar somente uma
de Fundição em cada Commarca, para
evitar o prejuízo dos Mineiros em levar

iodo o ouro em pó á Fundição de Villa

Eica , o que bayia providenciado a C. R.
de 8 de Fevereiro de 1730, mandando esta-,

belece-las em lugares difíerentes , e dis»

tantos; Ordenou a C. R: de 18 de Julho
} de 1734 ao Governador, que ouvindo o
parecer de Martinho de Mendonça sobre
esse assumpto, e a informação do Supe-
rintendente de ambas as Casas , regulasse
sem superfluidade , o numero de Offieiaes 5

que deveria abranger cada uma das Fnn- '

diçoens , ficando assim abolida a Casa
Moedal , que acabou de ter exercício em
Julho de I735 , para se dar começo ao
estabelecimento da Capitação»



244 Memorias Históricas.

Nomeado Gomes Freire de Andrad*
no Cargo de Governador d'essa Capitania,

por suecessor do Conde das Galveas , foi

recebe-la sem demora , para diligenciar o
methodo da imposição d'aquel!e tributo

,

que depois de um rigprosissimo exame , e

depois de posto em pratica o meio da Co-
brança do direito Senhorial das Minas de
ouro, por Quinto, julgou El Rei. D. João
5.° o systema da Capitação pelo menos
imperfeito , e mandou-o observar em Cartas
Regias de lJ3à ao sobredito Conde , dando
para isso um Regimento. (7) Decorrendo

( 7 ) Alexandre de Gusmão foi o seu oganisa-

àor. A C. R. de 18 de Julho de 1734 declarou ao

"Governador Conde das Galveas
,
que por despacho

da mesma data se lhe tinha Ordenado, que a Finta
,

que se houvesse de lançar para complemento das cem
arrobas de ouro, quantia ajustada com o Povo das

Minas pelos Quintos doesse anno , se cobrasse por

.meio de Capitação, e Censo executado em confor-

midade do methodo, que se lhe reçommendou
,
quanto

"á sua subsistência : mas no caso de Decorrerem taes

difticuldades , ou desordens, não previstas n'tsse ex-
f

pediente
,
que lhe parecesse perigoso reduzi-lo á pra-

tica , ficasse então no seu arbítrio , e prudência sus-

pender a execução delle , e usar d'outro meio que
lhe conviesse mais análogo

,
justo , e livre de desi-

gualdade para a cobrança da Finta. Que nas cir-

cunstancias de julgar impraticável para o futuro o

estabelecimento da com mutação do Quinto por Ca-

pitação , e Censo , consultasse com as pessoas mais

zelosas, e praticas, o meio mais conveniente de se

seguir, para dispaç um systema de arrecadação du-

f&tel, e proporcionado á evitar, quanto fosse poa-
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porem alguns óbices , que difficultavam a
execução dá Cobrança pelo methodo
ordenado , ella se poz em pratica desde
o 1.° de Julho de* 1735 5 em que o referido
Andrada o estabeleceu ; e mandando a C«
R. de 81 de Janeiro do anno seguinte co-
braivpòr elle o Quinto do ouro, ficaram
pagàiNQ os Senhores dos Escravos em-
pregado* em lavras , quatro oitavas e meia
de ouro annuàlmente por cada um ; os
Ofíicsaes de Officios differentes, outra quan-
tia semelhante;' as Casas de negocio grande,
des-e-seis oitavas ; as medianas , as tendas ,..

tavernas, boticas, e as de corte de carne,
doze oitavas ; e as loges pequenas , ou de
anãscataria , oito oitavas. Pela Matricula do
anno 1742 , consta o resultado da Ca-
pitação , de 130 arrobas, 59 marcos, &
onças, e 6 oitavas de ouro; e as duas de
1?43 , de 129 arrobas , 41 marcos , e 4 oi-

tavas. Para se executar o systhema da
Capitação , e Censo , em que por então foi

comrautado o Quinto do ouro nas Miriam
do Brasil , creou nellas o D. de 28 de Ja-

> Beiro de 1736 dez Intendências da Ií. F. ,

cujos assentos nesta Capitania foram Villa
Rica ,. Ribeirão do Carmo , Rio das Mor-

sivel , toda a fraude dos Quintos , ou os remédios,
que se poderiam appiicar ao methodo já estabeleci-

do peio ajuste sobredito
,

para, evitar os seus obsta-

cilos, que no Despacho referido iam ponderados»
Esta C. R. foi registrada.no Liv. Tom. 2. da Se,
«retar. do Governo, que contem o Maço 2,° f. 14
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tes , Sabará-, e Serro .Frio } na de S Fauío*
Paranaguá 5 Paranãampanema 5 Goiás ,

:

«5

Cuiabá ; e na du Bahia , Arassií-ahy e Fa-
nado, Este D..- mandou- cumprir a C. ?íl*

de 31 ão mesmo mez , e anno. ..

Serido portanto mui trabalhosa a co-

brança de 130 arrobas de ouro por anuo,
com que o Povo contribuía qttasi á força ,

poisque as fabricas mineraes se viam eii-

fr.aqfiecidas pelo peso enorme de tão no-*

tavel- quantia 5 e pela deserção de seus
trabalhadores , por cujos motivos sentia, a
Capitania golpes de morte,-^ -que junto
tnolhava frequentes desprdeps-$ e

f
enevHa^

veis -levantes-, aceresepndo -demais.

p

} modo
Indiscreto , e excessivo , com ,que se fis*

^alisara essa arrecadação, como que
:

fos*

se ,soh o intento de arruinar as fazendas
todas dos povoadores mineiros, e. rèdu*
:sir a Capitania á total estrago , contra as

pias , é paternaes intençoens do Soberano

,

^iie mandara observar a Capitação , por

lhe parecer, e ter,- sido proposto esse me«
thodò o mais suave -:

:
deliberaram os Po*

vos do Continente descobrir alguns meios* •

análogos de satisfazer o Quinto, sem tanto

Vexame, e. os apontaram em tempos dif-

íerentes ,
para cessar a odiosa Capitação.

Entre os doze mcihodos lembrados, e of-

íereeidos , foi um o da offerta de 100 ar-

robas de ouro annoaés por Quinto do to-

tal , que entrasse* nas Casas de Fundição

;

$ quando, para completa-las, faltasse al-

guma porção, se lançasse^ em caso tul/.ama
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Pinta por cabeça dos escravos da Lavras

mineraes , cujos Senhores fossem obriga-

dos a pagar proporcionadamente ao maior ,

ou menor numero da Escravatura , que

possuíssem. Depois de examinados por Or-

dem de EIRei D. Jozé I. e combinados

com escrupulosa atteneuo todos aquelles

methodos de arrecadação do Direito Se-

nhorial , estabelecido âesde o Alvará de

8 de Agosto de 1618 , foi adoptado esse

,

que os Procuradores dos ditos Povos pro-

puseram em 24 de Março de 1734 ao

Conde das Galveas > e que sendo então

aceito, foi praticado até o tempo de prin-

cipiar á exeeutar-se a Capitação : e con-

tudo , antes de Resolver o Soberano a pre-

sente matéria > mandou > por Ordem de 8

de Abril de 1745 , informar sobre o seu

assumpto o Governador Andrada , com au-

diência dos Intendentes , á vista das Con-

tas das Camarás. Precedendo as diligen-

cias mencionadas , houve. EIRei por bem
cassar > annullar , e abolir a Capitação 9

^pelo Alvará cona força de Lei datado á

8 de Dezembro de 1750, cuja disposição

declararam os Alvarás de 25 de Janeiro

de 1755 , e de 3 de Outubro de 1758. ( 8 )

Com o dia 1 do mez de Agosto de 1751

principiou a observância do Quinto resta-

ieiecido, entrando d*ahi á correr a tota-

Parl.fr. Tom VIIL Mm

(8) V. Liv. 4, Cap. 3, sob k memoria do

GoverteadôF Cromes Freire nota ( 16

)
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lidade lannual das 100 arrobas de ouro

,

que os Povos se obrigaram a segurar á
Real Coroa, tomando sobre si o encargo
de completa-las por via de Derrama , no
caso de não chegar o producto das Fun-
diçoeosV á respeito da qual providenciou

sobredito Alvará mui religiosamente, s>

com assas justiça, no Cap. 1 , § 3. Desde
1 de Agosto do referido anno 1751 , até
o de 1787, rendeu o Real Quinto mui
pouco menos de três mil arrobas de ouro :

ç segundo o Mapa desde o 2.« semestre
de 1818, até o Lo inclusivo de 1819, inoà-
tou o ouro fundido has Intendências , de
que foi pago o Quinto , á 289 : 461 : 700
reis. Só a Provincia de Minas Geraes , des-
do anno 1700 até o de 1819 , tem produ-
zido , pelo calculo das quatro Casas de
Fundição , 553 milhoens e meio de ouro ,

que n'ellas se fundiu , não entrando em
lij,ha* de conta o ^lor dos diamantes, pe-
dras preciosas , e o rendimento d outras
muitas Collectas. Para se fundir o ouro
em pó , e reduzi-lo á barras marcadas com
o ferrete das Casas respectivas, á quem 1

se deu regimento em 4 de Março de 1751 >
Ordenou o citado Alvará do anno ante-
cedente , que se fabricasse , e estabeleces-
se uma Casa própria em cada Cabeça de
Commarca : e por Ordem de 8 de Feve-
reiro de 1752 ao Governador , foi recom-
saiendado, que em cumprimento inteiro
do mesmo Regimento continuasse á esta-
belecer as Casas de Fundição, como se
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fundaram em ViJla Rica , Rio das Mortes >

Sabará, e Serro Frio, e também uma na
Capitania de S. Paulo , outra na de Goiás ,

e outra na Província de Cuiabá. (9)
Permittido em geral aos Mineiros da

Capitania de S. Vicente pelo Alvará de
8 de Agosto' de 1618 § 13 o privilegio
para não serem executados , nem as . suas
Fabricas penhoradas , sem as "restricçoens
de maiores v ou menores; e declarando o
Decreto de 19 de Fevereiro de 1752 , á
que accresceu a Regia Resolução de 22
de Junho- de 1758, eomprehendulos nessa
mercê os Mineiros que trabalhavam com
fabricas, eífeetivas de 30 , ou mais Escra-
vos próprios; não obstante, sobre a eom-
prehensão das dividas Fiscaes havia diversa
intelligencia, que dava lugar á Julgados
contradictorios. Para occorrer á esse ba-
rulho ampliou o Alvará de 17 de Novem-
bro de 1818 o sobredito Decreto á todos
os Mineiros , sem excepção , concedemdo-
Ihes denovo a isenção' de- penhoras por
dividas, de qualquer natureaa' que fos«
}sem , em suas lavras, escravos, fabricas,
ferramentas , instrumentos , é mais"perten-
ces d^ellus % e em cumprimento da mencio-
nada Resolução, tivessem, ou não trinta
escravos, e fossem quaesquer as dividas,
eomprehendidas as Fiscaes , não excedendo\
ou não igualando ao valor das Fabricas 5

Mm ii

{ ) Yede a memor,
Bomsaccesso do Fanado,

da 9. Ytlte de N. "Sta, do
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escravos , terras , e mais pertences. E por

que sobre a intelligencia doestas palavras

ultimas foi preciso designar os objectos

eoiioprehendidos nellas , cuja obscuridade

haviam já incitado no Foro algumas ques-

toeris ; Declarou-as o Alvará de 8 de Ju-

lho de 1819 pelos termos seguintes : ==Que
debaixo das palavras " e mais pertences

das Lavras ,, se devem comprehender , para
gozarem do Privilegio concedido, as Ca-
sas de vivenda dos Mineiros edifíadas

nas suas Lavras, as Oflieinas destinadas

para a mineração , moinhos , paióes , em
que se preparam , e arrecadam os manti-
mentos para a Escravatura , os mantimen-
tos que nellas se acharem recolhidos , e

os animaes de trabalho , como cousas in-

herentes , e indespensaveis á laboreação

e costeio das mesmas Lavras , e nada ma-
is. = O Alvará de 28 de Setembro de 1220
declarando por ultimo o de 17 de Novem-
de 1813, determinou as circunstancias , em
que ham-de ter lugar os Privilégios antes

concedidos aos mesmos Mineiros. (10)

Dilatando as noticias desta Província
mineral , pareee-me á propósito dar algu-
mas do manejo, com que se extrahe o ouro
das entranhas da terra , aproveitando as
informaçoens exactas de seus operários. N$
principio de tão rica lavoura se faziam al-

gumas Covas grandes em quadratura mais

,

(10) Vede Liv. 7.° Cnp. 6 jiOisl SÍ.
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4ju menos regular, a que chamavam Catas*,

e kg# que nellas appareciam certos sei-

xos assentados em pissarra , denominados
Vasculhos , os desfaziam com alabancas, e

cem um ferro de bico , á maneira de Sa-

cho ( á que dam o nome de Almocafre

)

os levavam á uma bacia de madeira, co-

nhecida por Batea , cuja boca de dous e

meio palmos se estreitava das beiras para
o centro em forma piramidal , e n'elía os

conduziam á lugares , onde corria agua ,

por cujo beneficio concutidas as pedras,
e desfeita a terra , se separava o ouro

,

que , ficando no fundo, levavam embacia
á enxugar ao fogo , para guarda-lo em
pó. Abandonadas as Catas, he muito díf-

ferente hoje o methodo d'esse trabalho :

porque, encaminhadas as aguas por cima
de montes, (11) com ellas desligam a ter-

ra ,
que , levada pelo enxurro , deixa o

cascalho , onde se descobre o ouro. Bati-

das essas lascas , e mechidas pelo almo-
cafre numa espécie de canoa feita na pis-

sara, ou n'outros lugares semelhantes , em
> que de contínuo cai a agua, com ella as

lavam , ficando alli separado o ouro , para
*e beneficiar com particular cuidado. De
outro artificio usam alguns conduzindo os
cascalhos á uma canoa de páo aberta por
diante , que chamam Bolinete , a qual as-

sentam em lugar , onde corra agua ena

(11) Vede Cap. 1. nota (*) e Cap. 3 nota (43)
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porção suffieiente ; e triturando-os , depois
de despegada a terra \ colhem o ouro de-
positado no fundo da mesma canoa. Os
menos abundantes de braços para esse ser«
viço 9 ou que não possweni terras próprias de
mineração

, costumam Faiscar ; isto lie , apa-
nhar pelos campos , e montes , as faíscas , 011
garanitos de ouro escapados , ou deixados
pelos que mineram em lugares competentes*

Ennobrecida a Villa do Ribeirão dò
Carmo com o titulo, e prerogativa de
Cidade, que lhe conferiu â CR. de 23
de Abril de 1745 , deliberou o Reliiçiosis-
simo Monafcha D. Joio 5.° fundar um
Bispado nessa Província , em attencão á
extrema necessidade espiritual dos Povos
habitantes de Sertaons assas dilatados, a
quem não podia o Bispo do Rio de Ja-
neiro levar as providencias ópportunas com
a promptidão do seu Pastoral Officio ; «
instado por Elle o SS. Padre Benedicto 14,
creou a Diocese Mariannense a 15 de De-
zembro de 1745 , expedindo a Bulia *±±* Can»

'

dor lucis aéternae= datada a 6 de De»
zembro do anno 1746. (12) O Rio Pará»
iba, e caminhando á Cachoeira

9 ©u Ca-
tadupa maior, que por montes sai aos
Campos dos Goaitacazes , onde principia a
jurisdicçao do Arcebispado da Bahia, di-

_ (12) Vede a Bulia, e a Hislòr, Ecck* Wit,m Prolegom. Cáp. 2, jpag, 46,
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vide o seu território com o do Rio de Ja-
neiro : e da mesma Catadupa , seguindo as
vertentes dos montes

, que fazeiíí a baliza
da Capitania das Geraes , se separa do Bis-
pado de S. Paulo , da Prelazia de Goiás

,do Arcebispado da Bahia, e do Bispado de
Parnambuco. (13)

Bispos.

Foi !.• Bispo de Marianna D. Fr. Ma-
noel da Cruz, Religioso da Ordem deS.
Bernardo

, que trasladado do Bispado de
Maranhão, para o qual fora Eleito em
1738 5 fallecen ahi em 1764* Do Real Avizo
de 31 de Dezembro de 1752 em que se
jhe recommendou

, que atalhasse as des
Ordens, e inquietaçoens de seus súbditos,
usando de prudeucia , caridade , e amor
paternal, e influiudo os mesmos efeitos
nos Ministros , e Párocos da sua Diocese

,
e que conservasse a paz, e união com o
seu Cabido

; se deduz
, que este Prelado

nno se comportou bem : e de outro Aviso
de 24 de Março de 1853 consta, que o
governo do Bispado corria por uns Cléri-
gos 5 seus" Sobrinhos. O Aviso da Secre-
taria, de Estado de 8 de Novembro de 1761
Ordenou-]he, que entregasse aos Párocos»

0$) Na Era 1711 se viu praticado o invento da
Koda, para facilitar o trabalho mineral , de que foi
autor um Clérigo vulgarmente, conhecido cora o nome
úe Bonina,
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os Livros findos das suas Igrejas , man-
dados recolher ao Cartório Eeclesiastico.

2** - D; ' Joákim Borges de Figueiroá

( depois de alguns atrnos de . Vacância da

Igreja
) , que empossando-se ão Bispado

por seu procurador , Padre Francisco Xa-

vier da Rua, desfructou as suas rendas

f?m Lisboa, até se trasladar para o Ar-

cebispado da Bahia , onde ficou contado

sob o N 10 i pag* 3 L
3.°. D. Fr. Bartholomeu Manoel Men-

eies dos Reis , que suecedeu á Figueiroá no

Cargo Episcopal , também o imitou t não

sei dizer , se com pouco escrúpulo da sua

consciência ) no desfrueto das rendas do

Bispado, conservando-se em Lisboa : mas
obrigado , depois de seis annos > á vir ad*

ministrar a sua Igreja , desistiu d*ella.

Í*° D. Fr. Domingos da Encarnação

Pontevel , da Ordçm dos Pregadores pro-

vido na Mitra por EleiçaS do ].° d<? Ou-

tubro de 1778 > oceupou-a dignamente. Jazi

na Igreja Cathedral*
&.° D. Fr. Cipriano de S* Joze , da

4

Província da Arrábida , que suecedeu á Pon-

tevel por Eleição de 25 de Julho de 1706*

foi confirmado pelo 83'. Padre Pio 6 em
Julho de 1797 i e Sagrado a 31 de De*

Dezembro de 1797- Tomou posse do Bis-

pado por procurador, a 20 de Agosto de

1798, e a 30 de Outubro do anno seguinte

principiou a administra-lo* Tendo nascido

a 11 de Outubro de 1744, falleceu a 14

de Agosto de 1817? ejaá na sua Cathedral*
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Fr. Jozé da Santíssima Trindade , Re-
ligioso da Ordem de S. Francisco , Eleito

a 13 de Maio de 1818 , recebeu a Sagra-
çao na Capella Real a 9 de Abril de 1820
por tnnons do R. Bispo do Rio de Ja-
neiro , e Capellão Mor , D. Jozé Caetano
da Silva Coutinho , com assistência dos
Monsenhores Decano Joakim de Nóbrega
Cam e Aboim , e Vice Decano António
Jozé da Cunha e Vasconcellos.

O rendimento deste Bispado chegoe
de desoito á vinte mil cruzados. A Côn-
grua do Bispo he de 800U reis; e com
ella vam juntas as parcellas de 80U reis

para distribuir em esmolas , e a de 120U
reis > para os Ofíieiaes da Cúria , as quaes
fazem a quantia de l:000Ureis, que ad~
áicionada a de 400U reis para Casa da
Residência Episcopal , forma a totalidade

de 1:400U reis.

Com a creaçao do Bispado teve ori-

gem a da Sé Cathedral , em consequência
da Resolução de 22 de Abril de 1745 , qti«

a Provisão de 2 de Maio de 1747 estabe-
) leceu com 4 Dignidades 9 10 Cónegos , 12

Oapellaens , 1 Mestre de Ceremonias , que
havia de ser um dos mesmos Capellaens >

4 Moços do Coro, 1 Mestre de Capella s

1 Sacristão , 1 Organista , e 1 Porteiro da
Maça , assignando-lhes as Côngruas na
forma seguinte , cujo vencimento teve prin-

cipio a 8 de Dezembro, de 1748 com o ex-

ercício do Corpo Capitular.

ParL 2. lem. VIIL Na
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Ao Arcediago 300UOO0
Ao Arcipreste, Chantre, e The-

soureiro Mor, cada um . a 240U00O
10 Cónegos, cada um .... a 18OU000
12 Capelaens, cada um ... a 751100$
Ao Mestre de Ceremonias . . . 15UO00
Aos 4 Moços do Coro .... 144U00O
Ao Mestre de Capella 60U000
Ao Sacristão 37U500
Ao Organista 75UOOO
Ao Porteiro da Maça 15U00O
Por essa provisão mesma foram

disignados para a Fabrica . . 180U00O
Para a Sacristia ........ 360U000
Para o Vigário Geral ...... 90U000
Para o Provisor ........ 90U000

A' requerimento do Cabido , Houve por
bem EIRei aecrescentar ás Dignidades , Có-
negos

, e Capellaens , a terça parte do ren-
dimento

, que actualmente recebiam
, por

Alvará de 22 de Março de 1752, para fi-
carem os Cónegos com 240U reis, e á pro-«
porção as Dignidades , e Capellaens : mas
nao sendo sufficiente esse accressimo para
a decência , e sustento dos indivíduos Ca-
pitulares , por Alvará de 5 de Fevereiro
de 1756 , emanado de outro requerimento
do mesmo Cabido, foram Igualadas as
Côngruas das Dignidades , e Cónegos, ás
que venciam actualmente os da Sé do Rio
de Janeiro; e semelhantemente vencem os
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Capellaens a Côngrua de 100U reis cada
um. O Provisor , e Vigário Geral do Bis-

pado , vence cada um o Ordenado de 90U
reis.

Até o anno 1810, contava esta Dio-
cese Mariannense 53 Igrejas Parochiaes, das

quaes 5 se conservavam ainda amovíveis ,

e alguns Curatos, como o de Santo Antó-
nio do Pessanha no districto do Serro Fri© *

e o das Macaúbas : mas numera hoje 66 ,

por se terem desmembrado varias, para
se crearem novas» Freguezias á beneficio

dos Povos , que as tem requerido, como íica

notado em algumas das Parochias. Foi del-

ias l.a a de S. João do Prisidio , desu-

nindo-se da Matriz de S. Manoel da Pomba
a Capella , que era sim filial , e o compe-
tente território , por effcito da Consulta da
M. C. O. de 6 de Julho , e Resolução R<

tie 24 do mesmo mez , e anno dito , cuja

Parochia creou o Alvará de 13 de Agosto
seguinte com igual perpetuidade, que go-

iam todas as deste Bispado , e Côngrua
de 200U reis , em virtude dos títulos refe-

ridos na memoria da Villa do Carmo.
A população comprehendida nos limi=

$e$ da Diocese , e Capitania , exceptuando

o território das Minas Novas do Arassuahy

*

abrangia o total de 319:769 pessoas em
todas as Classes de brancos ,

pardos , e

pretos , no anno 1776 ; e no de 1817 > ©

de 397:685 almas : mas excede sem duvida

á muito mais de '621: 885*

Jín ii



2S8 Memorias HrsfòniQA*.

DISCURSO
Sobre òs Systemas de arrecadação d#s Dia*
mantes pôr Luiz Beltrão de Gouvea de

vilmcida , accusado na nota (9)
pag. 150 Anno 1798,

KM.E grandemente arriscado , assinar
a sorte de qualquer plano , systema, ou
acção

, por mais bem pensada , e calcu-
lada , ou combinada que seja s as conse-
quências dependem ordinariamente de cir-

cunstancias , que apparecem denovo ; e a
execução acha muitas vezes contradicçoens
não esperadas , prejuízos não previstos , e
perdas não calculadas. Porisso não affir-

marei a infalibilidade das minhas ideaa so-
bre um novo systema de Arrecadação de
Diamantes : mas comparando todos os que
atéqui tem sido adoptados com o que de -

novo se deve estabelecer, conhecer-se~há
para que lado pesa a balança das utilida-

des, e dos prejuizos. <

Não he necessária a Historia deste
ramo.de Fazenda : ella, para o meu plana,
não aclara os passos das Pessoas , que de-
vem com a sua approvação dar-lhe o ser,
e a existência futura. A prespectiva única
dojs Systemas da Arrecadação passada he
bastante para fazer conhecer os motivos

,

qne obrigaram á * mudar de um methoda
á outro | até parar no actual de Admi-
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nistração por conta de Sna Magestade. O
estado da receita, e despeza deste mos-
trará , se he , ou não útil a sua continua-
ção , e se o valor da receita , reaUsado na
Europa , compensa a despeza feita *na Ame-
rica. Por esta combinação se mostrará,
que he preciso buscar outro systema, á
pezar de imperfeito ( por ser impossível
ao espirito humano organiza-lo sem fal-

tas ) , mas que tenha menos vícios , me-
nos riscos , mais utilidades , mas confor-
midade ao estado do paiz , mais propor-
ção com a presente situação das terras dia-

mantinas , e que finalmente se ajuste m ai s'

aos interesses de Sua Magestade, e dos
seus Vassalos. Pela Ordem dos tempos irá

a dos diversos methodos , sem me o ccupar
oom declamaçoens infructuosas ; porque o*

mal passado não tem remédio , o presente
não merece critica , e para sua emenda não
ha mister de lengas dissertaçóens , nem de»

uma erudição intempestiva.

Primeiro Systema da Capitação d titule
* de Quinto.

Este Direito de Capitação era imposto
'nús Escravos, que os proprietários desíf«

navam para- a mineração dos Diamantes
$

e para este^ fim eram matriculados. A !/-

Capitação foi em 22 de Abril de 1J22. Por
elia pagava todo o proprietário 20U reis

annuaes por cada Bseravo mineiro, A 2.*-

íbj tm 24 de Junho de 1730, em que <&
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proprietário pagava 5U reis por cada Es-
cravo, alem do Donativo , á que era obri-
gado por Lançamento da Camará. A 3.

a

foi a 16 de Abrli de 1733 no valor de
-25U609 reis por cada Escravo mineiro. A
4, a -finalmente he de 2 de Dezembro de
1733, pagando 40XJ reis o proprietário de
cada Escravo mineiro. As utilidades deste
Systema apresentamos© facilmente , ainda
que algumas sam somente apparentes , e
lilusorias.

A l. a era a igualdade arithmetica á
respeito do que era obrigado á pagar todo
o Vassalio

.,
que empregava os seus escra-

vos na mineração. A 2.
a era a liberdade

dos mesmos Vassallos para extrahirem os
Diamantes , e o Ouro , segundo exigissem
as suas utilidades. A 3. a era a mesma li-

berdade de vender cada um o produeto do
seu trabalho a quem julgasse mais conve-
niente, e pelo preço mais vantajoso. A
4. a era um delieto de menos no Código Cri-

minal. ( 1 ) A 5.
a era o Direito , que a Fa-

zenda Real recebia sem risco , e com pouca
despeza^ sendo as vendas diamantinas por*
€onta dos mineiros : e também Sua Ma-
gestade recebia 1 por 100 da remessa dos
mesmos Diamantes para a Europa, sendo
todos obrigados á remete-los nas Nãos.
Demonstradas as utilidades apparentes , he

( 1 ) O Dkmante nâo era então género de Con*
trabando
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necessário examinar , se realmente ellas po-
diam considerar-se corno taes . e averiguar
ós prejuízos originados desse systema.

Em primeiro lugar não havia, uvm
podia haver , proporção entre o Direito do
Capitação, e os lueros,.. e utilidades de
quem a pagava. O proprietário de um En-
cravo unieo podia extrahir no anno mjuí
tos mil quilates de Diamantes

, pagando
somente 40U reis, em quando o propríeta-
rio. de numerosa escravatura podia ser re-
duzido, á pobresa 3 e miséria, pagando ©
mesmo Direito de Capitação por 50 , ou
100 Escravos, sem extrahir Diamante al-
gum. A multiplicidade de cauzas no Juízo
Fiscal era outro prejuízo, que resultava
do mesmo Systema. O Mineiro

, que não
,
tirava diamantes , não deixava de ser obri-
gado á pagar o Direito da Capitação : dV
qui nasciam Sequestros $ Exeeuçoens , é
Fallidos , sendo ordinariamente prejudicada
a Fazenda Real, porque os proprietários
fugiam com os seus escravos , transpor

~

tando-os com facilidade para Capitanias dií-
ferentes , sem receio de serem reconheci-
dos, por não permittir a grande extensão
do paiz semelhantes exames.

Esta mesma extensão lazia illudir por
outro lado aquelle Direito. Qualquer pro-
prietário trazia mais indivíduos na iníoe
ração, do que matriculava* Ás Serras,
Montes , Lugares diffieeis , e Bosques , fa-

cilitavam as fraudes em um Paiz , que tem
52 legoas de circunferência ,. onde a Natin
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rega apresenta as maiores dificuldades para

ser bem guardado.
Tenho mostrado a impossibilidade de

uma Divisão Ârithmetica para proporcio-

nar o Direito, que cada um devia pagar ,

segundo as suas utilidades. A Divisão Geo-

métrica seria única para graduar esse mes-

mo direito : mas ella era impossível , de-

vendo recahir sobre um género , não só fa~

*cil de se oecultar , mas de se transportar.

Segundo methodo de Arrecadação por
Contrato ou Arrematação.

Teve principio este Systema no anno

d 740, no qual foi feita a primeira arre-

matação , que durou até 1743 pelo preço

de 138 contos de reis, com 600 praças ,.

ou Negros Mineiros , que vem á ser 230U
reis por cada praça. O Segundo Contrato

teve principio em 1744 , com a differença

de 40U reis á favor da Fazenda Real •,

sendo em tudo o mais semelhante ao pri-

meiro. O terceiro Contrato principiou em
Janeiro de 1749 , e acabou em Dezem-
bro de 1752 : foi estipulado com igual nu-

mero de praças , mas com a differença de
trabalharem 400 no Serro Frio, e 200 na
Capitania de Goiazes. Esta divisão das pra-

ças fez talvez diminuir o preço do Con-
trato : pois se observa , que sendo o se-

gundo de 270U reis por praça, he o ter-

ceiro de 230U reis. O quarto Contrato foi

arrematado por 6 annos , cora o mesmo
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numero de praças, pagando o Contrata-
dor 240U reis annuaes por cada uma : teve
principio no anno de 1753, e acabou em
17^9: c porque o quinto Contrato de um
anno foi uma consequência do quarto f

sendo o Contratador o mesmo , o preço , e
as condicçoens as mesmas , não o conto
em lugar separado. Do sexto Contrato não
achei memoria sobre o preço, e condicço-
ens : por isso ignoro, se foi, ou não van-
tajoso.

A' primeira vista , não ha certamente
um Systema, que apresente mais utilida-

des para a Fazenda Real : mas , exami-
nado circunspectamente pelos factos, pela
pratiea , e execução , he o mais destrue-
tivo de todos, quantos se tem adoptado, e
o que foi mais prejudicial á mesma Fazen-
da Real , e aos individuos em particular.

Basta considera-lo Monopólio, para se lhe
dever annexar uma multidão de ideas desa-
vantajosas. Mas devo principiar pelas uti-

lidades.

A primeira, e a mais solida, foi o
'preço da arrematação. Cento e trinta e oito

Contos de réis annuaes era um rendimento
muito superior ao da Capitação. Segundo,
a segurança da F. R. nos bens do Contra-
tador , e Fiadores ( se pode have-los se-

guros por esta importância n'aquella Ca-
pitania). Sendo esta segurança de bons Fia-

dores muito mais solida, do que aquella,

q4je se contemplava ordinariamente em se-

rem recolhidos os diamantes num Cofre,
Part. 2, Tom. FM. Oo
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sem ficarem á disposição do Contratador^
esta providencia era muito falível. He ver-r
dade , que no caso de haver boa fé no Con~
tratador, e felicidade na mineração, podia
Haver uma terceira utilidade, e vinha &
ser^ uma especulação mercantil para se datr
maior valor aos diamantes, reeebendo-os*
S, Magestade no preço do Contrato , e
thezourizando-os , mx para não perder a
sua estimação , ou para dar-lhe maior, »em
ser preciso recorrer ao meio , com que se
pretendeu acautelar a decadência do preço,
destas pedras pela C. R. de 30 de Outu-
bro de 1733.

Entre os prejuízos do Contrato distingo*
uns próximos,, e outros remotos. Nos pri-
meiros considero os que atacaram as con-
dieçoens estipuladas nas Arremataçoens t

nos segundos classifico aquelles r que, sem
atacarem o ajuste feito entre a Fazenda
Real , e o Contratador

, prejudicaram
áquella, e aos particulares. Devo notar , que
já mais separo o interesse dos Vassallos

,

do de S. Magestade : ambos estam ligados
tam intimamente, que qualquer abstracão s

*

que se fizer , há-de ser prejudicial á íim ,
e á outros*

O primeiro prejuízo foi a fraude dos
Contratadores

, que em lugar de 600 pra-
ças estipuladas nos seu§ Contratos , mine-
ravam com 4, e 5U Negros, tanto por
um tácito consentimento da Corte, do»
Gençraes , e Ministros d'esse tempo , como
pela sua particular authoridade

? trazend©
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lotes de Escravos á titulo de fugidos , que
mineravam por todas as Terras Diaman-
tinas. O segundo prejuizo , era também ou-
tra fraude sobre a arrecadação dos Dia-
mantes nos Cofres destinados para eiia: por-
que 9 sendo os assalariados, pagos pelos
Contratadores, e verdadeiramte seus cria-
dos, de pouco servia a condieção de en-
trarem no Cofre os diamantes extrahidos

,

para segurança do Contrato. Elies tinham
o direito da escolha , e da preferencia: ti-

ravam as quantidades, e qualidades, que
lhes parecia, para segurarem a sua for-
tuna. De tudo há factos, e exemplos im-
portantes , cuja Historia he presentemente
escusada. Terceiro : sendo o extravio um
delicto grave, não era para o Contrata-
dor. Elle trazia por todos os serviços , e
por toda a parte os jseus Commissarios

,

chamados Pombeiros, para comprarem os
Diamantes , quaes os Negros furtavam. Isto
lie conhecido por todos , como he conhe-
cida a Lei de 11 de Agosto de 1753 § 1.*

Não sei portanto em que Jurisprudência se
'possa encaixar uma Lei Criminal, compre-
íiendendo geralmente os individues de uma
Sociedade , e suspendendo a sua sancção á
favor de um membro da mesma Socieda-
de, que era ao mesmo tempo Reo, Ac-
cusador; Fiscal, e Denunciante I As fic-

çoens do Direito Romano eram celebres^
mas não tinham uma tão estravagante , co-
jíío a presente , em que o mesmo Homem ,

é ao mesmo tempo, sem mudar de esta-

Oo ii
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do, nem da figura, representava tantas y

e tão eontradictorias.

Passo aos prejuízos remotos. Foi I.°

o Monopólio dos Contratadores em todos
os ramos de industria. Já mais será feliz

um Estado , no qual um individuo , ou pou-
cos , chupam a substancia do Corpo Po»
litioo , emquanto a multidão morre de mi-
séria , e fraqueza. Se o Contratador tinha
géneros nas suas Lojas, os poucos Nego-
ciantes , que haviam , não vendiam : Com-
pradores , e gastadores , eram os emprega-
dos nos Contratos, e as suas famílias. Além-
disso , quem poderia sustentar a concur-
rencia com os Contratadores ? He mais útil

ao Estado ter muitas famílias abundantes

,

do que uni só homem rico. A pobreza faz
a inércia, a indolência, e a ignorância;
emquanto a abundância facilita os meios
á Industria, ao Commercio, e ás Artes.
O homem , que vê fechados os caminhos
da sua subsistência , não trabalha , mendi-
ga: para trabalhar, sam-lhe necessários os
géneros próprios ; e todos elles ficaram ca-
ros por effeito do Monopólio. He politica

miserável crer , que para conservar o Bra-
sil , he necessário faze-lo pobre , e ignoran-
te : outros sam os meios : deixamos aquel-
les aos tempos feudaes.

2.° A mineração no Contrato ficou obs-
truída , e perigosa. ( Fallo agora da mine-
ração do ouro. ) Se a lavra era rica, o
Contratador levantava-lhe o testemunho , de
que tiuha Diamantes»; ficava com ella, ou
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embaraçava a sua mineração : se era pobre

,

os géneros necessários para a extracção do
ouro , comprados por alto preço nas Lojas
dos Contratadores, absorviam os lucros,
e o mineiro deixava de minerar

, para não
correr o risco de uma total ruína.

3.° O plantador , no Sysíema do Mo-
nopólio , também sentia os seus effeitos.

Como o Contratador erão único compra-
dor, punha o preço, fazia o mercado, quan-
do , e como lhe parecia , consultando so-
mente a sua utilidade , e precisão. Os últi-
mos Contratadores também plantaram

, pa-
ra evitarem a despeza dos géneros da pri-
meira necessidade relativa ao sustento do
paiz. Todos sabem a facilidade com que se
adquire um grande terreno de cultura em
uma Colónia summamente extensa , e des-
povoada; e todos conhecem também a fer-
tilidade de terreno , logoque ha braços suf-
ficientes para essa cultura. Cento por hum
he a producção ordinária.

Systema da administração Real creada pe-
> lo silvará de 2 de *4gosto de 1771 > pa-

ra a qual assistia S. Magestade com 200
Contos de reis annuaes , além de 40 Contos
d€ reis em Letras sacadas por apuella
administração sobre o Erário.

%i.

Como este Systema he aquelle, sobre
quem deve recahir a reforma, por ser pre^ í
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seutemente oneroso á Fazenda Real , a sua
exposição deve ser mais extensa, para não
deixar duvida alguma. Seguindo a ordem
atéqui praticada , mostrarei quaes foram
as suas utilidades, e cauzas delias : mos-
trarei depois os prejuizos , e a sua origem/
E como a Ordem de 6 de Março do anno
passado (1797) determinou, que a assis-
tência ordinária de 200 contos de reis fi-

casse reduzida á 100 contos de reis: devo
igualmente mostrar, que esta Ordem evita
sim a maior despeza, mas não a perda,
por ser esta relativa á Receita, e não á
assistência ; e que alem disto a mesma Or-
dem vai á causar maior extravio , e á ser
motivo immediato de prejuizos immensos,
tanto da Fazenda Real , como dos parti-
culares. Mostrarei finalmente o único modo
provavel^de evitar esses prejuizos , de gran-
gear alpmdisso bastantes utilidades, e de
proporcionar a receita com a despeza.

.* 2.

^ Antes de mostrar as utilidades , e pre- '

juizos da Administração R. devo apresentar
o Mappa da Receita e Despeza N. 1. des-
de o principio do anno 1772, até 1794
inclusive. A minha inspecção neste nego-
cio principiou com o anno' 1789; e calcu-
lando sempre com a possível igualdade a
mesma Receita, e Despeza, já mais pude
obter

, que deixasse de haver em alguns
annos um Dçfi&t relativo á assistênciay me-
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sios nos annos 1?89, e 1790: contudo, no
espaço de 23 annos, só os de 1779, 80,
e 81 foram mais conformes á assistência
anmial. As Verbas da Despeza ordinária
que fazem aquelle total , podem ver-se no
Mapa N. 2, em que se guardou um meio
termo , em attenção aos annos , em que
ella foi maior, ou menor.

£a

As utilidades da Administração con-
sistiam 1." na igualdade dos lucros, que
tinham os proprietários dos Escravos alu-
gados para a mineração. A Administração
tinha somente os Escravos inconsiderada-
mente comprados no atino 1771 ao ultimo
Contratador por 52:510$ réis ; e sendo o
seu numero 581 , estam reduzidos a menos
de^ 200 : daqui se vê , que esta compra 9
alem de absorver um grande Capital já
perdido , tem sido atégora onerosa á mes-
ma Administração, por ser necessário um
Armazém para os vestir, um Hospital, e
ÍBotica para os curar. 2. a O lucro dos ser-
viços , em quanto o deram

, que em outro
tempo era de pura perda para a F. R.

,

« em beneficio do Contratador. 3/ a estag-
nação dos Diamantes nôs Reaes Cofres,
para se lhe poder dar o preço, segundo
as precisoens , luxo , ou moda da Europa.
4. a o augmento do Commercio , que não
achando contra si o Monopólio , fez-se mui-
to mais extenso: e como este Commercio
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he puramente passivo , a importação dos
géneros para o paiz he de grande utilida-

de para o Contrato Real, das Passagens.
5. a o augmento da cultura , que se mul-
tiplicou pelo maior consuramo dos géneros ,

pela igualdade das compras, e com as pos-
sibilidades dos gastadores , o que não havia
no Systema do Monopólio. Desta origem
nasceu também o augmento dos Dízimos
em beneficio da R. F.

Estas eram a9 utilidades, que a R. F.
recebia doSystema da Administração, que
se reduzem á bem pequeno valor , se se
considerarem separadas do interesse dosVas-
sallos : porque o risco de 600$ cruzados
he compensado por uma Receita duvidosa
no recebimento , e muito mais duvidosa na
sua disposição. Passo á mostrar os prejuízos.

O 1.° consistia em serem necessários
muito mais trabalhadores , e mineiros , pa-
ra a factura de qualquer serviço, do que
acontecia no tempo do Contrato : e este
prejuizo procede de três princípios. O 1.°,

porque o Contratador administrava a sua
fazenda , via , e vigiava sobre ella : pela*
contrario a Administração , onde poucas ve-
zes se encontra o zelo do Administrador
proporcionado ao do proprietário. 2%

° por-
que a F. R. quando adoptou o Systema da
Administração , calculou sobre um erro

:

pensou
, que os Contratadores tinham mi-

nerado com as 600 praças estipuladas nas
suas condicçoens

5 e não se lembrou , de
que elles trabalhavam com 3, e 4 mil Es-
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cravos, O 3.° he o efeito do máo methodo
da mineração praticada pelos Contratado-
res. Como não, se conhecia outra fonte da
riqueza mais, que o deposito feito pelas
alluvioens nos rios, para elles se virou a
cobiça dos Contratadores

, que não tendo
outro objecto mais, que o seu interesse
pessoal , mineravam sem ordem ; o que deu
causa á encher de entulhos, e desmontes
os mesmos rios, de tal forma, que o ser-
viço , que em outro tempo podia ser mi-
nerado com 100, ou 200 Escravos, neces-
sita presentemente de 400, ou 500. Esta
desordem pertendeu evitar-se pelo Alvará
de 2 de Agosto de 1717 § 4.° : mais já o
mal estava feito, e sem remédio. (2)

He verdade
, que os jornaes da Escra-

vatura alugada diminuiram ; mas não foi
em proporção : he necessário hoje o numero
triplicado de Escravatura , em quanto os
jornaes abateram a metade do seu valor ,

com pouca differença. O maior numero de
Escravos exigiu outro maior numero de
Administradores, e Feitores: e sendo as-

%

sás custoso achar 200 homens fieis , quem
poderá responder por 400, ou 500? Tam-
bém he certo , que os Ordenados diminui-
ram : mas por isso mesmo diminuiu também
a fidelidade. O homem que tem uma fortu-
na, não serve por 40$ réis de ordenado; e
o que a não tem , se não he virtuoso , quer

Part. 2. Tom. VIU. Pp

( S) O Alvará mandou lavrar Rio á cima.
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faze-la, sem se embaraçar com os meios,
3.° Prejuízo, e talvez, o mais capital.

A ignorância dos Caixas em matéria da Ad-
ministração. A' excepção de Caetano Jozé
de Souza, nenhum sabia fazer uma conta
de Somar : e este , sendo muito intelfigente

do governo de Administração , foi tal no
seu fausto , ambição , e vaidade, que no
ânno 1772*, único dá sua Administração,
fez importar a despeza delia em 431:491$462
réis.

Todos e^tes prejuízos que a Adminis-
tração tem esperimentado até o presente,
existem; nem elles se podem remover pela
unica Ordem de 6 de Março do anno pas-
sado. He fácil de diminuir o numero do®
Empregados , e dos Escravos , a despeza
de 4 , á 2 : mas , como não se pôde fazer
d serviço de 100 com 50, nem equilibrar
a Receita com a Despeza, sempre a per-
da relativa ba de ser infalível , porque exis-
tem as causaes: porquanto, se 4$ Negros
extrabiam 1<$800 oitavas de Diamantes an-
tiuaes , fazendo a R. P. uma despeza de
240 contos de réis , a extracção futura virá

á ser proporcionada á assistência; e se a
Receita das 1$80Ô oitava* não compensava
a Despeza dos 240 Contos de réis, tam-
bém a Receita de 900 oitavas , que se ex-
írahirem , não compensará a Despeza dç
100 contos de reis* com que aquella dita
Ordem manda assistir. Daqui se vê, que
fca onerosa , como d antes , á R. F. a mes-
ma Administração , e que, sem se evitar
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to prejuízo» origináram-se outro» de nov#
de bastantes consequências*

Por efieito d'aquelia Ordem ficam sem
destino dentro da Demarcação 3t)0 Empre-
gados ,e2, ou 3?j# Escravos : os primeiros *

pela disposição do § 23 do Alvará de 2
de Agosto de 1771 > devem ser expulso»
da Demarcação | e como a maior parte de
iaes indivíduos he natural delia , devem
por consequência expatriar-se , e serem re«
duzidos ao estado de Vagabundos , e deste

\

ao de Reos. Que desgraça l Não ser pôs-
sivel evitar antes , do que castigar delitos

!

Os segundos vam á ficar infalivelmente mi^
neiros clandestinos.

Entremos no conhecimento físico , ot
inoral do Homem Africano. Ellê eham& seà
Officiô aquella primeira ocupação $ á que è
npplicam* logo que he tirado do Comboio

;

*s não ha forças , nem Castigos , que o pos-
sam resolver á mudar de serviço. Por ei-

feito desta Carta de 6 de Março muitos
Empregados , que foram expulsos , vende-
ram os Escravos á cultivadores do meu
conhecimento ; em poucos dias ficaram sem
elles , ou porque voltaram á mineração
diamantina, ou porque nos Rios visinhos
ás Roças de seus Senhores acharam ouro ,

em cuja mineração se oceupam. Ao Eserà^
vo plantador, ao que habita nas Povoa-
cones, Villas, e Cidades, acontece o me£«
mot o primeiro já mais será mineiro; e os
ultimas j-i mais serviram nos trabalhos ru$«
WMte O- Filósofo Naturalista examinará , m

Pp ii
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I
II

este capricho do Homem Preto he natural,
ou fictício , que a mim só me pertence mos-
trar, que esta expulsão, ou diminuição
de Empregados , e Escravos , virá á ser
lima origem fecunda de extravios , e de de-
lictos ( 3 ) que podem unicamente evitar-
se , assim como os antigos prejuízos da
Administração, pelo methodo que passo á
expor,

Systema de .Arrecadação Diamantina pela
mineraçãofranca , e livre , comprando Sua
Magesiade os Diamantes aos Mineiros 3

que os eoctrahirem.

Por este methodo , único para o esta-
do presente das Terras Diamantinas, vem
as utilidedes seguintes. l. a Cessa o risco
da assistência dos 240, ou 100 Contos de
réis

^ tirados do Quinto para o trabalho da
Administração. 2. a Cessa o augmento an-
imal da divida passiva , coíitrahida pela Fa-
zenda Real. 3. a Fica vedado o extravio. 4.

8

A entrada dos Diamantes nos Cofres Reaes,
para se lhe dar o valor, que o tempo, e
a^ occasião pedir. 5. a A occupação necessá-
ria á milhares de indivíduos , que presen-
temente a não tem. 6. a O augmento do
Commercio , muito mais extenso , em pro-
porção das necessidades para a mineração,

' A agricultura , .e a população augmen-7a

( 3 ) Verificou-se a minha Profecia : nunca foi maior
o extravio como presentemente.
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fada , porque os meios animam as alISaneas,
que a pobreza repugna. 8. a Finalmente,
a extracção do ouro vedado atégora por
causa dos Diamantes

He necessário ampliar todas estas uti-
lidades , paraque não passem por parado-
xos. l. a e 2a utilidade provam-se por si

mesmas: porquanto, assentado o preço,
por que S. Magestade deve comprar o Qui-
late de Diamantes, calculado sobre o valor
actual da Europa, e sobre o lucro do Mi-
neiro , que o extrabe no Brasil, fica sem
risco o Capital empregado. A 3. a parece
impossível ; mas examinando seriamente ,

fica verdadeira. O Mineiro , ou o Faisca-
dor, tendo certo o lucro na compra, que
S. Magestade faz dos Diamantes , não se
arrisca á perder tudo , liberdade, e fazenda :

alem disto , o Mineiro não he quem faz o
extravio ; os Negociantes das Praças do
Commercio, os Cobradores destes, os Corn-
boieiros , e os Mascates , sam os canaes

,

por onde elle corre. Para estes ficam as
Leis em seu vigor; nem há que temer del-
áes; logoque tem concurrente ás compras,
qual he a Fazenda Real , o género não
lhes faz conta por um preço médio com o
risco. Uma prova desta verdade he o que
acontecia no tempo dos Contratos : os Ex-
traviadores preferiam na venda aos Con-
tratadores, tanto porque estes lhes paga-
vam melhor, (4) como por evitarem e empa-

is) O ultimo Contratador vindo a Sabará tirar a
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te do seu dinheiro, remettendo os ÍSiaanáiU
tes , esperando as vendas- nm Portos de
Mar, na Europa, e -correndo iaflnitos ns~
cos antes* e depois da sua disposição. Sfc

os acontecimentos passados afiançam os fu-
turos , deve-se esperar portanto' agora , o
que* então miccedia': e ainda nos termos
Se se não evitar todo o Contrabando, nem
por isso deixa de lailisar-se a R. F. por
íima via

.

indirecta £ portanto o extraviador
não faz esta negociação clandestina, para
o thesourizar i o producto delia he empre-
gado , em fazenda, é géneros, que vam
pagar Direitos nas Alfandegas , augmentar
o Cominercio nacional, retrocedendo com os
lucros, A 4 a utilidade he uma consequência
desta. A 5. a he uma occupaçao necessária á
milhares de indivíduos, que presentemente &
não tem. Já se vê, que todos os que fo^
ram expulsos, Feitores, ou Escravos , en-
tram na mineração , serviço em que tinham
sido criados: se elles precisamente* como
fica mostrado , ham-de entrar tia mineração
clandestina, por effeito d'aquella Ordem
de 6 de Março, que utilidade pode comi
pensar á de fazer homens innocentes , e

residência ao Ouvidor Manoel António de Povoa
,

passou Letras de 6 Contos de réis
, preço de 12 Dia-

mantes de 18 quilates cada um, que comprou n'a-
qrtella Villa. O mesmo comprou nas Congonhas 80
Oitavas de Diamantes : e tanto os primeiros, como
os segundos

?
eram extraviados dos serviços do Cofi*

tVíffcQ,. i
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úteis á sua Pátria, tirando-os do estado de
Reos , e de Mineiros clandestinos

, pelo mt>
thado da mineração franca ,e livre-? A 6.*

he a liberdade do - Commercio. Na Admi*
nistração era restricta, e limitada esta li-

berdade á certo números de Lojas •, e Ta-
vernas , que não se podia alterar por effeito
da disposição do § 33 do Alvará de 2 de
Agosto de 177*. Esta limitação á certos
indivíduos privilegiados deve/ser abolida ;

poisque um Vassallo benemérito tem jus
no gazo de todos os Direitos, e vantagens
da Sociedade , em que vive ; e as excep-
çoens , alem de odiosos , sam prejudiciaes.
A J.

a utilidade tem por objecto a Agricul-
tura , e População. Pelo que pertence á
primeira, sabem todos que o Cultivador
trabalha á proporção do consummo dos seus
géneros : se nelles não considera prompta
extracção, limita-se ao necessário, e á ura
pequeno sobr exeellente para os casos for-
tuitos ; e se tem certa a extracção, calcula
sobr'ella o augmento do seu trabalho rural.
Ora havendo muito maior numero de gas-
tadores , pela faculdade de minerar , vem
por consequência á ser mais avultado o
eonsummo dos géneros, e a cultura pro-
porcionadamente mais extensa. Quanto res-
peita á População, nimguem ignora, que
a pobreza he um obstáculo ao seu augmen-
to, ao menos entre os Povos civilisados

,

cjue desconhecem alguma Lei contra os Ce-
libatários. O homem sem paixão, com dif-
iculdade ^e deticle á tomar um estado*

i

1
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em que prevê maiores preeisoens, e ne-<

cessidaddes : ã sua pobreza já lhe he one-
rosa : e como há-de querer augmenta-la pela
mulher, e filhos? O espirito do homem tem
forças para afrontar a miséria, e necessi-
dade própria; mas não resiste certamente
á esses males , quando vê as pessoas , que
ama com ternura, aceommettidas por taes
flagellos. Portanto , a repartição bem con-
duzida das Terras Diamantinas, dando meios
de subsistência á mais de mil famlias, faz
outro numero igual de subdivisoens á fa-

vor dos seus dependentes. A 8. a e ultima
utilidade he relativa ao Quinto do Ouro.
Não prometto um augmento exagerado or-
dinariamente pela imaginação de muitos En-
tusiastas , que em ponto grande vêem sem-
pre as fortunas futuras. He verdade, que
o Paiz foi abundantíssimo d*este metal , e
que os Contratos, e Administração deixa-
ram de aproveitar tanta riqueza, como po-
diam, e deviam fazer: mas he também cer-

to , que extrahiram muita quantidade de ou-
ro, e que até oanno 1794, minerou a Admi-
nistração 44:851 i,,3,, : e como a mineraçãd
tem sido atégora nos Rios , ficando intac-

tas as Matrizes destas riquezas , que sam
os montes , podem d'a!li descrobrir-se abun-
dantes porçoens de ouro , e ser muito mais
importante a mineração futura.

Não he só a Dimarcação Diamantina
qxio podece o embaraço da extracção do

iro. O Rio Claro em Goiás , ( 5 ) e al-

~ 5" ) Veie & Memor d'egga Província, no T. 9.Cáp.
3. Note, do á<
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gims em Mato-Grosso , também estam ve-

dados ,por haverem n elles Diamantes : á

todos se deve estender a faculdade da mi-

neração , e todos devem concorrer no
tempo presente para as necessidades urgen-

tes do Estado. Nestes lugares , em que não
há estabelecida uma Administração de Dia-

mantes , devem estes ser avaliados , pagos ,

e arrecadados pelas Juntas da R. F. , como
qualquer outro negocio da

f
sua inspecção

,

e remettido com os Quintos d'aquellas Ca-

pitanias nas occasioens do costume.

Não devo passar em silencio , nem tra-

tar de quimérica a esperança de uma útil

,

e nova Descoberta física, de que há mui-

tos indícios , e factos , que a approvam. To-
dos sabem , que na Azia sam os Diaman-
tes mineradas nas matrizes , ou nos mon-
tes , o que valle o mesmo ; no Brasil , peio

contrario, tem sido extrahidos dos Rios

,

e lugares próximos , por onde elles corre-

ram , e ficaram , já porque as aguas , e

correntes profundaram os seus leitos , e ca-

naes , já porque os obstáculos , e catara-

tas , que faziam elevar as mesmas aguas

,

se diminuíram , e já finalmente por outras

convulçoens físicas , que o Mundo tem ex-

perimentado em diversas Épocas. A prova
disto he acharem-se Diamantes misturados
sempre com o cascalho ( que não he ou-

tra cousa mais , do que -pedras, cristaes ,

e areias ) , cujas figuras mostram com evi-

dencia terem sido arrojados por um liqui-

do, e que no movimento de rotação tomá-
Part. 2. Tom. VIU. Qq
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ram afigura esférica, com que se acham f

è não tinham na sua origem. A pedra he
sempre irregular : o cristal he sempre se-
xagono i portanto , a fórma, que se encon-
tra no cascalho , he aceidental , e por igual
aceidente foram arrojados , com os Diaman-
tes, das suas matrizes montanhosas, em
que existem. Estas matrizes podem ser des-
cobertas pelo Systema da mineração fran-
ca, e livre, o que não pode accontecer na
Administração ; porque o temor de passar
por mão do Administrador, e de arriscar
serviços , não deixa lugar á tentativas. A
Natureza he igual, ou a mesma em toda
a parte , na fabrica das suas producçoeus

:

por que razão há-de diversificar esta fabri-
ca na Azia , e no Brasil ? Aqui vimos já
alguns sinaes : tem sido descobertos mui-
tos , e bons Diamantes nas Serras , eJYíon-
tes elevados ; mas faltaram os exames , e
excavaçoens profundas para se verificar a
minha conjectura , que deixo ao tempo , e
á liberdade da mineração. A do Ouro teve
os mesmos princípios, e passando progres-
sivamente dos Rios aos lugares vizinhos ( á
que deram o nome de Taboleiros

, quando
a terra era igual de grupiáras, e declive )

d'ahi subiu aos montes , onde hoje se tra-
balha com utilade maior , e artificio.

Nada mais resta na exposição do meu
Systema , do que calcular o valor dos Dia-
mantes pelos seus quilates , e pesos , para
mostrar o preço , por que S. Magestade os
deve pagar ao Mineiro, Este cateulo aão
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he celebrino ; raas assenta no preço gera!
da Europa; e para esse effeito consultei Luiz
Jozé de Brito , o homem que actualmente
conheço com superior intelligencia nesta ma-
téria , de quem tive a tabeliã da tarifa dos
valores dos Diamantes , como aqui se vê

,

N* 3.° He verdade
, que as minhas ideas

£ este respeito não eram muito distantes das
de Brito ; mas faltava-me a certeza dos Va-
lores no Paiz Estrangeiro , e ignorava , co-
mo ainda hoje, o preço por que S. Mages-
tade tem contratado a venda com os di-

versos Compradores , ou Commissarios.
Os Diamantes que se extrahem por con-

ta de S. Magestade, vem da America di-

vididos em quatro Lotes , ou grandezas : a
correspondência , que pelo ordinário se acha
nestas pedras, he do 2.° lote áo 1.°, como
de 2 á 1 ; do 3.° ao 2.° , como de 3 a 1

;

e do 4.° ao L° f como de 7 á 1; e cus-
tam á S. Magestade, calculada a despeza
de uns annos por outros , á 6U487 reis por
qmlate. Deites quatro Lotes ( não entran-
do as pedras de 6 quilates para cima , por-
que tem valor separado , e cada um sobre
si , segundo o seu tamanho ) dá ao 1.° dez
grandezas diversas , que sam do 1.° lote

,

2; do 2.°, 2; do 3, 3; do 4.°, 3; como
se mostra no mapa N. 3, em que vam as-
sinaladas as grandezas, que entram em ca-
da separação. Destas dez qualidades , de-
pois de escolhidas , e lotadas nas propor-
çoens competentes, he que em Olanda sç

formam as partidas , que de ordinário se

Qq «
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vendem a 33 Florins ( 6
) por Quilate, que,

regulada a variação dos Câmbios, poderá
fazer I1U réis.

Este he o preço de Olanda : o da F.
R. hede6U487 reis, como fica dito; mas
com a differença

, que he pelos Diamantes

,

como saem da mina , e aquelle he pelos Dia»
mantes escolhidos, e lotados. Destes dous
preços sai um médio, pelo qual a F. R.
deve pagar o quilate de Diamantes ao Mi-
neiro; e vem á ser á razão de 5U160 reis
no qual lucrará a F. R. 1U327 reis por
quilate, como fica mostrado: e este pre-
ço embaraçará infalivelmente a tentação do
Mineiro, para deixar de o vender ao ex-
traviador, e preferir a F. R. á todo , e
qualquer comprador.

Suppondo a extracção animal, pelo me-
thpdo da mineração franca, ser de 2U oi-
tavas de Diamantes, vem esta á custar á
F.R., pelo preço estabelecido, 180:60017
reis, e lucra a mesma F. com o Estran-
geiro -46:445U reis ; vantagem esta incal-
culável pela união, que faz , com as que
iicam demonstradas neste novo Systema.
Não sendo porem escusadas as cautellas,
para evitar a prevaricação , o dolo , e a
má fé , parecia-me ainda necessário assinar
algum premio ao Preto mineiro ; que ma-

(6) Moeda de prata, ou de ouro, que tem vá-
rios valores. O de Alemanha vai 420 reis- o de
Hespanha 780: o de Palermo, e Sicilia, 450: o
de Ollanda, 360 reis. Nota do At
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infestasse qualquer Diamante de peso de
18 quilates inclusive , paraque o seu pro-
prietário , ou Senhor, não seja tentado á
occulta-Jo. O premio, que mais tenta a
esta qualidade de indivíduos , he a Liber*

dade , a qual , sendo comprada pela F. R. á

seu Senhor por uma justa avaliação, he de
tão pouca importância, que ainda o valor

da pedra pago ao Proprietário , pode com
este accrescimo , que evita a fraude , e o
prejuízo comtemplado no extravio.

Do Systema exposto, no caso de ser

approvado por S. Magestade, seguem-se as

providencias para o seu estabelecimento. A
mineração diamantina livre , e franca aos

moradores da Demarcação , comprando S.

Magestade os Diamantes a 5U160 reis por
quilate : e para não accontecer , que os mo-
radores das outras Commareas da Capita-

nia larguem os seus estabelecimentos anti-

gos de Lavras , e Roças , com esperança

de melhor fortuna, deve recàhir a reparti-

ção das terras da Demarcação nos seus na-

turaes , e actuaes moradores somente. A
repartição deve ser feita segundo o Regi-
mento do Ouro, Additamento, e Ordens.

Por nenhum titulo se faram grandes
concessoens. A' proporção que o Mineiro
mostrar o lavor das dada» concedidas , se

lhe devem permittir outras/, saindo do seu

domínio immediatamente as que deixar , pa-

ra se poderem requerer, e dar a quem as

pretender, semque o proprietário primeiro

possa allegar direito algum para ser ma-
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nutenido na posse delias, apenas tiver -de-
clarado que as lavrou,, e pedir outras por
esse titulo,

O^ uso , ou antes abuso , de conceder
por cortes extensão alguma de terra, de-
ve ficar abolido: e toda a concessão del-
ia será medida, e demarcada.

Ao Intendente, como único Ministro
encarregado desta Inspecção , e o mais vi-
sinho , ficará pertencendo a repartição das
Terra»: e o mesmo Intendente, com um
Guarda-livros , e um Thesoureiro , seram
bastantes , e de sobejo

, para receberem

,

pagarem , e avaliarem conjuntamente todos
os Diamantes extrahidos , que devem en-
trar em Cofre no fim de cada Semana, e
dia, para isso determinado, sendo os Mi-
neiros , e Faiseadores obrigados á apresen-
ta-los então para receberem o seu preço,
ficando assim entendido, que ninguém *og
possa guardar em sua Casa mais de oito
dias.

Como do Calculp á cima feito 2G0TJ
oitavas de Diamantes , que se poderam ex*
trahir annualmente, importam em 180:9001/
rei« , outra igual quantia deve ser a assis-
tência da F. R. para pagamento dos Dia-
mantes extrahidos : e no caso de ser a ex?
tracção mais exuberante , ou o seu paga-
mento, ficará este demorado para se rea*
lisar na assistência da anno futuro, coirç

preferencia á extracção próxima, ou se pas-
saram Letras cobre a F. R. de Villa. Bica,
como parecer mais uJiJL £e a aj^istepeifr
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fer superior á extracção anriual , ficará em
Cofre para o armo que se seguir.

O convencido de comprar Diamantes
deve ser castigado irremissivelmente com as

penas da Lei de 11 de Agosto de 1753, e

da outra de 1 de Agosto de 1771 » ainda»
que allegne em sua defensa, que os com-
prou, para vende-los á F. R ; poisque ella

não necessita de semelhantes procuradores.
Os §§ 4, 11 , o7 do Alvará de 2 de Agos-
to de 1.771 j devem ficar em seu vigor in-

teiro: a disposição do Alvará de II de Agos-
to de 1753 § 12 deve infalivelmente exe-
cutar-se , para ser o Destacamento Militar
rendido em cada seis mezes , desde o seu
Commandante, até o ultimó*Soldado , fican-

do ao arbítrio do Intendente a escusa de
voltarem , ou não , os mesmos áquella De-
marcação. Como para o serviço actual he
muito bastante uma só Companhia de Pe-
drestres; deve-se abolir a chamada do Con-
trato : e sendo a da Intendência paga pelos
Impostos das Lojas , e Tavernas , em nu-
mero determinado pelo § 33 do Alvará do
V de Agosto de 1771 > ficará livre á todo
o morador usar do mesmo Commercio de
Loja, ou Taverna, pagando com effeito o
mesmo Donativo em benificio da F. R.

N. B. O presente calculo não serve nem
para a Fazenda Real , nem para os extra-
viadores. He necessário fallar em lingua-
gem , que elles entendam , ou os Mineiros

,

no caso de ficarem livres os Diamantes «,
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comprando-os Sua Majestade por certo pre-
ço. Nos paizes de Minas , ouro , e diamantes y
sam pesados na mesma balança : não se falia
em quilates s vinteins, quartos, meias oi-
tavas, e oitavas, he o seu modo de con-
tar; porisso, o meu voto seria seguir á ri fe

~

eao methodo estabelecido. Um vintém de
diamantes queria eu que fosse pago por meia
oitava de ouro; uma oitava de diamantes ,em que entrassem pedras de quatro, cin-
co, seis até dez vinteins, o que he pela
linguagem do paiz £„ 2, seria reputada de
60, á 100U000 reis, ficando á arbítrio dos
empregados na compra, e administracçao

,

ajustarem a oitava de diamantes , segun-
do as quantidadls das pedras, que ella con-
tivesse de um á dez vinteins. Por este me-
thodo lucrava a F. R. talvez a metade , do
que indica a Tabeliã do preço por quilate.
Os

;

diamantes contemplados na Tabeliã de
meia oitava, até uma oitava, ou pela lin-
guagem do paiz, de 16 á 32 vinteins, de-
veriam ter maior valor, para não haver ris-
co de poder concorrer o Extraviador coma
F. R. na sua compra,

#

N. B..A Lei de 13 de Maio de 1803, que está
suspensa até o presente, he impossível executar-se nos
§§ 3, e 4 do Artigo 6. Por elles importa a taxa terri-
torial, por armo, de cada legoa quadrada, dividida em
datas de 15 braças em quadro, 48:00017000 rs. Tendo
a Demarcação Diamantina 25 legoas em quadro, he a
importância da taxa territorial 1 :200-.000U000 rs , im-
portância que não ha em todas as Minas.

FIM da Part. 2.» do Livro 8.°



N. í.

Mappa do Rendimento e Despeza da Real Extraçá»

dos Diamantes nos annos abaixo declarados.

Diamantes extra- Oiro extrahidc>

hidos.

ANNOS oitavas oitavas DESPEZA

1772 1„932 | 1 13„583 J 4 431:491„462
1773 2„876 } 7 10„619 i 2 36 l:468„500

1774 2„119 1 10„559 6 . 266:305„586 \
1775 2„107 | 1 17„707 | 6 264:79S„698

1776 2„137 i 2 17„846 J 6 295:607„091
1777 2„315 | 3 i 28„024 5 260:584„173 \
1778 2„232 \ 7 25„592 | 7 248:066„219
1779 2„255 i '71 21„106 £ 7 214:766„562
1780 1„825

'

5 í 25„126 | 7 233:245„067 \
1781 2„205 | 3 i

1*
33„792 | 6 239:662„086 \

1782 2„928 i 28„297 f 55
279:8 16„394 \

1783 2„749 i 2 24
?
,177 7 268:51 5„714

1784 3„543 5 24„927 | 4 266:950„282
1785 2„145 | ?) 18„234 \ 4 269:676„202
1786 2„752 i 7 * 17„781 | 6 262:131„925
1787 l„623 2 11„763 \ 2 260:990„858
1788 1„635 15„553 i 3 278:488.,122

1789 1„688 i 7 15„482 6 24£:369„114
Í790 1„883 1 12„811 4 236:021„722
1791 1 „621 £ 1 13„564

55
230:008„030

1792 1„490 1 16„856 \ 55
250:000„000

1793 1„583 i 7 15„132 | 7 250:000^000
1794 1„893 | 7 27„308 \ ?>

250:000„000

23 48„547 | 2 449„851 | 3 6
5
184:963„810





Calculo da Despeza annual da Real

3 Caixas Administradores Geraes.. ..^L 7:200„000
l Guarda livros, e 6 Escripturarios 1:800„000
1 Comprador de mantimentos 400„000
1 Feitor de Armazéns 80„000
1 Medico 140„000
1 Cirurgião 60„000
2 Enfermeiros 160„000
2 Boticários 176„800
1 Procurador de Cauzas 40„000
1 Contínuo da Junta 40„()00
1

2

M uleiros , e Payoleiros 840„000
5 Arrieiros que andão com as Tropas 320„()00
I Ferrador 80„000
13 Ferreiros 820„000
12 Carpinteiros 800„000
I I Capellaens 2:750„000
23 Administradores 2:510„(XK)
351 Feitores 14:850„000
46 Pedestres da Administração 3:439„987

Comedorias dos ditos.

7á0„000

Extraçío dos Diamantes, e Ordenados de todos os Empregados.

Vem a soma tntecedeníe.

361 6„787

6 Escripturarios

1 Feitor de Armazém 120„OOO
2 Enfermeiros 1 44„000
2 Boticários 192„000
J2 Moleiros , e Payoleiros 86"4„000
5 Arrieiros que andão com as Tropas 360„000
1 Ferrador 72„000
13 Ferreiros 936„000
12 Carpinteiros 8b'4„000
23 Administradores 2:7CO„000
351 Feitores 25:272„000
Municiamento dos Pedestres 129„450 32:4l3„450

Comedo-Importarão os Ordenados

,

rias dos ditos Empregados
4550 Negroj pouco mais ou menos em

7 mezes do tempo das agoas vencerão
de jornaes 83:992„500

tiOO Negros em 5 mezes de seca 78:300„000

Mantimentos despendidos com os Ne-
gros que vencerão es jornaes 33:1

68:940„237

2 ?„500

,975 195:479„475

264;419„712

264:419„712

Com a bestas de car »a dos serviços

das Lavras , e das condu ;ões dos manti-
mentos , cavalgaduras do i Administrado-

egros que andãp com as ditas

bestas do carga
Com os Bois de carro do serviço das

''"'«
,

Com as Escravatura enferma própria
da Real Extração que vem a curar-se no
Hospital com os Serventes do mesmo

,

Botica , e Armazém &c
Com a ração de 330 Escravos pouco

mais ou menos
,

proprioi da Real Ex-
tração empregados nas Ijavras

Com o expediente dai luzes para os

Moinhos , Hospital , e Botica

Com varias despezas miúdas de rações

extraordinárias dos Negros empregados
ha condução do necessário deste Arraial

para as Lavras, e com os que acompa-
nhão os Conductores dos Diamantes &e.

.

Com as Fazendas , e Fábricas despen-

didas annual mente no cosieio das Lavras

Diamantinas
j,

Com varias ajudas ^v custo que cos-

tumão dar-se aos Feitores que conduzem
os Diamantes ;o Rio de Janeiro, que

lia Rica duas vezes no
anno o Oiro da assistência pi

Administrarão ; e a vários Pede
pedidos com Cartas ao Rio de Janeiro.

Pela importância da consignação feita

ires dos Serviços para

o capim de seus cavallos ,

2:418„650

495„300

Abate-se dota conta o Oiro que re-

gularmente se extrahe em cada hum an-

no das Lavras Diamantinas

1:360„000

2:119„325

90„000

20C„00O

14:000„000

285:878„9S7

32:000„000

Réis 253:878>,987
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Mappa dos difíèrentes tamanhos dos Diamantes , modo dos
surtimentos dos que vem do Serro Frio , a correspondên-
cia

,
que os Lotes tem entre si a respeito do tamanho , e

finalmente o preço por que sahem á Fazenda, Real , regula-

dos huns annos pelos outros ; a saber :

1.° Lote /'

2.° dito he ao 1.° Lote como deâal 1 J*!—™*
3." dito heao 2.° 3 a 1 )

6
'fJ^

r

4.°ditoheao 1/ 7 a 1 (
*"***•

Differentes tamanhos em que se dividem os 4 Lotes, e va-
lores correspondentesé

TIO qualidades de 16 a 25 em

J quilate a 31 ,,000 por 8.a ou a 1„823 por quilata
4.° Lote ] 9 d. a 9 a 15 d.° 41„000 d.» 2„412

l 8 d. a 7 a 8 d. 65„000 d. 3„823

f 7 d. a 5 a 6 d. 96„000 d. 5,,647
3.° Lote4 6 d. a 4 a 5 d. 110„000 d. 6„47I

l 5 d.a la 2 gr. 120„000 d. 7*059

9 „ ínt.Ud.a 2 a 3 d. 130„000 d. 7„647
1

3 d.a 4 a 6 d. 140„000 d. 8„235 Preço total do

2 d* 2 a 3 d. 155„000 d. 9„11S Quilate

1 cl.» 3 a 5 d. 174„000 d. 9„943
6 a 7 d. 10„500. . . ....... 68„250
8 a 9 d. 14„000. , ........ 119„000
10 a 11 d. 18„500. .

.

194„000
12 d. 22„000 264„000
13 d. 27„000 351„000
14 d. 29„000 406„000
1

5

d. 32„000 480„000
1

6

d. 35,^000 560„0Q0
1

7

d. 40„000 608„000
18 d. 45„000 801„000
19 d. 50„000 ... 950„000
20 d. 55„000 . 1 : 100„000
21 d. 57„000 1:197„000
22 d. 6l„000. 1 :342„000
25 d. 65„000 1 :495„000
24 d. 70„000 2:680„000
25 d. 72„000 1 :800„000
26 d. 78„000 2:028„000
27 d. 86„000 2:322„000
28 d. 92„000, ... 2;576„000
29 d. 100„000 . 2:900„000
30 d. 1 10„000 3:300„00O
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Villa A ova da Rainha , como acima se col~

locou*





E RB ATAS,

P#r. N. L. Erros mais notav. Emendas.

6 Taibeté Taibaté.

2 correspondente 31 correspondente Si

14 obdiencia obediência

27 ot Asiáticos os Asiáticos

SI a bentre há entre

14 e injusta e injustas

19 Claudino Cláudio

1 e de auxiliador das e auxiliador da*

1 Vedeo •§ Vede o §

22 Estendendo Excedendo

7 senão «e n5o

1 acerescia geral

4
7 n.

9
10 n.

12
n.

19
26 n.

n.

37 n.

n.

n.

37 n.

43

47 n.

59

65

66 n,

71
73 n

so

7 de 1866
9 de 1788
1 nota (28)

aceres cia a geral

de 1766
de 1778
nota (29) pag. 45

N. B. Esta pagina foi numerada, por des-

cuido do Compozitor da Typografia

com o numero 49

C emeujo em cujo

10 sobre dito mez sobredito mez

17 e nota (27) e nota (27.) V, nota.

(3) pag. 168

1 Mantiqueira : e Mantiqueira : (34) e

(34) finalmente finalmente

10 devisor divisor

31 traspassado de es- traspassados de espi*

pinhas nhãs

1 nota (74) sob nota (1) sob

10 (45) a quem (45) (a quem

9 na conceitação na acceitação

20 de Villa Real ão de Leal Yilla de N,

Ribeirão do Car- Sra. do Carmo ,

mo, quando El- quando EIRei.

Rei a confirmou a confirmou a
:

no mesmo anno. 14 d' Abril do
mesmo anno.

12 fuddado acha fundado ,
pelo R.

Bispo D. Fr?



ERRATAS
JPag. N. Li Erros mtãs notati. Emendas.

Manoel da Cruz
em 1749 com
esmolas dos ha-
bitantes da Pro-
víncia Mineira

,

cuja Caza se

Dignou ElRei
D. Jozé 1." to-

mar sob a sua
Protecção Real

>

adia o,

28 540°. 340% cujo local ha
quasi plano , <s

e dos mais agra-

dáveis,

do Concelho
erigisse

onde se tributam
quando
grandeza. Um
Nao obstante a
outras fructas pro-

duzem
16 António, Dias António Dias
18 Janeiro , se conta Janeiro, conta

'96 14 Meza de C. O Meza da C. O
23 acentos assontos

100 21 diminuindo a sua diminuida a sua
101 2 a 40#00 eruzados a 40*000 cruzados
103 1 no Porto 8.a no Porto

17 na altura de em latitude de
104 14 léguas Jegoas
106 19 Curado Curato
121 n, 8 chumb chumbo
122 34 Nosta Commarca Nesta Commarca
123 20 animal; estam animal; cada carro

900 réis; estam
i'23 n 1 nota (27; nota (28) pag. 41

32 do Conselho
83 18 eregisse

32 onde tributam85
89 11 quanto
92 11 grandeza, um

26 Não obestante a
G3 Õ outras produzem



ERRATAS.
Pag. N. L. Erros mais notav. Emendas.

126 26 Freguezia, e se i Freguezia, que 9"e

136 7 devidiram as dividiram as
117 n. 12 de 1753 que orde-

nando de 1753 ordenando
150 n. 5c falleceu no e faiiecido no
151 29 dos Paços dos Passos
152 17 Rosolução Resolução •

25 Conizias Conezias
155 n. 1 Sob esse Sobr' esse
156 n. 27 Fabricas, Nave \m

gação Fabricas, e Navega-
ção

32 presomia presumia
33 dos direitos do Sal

Nacional dos direitos , se devia
entender applica-

vel somente ao Sal
Nacional

157 14 folhada falhada
158 33 Arraiias Arraiaes
lò£> 1 Maeus Mathens
101 1 acautella-se o acautellasse o
165 7 Noyas um Novas

,
por Alvará de

22 d» Janeiro de
de 1810, ura,

167 8 Itumeambira Itucambira
18 edeflcáram edificaram

168 2 n' ma numa
175 22 Extrema perten-

cente Extrema (pertencente
181 27 1784 re unio 1784 se unio
183 SI do Carvello do Corvello
184 30 Com-marca Commarca
118 30 o de S. João O de S. Joa©

32 Itamurandiba Itamarandiba
100 34 gsisolitas grisolitas

191 16 de recolhidas de Recolhidas

192 % as recolhidas a§ Jleçolhida>



ERRATAS.
Pag\ N. L* Erros mais notav. Ernenàas*

192
196
198

«00

m

S03

204
sor
SOS

209

210

€09

f!3

11 aquém
!25 para que
19 56 de Marianna
33 de Marianna de
7 memoria. Sua si-

tuação

a quem
paraque
56 legoas de Marianna
de Marianna mais de

memoria, cuja situa-

ção
7 dever, consultaodo dever , Consultando
22 da Conceição , da

íbitipóca da Conceição da Ibiti-

póca.

S6 do Mato ) Manti-
queira do Mato (Mantiqueira

J28 Pereira, ficou por-

tanto pertencendo Pereira. Ficou portan-
to essa Capella pertea*

cendo
33 Reacho Riacho
34 d' Ha corre, d' ella corre

,

ib. Eivar, a povoação Eivar , abrangendo a
povoação

11 igualmente duas
Freguesias . igualmente as três Fre-

guezias

1 Princeza, da Beira Princeza da Beira

34 procederam precederam
1 pretençao

sultou-se

Con-
preíensão , Consultou-

se

1 pella Resolução pela Resolução
14 de Julho , e

21 deráo

22 c*7"custancias

18 do Civil .

S8 ata

S3 calunga

6 dependente
8 alguus

de Junho , e

deram
circunstancias

do Civel

àté,

calumba
dependente

alguns



ERRATAS.
Pag. N..L. Erros mais natav. Emendas,

215

817
21S

221
222

224
229
232

233

235
236
937^

239
248
249

250m n.

27 Cazas, semelhan-
tes Cazas semelhantes

7 Parroehiaes Parochiaes
28 Igrejas, Matrizes Igrejas Matrizes
33 lõ£-W* 15° 15'

12 Conselho Concelho
23 da parte na parte
26 Engegno Engenho
28 habitantes to tem«

po * habitantes no tempo
29 es tabelicimento estabelecimento
d. Capitação, Vigá-

rio Capitação , fendo por

guia o Yigario
32 e centenciar por

esse facto ( fo-

ram e sentenciar por esse

facto) foram
7 que accompanhá-

ram á que accompanhárara, á
20 agoardente aguardente
14 pelo da pelos da
22 S. Pedro, de Al-

cântara, he S. Pedro de Alcântara
}

lie

19 detudo de tudo
23 esta Freguezia está a Freguezia
30 Parahiba antes Parahiba , antes
19 se descobram se descubram
9 Ainda que Aindaque
11 em quanto emquanto
21 lilha linha
15 fabricas, effecti-

vas fabricas efFectiras

11. edifiadas edificadas
1 Yede Cap. 1 no-

ta (*) e Cap. 3
oota (43) Na era 1711 &c. coai©

9



ERRATAS.
Pag. ~N. L. Erros mais notav. Emendas,

está sob a no-

%m 25 1746. (12) O Rio 1746. O Rio
N. B. Por pouco advertido o Compo-
sitor da Impressão barulhou as notas

desde a(ll. a
), invertendo-as. A pre-

sente nota (12) não convém aqui,
pertencendo aliás ao fim deste §. on-
de se poz (13) cuja uota se suppiimiu
no lugar oncta fora collocada, e he
no fim da' linha 18 pag. 254.

Wò 7 Parnambuco. (13) Parnambuco.
15 des ordens desordens

N. B. A nota correspondente ao nu-
mero (IS) , he a que devera collocar-

se sob o numero (11) pag. 251: e

porisso fica supprimida neste lugar.

13 1738, falleceu ahi

em 1764 1738 , tomou posa»' a
27 de Fevereiro de
1748 por seu Pro-

curador o P. Lou-
renço Jozé de
Queirós Coimbra

,

Vigário Collado da
Igreja de Sabará

,

e fez a sua en-t

irada publica a 28

de Novembro da
mesmo anuo. Fal-

leceu ahi em 17Ô4

254 4 3 Figueiroa, (depois Figueiroa , Beneficia-

do da Igreja Pa-
triarchal, (depois

254 7 da Rua, desfruc-

tou da Rua, a 3 de Fe-
vereiro de 1772 r
desfractou

10



ERRATAS.
Pag. N. L. Erros mais notav. Emendas,

SM 12 dos Reis
,
que

16 Bispado, con-

servando-se

256
257

259

dos Reis , trasladado

do Bispado de Ma*
cáo, que

Bispado, do qual to-

mou posse a 18 de
Dezembro de 1773
por seu procurador
o sobredito Rua,
conservando-se

18 desistiu delia. desistiu delia. (13)

N. B. a nota citada que se omniitiu

na Typografia , be assim — Pelo tem-
po que este Prelado conservou a Ad-
ministração do Bispado , regeram-o
por differentes procuraçoens 1.° o P.
Francisco Xavier da Rua ;

2.° o P.
Jozé Justino de Oliveira Gondim

,

desde 13 de Dezembro de 1775 ; e
3.° o Cónego da Sé de Marianna Ig-
nacio Corrêa de Sá , desde 24 de
Maio de 1778 —

13 disignados

3 réis.

3H lengas

10 em quanto

designados

réis
,
por Ordem de

3 de Maio de 1747.
O Alvará de 15 de
Outubro de 1754,
e a Provisão de
18 de Maio de
1757 gradaram os
Cónegos desta Sé
com o vencimento
das suas Côngruas
respectivas por um
anno depois de fal-

lecidos.

longas

emquanto



ERRAPAS.
Pag. N.''L. Erros mais notav. Emendas,

267
305
306
WS

9 erao único era o único
32 evitarem e empate evitarem o empate
13 empregado , em empregado em

31 Dimarcaçao Demarcaçã©
32 podece padece

X2
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